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IX 

o período histórico a que se referencia o presente volume 

é, parece-nos, daqueles que menos estudados têm sido. 

Publicou o visconde de Paiva Manso uns tantos do­

cumentos, aliás importantes, o coronel Alfredo Félner averbou 

outros, importantes também, e pouco mais, se não tivermos 

em vista os trabalhos do R. P. Francisco Rodrigues, estes delimi­

tados a acção apostólica da Companhia de Jesus. A recolha 

sistemática dos papéis desta época faz-se agora, na medida em 

que o factor tempo ou o distanciado dos arquivos o permitem. 

A publicação desta série de monumentos escritos não cons­

titui, na mente de quem os colheu e anotou, uma obra intencio­

nalmente apologética. Se bem que Leão XIII pode escrever 

atiladamente: «Os incorruptíveis monumentos da história, con­

siderados com espírito calmo e despido de preconceitos, são.por 

si mesmos uma apologia magnífica e espontânea da Igreja e 

do Pontificado Romano» 

Neste sentido, e só neste sentido, a publicação desta obra 

pode constituir, e constitui efectivamente, iuma apologia magní­

fica e espontânea» da acção missionária e civilizadora de Por­

tugal no continente africano. E se, como ensinou ainda o imor­

tal Pontífice, «é tão perigoso como injusto sacrificar a verdade 

da história ao ódio do Pontificado Romano» salta à vista 

( L ) Carta Apostólica Sapemtmero considerantes, de iS de Agosto 

de 1893, versando o tema De stadiis historieis. 

(2) Etenim injuste simul et fericolose faemnt qtii flus ódio Romani 

Pontificattts qaam remrn veritati tribmtnt. 



desarmada que sacrificar a verdade da historia missionária e 

civilizadora de Portugal ao ódio ou á paixão desordenada contra 

o seu padroado espiritual ou a sua secular acção civilizadora, é 

por igual injusto e perigoso. Certo é, porém, que nao será difícil 

encontrar, mesmo ou sobretudo entre mestres e alunos de certos 

institutos chamados científicos, esta inadmissível, sistemática e 

injusta parcialidade. 

Dificilmente se pode conceber, em tese científica, corno 

seja possível escreverem-se e aceitarem-se dissertações de licen­

ciatura em ciências históricas e missiológicas, amassadas e im­

buídas de tal espírito. «E no entanto — diremos ainda com 

Leão XIÜ — dificilmente se pode crer que mal mortífero é 

tornar a história escrava do espírito de partido e das paixões 

móveis dos homens. Não será já a mestra da vida e o archote 

da verdade, comv os antigos a definiram, mas exaltará os vícios 

e subministrará a corrupção» (a). 

Num livro justamente famoso, acerca do problema agudo 

da discriminação racial na Africa do Sul (JNaught for your 

confort) , escreveu Trevor Huddleston: «o que procurarei é 

evitar o erro mais comum em toda a relação deste género: o erro 

da imparcialidade». Bem- observado, efectivamente. Temos 

(3) Interim tarnen vix credibile est quam sit capitale malum histo­

riée famulatHM servientis partium studiis et variis hominnm cupidita-

tibus. Futnra qmppe et non magistra vitœ neque lux verilatis, qnalem 

esse opartere veteres jure dixemnt, sed vitiomm assentatrix et ministra 

corruptela. 
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sempre o direito de ser partidários da verdade e imparciais pe­

rante o erro, que não tem direito de cidade. O historiador tem 

o direito e tem o dever — que é mais — de não- curvar nunca 

a espinhai em atitudes invertebradas de lesma ou com pachorra 

resignada de azémola, perante tudo aquilo que, em consciência 

documentalmente informada, se lhe assemelha não ser a verdade. 

Por ouro lado, não se deve nunca temer a franca confissão 

dos factos. As sombras que eles projectem, porventura, sobre 

indivíduos e instituições, mais servirão para agigantar e tornar 

esplendorosos os sacrifícios e heroísmos dos apóstolos da verdade. 

«Vir i probi — escreveu ainda Leão XIII — in hoc disciplinariam 

genere scienrer versau, animum adjiciant oportet ad scribendum 

historiam hoc propósito ct iiac ratione, u t quid verum sincerum-

que sit appareaD). 

Referimo-nos, de passagem, a determinadas teses escritas e 

aceites Como dissertações de licenciatura em certos institutos ape­

lidados científicos. Evidentemente que se não pode ter a parcia­

lidade da verdade qmndo, em questões debatidas, se não ouvem, 

com igual interesse e espírito científico, as razões das várias partes 

em causa. Era já um princípio basilar de equidade do velho di­

reito romano. De certo que estes estudos, para serem sérios, para 

possuírem contextura e espírito científico, têm que ser precedidos 

de laboriosas e morosas investigações arquivísticas. Já o mesmo 

tantas vezes citado Leão XIII o requeria: «Jejunae narrationi 

opponatur investigationss labor et mora: tcnuitatí sententiarum 

prudência judicii: opinionum levitati seita rerum seiectiow. 
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Estas laboriosas e morosas pesquisas arquivísticas importa 

que sejam orientadas e realizadas com proficiência, não só nos 

arquivos espanhóis ou italianos, franceses ou portugueses, mas 

em todos ao mesmo tempo ou onde quer que se saiba ou suspeite 

da existência de documentos que possam trazer uma réstea mais 

de luz ao conhecimento integml e objectivo dos problemas e 

dos factos. Daqui se vê com quanta reserva têm de ser lidos 

determinados estudos e teses a que falta parcialmente ou em 

absoluto este culto da veracidade e da justiça que se deve aos 

homens, às instituições e aos próprios estados. 

É neste espírito e com esta confessada finalidade que se 

elaborou este como todos os volumes que constituem esta obra. 

Não queremos afastar-nos, cientemente, deste luminoso princí-

pio, catecismo e artigo de lei para todo o historiador consciente 

da sua alta missão: 

«Ei illud ui pruiiis scribentium observetiir animo: pr imam 

esse ihístoriae legem ne quid falsi dicerc audeat: deinde, lie quid 

ven non audeat, ne qua suspicio gratia: sit m scnfoendo, ne qua 

simultat is». 

Entre a documentação ora oferecida ao estudo do leitor 

sobressai a correspondência trocada entre o Rei do Congo e 

Mons, João Baptista Vives, natural de Valência e seu Represen­

tante e Correspondente em Roma, bem como algumas cartas de 

Brás Correia, o salmanticense que temos encontrado por várias 

vezes em nosso caminho. Infelizmente, como observámos já, 
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esta documentação chegou até nós em tradução italiana apenas, 

por vezes só em resumo de Mons. Confalonieri e quase sempre 

em mau estado de conservação. Acareando estes documentos com 

as cartas do governador Fernão de Sousa, contemporâneo dos 

factos narrados, poderrtos apurar a veracidade dos mesmos com 

relativa facilidade e exactidão. 

O testamento de Gaspar Álvares, famoso comerciante e de­

pois noviço da Companhia de Jesus em Luanda, bem como as 

questões que suscitou, avultam com luz mais que bastante para 

se fazer juízo prudente e talvez seguro. A questão é singular­

mente esclarecida pela correspondência do governador Fernão 

de Sousa, que serve também para lançar luz sobre o problema 

da transferência da Sé de S. Salvador do Congo para Luanda 

e criação de um novo bispado após a mudança efectiva do Bispo 

para esta cidade. As razões da transferência da residência epis­

copal são bem diferentes, à luz dos documentos, daquelas que 

têm sido apresentadas por opiniões apaixonadas ou, a dizer o 

menos, indocumentadas. 

Abundante ê também a correspondência do Colector Apos­

tólico Mons. António Albergati. Historiadores da estirpe de José 

Schmidlin e Jorge Goyau chegaram a utilizá-la contra o pa­

droado português. Afinal, lida na sua integridade e deixando-a 

falar por si mesma, não é coisa- que meta medo. Acresce que, 

estudada nesta obra, encontrará noutros documentos o comentá­

rio e o correctivo que o historiador consciente e de juízo equili­

brado não deixará de considerar. Será um mau serviço prestado a 
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historiadores tidos na conta de serios e prestigiosos, este de ali­

nhar cronologicamente e encadear documentos que mutuamente 

se esclarecem ou destroem?! Sirva de lição aos que têm trilhado 

persistente e levianamente os mesmos atalhos tortuosos. 

As relações do Padre Mateus Cardoso, bem como os do­

cumentos relativos ao governador João Correia de Sousa, parece 

que devem arrumar definitivamente um capítulo sombrio da 

acção missionária e governativa de Angola no século XVII. 

A linha directriz do poder central — que deve merecer sempre 

aturada consideração ao homem probo e versado «in hoc disci-

plinamm genere» — ressalta em toda a luz da documentação 

publicada. 

Da Congregação Consistorial aparecem alguns documentos 

sobre as promoções episcopais que, pelo seu pormenor e natureza, 

são dos mais interessantes para a biografia dos Prelados ou para 

ajuizar com segurança do estado-, religioso e social das dioceses 

a que respeitam. 

Estes documentos oficiais do Vaticano merecem ser estu­

dados com tempo e atenção. Não nos parece que se proceda 

actualmente com mais prudência e vontade de acertar na escolha 

dos Bispos ultramarinos. Ressalta do seu exame, mesmo per-

functório, que a interferência do Rei Padroeiro era duma objec­

tividade desconcertante para todos aqueles que, sem ciência nem 

consciência, se têm comprazido em denegrir a instituição, aliás 

de iniciativa e criação pontifícias... 
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O acolhimento generoso que a critica tern dispensado a este 

trabalho e os merecidos encomios com que tem mimoseado a 

Editorial do Ministério do Ultramar — a crítica estrangeira so­

bretudo— ao mesmo tempo que nos estimula a prosseguir sem 

desfalecimento na realização do plano traçado, constitui o prémio 

que mais apreciamos, pois nos assegura de que esta obra é real­

mente útil a cultura histórica, missiológica e portuguesa, único 

fito que temos em vista. 

E neste momento histórico em que o continente africano 

adquire uma importância até não há muito ainda, insuspeitada, 

como prolongamento natural e necessário da Europa, será talvez 

útil não desdenhar destes velhos papéis, nos quais perpassa a carne 

e a alma de um Povo que desde 1415 se tem debruçado, com 

empenho crescente, sobre a carne e a alma do africano, sem 

conhecer nem acalentar ódios de raça, discriminações culturais, 

éticas ou religiosas inconciliáveis e desagregadoras, mas pro­

curando irmanar na mesma cultura humana e na mesma crença 

sobrenatural e revelada os homens de todas as cores como de todo 

o linguajar que formam a família humana. 

Este «humanismo cristão» e este «humanismo português» 

estão patentes nas 6.50 páginas deste livro. São eles o segredo da 

presença portuguesa, mesmo onde já não adeja, aos ventos da 

selva ou do deserto, a bandeira verde-rubra das cinco quinas. 
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Ê este «humanismo cristão», é este humanismo da «escola» 

missiológica e civilizadora de Portugal, que salvará o continente 

africano, Entenda-o, a tempo, quem pode e deve. 

Lisboa, 8 de Agosto de 1956. 

P A D R E A N T Ó N I O BRÁSIO 

C. S. Sp. 
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ERRATA & C O R R I G E N D A 

Página Linha Lê-se Leia-se 

93 ( 6 ) Casa Professa no local Co lég io no local d o 93 ( 6 ) 
da actuai Misericórdia a c t u a l H o s p i t a l de 

de Lisboa. S. José 

132 8 che che in che in 

176 I R E L A Ç Ã C R E L A Ç Ã O 

208 e m data (10,-3-1626) em data ( 1 9 - 3 - 1 6 2 4 ) 

253 6 Bistpo Bispo 

271 2 ( 1 7 - 1 1 - 1 6 2 4 ) ( 7 - 1 1 - 1 6 2 4 ) 

313 cobra cobre 

3 7 5 17 rei reis 

406 11 M o c h i n a M o c h i m a 

4 7 7 13 Sausa Sousa 

5 ° 5 24 uma documento u m documento 

5 ° 7 9 Bebello Rebello 

528 29 Bartasar Baltasar 

532 2 ( 3 1 - 1 - 1 6 2 8 ) (31 -3 -1628) 

5 5 7 17 lusita lusitani 

566 2 (30-6-1628) (30-3-1628) 

571 3 Rys Reys 

O documento da página 532 ficou cronologicamente deslocado, 

devido ao erro de data, devendo ser lido com o n.° 196. Por sua vez 

o documento da página 566, pelo mesmo motivo, deve ser lido com 

o n.º 195. 

Na página 74 foi para a caixa a cota do documento, que é a 

seguinte: BAL - 51 -VIII-25, fls. 99-102. 

A cota A T T — Chancelaria, de D. Filipe III, liv. 23, £1. 205, ao 

fundo do texto da página 615, deve ler-se como segunda linha da nota 

da mesma página. 
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SIGLAS E A B R E V I A T U R A S 

A C L Academia das Ciências de Lisboa. Vid. B A C 

A G S Arquivo Geral de Simancas— Valhadolid 

A H C Arquivo Histórico Colonial — Vid. A H U 

A H M Academia da História de Madrid 

A P F Arquivo da Propaganda Fíde — Roma 

ARSI Arquivo Romano da Companhia de Jesu-s 

A T T Arquivo da Torre do Tombo — Lisboa 

A V . . Arquivo do Vaticano — Roma 

B A C Biblioteca da Academia das Ciências—Lisboa 

B A D E Biblioteca e Arquivo Distrital — Évora 

BAL Biblioteca da Ajuda — Lisboa 

BNL Biblioteca Nacional — Lisboa 

B N M Biblioteca Nacional — Madrid 

B V Biblioteca Vati cana — Roma 

M B Museu Britânico — Londres 

Arin Armário 

Cap Capítulo 

CC Corpo Cronológico ( A T T ) 

Cfr. Confere ou confira 

Cód Códice 

CP Colecção Pombalina (BNL) 

CSV Colecção de S. Vicente ( A T T ) 

C. S. Sp [da] Congregação do Espírito Santo 
cx caixa 

doc, docs documento, documentos 

F. G Fundo Geral 

fl., fls fólio, fólios 

Fr Frei 
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Liv Livro 

Mons Monsenhor 

Ms., Mss., Manuscrito, Manuscritos 

O br. cit. Obra citada 
O. P [da] Ordem dos Pregadores 

pág-> págs página, páginas 

P.° Padre 

R. S Real Senhoria 

S-/d sem data 

S. J [da] Companhia de Jesus 

V. M ....... Vossa Mercê 

V . P Vossa Paternidade 

V , R Vossa Reverência 

V V . RR Vossas Reverendas 

V . S Vossa Senhoria 

Vid Vide 

/ Indica passagem de fólio 

/ / Indica abertura de parágrafo 

[...] Indica falta de texto original ou texto pre­
sumido 
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Apostólico ao Cardeal Barberini. Lisboa, 30 de De­

zembro de 1623 174 

58 — ARSI - Lus., Cód. 55: Relação do Padre Mateus Cardoso. 

1623 176 

59 — BV - Cód. Barb. Lat. 12324: Obediência do Rei do Congo 

ao Papa. 10 de Janeiro de 1624 194 

60 — A V - Nunziatura di Portogallo, 154: Carta do Cardeal 

Barberini ao Colector. Roma, 16 de Janeiro de 1624 196 
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6 1 — A T T - Correspondência do Desembargo do Paço: Re­

patriamento dos sobas e pretos enviados 'para o Brasil. 

17 d« Janeiro de 1624 197 

62 — A H C - Angola, cx, 1; Carta, de D. Frei Simão de Masca­

renhas. Luanda, 3 de Fevereiro dc 1624 199 

63 — A H U - C ó d . 295: Carta régia ao Vice-Rei de Portugal. 

15 de Fevereiro de 1624 204 

64 — B A L - M s . 51-VIII-25: Relação de António Bczewa Fa­

jardo, [Lisboa], 24 de Fevereiro de 1624 205 

65 — A H U - Angola, cx. 1: Missionários Franciscanos de An­

gola. Lisboa, 27 de Fevereiro de 1624 215 

66 — A H U -S. Tomé, cx. i: Requerimento do Bispo dc S.Tomé. 

Lisboa, 28 de Fevereiro de 1624 217 

67-— ATT - Chancelaria de Ordens de Cristo, 12: Alvará ao 

Governador de Angola. Lisboa, 12 de Março de 1624 218 

68 — A H U - Angola, cx. 1: Carra régia ao Governador do 

Brasil. Lisboa, 18 de Março de 1624 220 

69 — A V -Nttnziatura di Portogallo, 15: Carta do Colector 

Albergati ao Secretário de Estado. 23 de Março de 

1624 221 

70 — A H U - C ó d . 295: Carta régia ao Vice-Rei de Portugal. 

5 de Abril de 1624 223 

7 1 — A H U - C ó d . 295: Carta régia ao Vice-Rei de Pontugal. 

5 de Abril de 1624 225 

72 — A T T - Cartório dos Jesuítas, 68: Carta do Padre Pêro de 

Novais a el-Rei. Lisboa, 20 de Abril de 1624 226 

73 — A H U - Cód. 35-A: Fundação do Colégio do Congo. 

Lisboa, 20 de Abril de 1624 228 

74 — A H U - Angola, cx. 1: Consulta do Conselho Ultrama­

rino. Lisboa, 5 dè Junho de 1624 232 

75 — B V - Cód. Barb. Lat. 5208: Instruções da Secretaria de 

Estado ao Colector Mons. Palíota. [Roma], 8 de Junho 

de 1624 235 

76 — A H U - A n g o l a , cx. 1: Carta do Padre Pêro de Novais 

aos Governadores de Portugal. Lisboa, 11 de Junho 

de 1624 240 
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77 — ATX -Chancelaria de D. Filipe III, 16: Alvará sobre 

a Sé de S. Tomé. Lisboa, 14 de Junho de 1624 . . . . 242 

78 — B A L - C ó d . 51-VIII-30: Carta do Governador Fernão de 

Sousa ao Bispo de Angola. 24 de Junho de 1624 243 

79 — APF - Scritture Riferite, 247: Carta do Colector Alber­

gati à Propaganda Fide. Lisboa, 26 de Julho de 1624 244 

80 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa a e!-Rei. 

Luanda, 15 de Agosto de 1624 248 

81 — A H U - C ó d . 295: Carta régia ao Vice-Rei de Portugal. 

20 de Setembro de 1624 251 

8 2 — B A L - C ó d . 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa a 

el-Rei. Luanda, 28 de Setembro de 1624 252 

83 — BAL - Cód. 51-VIII-30: Carta do Governador Fernão de 

Sousa a Dom Diogo de Castro. Luanda, 29 de Se­

tembro de 1624 - 258 

84 — A T T - Cartório dos Jesuítas, 57: Padres Jesuítas em An­

gola. Setembro de 1624 262 

8g — B A L - C ó d . 51-VIII-30: Provisão ao Licenciado Diogo 

Pessanha. Lisboa, 7 de Outubro de 1624 263 

86 — BAL - Cód. 51-VIII-30: Provisão ao Governador de An ­

gola. Lisboa, 16 de Outubro de 1624 266 

87 — A V - Nunziatura di Portogallo, 15: Carra do Colector 

Aibergari ao Secretário de Estado. Lisboa, 19 de Ou­

tubro de 1624 269 

88 — B A L - C ó d . 51-VIII-30: Carta régia ao Governador de 

Angola. Madrid, 7 de Novembro de 1624 270 

89 — B A L - 51-VIII-30: Carta régia ao Governador de Angola. 

Madrid, 7 de Novembro de 1624 271 

90 — BAL - Ms . 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa 3 el-Rei. 

Luanda, 10 de Dezembro de 1624 273 

91 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa a el-Rei. 

[Luanda], 10 de Dezembro de 1624 277 

92 — ARSI-Lus., 79: Informação do Padre Reitor de An­

gola. 1624 379 

93 — BNL-Res . 269 (Vermelho): Carta do Padre Mateus 

Cardoso ao Arcebispo de Lisboa. 1624 285 

X X X 



94 — B N L - R e s . 268 (Vermelho): Carta do Padre Mateus 

Cardoso ao Rei do Congo. 1624 287 

95 — B A D E - Ms. CXVI/2-15, n.° 7: Carta de um Cónego da 

Sé do Congo ao Padre Manuel Rodrigues, S. J. 1624 291 

96 — B N L - M s . 241 (F. G.) : Notícias da África Ocidental. 

1024-1625 298 

97 — A T T - Chancelaria de D. Filipe III, 16: Alvará de mercê 

ao Bispo de S. Tomé 3 Ú I 

98 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa a el-Rei. 

25 de Janeiro de 1625 303 

99 — B A L - M s . 51-VIII-30 Carta do Governador Fernão de 

Sousa a Dom Diogo de Castro. Luanda, 10 de Fevereiro 

de 1625 307 

100 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa ao Go­

verno. 10 de Fevereiro de 1625 309 

1 0 1 — B A L - 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa a el-Rei. 

10 de Fevereiro de 1625 313 

102 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carra de Fernão dc Sousa ao Go­

verno. 10 de Fevereiro de 1625 319 

103 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa a el-Rei. 

10 de Fevereiro de 1625 321 

104 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa à Mesa 

do Paço. 10 de Fevereiro de 1625 324 

105 — A H U - Cód. 36: Provimentos ao Bispo de S. Tomé. Lis­

boa, 19 de Fevereiro de 1625 . 326 

106 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa à Mesa 

do Paço. Luanda, 21 de Fevereiro de 1625 329 

107 — A V - Numziaura di Portogallo, 17: Carta do Colector 

Pontifício. Lisboa, 5 de Abril de 1625 331 

1 0 8 — A H U - Angola, cx. 2: Carta régia aos Governadores de 

Portugal. 2 de Maio de 1625 332 

109 — A T T - C S V , 19: Os holandeses em Luanda. Aranjuez, 

16 de Maio de 1625 333 

110 — A T T - CSV, 19: Carta régia aos Governadores de Portu­

gal. Madrid, 24 de Junho de 1625 . . 334 

XXXI 
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I H — A T T - C S V . , 19: Carta, régia aos Governadores de Portu­

gal. Madrid, 26 de Junho de 1625 336 

112 — ATT-Mesa da Consciência e Ordens, 29: Provisão dos 

Bispados Ultramarinos. Lisboa, 24 de Julho de 1625 338 

113 — B A L - M s . 51-VIII-30: Carta do Governador Fernão de 

Sousa à Mesa da Consciência. Luanda, 13 de Agosto 

de 1625 339 

114 — BAL - Ms. 51-VIII-3o: Carta tio Governador Fernão de 

Sousa à Mesa da Consciência. Luanda, 13 de Agosto 

de 1625 341 

115 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta do Governador Fernão de 

Sousa à Mesa da Consciência. Luanda, 13 de Agosto 

de 1625 343 

116 — A V - Nttnziatura di Portogallo, 154: Carta do Cardeal 

Barberini ao Colector. Roma, 13 de Agosto de 1625 347 

117 — A H U - Angola, cx. 2: Carta de Fernão dc Sousa a. el-Rei. 

Luanda, 13 de Agosto de 1625 348 

118 — B A L - M s . 51-VIII-30: Carta do Governador Fernão de 

Sousa à Mesa do Paço. Luanda, 17 de Agosto de 1625 351 

1 1 9 — A T T - CSV, 19: Carta do Bispo de S. Tomé a el-Rei. 
20 de Agosto de 1625 353 

120 — A T T - C S F , 19; Carta régia aos Governadores de Portu­

gal. Madrid, 22 de Agosto de 1625 356 

121 — B A L - Ms. 51-VIII-30: Carra de Fernão de Sousa a el-Rei. 

Luanda, 22 de Agosto de 1625 359 

122 — A H U - Angola, cx. 2: Carra de Fernão de Sousa a el-Rei. 

22 de Agosto de 1625 365 

1 2 3 — A R S I - L u s , , 55: Relação do Padre Mateus Cardoso. 

14 de Setembro de 1625 369 

124 — A T T - Mesa da Consciência e Ordens, 29: Consulta da 

Mesa da Consciência. Lisboa, z dc Outubro de 1625 386 

125 — A V - Nttnziatura di Portogallo, 16: Os holandeses em 

S. Jorge da Mina. 25 de Outubro de 1625 389 

126 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta régia ao Governador de 

Angola. Lisboa, 15 de Novembro de 1625 394 

127 — A H U - Angola, cx. 1: Carta dos Governadores a el-Rei. 

Lisboa 2 de Dezembro de 1625 397 

XXXI I 



N.º Pág. 

128 — M B - Egortoniana, 11341 Eleição de Bispo para o Congo 

e Angola. Madrid, 7 de Dezembro de 1625 399 

129 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa a el-Rei. 

Luanda, 24 de Dezembro de 1625 401 

130 — B A L - Ms. 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa a el-Rei. 

Luanda, 24 de Dezembro de 1625 4°5 

131 — B A L - M s . 51-VIII-30: Carta do Governador Fernão de 

Sousa ao Cabido do Congo. Luanda, 24 de Dezembro 

de 1625 407 

132 — B A L - M s . 51-VIII-30: Casta do Governador Fernão de 

Sousa a Cristóvão Soares. Luanda, 24 de Dezembro 

de 1625 409 

133—• BAL - M s . 51-VIII-30: A Santa Inquisição em Angola. 

Lisboa, 2 de Janeiro de 1626 411 

1 3 4 — " A T T - Mesa da Consciência e Ordens, 29: Parecer do 

Governo de Portugal. Lisboa, 8 de Janeiro de 1626 412 

135 — A H U - Angola, cx. 2: Carta de Bento Banha Cardoso a 

el-Rei. Luanda, 2 de Fevereiro de 1626 413 

136 — A H U - S . Tomé, cx. 1: Carta do Cabido de S. Tomé a 

el-Rei. 16 de Fevereiro de 1626 415 

137 — B A L - M s . 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa a 

el-Rei. Luanda, 21 de Fevereiro de 1626 417 

138 — B A L - M s . 51-VIII-30: Carta do Governador Fernão de 

Sousa. Luanda, 21 de Fevereiro de 1626 421 

139 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa a el-Rei. 

Luanda, 21 de Fevereiro de 1626 423 

140 — A H U - Angola, cx. 2: Carra de Fernão de Sousa a el-Rei. 

Luanda, 7 de Março de 1626 426 

141 — M B - Egortoniana, 1134: Bispo para a diocese de S. Tomé. 

Barcelona, 3 de Abril de 1626 430 

142 — A H U - A n g o l a , cx. 2: Carta do Capitão-mor de Ben­

guela. Bengueia, 9 de Abril de 1626 431 

143 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa ao 

Governo. Luanda, 15 de Abril de 1626 432 

144 — A H U - Angola, cx. 2: Carta de Fernão de Sousa a el-Rei. 

Luanda, 20 de Abril de 1626 434 

xxxm 
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145 — A H U - Angola, cx. 2: Relação da conquista de Benguela. 

Luanda, 2z de Abril de 1626 436 

146 — A H U - Angola, cx. 2: Caíta de Fernão de Sousa, a el-Rei. 
Luanda, 23 de Abril de 1626 439 

147 — A V - Processas Consistorialis, 24: Estado da diocese do 

Congo e Angola. 5 de Maio de 1626 441 

1 4 8 — A V - Processas Consistorialis, 24: Provanças de D. Fran­

cisco do Soveral. 1 de Junho dc 16z6 447 

149 — A T T - Mesa. da Consciência a Ordens, 30: Carta régia ao 

Governo de Portugal. 3 de Junho de 1626 . 452 

1 5 0 — AN -Nanziatara di Portogallo, 154: Carta do Cardeal 

Barberurt ao Colectar Apostólico. Roma, 15 de Junho 

de 1626 453 

151 —AV-Processas Consistorialis, 24: Provanças do Bispo de 

S. Tomé. 3 de Julho de 1626 454 

152 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa a el-Rei. 

Luanda, 8 de Julho de 1626 460 

153 — B A L - M s . 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa ao 

Governo. Luanda, 9 de Julho de 1626 461 

154 — A H U - Angola, cx. 2: Carta de Fernão de Sousa a el-Rei. 

Luanda, 9 de Julho de 1626 463 

155 — A V - Processas Consistorialis, 24: Estado religioso da dio­

cese de S. Tomé. 10 de Julho de 1626 465 

1 5 6 — B A L - M s . gi-VIII-30: Carta régia a Fernão de Sousa. 

Lisboa, 7 de Agosto de 1626 469 

1 5 7 — B A L - M s . gi-VIII-30: Carta régia a Fernão de Sousa. 

Lisboa, 7 de Agosto de 1626 471 

158 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta de Fernão dc Sousa a el-Rei. 

Luanda, 13 de Agosto de 1626 . 472 

159 — BAL - Ms. gr-VIII-30: Carta régia ao Governador de An ­

gola. Lisboa, 22 de Agosto de 1626 476 

160 — A H U - Angola, cx. 2: Certidão das minas de Cambambe. 

Cambambe, 14 de Setembro de 1626 477 

1 6 1 — A H U - A n g o l a , cx. 2: Carta de Constantino Cadena a 

Fernão de Sousa. 16 de Setembro de 1626 . . . 479 

162 — AS -Processas Consistorialis, 24: Carta de D. Filipe III 

a Urbano VIII. Lisboa, 3 de Outubro de 1626 482 
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163 — A V - Processas Consistorialis, 24: Carta testemunhal do 

Provincial da Ordem de S. Domingos. Lisboa, 3 de 

Outubro de 1626 484 

164 — P . de BEAUVAIS : Carta de D. Ambrósio Rei de Congo 

ao Padre De Brétigny. Congo, 10 de Outubro de 1626 486 

165 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta régia ao Governador de An ­

gola. Lisboa, 3 de Novembro de 1626 487 

166 — Av. - Processas Consistorialis, 24: Carta de D. Filipe III 

a Urbano VIII. Lisboa, 27 de Novembro de 1626 . . . 489 

167 — A H U - Angola, cx. 2: Carta de Fernão de Sousa a el-Rei. 

Luanda, 25 de Dezembro de 1626 491 

168 — B N L - C x , 29: Carta do Padre Jerónimo Vogado. An ­

gola, 21 de Janeiro de 1627 494 

169 — B N M - Ms. 3.818: Decreto da Propaganda Fide. [Roma], 

30 de Janeiro dc 1627 496 

170 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Relação do Governador Fernão de 

Sousa ao Secretário de Estado. Luanda, 30 de Janeiro 

de 1627 497 

1 7 1 — A V - Acta Vicecancellarii, 17: Transferência do Bispo 

de S. Tomé para o Congo e Angola. [Roma], 8 de Fe­

vereiro de 1627 500 

172 — A V - Acta. Vicecancelarrii, 17: Provisão da Sé de S. Tomé. 

[Roma], 2 de Março de 1627 502 

173 — B A L - M s . 51-VIII-30: Carta do Governador Fernão de 

Sousa a Manuel Barbosa. Luanda, 9 de Março de 1627 503 

1 7 4 — > B A L - M s . 51-VIII-30: Estado religioso do Reino do 

Dongo. 27 dc Março de 1627 505 

175 — B A L - M s . 51-VIII-30: Carta do Governador Fernão de 

Sousa a e!-Rei Angola-Are. Luanda, 27 de Março de 

1627 506 

176 — ARSI-Lus. , 55: Carta do Padre João de Paiva ao Supe­

rior Geral. [Congo], 12 de Abril de 1627 508 

177 — A H C - Cód. 285: Colegiada da Matriz de Luanda. 20 de 

Maio de 1627 509 

178 — A H U - C ó d . 285: Carta régia à Mesa da Consciência. 

3 de Junho de 1627 510 
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179 — A H U - Cód. 37: Carta do Conselho Ultramarino o el-Rei. 

Lisboa, 14 de Julho de 1627 512 

180 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta dc Fernão de Sousa ao Go­
verno. Luanda, 2 dc Agosto de 1627 513 

181 — A T T — Chancelaria de D. Filipe III, 17: Alvará ao Bispo 

de Angola. Lisboa, 18 de Agosto de 1627 516 

182 — A T T - Desembargo do Paço (1627): A Santia Inquisi­
ção em Angola. 7 de Setembro de 1627 518 

183 — V I S C O N D E D E P A I V A M A N S O : Seminários do 
Congo e de Luanda. 4 de Novembro de 1627 519 

184 — BAL - Ms . 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa a el-Rci. 

15 de Novembro de 1627 520 

185—ARSI-Lus. , 79: Carta régia ao Vice-Rei de Portugal. 

30 de Novembro de 1627 522 

186 — B A L - Ms. 51-VIII-30: Relação de Fernão de Sousa. 1627 524 

187 — B A L - M s . 51-VIII-30: Relação do Governador de A n ­
gola. 1627-1628 526 

188 — B A L - M s . 51-VIII-30: Carta do Governador de Angola 

a el-Rei, Luanda, 16 de Janeiro de 1628 530 

189 — A T T - Mesa da Consciência e Ordens, 30: Carta régia 

ao Governo de Portugal. 31 de Março de 1628 . . . . . 532 

190 — A V - Nanzíatura di Portogallo, 16: Carta do Colector 

Apostólico ao Secretioo de Estado. Lisboa, g de Fe­

vereiro de 1628 533 

1 9 1 — A V - Nanziatítra di Portogallo, 17: Carta do Colector 

Pontifício ao Secretário de Estado, Lisboa, 18 de Março 

de 1628 536 

192 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo, 26: Alvará ao 

Bispo de S. Tomé. Lisboa, 23 de Março de 1628 537 

193 — A l 1 - Chancelaria da Ordem de Cristo, 26: Aivará ao 

Bispo de S. Tomé. Lisboa, 23 de Março de 1628 . . . . 538 

194 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo, 26: Alvará ao 

Bispo de S. Tomé. Lisboa, 23 de Março de 1628 . . . . 539 

195 — A T T - Chancelaria de D. Filipe IH, 17: Alvará ao Bispo 

do Congo e Angola. Lisboa, 30 de Matço dc 1628 -. . 542 

196 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo, 26: Alvará ao 

Bispo do Congo c Angola. Lisboa, 7 de Abnl de 1628 543 
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1 9 7 — ATT - Chancelaria da Ordem de Cristo, 26: Alvará ao 

Bispo do Congo e Angola. Lisboa, 7 de Abril de 1628 546 

198 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo, 26: Alvará ao 

Bispo do Congo e Angola. Lisboa, 7 dc Abrü dc 1628 548 

199 — B A L - M s . 51-VIII-31: Carta do Governador de Angola 

•a Francisco de Castro, Luanda, 8 de Abril de 1628 . . . 549 

2 0 0 — B A L - M s . 51-VIII-30: Carta régia ao Governador dc 
Angola.. Lisboa, 14 de Abril de 1628 551 

201 — A T T - Chancelaria de D. Filipe III, 22: Alvará ao Bispo 

dc Angola, Lisboa, ig de Abril de 1628 552 

202 — A T T - Ms. 1822: Baptismo do Rei c da Rainha de An­

gola. [Roma], 27 de Abril dc 1628 554 

203 — A V -Nunziatura di Portogallo, 17: Carta do Colector 

Pontifício ao Secretário de Estado. Lisboa, 29 d'e Abril 

de 1628 555 

204 — A T T - M s . 1822: Cartas dos Padres Vogado e Paiva, 

g de Maio de 1628 557 

205 — A H U - C Ó d . 283: Carta régia aos Governadores de Por­

tugal. 31 de Maio dc 1628 561 

206 — ARSI-Lus. , 79: Parecer sobre Seminários Indígenas ao 

Arcebispo de Lisboa. S. Roque [Lisboa], 18 de Ju­

nho de 1628 562 

207 — A T T - Chancelaria de D, Filipe III, 17: Alvará ao Bispo 

do Congo e Angola. Lisboa, 30 de Março de 1628 . . . 566 

208 — B A L - M s . 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa a el-

-Rei. Luanda, 9 de Agosto dc 1628 567 

209 — B A L - M s . 51-VIII-30: Carta régia ao Governador de 

Angola. Lisboa, 12 de Agosto de 1628 568 

210 — B A L - M s . 51-VIII-30: Carta régia ao Governador de 

Angola. Lisboa, 12 de Agosto de 1628 g69 

2 1 1 — B A L - M s . 51-VIII-30: Carta régia ao Governador de 

Angola. Lisboa, 12 de Agosto de 1628 572 

212 — ATT -Chancelaria da Ordem de Cristo, 26: Alvará de 

mercê ao Bispo de S. Tomé. Lisboa, 26 de Dezembro 

de 1628 573 

213 — B A D E - M s . CV /2 /10 : Criação da paróquia do Corpo 

Santo em Luanda. 1628 575 
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214 — BAL - Ms. 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa ao Rei 

do Congo. Luanda, 5 dte Janeiro de 1629 579 

215 — B N M - Ms. 3818: Decreto da Propaganda Fide. [Roma], 
30 de Janeiro de 1629 581 

216 — ATT - Chancelaria da Ordem de Cristo, 26: Provisão da 

Matriz de Luanda. Lisboa, 23 de Março de 1629 . . . . 582 

217 — A T T - Mesa da Consciência e Ordens, 30: Regulamenta­

ção da Mesa da Consciência. 6 de Abril de 1629 584 

218 — A V -Nanziatura di Portogallo, 17: Carta do Colector 

Apostólico ao Secretário de Estado. Lisboa, 21 de Abril 
de 1629 585 

219 — BAL-51-VI I I -30 : Carta de Fernão de Sousa ao Rei do 

Congo. Luanda, 26 de Maio de 1629 587 

220 — B A L - M s . 51-VIII-30: Carta de Fernão de Sousa ao 

Conde de Sonho. Luanda, 26 de Maio de 1629 589 

221 — B A L - Ms. 51-VIII-30: Carta do Bispo de Angola ao Rei 

do Congo. Luanda, 26 de Maio de 1629 591 

222 — BAL - 51-VIII-30: Carta do Bispo de Angola ao Conde 

de Sonho. Luanda, 26 de Maio de 1629 593 

2 2 3 — B A L - 5 1 - V I I I - 3 0 : Carta de Fernão dte Sousa ao Rei do 

Congo. Luanda, 21 de Julho de 1629 395 

224 — BV -Barb. Lat. 8586: Carta dos Superiores Religiosos ao 

Papa. Lisboa, 28 de Julho de 1629 597 

225 — BV - Barb. Lat. 8586: Carta dos Superiores Religiosos ao 

Colector, Lisboa, 28 de Julho de 1629 599 

226 — BV-Barb . Lat. 8266: Carta Régia ao Papa Urbano VIII. 

Madrid, 10 de Outubro de 1629 601 

227 — M B - Adicionais, 20.786: Flerança de Paulo Dias de N o ­

vais. 1629 603 

2 2 8 — BAL - M s . 51-VIII-30: Carta do Feitor do Loango a 

Fernão de Sousa. 1629 607 

2 2 9 — A l p h o n s i ClACONII, Vitae et Res gestae: Inscrição Se­

pulcral de D. António Nigrita, 1629 608 

230 — A V - Nunziatura di Portogallo, 18: Carta do Colector 

Pontifício ao Secretário de Estado. Lisboa, 26 de Ja­

neiro de 1630 610 
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3 1 — A H U - C ó d . 47o: Viático aos Missionários de Angola. 

Lisboa, 1 de Abril de 1630 613 

32 — A H U - Angola, cx. 1: Requerimento do Governador de 
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C A R T A D O REI D O C O N G O A M O N S . V IVES 

(26-2-1622) 

SUMÁRIO—Escusa-se de não ter respondido à última carta—Senti­

mentos pela morte do Papa — Paralisação do negócio dos 

padres Capuchinhos — Queixas contra os Governadores de 

Angola — Embaixada secreta ao Papa — Que o Papa inter­

ceda junto dos governadores e dos bispos a seu favor. 

+ 

Per il Re di C o n g o 

À D o n Giouanni Ba[t t is ] ta Viues, etc. Prima uia 

D o n Aluaro 3 . 0 etc. C h e non haueua risposto all 'ult ima 

lettera riceuuta, per esser in uisita di quel Vescouato con il 

Protonotario Brás Correa, et con tu t to il suo Consigl io 

Conche era molto occupato in seruitio publico c priuato. 

C h e uolendo scriuere al Papa li uenne auuiso delia sua 

morte ( 2 ) . Mostra il sentimento e dispiacere per la sua per-

dita, etc. 

C h e li piace che le sue lettere si fossero inuiate al Cardinal 

Trescio. 

C h e era sicuro delia sua di l igenza intorno alli Cappuccini , 

sopra alla confirmatione, sopra alia sua cappella reale, c sopra 

all'ordine milítare. 

(1) Confalonieri escreve sistemàticamente Conseglio, neste como 

noutros documentos. 

(2) Paulo V faleceu em 28 de Janeiro de 1621, 
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C h e non uede sí sia diferito à cosa alcuna, del che si duole 

e si crucia. C h e era determinato di spendere gran quátità delia 

sua robba in quel le cose. C h e già non tornará à repetere le 

sodette cose, se non quando potrà muiare un ' Ambasciatore al 

Papa. C h e saria stato in breue se li Ministr i di Spagna in A n g o l a 

non rhauessero ímpedito. Perche temono che esso Re di C o n g o 

non si querei i ( 3 ) co´l Papa ( 4 ) e t con Sua Maes tà cattolica 

sopra li latrocinij, crudeltà, et insulti che commettono in com-

pagnia delli Giacchi, inimici di questi nostri Regni . 

C h e li anni passati scrísse al Papa [ . . . ] ció aff inche s'in-

terponesse con il Re, e t c , et S. Santità li rispóse per Breue che 

1'haueua fatto: mà che non hà potuto sapere dhe risolutione si 

sia pigliata in questa materia. 

' C h e que l che può dire è che li Re di quel Regno mai 

furono peggio trattati d i que ! che sono al presente, perche li 

Gouernatorí d 'Ango la con li G iagh i ( s ) conquístano queste 

terre, come se fossero de morí. 

C h e perciò sara sforzato di mandare Ambasciatore espresso 

al Papa ancorche sia secrétamete. E perche non si sono mai 

potuti mandare naturali del Regno che non siano stati palesi. 

Pensaua di mandare qualche ©eclesiástico. 

C h e auuisi del nuouo Pontefice, e lo supplichi da sua 

parte, che scriua allí Gouernatori, Vescoui , et altre persone, 

che nõ impediscano li Ambasciator i , ne li spacci suoi sotto pene 

graui, perche deue mandare à rendere obedienza alia Santità 

Sua, alia quale intanto baciarà i piedi, etc. 

Dal la sua Cor te del Saluatore à 26 di febraio 1 6 2 2 . 

D o n Aluaro. 
B V — C ó d . Vat. Lat., 12516, fls. 81-81 v. 

( 3 ) Riscado: si dia querele. 

(4) Riscado: de mali ixattamentí loro. 

(5) Riscado: Giachi. 
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INSTRUÇÕES D O SECRETARIO D E E S T A D O 

A O C O L E C T O R ALBERGATI 

(4-3-1622) 

SUMÁRIO—Recomendações sobra missionários estrangeiros—Envio de 
Capuchinhos e Jesuítas — Atenção especial a prestar ao 
reino do Congo.—Manda-se um Breve ao Rei do Congo. 

Quanto poi alie partí lontane, bendhe per adempimento 

delli obl ¡g[h i ] che si presero i Ré di Portugal lo di andaré nelle 

loro nauigationi, e ne nuoui acquisti che ne[ l le] partí di quei 

barbari faeeuano, plantando col mezo de Religiosi e propagando 

la santa fede nostra, si debba credere che nel ció fare a misura 

della gran pieta di Sua Maesta si adoperjno; nondimeno quasi 

che questo negot io sia opera non del tut to spirituale, ne del lo 

spírito, ma di giurisditione temporale, b di raggione di scato, 

se ne tratta con gran gelosia e secreto, se ne tengono gli affetti 

e g l i andamenti, et con tutto ció i secreti de ' Re uogl iono tener 

celati; ma l 'opere di D i o palesare e magnif icare; e non bas­

tando i testimrnonij domestici riporli inanzi a gl i occhi di tutte 

le nationi cattoliche. / / 

D u n q u e conuienne temeré che ncosando li Portoghesi d' jn-

trodurre nelle missioní forastieri, e di dar contó a cui si die del 

fruteo, che raccogliendo se caua, ó questo sia cosi poco che 

non appaia, b piü tostó si ha da dubitare che maggiore non 

sia la perdita che l 'acquisto; e chi uuole sapere da una emisu-

rata lontananza quali opinioni si spargano fra quei barbar!, b 

quali sí porrino da gl i stessi Portoghesi cola trasplantad, e se 

in Portogallo fra infinite delígenze si pena a riprimere il 

5 



Giudaismo, che auuerà in lontanissime parti, et entro una 

somma licenza. / / 

D u n q u e col procéderai più oltre in tanta sicurtà, potrebbe 

auuenire che in uece di uedere a Christo Signor Nost ro innu-

merabili popoli si scuoprissero, per le loro maluagie opinioni 

guadagnate al demonio; e ben si sa che con la mucatione della 

Rel igions si mutano anco gli Jmperij. V u o l e pero Nost ro Si-

gnore, che essendo il presente importantissimo affare, che seco 

se ne trahe anco la sicurezza di quei domini j , con la destrezza 

che conuiene le rappresenti alla Maestà del detto Rè, ualendosi 

del Breue in lei credentiale, che percio se le consegna, e che 

procuri di persuadere non meno à Sua Maestà, che à suoi M in i s -

tri; e specialmente à i Portughesi, che lascino ancora andaré 

nelle missioni altri Religiosi forastieri di Nat ioni e Religioni 

non sospette, benche quando si facesse elettione de ' Padri 

Cappuccini e Giesuiti, et altri simili, appresso à quali non è 

da fare distintioni d i Greco o di Bárbaro, perche una sola Cari ta 

tutti li siringe, non sarebbe da entrare in ombra ni una. C h e s¡ 

scorgerà in breue Íl gran benefitio, che ne riceueranno quel l ' 

anime, et la maggior ubidienza e seruitu che Sua Maestà ne 

conseguirá. E sarà pero cura spirituale di V . S. di andaré per 

dolce modo, uincendo le difficoltà, procurando li buoni opera-

rij, fauorendo le missioni sopradette, investigando dil igente­

mente ogm cosa; la qua i cura si dourà da V . S. più del l 'usato 

portare, et accrescere in co lmo per corrispondere all 'ardente zelo 

di Sua Santità, et alio studio et uigi lanza délia nuoua Congré­

gat ions da lei instituita de Propaganda Fide; poiche s'indriz-

zaranno à lei le commissioni, corne à C a p o pieno di sollecitu-

dine Pastorale, e le si raccomandano tutt i gl i affari si fatti délie 

parti del mondo alla nauigatione sottoposta de Portughesi. '/ / 

E benche la Carita di V . S. debba stendersi ad ogni con-

trada col medesimo ardore, nondimeno se le fanno più particular­

mente raccomandati il Rè et il Regno di C o n g o ; poiche corne 

piante nouelle, e figliuoli ancora teneri della Chiesa Santa, et 

6 



deuoti di questa Santa Sedia, conuiene andarli nutrendo et 

alleuando con Missioni al bisogno loro più conueneuoli, e 

massimamente intendendo commetterse fieri misfatte et empie 

sceleraggini da coloro, che portando il nome de christiani 

uecohi, uestono Íl nome di crudelissirni barbari; et acciò che 

V . S. possa hauere più aperta la uia da trattare, se le dà un 

Breue per il Rè D . A luaro , da salutarlo e benedirlo à nome di 

Nost ro Signore, et questo basti in quanto al pr imo Capo, 

B V — Cód. Barb. Lat. 5203, fis. 64V-67V. 

AV—Nunziatttre Diverse, vol. 251, fis. 159V-161V; vol. 241, 
fis. 268-269. 

BAL—Rer t tm Lusitanicarum, vol. 146, fis. 375-377 v. 
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INSTRUÇÕES DO SECRETÁRIO DE ESTADO 

A O COLECTOR ALBERGATI 

(4-3-1622) 

SUMÁRIO—Subcolectoria apostólica do Bispo de Angola — Dinheiro 
da Câmara Apostólica retido por Cristóvão Soares — Recomenda que não tenha Auditor de nacionalidade portuguesa. 

Haueua presentí to Monsígnor Col lettorc (*), che il V e s -

couo d 'Ango la , frate Francescano ( a ) hauesse essercitato- per 

molto tempo I'offkio di Sucollettore Apostól ico in quel le part i ; 

et hauesse riscosso nomine Camera: Apostólica; piü di 8 6 milla 

scudi, e donato à suo fratello, et affinche non si scuoprisse 

questa fraude tentaua con false informationi di persuádete al 

Re, che non comportasse per bene di suoi sudditi e Vassalli, c 

reputatione delia giurisdittíone regia, che in quelle parti oltra-

marine ui fosse Sucollettore, ne anche l'istessi Vescoui . / / 

Per ncuperare questo danaro propose Monsígnor Col lettore 

essere à proposito che Nost ro Signore scriuesse un Breue al Re 

con jnstanza che non fosse impedito ü Collettore di riscuotere 

da Christoforo Suarez, fratello del detto Vescouo, e Secretario 

di stato di Sua Maestà, e da qualsiuoglia altro secoiare che 

(1) Vincenzo Landinelli, Bispo de Albenga, foi Colector em Por­
tugal desde 4 de Junho de 1620 até 15 de Setembro de 1621. Sucedeu-
-Ihe o Bispo de Bisceglia, António Álbergati, desde rg de Setembro 
de 1621 até 1624. — Cfr, H. BlAUDET —Les Nonciatures Apostoliques 
Permanentes, Helsínquia, 1910, págs, 249 e 270, 

( 2 ) D, Manuel Baptista Soares. 
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tenesse occupato il credito delia R e u . d a Camera, et io con míe 

lettere per il medesimo effetto scrisse al Padre Confessore délia 

Maestà Sua, et ad altri in quella Corte, con mandare poi al 

medesimo Collettore detti Breui e lettere, délie quali si sa-

rebbe ualuto à suo tempo, intorno à che li fu risposto che ne 

desse conto à Mons ignor N u n t i o di Spagna (*) e stabilíssero 

trà loro quello che gli fosse lor parso più espediente, perche 

poteua essere che in questo negotío s'incontrassero délie diffi-

coltà che non si pensauano. Onde sarebbe stato se non bene 

che si scuoprisse prima con parole; perdhe quanto alio scriuere 

Breue -e lettere si sarebbe fatto, ma era cosa che si hauerebbe 

da fare all' v i t imo. / / 

Circa poi à Sucolletton non si haueua à permettere jnnoua-

tione alcuna, corne si è detto d i sopra. Pero V . S. nel passare 

che farà per Madr id potrà inforrnarsi dà Mons ignor Nun t i o 

in che termini si trouano questi negoti j , e stabilire insieme 

quello che sarà bisogno di fare e paríame anco giunto che sarà 

con Mons ignor Collettore, con prendere da lui in ció quell*-

jnformatione et auuertimento che saranno necessarij, auuisando 

poi quà il tutto. y / 

Presuppone Noscro Signore che V . S. sia per valersi sempre 

del i 'Audi tore forastiere, e non Porthoghese, con tutto cio hà 

uoluto che se le dia per auuertimento preciso, che non si uaglia 

mai per qualsmoglia cosa, di persona di quel la natione all'offi­

cio sudetto, anzi ne stia più tosto senza, e ció per rispetto di 

grandissime considerationi e conseguenze, che non accade di 

referirle qua per molt i rispetti. 

Si assicura Sua Santità, che al buon essempio che è per 

dare in quel Regno V . S. sia per accompagnarsi ancora quello 

( 3 ) Francesco Cennini, Bispo de Amélia, Núncio em Madrid desde 

17 de Julho de 1618 até z de Abril de 1621. Criado Cardeal do título 

de S. Marcelo em 11 de Janeiro de 1621. Faleceu em Roma em 2 de 

Outubro de 1645.—Cfr . HENRI BlAUDET-Ob. cit., pág. 260. 

9 



de seruiton suoi, et ogni altro che hauerà seco, poiche uerrà 

honorare la missione di lei à carico cosi principale. Tut tau ia 

ricorda S. Beatitudine che l'auere loro l 'ochio adosso, et il pro­

curare che non diano una min ima offensione sarà parte lau-

datissima del l 'accorgimento di V . S. 

B V — Cod. Barb. Lot. 5203, fis. 102-103 v. 

A V — Nunziature Diverse, vol. 251, fis. 153-154V. 
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BREVE D E GREGÓRIO X V A O REI D O C O N G O 

(5-3-1622) 

SUMÁRIO—Benefícios das descobertas portuguesas para a fé cristã — 

Zelo do Papa peta conversão do Reino do Congo — Refere-

se ao assunto dos espólios, confiado ao Colector Apostólico. 

Charissimo in Christo filio nostro Aluaro 

Congi j Regi Illustri. 

G E E G O R I Ü S PP. XV.« 

Occeani Aethiopíci fluctibus, et ignotis antea N i l i fonti-

bus f ini t imum Regrai Maiestatis tua;, non vsque adeo in inte-

riora Aphrica; latibula recessit, u t se paterna; sollicitudinis oculis 

subducere possit. Quamuis tanta itenerum longinquitate di-

siunctus, Roma; tamen ades omn ium laudibus celebratus, et 

Ponti f icum Max imorum beneuolentia clarus. / / 

Est sane, quod gratias agamus misericordiarum Patri, d u m 

ex altíssima hac Apostólica; dignitatis statione Regna terrarum 

prospicientes, diuina; clementia: bonitatem, atque Europcei no-

minis gloriam in Regno Cong i contemplamur. / / 

Qua: en im Hispana (1) classes Oceanum uel ipso fabula-

rum tenore custoditum ueteri Orb i patefecerunt, eacdem prouin-

cijs Maiestatis tua: aditum aperuerunt ad Regna ccelestia, et 

qui armis, anímisque freti seruitium incognitis nationibus mini -

tari uidebantur, uos in liberta tem asseruerunt fil iorum Dei . / j 

(1) As armadas hispanas aqui referidas são exclusivamente lusi­

tanas, como é óbvio. 



Sane Catholicae Religionis ueritate Regij Jmperij sui pro-

pugnacula communíta esse lsetari potest Maiestas tua. C u m 

enim eius tibi beneuolentiam conciliare coneris, qui transfert 

Régna, atque constituir arbitratu suo, non debes omniü impio-

rum coniuratas acies, uel ipsos carceribus suis excltos inferos 

hostes pertimescere. V i u i t Deus , ad quem omn ium gent ium 

hœreditas pertinet, cui d u m Principes seruiunt, uidentur Re-

gnorum suorum fundamenta fulcire. / / 

N o s autem, qu i ei Vicar iam operam licet immerit i in B. 

Petri Sede pnestamus, ei N o s deberé beneficia profitemur, qui-

bus ipse Maiestatís tuae ampl i tudinem in Aphr ica tuetur. 

N e q u e solum pijs precibus Regni tu i rationibus consulimus, 

sed animo istuc ssepissime aduolamus, atque ea consilia dil i-

genter expendimus, quibus aliquando deberé possis Regia; 

fœlicitatis incrementû. / / 

Jd autem Nob i s omni ope curàndum prœcipue intelligi-

mus, ut populos tibi subiectos edoceamus scientia salutis, 

omnesque in Romani Pontificis uerba centuriatos, Maiestat i 

et iam Tua; fideliores reddamus. Explorará iampridem est; 

quam certa sit Regnorum salus, Religio populorum. Qu in ipsa 

etiam terrarum ubertas non tarn syderû conuersionibus, aut 

amniú perennitatibus accepta ferri debet, quam pietati incola-

rum, quibus D e û toto corde uenerantibus elementa famulantur, 

et cœlum fauet. N e q u e existimare debemus aeris inclementiá 

pestilentioré regionibus esse, quam hominú iniquitaté. C u m 

en im eorum anima terrx sine aqua consimilé esse Diuina; lite­

ra; testentur, ita et terra fructifera mutata est in salsuginê a 

malitia inhabitatium in ea. / / 

Fret! ergo pietati Maiestatis tua; de populorum tuorum sa­

lute mire solliciti sumus. N u n c aute cü Generalis Spoliorum 

Collector in Lusitaniá legeretur venerabilis frater Anton ius 

Episcopus Vigi l iensis, Pradatus noster domesticus, et Assistens, 

ei príecipue negotiü hoc sane grauissimú mandauimus. Jbi 

enim e loco propinquiore facilius dispicere poterit, quanam 
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ratione Maiestat i tua; paterna charitate testemur, ut Pontifi-

catus N o s t n memoria Diu in i cultus incremento et publica; 

tranquülitatis accessione in istis prouincijs commendetur. A b 

eo Apostólicas has literas accipies, cui nostra negotia curanti 

eamdem, qua Nob is ipsis, f idem habere poteris. E o en im inge­

nio est Pra;sul generis claritudine, ac pietatis studio príecipuus, 

ut sibi gloria; thesauros comparatos, atque aeterna; beatitudinis 

spem parta fceliciter ess« existimaturus sit, si eius opera, atque 

labore in C o n g i Regno Ecclesiastica uinea uberiore florear sanc-

tarum artiú, optimorúque exéplorum prouentu, Apostohcam 

Maiestati tua: benedictionem impartimur, quá tibi ccelestibus 

beneficijs augeri cupimus a Dominant iü Domino , cui seruire 

regnare est, et cuius gratia uita seterna est in Chr isto Jesu 

Domino Nostro. / / 

D a t u m [Roma; apud S. Petrum die quinta Mart i j 

M D C X X I J , Pontificacus nostri anno secundo] . 

A V — Arm. XLV, vol. 24, fls. 28V-29V; vol. 20, fls, 26-27; Mis­

cellanea, Arm. I, vol. 63, fl. 358. 

BV — Cód. Barb. Lat., 205^ fls. 15-15 v. 
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BREVE D E GREGÓRIO X V A EL-REI 

(5-3-1622) 

SUMÁRIO — Recomenda instantemente a el-Rei a protecção eficaz dos 

missionários e s benevolência dos ministros de Estado. 

G R E G O R I U S PP. XV.» 

Carissime in Chr is to fili noster, saltitem etc. Q u o Europei 

mercatores nullis uitae periculis exterrití continenter nauigant 

índiarum thesauros asportaturi, eo decet quotídie animum nos­

trum charitatis stimulis percussum aduolari ut piscatores homi-

num effecti non gemmas nobis, sed animas Christo lucremur. 

In uia nam testimoniorum Domin i dilectari debemus, sicut in 

omnibus diuitijs omnino audite quotidie uidemur earum na-

t ionum gemitus, quibus in mortis umbra habitantibus, non est 

qui Panem Ange lo rum frangat. / / 

Quare cum eo progredi nos ipsi nequeamus, i l luc alligandos 

esse ducimus Sacerdotes religionis studio infíammatos, qui Pon­

tifícia benedictione munit i ante íaciem omn ium Populorum 

Euangeli j lumen detegant ad reuelationem gent ium, et gloriam 

Catho l i cs plebis. / / 

Proinde Maiestatem tuam oramus in uisceribus Iesu Christ i 

ut negot ium tarn graue et Christi V icar io d ignum, iuues et 

aucthoritate quam tibi in utroque orbi terrarum Dominus D o -

minant ium uoluit esse precipuam. N o u i t pietas Maiestat is tua; 

quibus se periculis obijciant, quibus assidue incommodis con-

flictentur qui charitate suadente, patriam ijs longinquijs exilijs 

mutant, u t ccelum iamdiu praxlusum barbaris nationibus pate-

faciant. Eorum non paucl al iquando grauiores in portu ob pu-



blicanorum seuitiam, quam in mari obuentorum immanitatem 

procellas subire. / / 

Quare par est illis Regia pietate, atque aucthoritate Maies-

tatis tux portus patefieri, itinera recludi, ac Min is t rorum tuo-

rum non solum Patrocinium sed et iam obsequium conciliari. 

Tanta: cura; nobis id est, u t cum Maiestati tuae serio de ea re 

agi uel imus a Venerabi l i Fratre An ton io Episcopo Vig i l iarum 

Pradato nostro Domest ico et Assistente, quem nominis tui 

gloria; et noui orbis saluti inseruientem, eadem qua nos ipsos 

fide audire potent Maiestas tua, cuius principatui ccelestia bene-

ficia ab Indis Americ isque deberi uebementer cupimus./ / 

D a t u m Romas, apud S. Petrum, die quinta Mart i j 

M D C X X I J . Pontificacus Nostr i anno 

A V — Miscellanea, Arm. I, vol. 64, fls. 59V-60. 
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C A R T A D O REI D O C O N G O A M O N S . V I V E S 

(30-4-1622) 

SuMÁKIO —Acusa, a recefção cie varias cartas — Diz ter recebido dois 
Breves abertos — Condição em que estão os doze capelães. 

Don A luara 3.0 etc. D o p o d'hauer scritte altre lettere, che 

dice inuiare con queste, accusa le lettere delli 2 7 di febraio e 

dei pr imo di Nouembre 1620. 

Símí lmente accusa li due Breui delli 29 di dicembre 1621 

sopra le indulgentie delia Cappel la di S. Giacomo, riceuute à 

25 di M a r z o 1622, tutti d u e aperri e senz'altra lertera che 

l 'accompagnasse, se non una che daua auuiso delia medesima 

gratia, la quale anco era uenuta aperta. Perche il nouo Col let-

rore (1) nõ deue sapere il modo di inuiarle per uía delli Padri 

delia Compagn ia delia residenza d 'Ango la , diretto al suo C o n -

fessore Brás Correa. C h e nõ sà per che uia siano uenute. 

C h e è molto rigorosa la conditione delli 12 Cappel lani . 

D i C o n g o à 30 d 'Apr i le 1622, 

B V — Cód. Vat. Lat. 12516, fl. 84 

(1) Mons. Atitónio Albergati (15-9-1621 a 15-9-1624). 
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C A R T A D E JOÃO CORREIA D E SOUSA 

A O M A R Q U Ê S D E FRECILHA 

(3-6-1622) 

SUMÁRIO — Guerra contra Cassanje— Deportação de sovas e indíge­

nas para o Brasil — Embaixada do Rei do Congo ao 

Governador — Traição do Duque de Bamba contra os 

Portugueses — Falecimento do Rei do Congo—Pretendida 

eleição régia do Duque de Bamba — Minas de oiro de 

S. Vicente — Falta de braços para benefício destas minas. 

Pois em Madr id perdi a ocaziaõ de beíyar as maõs a 

V . E x . 0 4 e dizerlbe quanto me deuia no como sempre me 

mostrey afeisoado a suas couzas e seruiço de quá deste Gouerno, 

naÕ quero perder «sta que D e u s e o tempo me tem dado, 

querendo soo de aluisaras de tam filisses nouas que V . E x . c a 

me tenha em sua graça e me dee mujtas ocazioés de o seruir 

e que íauoresa lá esse meu fi lhinho que também has saberá 

mereser, 

T o m e y posse deste Rejno a 1 4 de outubro de 6 2 1 e achej 

esta cidade com ho mais apertado serquo que podia ser, que 

como todos viuem de seus comércios com has fortalezas da 

comquista e os caminhos lhe[s] estauaõ tomados por estes 

enemigos que os salteauaõ, tomandolhejY] as fazendas, gados 

e negros que ao mato hÍaó buscar lenha, os achej muj apertados 

com esta g[u]erra de Casange, que hauia hú ano e mejo 

quando eu cheg [u ]e i que se tinha leuantado. E deixo as meu-

dezas desta g [u ]er ra tanto das portas a dentro, fiado na gran­

deza e asperidade de sua jnfinda, dos mais fechados e defen-

saueis matos que se podem imaginar. // 

MONUMENTA, VII 2 



Estimarej que possa ir com esta carta hú lenço que tenho 

mandado fazer, que conthem somente esta ilha e cidade de 

Loanda, terras, e enfinda de Casange e tudo o de que Sua M a -

gestade hé senhor, do Rio Dande tee o Rio Coanza, bem na 

uerdade de como tudo está lançado. E se pola breuidade naÕ 

puder ir este lenço deixese a consideração do que digo para 

quando vaa e tratarej do que tem pasado nesra tam arrisquada 

como inportuna g[u]er ra, dês do dia que aqui entrej tee onze 

de majo de 6 2 2 , em que foi Deus seruido darlhe hú fim 

tam che [ i ]o de mercês suas como direj, tratando a verdade 

que costumo. 

Casange hé hü senhor que tem debaixo de sua iur[ is]díçaõ 

16 Souas, que cada hú tem suas terras ao der[r ]ador de hüa 

infinda como asima d igo e cada hú com muita gente, todos 

obedientes a este Casange, que hé o senhor de todos e também 

dizem que estes casanges foraõ sempre da obediência dei Rey 

d e C o n g o e sugeitos ao governo dos duques de Banba, sobre 

quem carregaõ os souas deste distrito e consta serem sempre estes 

casanges enemigos deste estado, porque já em tempo de Paios 

Dias em hü soo [dia] matara5 4 0 Por tug[u ]ezes e catiuaraõ 

outros tantos, escapando pouquos e sempre foraõ contenuando 

fiados na fortaleza de seus matos que hocupaõ, coaze de 2 5 

legoas, che[ i ]os de muytas alagoas de que bebem e de mujtos 

alefantes e ferras de que come, tendo recolhido grande canti-

dade de masa, que hé o seu mantimento, como mi lho. 

T inha Luis Mendes feito na fralda desta infinda, iunto á 

lagoa da Qui lunda, hú forte de taipas, em que estaó 2 5 sol­

dados com artelharia e seu filho Joam Mendes estaua com duas 

companhias de soldados e alguã g[u]erra preta para obrigar 

aos enemigos que se entregasem. 

Tanro que tomej posse elegi neste lugar de capitão mor 

do canpo e esta empreza de Casange a hú Pero de Sousa, 

que comforme as informaçoís que de Portugal trazia e quá 

achej [hé] ho homem de mais esperiencia e que mais vezes 
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tmera a cargo toda esta gente de g[u]er ra, o qual se foi con-

tenuar com esta da Qui lunda, que dista desta Cidade sete 

legoas e a Ensaqua chega a menos de trez, chegando as fraldas 

delia ha menos de húa desta; e na continuação da g[u]erra 

lhe entraua na enfinda coaze cada dia muj a risco de sua pessoa 

e de todos os soldados, que frechauaõ sem uerem donde né 

verem a que feriaõ. E entendendo eu ho que convinha mandej 

hao sargento mor An ton io Bruto que fosse trazer o qui lonbo 

com ho resto de toda a g[u]erra deste Rejno, que estaua 

hajoiada qu inze dias de caminho desta cidade, que saõ outras 

duas companhias de por tug[u ]ezes, pouquos e bem poucos em 

cada huã e mui ta cantidade de gente preta muj to menos de 

g[u]erra que da inutel; fello com grande yndustria e gasto de 

sua fazenda. 

E como eu tinha entendido coam diferentemente se deuia 

fazer esta g[u]erra do que se tinha prencepiado, visto a aspe­

reza, grandeza e fundidaõ de tais matos, mandej serquar por 

fora deles o Capitão mor Pero de Sousa, aonde yá estaua junto 

hà alagoa da Qui londa, e o sargento mor junto ás alagoas da 

Coanza, o capitão Roque de saÕ M i g [ u ] e l logo adiente tan-

bem ao longo da Coanza, o Capitão Lourenço Cardoso tanbem 

ao longo da Coanza, e daly té esta cidade o Capi tão mor Luis 

G o m e z Machado com ha gente de caualo e logo ao capitão 

Pero de Gouea Leite desta banda do Rio Bengo, e da outra 

mais asima o capitão Gomes Roíz, que ficaua confinando com 

a Qui lunda e antre huã e outra estancia vigiaua outra da 

g[u]erra preta é parte que hera nesesario para os enemigos fica­

rem serquados e a lhe[s] naõ poder entrar na enfinda sobcorro 

de gente nem de mantimentos, que forsado se hiriaõ gastando 

os que lá tínhaÕ. 

E logo mandej fazer gram cantidade de faramentas de cor­

tar, machados, fouses, cuteloís, que mandej ao capitão mor e 

sargento mor para que cada hú per sua parte fosse cortando 
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o mato em largura de sincoenta uaras ( 1 ) , que como naõ hé 

mato de aruores grandes senaõ de mato e balsas fechadas, fica 

mais sego e defensauel, para assy com esta ros[]sa irem os sol­

dados franqueando e poderse fazer hà sonbra dos arcabuzes que 

varejão mais que as suas frechas, de sorte que pudesem desta 

maneira ter esperanças de poderem chegar aonde os enemigos 

estiuesem, que como sentirão o mal conto das suas forsas foraõ 

defendendo e ofendendo, com que ouue mujros dias em que 

ferirão a 25 e 30 Por tug[u]ezes, que por armados resistiaõ 

milhor que a g[u]erra preta, de que matauaõ muitos. E o Capi ­

tão mor Pero de Sousa sahio hú dia com duas frechadas peri­

gosas e o seu tendaia com sinco. Finalmente que as meudezas 

e inportancia desta enpreza deixo aos que de quá escreverem 

e haos que lá sabem Ango la . 

Este serquo e ros[s]a pôs em tal aperro esta gente que 

dipois de mirrados de fome e trabalhos comesaraõ algüs a se 

virem e algüs a procurarem perdaõ, que lhes dej, somente con-

sedendolhes as uidas, com que de todo se comesou a desbaratar. 

D e maneira que os nossos lhe[s] foraõ entrando os matos e cati-

uando mujtos, com que o leuantado Casange se resolueo a fugir 

soo com sinco pessoas e pasou o Bengo a nado, que hia muj 

grande e foi tampouco venturoso que das espias e gente que eu 

por lá tinha mandado vegiar foi prezo e m o trouxeraõ a esta 

cidade dia do Espirito Santo pela manha ( 2 ) , no qual o mandej 

vir diente de m j [ m ] e delle soube mujtas couzas ynportantes, 

que se lhe naÕ pode negar ser negro de gram valor, no como 

se defendeo e sustentou e ofendeo tee todos o deixaré. 

Mande i lhe cortar a cabesa e a dous souas mais, seus pren-

sipaes e que mais dano tinhaõ feito no roubo das fazendas de 

Tonbo , que inportou sincoenta mil + + . i o s [cruzados] e gram 

canridade de gados e escrauos desra cidade, hú per nome M a n i -

(1) A vara rinha i m , i o . 

( 2 ) Em 1622 o dia de Pentecostes ocorreu em 15 de Maio. 
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gonge, e outro per nome Manicor inha e que lhe puzesem os 

quartos pellos caminhos que desta C idade fosem para suas 

terras; mor[r ]eraõ confessados e comungados e com demonstra­

ção de se saluarem. 

E paresendome que ha uítoria e bom subseço desta g[u]erra 

consistia na seguridade desta Cidade e comquista, mandej ao 

capitão mor Pero de Sousa que me trouxesse todos hos souas ma-

cotas, que saõ os seus conselhejros, tendalas e maculuntos, me-

nistros de suas g [ u ] erras, perque os queria undar, que hé con-

firmalos nas suas terras, e quatro gingos, que saõ os erdejros 

e pretensores de Casange, que tanbem viessem para escolhrem 

hü para ficar senhor da terra; os quais vieraõ todos com boa 

vontade e sem o Capitão mor saber minha tensaõ, em chegando 

a esta cidade os mandej asegurar e metelos com boa goarda 

em húa nao, mandando logo buscar as morindas, que há ha 

mais gente de cada soua, asim da g[u ]er ra como molheres e 

meninos, que tanbem viessem a bom recado e os metj em naos 

com toda a sua gente e os mandej ao gouernador do Brasil ( 3 ) 

para que laá lhes desse terra em que estiuessem ou juntos ou 

apartados até Sua Magestade mandar o que fosse seruido, por­

que toda esta gente, em rezaõ de g[u ]er ra e justiça hé catiua, 

porque se naÕ vieraõ senaõ obrigados de lhe terem já entrados 

os seus matos e poios naõ matare, escolherão o remédio de se 

entregarem sem partido nenhü, mais que os tres souas [a] que 

hú mes antes consedy suas vidas, e sem embargo de me pre-

suadirem [e] hobrigarem ha que naõ perdese tanta cantidade 

de pessas ( 4 ) , qu iz antes mostrar o zel lo do bem comú em 

deixar esta enfinda sem húa pessoa delia e esta cidade sem ter 

nesesidade doutra muralha, nem de quem lhe goardase seus 

gados, né tome [os] negros que hiaÕ á lenha e ofereser a Sua 

Magestade esta cantidade de escrauos para Sua Magestade 

( 3 ) Diogo de Mendonça Furtado. 

( 4 ) escravos. 



mandar fazer delles o que for seruido, que a m j [ m ] me basta 

a grande mercê que me Deus tem feito e elle fiquar asim 

mÜhor seruido e Sua Magestade com esta cidade e comquista 

mais segura e o bem publico mais haumentado, perque toda 

esta gente ocupaua em ojto legoas ao redor desta cidade as 

milhores terras de laura hao longo das alagoas, de ortas e puma-

tcs, que há no mundo, que eu irej repartindo comforme a como 

cada hú seruio e com respeito aos que de nouo vierem. 

N o f im de abril chegou a esta cidade hu enbaixador do 

Rej de Congo , home entre elles de sangue e respeito, a tratar 

comigo sobre as demarcasoís das terras e jurisdição dos souas. 

E como no mesmo tempo estauaõ já em meu poder [os] souas 

e macotas de Casange e por elles tinha sabido o que consta dos 

autos que mando a Sua Magestade, em que o duque de Banba 

tinha Ieuado parte do que se tinha furtado aos Por tug[u ]ezes, 

que Casange lhe tinha mandado, a q u e m este duque de Bamba 

mandara senpre dizer se defendese e pelejase com hos Portu­

g a ] e z e s , no que tinha encorado em caso de treisaõ a Sua 

Magestade e a mj [ m ] , com quem corria em grande amizade. / / 

V is to o qual despedi logo ao enbaixador do Rej de Congo e 

lhe escreuj que esperaua desse satisfação a Sua Magestade e a 

m j [ m ] das treisoís do duque de Banba, taõ prouadas como o 

seu embaixador lhe diria, pois diente delle em consselho mandej 

uir as molheres e macotas de Casange, que nas suas barbas 

diseraõ tudo o que tinha passado, dizendo ao Rey de C o n g o 

que se naõ mandase cortar a cabesa ao duque de Banba e de 

sua fazenda se pagase o furtado per elle ho que Sua M a g e s ­

tade tinha gastado com esta g[u]erra de Casange, que elle num-

qua sustentara se elle ho naõ mandara, que eu em pesoa lhe 

irej cortar a cabesa a sua terra, e que naõ castigando tais treisoís 

se ficaria cu [ i ]dando que elle Rej as consentia; naõ tiue té 

gora re[s] posta desta carta, perque naÓ teue ajnda tempo. 

E onte ouue noua nesta cidade de como este Rej hera morto 

e que os do Rej no chamauaõ a este duque para ser Rej, por ser 
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do seu sang[u ]e e o filho do Rej ser de dous anos; mandej logo 

pola posta, escreuendo, ao cabido e mais Por tug[e]zes que lá 

rezidem, que naõ consentisem que fosse Rej de C o n g o ho 

[duque] de Banha, pois estaua declarado traidor a Sua Mages-

tade e eu ho naõ hauia de consentir, antes estrouar com todas 

as forsas deste estado, que asim ho disesem aos grandes do 

Rejno, ho que fiz á mor cautela, com resgoardo, perque naÕ 

tenho a noua de todo por sertã; mas as treissoís do duque sim. 

Agora que Sua Magestade hé senhor, tem tanta rezaõ de 

se alegrar com tam boas nouas da major e mais felise vitoria 

que se podia immaginar, por aluisaras da qual me fará Sua 

Magestade as mercês que tam justamente lhe pedirej para esse -

filho que em seu seruíço anda, em quem V . E x . c a me faça 

mercê poer os olhos e encomendalo a esses senhores do Cons-

selho. 

E m sete mezes tenho gastado a Sua Magestade de sua 

fazenda menos de seis mil + + . i o s [cruzados], gastandose 

mujto nas faramentas, com mandar de comer aos soldados do 

capitão mor e aos do sargento mor sem ser de seu soldo, que 

mal puderaõ aturar o trabalho se ho asim naõ fizera e consta 

dos liuros do feitor de Sua Magestade que em dous mezes e 

mejo que Luis Mendes esteue na Qui lunda, sem ter baixado 

o qui lonbo, lhe deraõ catorze mil + + i o s [cruzados], entre-

g [u ]es na sua maõ. Deu ia ele de os gastar com hos soldados. 

M a s eu naõ quis senaõ que o feitor de Sua Magestade con-

prasse os mantimentos e couzas que per meus mandados lhe 

mandaua desse ao ar[r]ajal, como se uerá de sua recejta e 

despeza. 

E se Sua Magestade se ouuer por bem seruido de mj [m] 

nesta ocaziaõ de tanta inportançia e nas mais sobre que escreuo 

em carta apartada, rezaõ será que se emxerg [u ]e em meu filho 

como seu paj quá procede, em Sua Magestade lhe mandar dar 

hua comenda das grandes. Pois naõ pesso vilas nem castillos, 

será rezaõ que luza para exzenplo dos que bem serué e 
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quando cheg [u ]e a V . E x . c a fauoreselo, sej que me naõ faltará 

em nada. 

D a contia dos catiuos e da entrega ao gouernador do Brazil 

para que os conserue athé ordem de Sua Magestade, irá em 

papel apartado e sou de paresser que esta gente ha mande Sua 

Magestade ás minas do ouro de saõ Vicente, que hé terra 

fertel e pois d izem que por falta de quem beneficie estas mjnas 

se naõ tira mujta cantidade de ouro. E esta gente hé de tra­

balho, pello que será de grande effeito. E Sua Magestade man­

dará o de que mais seruido for. / / 

Perdoe V . Ex . o a , cansado com carta tam comprida, que o 

faço por estar taõ longe e perque sej V . E x . m naõ sintirá o 

fazerme as mercês que lhe saberej mereser, a quê nosso Senhor 

goarde como dezejo. / / 

Loánda 3 de junho 6 2 2 . 

a) Ju.° Correa de Sousa 

[Ao lado\: Loanda. D e Juaõ Correa de Souza, a 3 de Ju­

nho de 1 6 2 2 . 

Falta porse em relação. Parese que hé duplicada pela outra 

a que já se tem respondido. 

A H M — - 9 - 1 - 6 / B-4, fls. 130-133. 

NOTA — Segundo nota à margem e ao fundo do fólio 130, o des­

tinatário da carta do Governador Correia de Sousa está assim designado: 

Ao senhor Dom Duarte marquês de Frecilha. 
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E L E I Ç Ã O D E BISPO PARA S. T O M E 

(4-6-1622) 

SUMÁRIO—Proposta de sacerdotes para Bispo de S. Tomé—0 Con­
selho propõe D. João Galvão Botelho e Dom Francisco do 
Soveral — El-Rei apresenta D. João Galvão Botelho. 

+ 

Señor 

Los gobernadores de Portugal proponen a V . Magestad 

para el obispado de Sanctomé, que está vaco, a Joan Galbaon 

Botello, maestre escuela de Leyria, a D o n Francisco do Soueral, 

religioso de la congregación de los canónigos reglares de S. A u ­

gustin, doctor y lector de theulugia de la Vniuersidad de Co im­

bra, y a fray Custodio Falcon, religioso de Ia orden de Christo. 

Estos propuestos se vieron en el Consejo de Portugal en 

esta corte, y D o n An ton io Pereyra propone a los tres propuestos 

por los gobernadores, y añade a D o n fray Anron io de Gouea, 

obispo titular de Cirene, al qual propone tanbien M e n d o da 

M o t a , y a D o n Francisco do Soueral, y a fr. M i g u e l dos 

Sanctos de la orden de Christo, que fué dos veces prior de 

Tomar . D o n Francisco de Bragança propone a Joan Galbaon, 

a D o n Francisco do Soueral, e a Fr. Custodio Falcon, y a los 

mesmos tres propone el duque de Vil lahermosa. / / 

Los méritos y partes de todos los referidos, se dicen en la 

consulta, los qual es conferidos con la debida consideración me 

parece que V . Magestad cumplirá con su conciencia presen-
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tando para esta iglesia a Joan Galbaon Botello, o a D o n Fran­

cisco do Soueral, por ser entrambos theologos, que para aquellas 

partes es cosa de consideración, y por ser entrambos propuestos 

por todos, ansi por los gobernadores como por los del Consejo. 

V . Magestad mandará lo que fuere mas de su real serujcio. / / 

En Madr id , en 4 de Junio 1 6 2 2 . 

a) Fr. An ton io 

de Sotomayor 

[Fl. 146v]: Portugal Consejo 18 de Mayo 1622 

Proponen personas para el bispado de la isla de Santo Tomé. E el 

Consejo se inclina a Juan Galban Botello o a dom Francisco de Soueral. 

{Despacho regio]: Nombro a Juan Galban Botello y tenga el 

consejo la mano en que essa expedición se baga en breuedad, y que 

en effetto se embarque el nueuo obispo, porque suelen acetar estos 

obispados, y después de consagrados rehusan de ir a seruir sus Iglesias. 

M B — Egortoniana, Ms. 1134, fls. 145-145V. 
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F U N D A Ç Ã O D A P R O P A G A N D A FIDE 

(22-6-1622) 

SUMÁRIO —Entrega à vigilância de ama comissão cardinalícia o cuidado 

fastoral de fornecer missionários às terras de missão — 

Determina os réditos com que deveria socorrer as necessi­

dades temporais e espirituais da empresa — Nomeia o colé­

gio cardinalício e os secretários da nova Congregação. 

Gregorius Papa X V , servus servorum De i , ad perpetuam 

rei memoriam. 

Inscrutabili divinae providential arcano ad Christ i Ecclesia; 

regenda gubernacula, nullis nostris mentis, a Spiritu Sancto 

vocati, praxipuas nostri paseoralis muneris partes esse intelligi-

mus sedulo invigilandi et quantum nobis ex alto conceditur 

mtentis studus adnitendi, ut oves miserabiliter errantes, ad 

Christi ovi le adducantur ac D o m i n u m gregis agnoscant et 

pastorem. / / 

Q u o scilicet, divina adspirante gratia, desinant per infelicia 

pascua infidelitatis et híeresum vagari, et aqua mortífera pesti­

lential potari, sed in loco pascuae verae fidei ac salutaris doctrina 

collocentur, et adducantur ad vita; fontes aquarum. E t vero 

quis non intelligit, omnem nostram sollicitudinem desiderare, 

omnemque conatum a nobis exigere opus adductionis animarum 

ad Ecclesiam Christ i? Quippe quod tanti fecerit Deus mundi 

salutem, ut ipsum Un igen i tum suum daret, Un igen i tum i l lum, 

qui cum esset splendor gloria; et f igura substantia: eius, portans 

omnia verbo virtutis sua;, exinanivit semetlpsum, formam servi 

accipiens, factus obediens usque ad mortem, mortem autem 

crucis; ut sua nimia charitate servos, et maios servos, Dominus 

redimeret' pretio sanguinis sui. Inarstimabilis huius charitatis 
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imitatores esse profecto omnes debent, qui chnstiano nomine 

fideliter gloriantur, et membra Christ i effecti sunt, u t eius 

verbi factores sint, non auditores tantum: nam et per sanctum 

Aposto lum suum monet: Estote imitatores Dei, sicut filii cha-

rissimi, et ambulate in dilectione, sicut Christus dilexit nos, 

et traduit semetipsum pro nobis. 

Quod si h x c ad unurnquemque ohristianorum scripta sunt, 

quanto magis ad eos, qui in sortem et mil i t iam Christ i vocati, 

positi sunt episcopi regere Ecclesiam suam? Qu ibus sœpe per 

prophetas suos gravibus verbis comminatur, si pascentes seme-

tipsos gregem non pascunt, et quod crassum est occidentes 

infirm-urn non consolidant, aegrotum non sanant, confractum 

non all igant, abiectum non reducunt, perditum non qu i run t . 

Qua; profecto voces, ut omnes ecclesiarum rectores valide solli-

citos habere debent, licet in partem sollicitudinis sint vocati, ita 

multo vehementius nos urgent, qui in plenitudinem electi, non 

solum universo gregi , sed etiam pastoribus propositi sumus. '/ / 

Quocirca quod apostolis omnibus a Domino mandabatur, 

ut praedicarent evangel ium omni creatura;, principaliter Petro 

incumbebat, qui omnibus prïestabat prœrogativa principatus, 

et cui soli in iunctum fuerat a Domino, ut pasceret oves suas. 

Quapropter et uni Petro vas il lud, quasi l inteum, ostenditur 

quatuor initiis de caelo submitti in terram, in quo erant omnia 

quadrupedia et serpentia terrae et volatilia cash, quodque ilia 

vox sequuta est, surge Petre, occide, et mdnduca, ut prarfigu-

raretur Petri et successorum eius munus ex quatuor mundi par-

tibus homines varia impietate inslpientes congregandi quo eos 

quasi occidendo, hoc est, veteri vi ta exuendo, et exutos man-

ducando, idest in sua membra, qui visible erat caput Ecclesias, 

convertendo, et iam membra Christi redderet, invlsibilis Eccle-

siae capitis; atque ita adipiscerentur participationem generatio-

nis Christ i , eamque adepti, qua; Christi sunt sapèrent, qua; 

Christ i sunt operarentur, ac demum per gratiam Spiritus 
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Sancti, eius in aeterna pascua transferreiitur, potandi corrente 

inexhausto voluntatis De i . / / 

Quan tum vero his calamitosis temporibus excreverit erran-

t ium et dispersarum ovium numerus, qui Ecclesiam sanctam 

eius catholicam, Christi ovile, vel numquam cognoverunt, vel 

cognitam Satana: dolis deseruerunt, sine lacrymis commemorari 

non potest. Si en un mentis nostrae aciem convert imus ad innu-

merabilem populorum mult i tudinem, iam tot seculis Agareno-

rum impuríssima dementia captam, insaníque errorJs ac men-

dacii tenebris obca:catam, miseratione commoventur viscera 

nostra, cementes, tam mult is ac variis caelestibus donis ol im 

celebres nationes per ignorantiae et pestilentis persuasionis 

stuporem humanitatem in bestiarum naturam £ere mutasse, 

atque ad íeterna incendia diabolo et angelis eius parata ah ac 

propagari. E t licet inter eas aliquae sint gentes, iniustitia detentae, 

quae Christi nomen invocant; tamen ita antiquaram haeresum 

veneno sunt infectae, u-t sinceram veritatem paucissirnae agnos-

cant, ac fere omnes, in mult is nedum in uno peccantes, factae 

sint omnium reae. U b i vero, peccatis nostris facientibus, inimi-

cus homo super bonum semen in septentrionalibus partibus 

seminavit hasesum zizania, ita dirá contagia grassata sunt, ut 

animas innumerabiles iamdiu perdiderít, ac provincias, et regna 

Christo per summam iniuriam erepta, sua; tyrannidi manci-

paverit. 

I. Quamobrem, etsi a felicis recordationís Romanis Pon-

tificibus pradecessoribus nostris, pastorali vigilantia, ope, studio 

et industria elaboratum fuerit, ne tam multa; messi deessent 

operara, ec negotiatio haec sancta non negligeretur; nihilominus 

nos, ut maiori cum vigilantia, cuta et fervore opus prosequi 

possimus, et in posterum successores nostri possint, nonnullo-

rum venerabil ium fratrum nostrorum S. R. E. cardinalium 

peculiari sollicitudini negot ium commit tendum duximus, prout 

tenore prasent ium commit t imus et demandamus. 
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2. Volentes, ut in unum congregati, adhibitîs etiam 

aliquot Romans Curia; pradatis et religiosis viris, ac secretario, 

prout nos hac prima vice eos adhiberi voluimus et nominavimus, 

in commune consulant, tantaeque rei nobiscum invigi lent, ac 

tarn sanctum e t divinae maiestati max ime grato operi, quanto 

melius fieri poteri, incumbant. Quod ut commodius prasstari 

possit, semel coram nobis ac bis saltern in domo anriquioris 

eorum, quol ibet mense congregentur, omniaque et singula ne-

gotia, ad f idem in universo mundo propagandam pertinentia, 

cognoscant et tractent, et graviora, quae in praedicta domo con­

gregati tractaverint, ad nos référant: alia vero per seipsos déci­

dant et expédiant pro eorum prudentia. 

3. Missionibus omnibus ad prasdicandum et docendum 

evangel ium et cathoKcam doctrinam superintendant, ministros 

necessários constituant et mutent . N o s enim eis, tam praemissa, 

quam omnia et singula alia desuper necessária et opportuna, 

etiam si talia fuerint, qua; specialem, specificam et expressam 

requirant mencionem, faciendi, gerendi, tractandi, agendi et 

exequendi, plenam, liberam et amplam facultatem, auctorita-

tem et potestatem, apostólica auctoritate, earumdem tenore 

prasentium, concedimus et impertimur. 

4. U t vero res tanti moment i , in quam magnos sumptus 

fieri necesse est, per ternporalium cum spiritualibus felicem 

commutat ionem, nul lo retardara impedimento, facilius et cele-

rius procedat, ultra ea, qua; ex area nostra privata soppeditar: 

iam mandavimus, et piorum fidelium liberalitate collata sunt, 

et in posterum non defutura subsidia in D o m i n o confldimus, 

cum nostrum et huius sancta; Sedis proprium sit negot ium, 

certos huic operi redditus ex camera nostra apostólica in per-

petuum attr ibuemus, eorumque administrationem iisdem car-

dinalibus commit temus, prout in aliis nostris expediendis litteris 

plenius continebitur. 
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5. Cardinales autem, quos sancto huic negot io pra:ficimus, 

sunt qui sequuntur: Anton ius Ostiensis Saulius, Odoardus Sa-

binensis Farnesius, Octavius Prsnest inus, episcopi; Bandinus 

Franciscus sanctat Praxedis de Surdis, Maphœus sancti Honu-

phri Barberinus, loannes Garzias sanctorum Quatuor Corona-

torum Mi l l inus, Gaspar sanctae Crucis in Hierusalem Borgia, 

Robertus sancti A lex i i Ubaldinus, Scipio sanctae Susanae, Petrus 

Sancti Salvatoris in Lauro Valerius, Itelius Fridericus sancti 

Laurentii in Pane et Perna de Zolleren, Ludovicus sanctae 

Mar iae Transpontinas Ludovisius, et Franciscus sancti Matthaet 

t itulorum presbyteri cardinales, Sacratus nuncupatie pradati 

vero, dilecti filii loannes Baptista V ives in utraque signatura 

nostra referendarius, et loannes Baptista Agucch ius secretarius 

noster ac Sedis Apostolicae notarius, et Dominicus a Iesu Mar ia 

Ordinis Carmel i tarum Discalceatorum professor et vicarius ge­

neralis, secretarius vero a nobis pariter deputatus dllectus fihus 

Franciscus Ingolus presbyter Ravennas, utnusque iuris doctor, 

6. Decernentes, présentes litteras ac omnia et singula in 

eis contenta semper et perpetuo valida, firma et eificacia esse, 

ac ab omnibus et singulis, ad quos spectat et in futurum quo-

modolibet spectabit, firmiter et invlolabiliter perpetuo observari 

debere; sicque et non aliter, per quoscumque iudices ordinarios 

et delegatus, etiam causarum palatii apostolici auditores, ac 

S. R. E . cardinales, ubique iudicari et definiri debere, ac irritum 

et inane quicquid secus super his a quoquam, quavis auctori-

tate, scienter vel ignoranter, contigerit attentari. 

7, N o n obstantibus quibusvis consriturionibus et ordina-

tionibus apostolicis, privilegiis quoque, indultis et litteris apos-

tolicis, quibusvis Ordininibus, congregationibus, societattbus 

et institutis, sub quibuscumque tenoribus et formis, ac cum 

quibusvis, etiam derogatoriarum derogatoriis, ali isque efficacio-

ribus et insolitis clausulis ac irritanribus, et aliis decrecis in 
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genere vel in specie, ac alias in contrarium pramissorum quo-

modolibet concessis, confirmatis et innovatis. Qu ibus omnibus 

et singulis, eorum omnium tenores przsent ibus pro plene et 

sufficienter expressis et ad verbum insertis habentes, illis alias 

in suo robore permansuris, hac vice dumtaxat speciaHter et 

expresse derogamus, ceterisque contrarias quibuscumque. 

8 . Nu l l i ergo omnino hominum Hceat l ianc paginam nos-

trorum commissionis, demandatiorris, vo luntatum, decretorum, 

concessionis, impartionis et derogarionis infringere, vel ci-ausu 

tcmerario contraire. Si quis autem hoc attentare praesumpserif, 

indignationem omnipotentis De i , ac beatorum Petri et Pauli 

apostolorum eius, se noverit incursurum. 

D a t u m Romae, apud Sanctam M a r i a m Ma io rem, anno 

Incarnarionis Dominicae MDCXXII, decimo kalendas iulii, pon-

tificatus nostri anno II. 

Da t . die 22 iunii 1 6 2 2 , pont. an. II. 

v. D A T . 

F E L I C I A N U S P A U L U S 

S . . d e U r s Luis. 

Registr. in Seer. Brev. 

B U L L A R I U M D I P L O M A T U M E T PRIV1LEGIORUM S A N ­

C T O R U M R O M A N O R U M . P O N T I F I C U M , August« Taurinorum, 

M D C C C LXVII , Tomus XII, pags. 690-693. 
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I N S T R U Ç Ã O D O REI D O C O N G O A M O N S . V I V E S 

(23-6-1622) 

SUMÁRIO—Decreta os meios de subsistência do clero da Capela Real 

— Obrigações taxativas dos capelães ministros da referida 

Capela—Privilégios pedidos para o Capelão-mor. 

Instruttione del Re Don Pietro Secando, Re di Congo, 

sopra diuersi negotij, mandata à Monsignor Viues, 

Protonotario e Referendario deli'una col altra Signa­

tura, suo Ambasciatore residente t Roma. Riceuuta à 

5 di luglio 1623, fu fatta nell'anno 1622. 

D o n Pietro Secondo, per la diuina gratia aumentatore delia 

fede di Giesu Christo, e diffensore di essa nel le parti di Ethio-

pia, Re deH'antichissimo Regno di Congo , Ango la , Matamba, 

Ocanga, C u n d e ( L ) , Lul la, Sonssa, Signore di tutti li A m -

bundi, et da l t r i molti Regni e Signorie circonuicme, di quà 

et di la del spauentoso f iume Zaire etc. A tutti quelli che 

uedranno ò hauranno motitia di questa m ia Car ta di donatione 

perpetua, dote et applicatione di prouisioni e mantenimentí per 

li beneficij ecclesiastici et Cappellani delia mia Cappel la Reale 

dl S. Giacomo, faceio sapere ( 2 ) , come desiderando io mol to 

che le cose del culto diuino e della nostra Sacra Religione 

Christiana, siano sempre trattate in questi miei Regni e Signo­

rie con tutta la ueneratione che si conuiene, per quanto da 

( 1 ) Leia-se: Çunde=Sunde. 

( 2 ) Formulário decalcado sobre os alvarás do Rei de Portugal, 

talvez por sugestão do cónego Brás Correia. 

MONUMENTA, VII — 3 

33 



questo ne résulta grande animo et essempio, per acrescere la 

conuersione di altri molti Regni Genti l i nostri circonuicini, e t 

anco per esser cio un mezzo più efficace affinche il Signor 

Idio con occhio di pietoso et c lémente Padre e Signore nostro, 

habbia da solleuare li nostri mancamenti e fragilità humane, 

con darci à tutti gratia e spirito da [po]ter perseuerare con 

grande accrescimento nel suo d iumo amore e santo seruicio, 

conseruando la pace e l 'aumento alla Corona reale, et a [tutte 

I ]e inostre terre e Vassall i , essendo tutti aiutati con li meriti 

del pretiosissimo sangue dei Nost ro Signor Giesu Christo, 

Saluatore e Re[dentore di tu ] t to il mondo, del quale godemo 

per sua infinita bon [ta] [ . . . . . . ] applicati à tutti li fedeli 

christiani nelli diuini [Sa]crificij et Sacramenti. / / 

Considerando dunque io corne dalli Signori Re di questi 

Regni , miei predecessori, fù edificata, instituita e dotata la 

Chiesa del glorioso Aposto lo S. Giacomo, sita e cont igua al 

suo Palazzo reale, per seuitio délia sua Real Cappel la, nella 

quale hanno d'assistere li Ministr i bastanti e sufficienti, per 

recitarui in commune, et catar le Messe et H offitij diuini, 

secondo ( 3 ) alla forma del Missale e t Breuiario Romano, re-

formato da Pio V et secondo il Ceremoniale délia Chiesa Ro­

mana: con ordine che nominatamente debbano assistere in essa 

Cappel la Reale noue Cappel lani ordinarij, un Tesoriero, un 

Decano et il Cappel lano Magg iore , i l quale debba esser capo 

et superiore non solo delli sodetti nominati, ma di ogni altra 

cosa appartenente aU'amministratione di detta Chiesa e Capel-

la Reale, tanto nello spintuale, quanto nel temporale, affinche 

ogni cosa restî sotto alla sua giurisditione e t amministra-

tione. / / 

Per il che s'hauranno da suppiicare à Sua Santità tutte le 

gratie, indulti, e priuilegi che saranno per cio necessarij, e t in 

particolare per hauere da far essente la detta Chiesa Cappel la, 

( 3 ) Riscado: conforme. 
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e Ministra, fabrica et altre cose ad'essa appartenenti, con tutt i 

li habitanti delia Casa teale, dalla giurisdittíone del Vescouo e 

Prelati ordinarij di questo Vescouato, concedendo al Cappel lano 

Magg io re tutta [la gj iurisditt ione et administratione sopra-

detta. Per il che si sono [fat] te moite instanze à Sua Santltà 

sicome ne tengo informationi molto certe. / / 

E perche nelli pagamenti et prouisioni [ ] furono 

applicati dalli Signori Re, e deputate per li M[ in is t r i ecclesi]-

astici delia sodetta real Cappel la u ' è stato molti mancam [enti] 

non pagandosi con 1'effeteo debito, per ragione che stauano 

insinúate e deputate nella mercede delH sodetti Signori Re, ét 

in altri suoi Ministr i poco idonei per effettuare quest 'obl igo 

preciso, E similmente per che li sodetti Ministr i non si 

uoleuano incontrare con 1¡ Vescoui e Prelati ordinarij di 

questo Vescouato, per non essere essenti, ne essere priuilegíati. 

Per cio non ha mai hauuto effetto il seruitio e ministerio delia 

sodetta Cappel la nel modo preteso e douuto dalli sodetti Si­

gnori Re. / / 

Vo lendo dunque prouedere à tutto il sopradetto, secondo 

Tobl igo di Re cattolico e procuratore delia nostra Santa Fede 

cattolica in queste parti, hò per bene di dare et applicare, come 

in effetto dò et applico d'adesso per sempre, quattrocento 

e qusranta cofi de Z imb i , da pagarsi nella maniera seguente, 

cioè, cento cofi ogni anno per la prouisione ò mantenimento 

dei Cappel lano Magg iore , que hoggi è il Protonotario Apos ­

tólico Brás Correa mio Confessore, e per li suoi soccessori nel 

sodetto carico; e píu quaranta cofi per il Decano di detta 

Cappel la, che di presente è stato da me inominato il Canónico 

Andrea Cordeiro, Cappellano fidalgo di mía Casa, li quali 

cento quaranta cofi dò e t applico per sempre, come s'h detto, 

et in ciascun anno, sopra le mie éntrate reali nel Duca to di 

Bamba, et il Duca presente, co [me] anco li suoi successori 

faranno it sodetto pagamento in c i [acun] anno ò in parte dell ' 

anno, secondo sara loro ordinato d [al] sodetto Cappel lano 
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Maggiore , in mano delia persona che da esso sara or[din]ata 

e deputara, et li crecento cofi che d 'auuantaggio dò et [applico] 

ogni anno si diuiderano ugualmente tra [tutti li Ca]ppel lan i 

ordinarij, et il Tesonero di detta Chiesa [ ] à ragione di 

tren ta cofi per ciascuno, li quali tre [cento cofi] nominatamente 

dò et applico ne! modo seguiente: / / 

Çento cofi nelli dritti regij et éntrate del Marchesato di 

Pemba, et li altri cento nelli stati di Amba l la , li quali saranno 

pagati tato dal Marchese di Pemba hoggi uiuente e soccessiua-

mente da suoi soccesori, quãto dalli Cabatàs ( 4 ) che staranno 

per l 'auuenire nelli sodetti stari di Embal la ( 5 ) . Li altri cento 

cofi de Z imb i che restaño, per comprimento delli sodetti quat-

trocéto quaranta cofi, li faro io pagare dal bembo ( û ) delia 

giustitia maggiore di questo Regno, che hoggi è D o n Custo­

dio A fonço, e dalli soccessori nei medesimo carico. II che tutto 

si pagara compitamente ogni anno, ò p [ure] in paghe diuise, 

secondo sara ordinato dal Cappel lano Magg io re e senza spesa 

alcuna, si consegnarà la detta somma de 4 4 0 cofi de Z imb i 

ogni anno in mano di persona ò persone che il medesimo 

Cappel lano Magg io re nominara, dichiarando che la fabrica di 

detta Cappel la non entrara nella medesima somma di 4 4 0 cofi, 

perche quanto à questo particolare si è prouisto sopra 1'entrate 

di Manipanda, et cosi hò per bene che sia sempre. / / 

Medesimamente hò per bene che assistendo nella sodetta 

Cappel la reale la meta delli ministri sopradetti, repartendola 

ugualmente fra tuti, poiche tutti hanno da supplire alie falte 

ò appontature delli abzenti: con díchiaratione che non habbia 

da entrare in questo la prouisione del Cappel lano Magg io re , 

il qu[a le ] essendo absente ò presente, hò per bene che sempre 

habbia [ . . . ] la sua prouisione di cento cofi, ancorche sia 

( 4 ) Título honorífico, talvez do portugués Capataz. 

( s ) Original: Embulla. 

( 6 ) Fundonáno-chefe, juiz. 



absente fuora del Regno ò del Vescouato, la qual absenza egli 

non f [arà sen]za mía licenza. / / 

Quando poi assistiranno meno [ ] delli sodetti minis-

tri e le falte ò le appontature saranno [.. . . . . ] di essa Chiesa, 

conforme sara ordinato dal Cappel lano Magg iore . M à gode-

ranno le altare offerte, doni funebri, et altri donatiui de uiui e 

defunti, cosi de offitij dtuini, come di Messe, che si daranno 

alla sodetta Chiesa cappella reale, per diuotione, obl igo ò cos­

tume, ò in qualsiuoglia altro modo. / / 

Li oblighi poi, et carichi delli Cappellani e Ministr i , sono 

li seguenti, cioè: Perpetua assistenza in Choro, doue si haue-

ranno da recitare ogni giorno aile hore conuenienti e ordinarie, 

tutte le hore canoniche, secondo il costume délia S. Chiesa 

Romana. Saranno obligati à celebrar Messa quotidiana, cias-

cuno di loro nella sua settimana, repartita ugualmente in tut to 

l 'anno, non inorando in essa repartitione il Cappel lano M a g ­

giore, il quale sarà obligato à dire ò far dire la Messa del Orsgo 

délia detta casa, e nelle quattro Pasque del i ' anno ( 7 ) . Sa­

ranno anco obligati di amministrare li santi sacramëti alh 

habitanti e familiari di mia casa reale, con beneplácito di Sua 

Santità nel modo sopradetto. Le Messe poi e t offitij diuini 

saranno recitad ò cantati conforme alla solennità del giorno 

che correrá, et anco all 'ordine e determinatione che sopra ció 

dará il detto Cappel lano Maggiore , il Decano ò chi presederà 

in luogo suo, conformandosi sempre con lo stile delia Chiesa 

Catedrale di questa mia Cor te e Vescouato di questo Regno. 

Per memoria perpetua delia sodetta donatione, dote et 

applicatione di prouisioni, mantenimenti de Cappel lani e M i ­

nistri delia detta mia Cappel la reale, mi obligo [et hò] per 

( 7 ) Páscoa da Ressurreição, do Pentecostes (páscoa florida), do 

Natal e dos Ramos (páscoa das rosas). Havia ainda a páscoa âe Nossa 

Senhora em Julho e a páscoa pedida ou Domingo in Albís. Aqui 

deve tratar-se das quatro primeiras. 
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obligata Ja mia robba reaíe per la quantità [delli] sodetti 4 4 0 

cofi in ciascun anno, dal giorno d 'hoggi per sempre nel modo 

sopradetto, ec con li carichi e t oblighi che in questa si com-

[prendjono. E perciò hò farto fare la presente, con farne 

quattro [uie dei] sodetto tenore, per conseruatione dei dritto e 

possesso delia [. . . . . . ] [Mi jn is t r i di essa e t effettuandosi una 

di esse le altre nõ [ . . . ] uigore. // 

Da ta in questa mia Cor te e C i t tà dei Saluatore, Regno di 

Congo , sotto la mia firma et sigillo delle mie armi reali, per 

D o n Baltassar ( 8 ) Vieira mio secretario maggiore, e sottos-

criuano delia mia purità, alli 23 dei mese di G iugno . An ton io 

Mar t inez de Barreiros secretario minore 1'h.ò scritta 1'anno mi l le 

et sei cento uenti due ( z ) . 

Re D o n Pietro 

B V — C ó d . Vat. Lat, 12516, fis. 87-89. 

( s ) Baltasar. No original: Baldassar. 
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C A R T A D O REI D O C O N G O A M O N S . V IVES 

(20-7-1622) 

SUMÁRIO—Sucessão do reino, por morte, de D. Alvaro IH— Papel 

de Brás Correia nesta emergência política — Pedido do 

episcopado para Brás Correia — Confirmação do mesmo 

Cónego na dignidade de Capelão-mor da Corte — Privi­

légios pedidos para. a Capela Real — Diminuição do número 

de capelães — Que Brás Correia pudesse pontificar — São 

esperados ansiosamente, os missionários Capuchinhos, 

Lettera di Don Pietro líe di Congo tradotta dali'idioma 

Portogbese, scritta ¿ Monsignor Vities Protonotario apos­

tólico e Referendario etc., suo Ámbaáatore in Roma, 

alli 20 luglio (1) 1622 et riceuuta à 5 di lugko 1623. 

D o n Pietro secondo, e t c , à D o n Giouanni Bat t [ is t ]a V iues 

etc., nostro Ambasciatore ordinario assistente in Roma. N e i 

mese di M a g g i o passato fíi Idio seruito di leuare da questa uita 

il Sereníssimo Re D o n A luaro 3.° mio nepote ( 2 ) , il quale hà 

uoluto che io gli succedessi in tutti li Regni e stati di Congo . 

Cosi per essere io il piü prossimo e legit imo descendente delli 

Signori Re di questo Regno miei progenitori, come per essermi 

intemerato (? ) il beneplácito di tutti li Grandi dei Regno, come 

anco di tutto il popólo. Hauendomi mandato à chiamare 

molte k g h e lontano da quesa Corte (trouandomi ali 'hora nel 

mio Ducato di Bamba) per consignarmi questo gouerno ( 3 ) . 

(1) Riscado: Giugno. 

(2) Faleceu no dia 4 de Maio de 1622. 

(3) Em 28 de Maio de 1622. Em 13-6-1622, segundo Brás Correia. 
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Piacerà al Signor Idio che ciò sia per aumento delia nostra santa 

fede cattolica, per la pace e quiete delli fideli christiani di 

queste patd. 

La prima cosa c'hò fatto súbito che presi d possesso di questi 

Regni è stata, con particolar accordo e consiglio ( 4 ) del Pro-

tonotario Brás Correa mio Confessore, C a p e l l á n Magg io re e 

presidente di tutti li miei Consigl i ( 4 ) , è stata di mandare 

ad'offerire e dare à Sua Santità la debita obedienza, la quale 

incarico molto à V . S. che gl i la dia per me et in mio nome, 

et di tutto questo Regno e Vassall i , come m io Ambasciatore 

ordinario, súbito che questa le uerrà in mano, in uirtu delia 

quale le concedo di nuouo tutta la potesta et autorità che le 

hauea concesso il Signor D o n A lua ro il terzo, Íl che hò per 

bene di confirmare et appròuare e corroborare, tanto quanto 

di ragione si ricerca ad effetto di rcndere à Sua Santità 

la debita obedienza, se [condo] là si costuma di dare, da tutti 

li akri Re cattolici, come [anco] per concludere, finiré e risol-

uere tutte le cose, che per or [d in ]e e commissione del sodetto 

Signor Re, stanno incominciate. [ ] nouamente intentare, 

seguiré et finirc [ . . . ] ; [a] l t re cose che io le incaricarò per 

beneficio delli miei Regni [et di questo c]hristian'esimo. E t 

questo benefício ríconoscerò sempre per gr[rat i f i ]carne V . S., 

poi che in tutti li anni che regnò il sodetto Signor Re D o n 

Aluaro 3.°, t ispetto le cont inue guerre ciuilli e solleuam-etiti 

de suoi popoli, non hebbe commodità di prouedere à questa 

tanto precisa obligatione, secando ne sono stato informato. 

A l Protonotario Brás Correa resto io et questi miei regni 

di nuouo obíigato, oltre aííi oblighi antichi che sà V . S,, perche 

essendo in questi regni mol to ordinario per la morte delli Re, 

di uederci tali solleuationi e desüruttioni, che ne meno li succes-

soú restaño sicuri: anzi si uedono in manifesto pericolo di 

( 4 ) N o original, invariavelmente: conseglio, consegli, talvez por 

influência da língua portuguesa. 



esscre uccisí. Fü Idio seruito, mediante la sua uigilanza, zelo e 

prudenza, che in poco piü di un mese, che ü Regno Stesse 

senza Re e senza persona che prouedesse al gouerno di esso ( 5 ) , 

per essere stato la morte di esso Re molto all ' improuiso, poi 

che non duro la sua malattia piú di tre giorni, e stando 10 

absente nel m io Ducato di Bamba, esso Protonotario nondi-

meno prouidde in tal modo alle inquietudini di alcuni grandi, 

che già stauano in questa Corte con quattro Re eletti, che tutto 

si quieto senza esserui discompositione alcuna: in tempo che 

si temeua la destruttione del Regno. / / 

Veda V . S. se haueua ragione il Re D o n Aluaro íl 3 . 0 di 

supplicate à Sua Santità che se interponcsse con la Maes tà 

Cattol ica del Re Fil l ippo di Spagna, mio come fratello molto 

amato, lo nominasse per Vescouo di questi Regni. E t Ío cer­

tamente nõ sò le cause perche ciò non habbia hauuto effetto, 

hauendo V . S. auuisato che la Santità di Papa Paolo V , dhe 

sia in gloria, gl i 1'haueua richiesto, et insieme haueua ordinato 

airi l lustrissimo Signor Cardinal Trescio, et al suo N u n t i o di 

Spagna che ciò sollecitasse con moita efficacia. N o n si scordi 

V . S. di questa [mat] eria, che è molto importante per il bene 

commune, [et aum]eto di questo christianesimo, del quale 

pensano p[oco ü] Vescouí che uengono quà con intentione dl 

adunar denari [pe]r rítornar ricchi in Spagna ( 6 ) , et f inche ciò 

non teng[a effetto] per esserne già prouisso un'altro ( 7 ) , 

secondo ne hauemo a[uuiso con m]o l to gtan dispiacere, pfo-

curi V . S. con ogni effe[tto] : [ . . . ] uenga la confitmatione 

delia sua dígnttà di [Cappel lano] Magg io re di questo Regno, 

conforme alia petitione dei Re, che D i o tenga in Cie lo, con 

giurisdittione ordinária sopra tutti li Cappel lani et con i l resto 

( 5 ) Dc 4 a 28 de Maio, a darmos crédito aos autores consultados; 

40 dias (até 13 de Junho), segundo Brás Correia. 

(6) N o que respeita aos Bispos há aqui verdadeiro exagero. 

(7) D. Frei Simão Mascarenhas. 
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tocante alla sodetta Cappel la et administrarjone di essa, cosi 

nel lo spirituale, corne nel temporale, absolute et in solidum, 

senza alcuna dependenza dalli Vescoui , senza appellatione ne 

aggrauio, ne uisita di detti Vescoui ( 8 ) . // 

E certo che non so, corne in capo di sette anni che il Re 

D o n A luaro 3 . 0 perseuero in chiedere à Sua Santità quesea gra­

da, non l 'habbia V . S. pot tuto ottenere, poi che la dhiesa di 

S. Giacomo fù fundata e dotata dalli Re di questi Regni per 

la sua Cappel la Reale, uolendo che ui fossero dodeci ministri, 

li noue Cappel lani, un Tesonero, un Decano, et il detto 

Cappel lano Magg io re , C a p o di tutti. 

Au iseme V . S. si troua alcuna impossibilità in questa ma­

teria acciè non ci stanohiamo più, e diremo che detta Chiesa 

ci seruirà solamente per Eremitorio. Perche mentre non haurà 

questa essétione et pr iu ikg i j , non si troua sacerdote che uoglia 

assisterai, mentre dall'altre parte hauranno da essere soggetti 

alli Vescoui . Conche il detto Cappel lano Magg io re ui assiste 

di ordinario, et ci seruimo di imprestito di altri preti, che ci 

dicono le Messe, e mai ci è stato ne ci sarà choro, per le hore 

canoniche, et ne (? ) haueranno ordinato che ci fosse. / j 

Per il medesimo rispetto resta di n iun ualore l ' Indulgenza 

del l 'Al tare Pirluilegiato, poi che ci ricerca dodeci sacerdotti, dhe 

è conditione mol to rigorosa et moi te uolte non se ne trouano 

tanti in tutto il Regno. E nella Catedrale ui assistono c inque 

0 sei al p iù! D u n q u e è necessario che V . S. faccia moderare 

questa conditione, perche ancorche uenisse la confirmation e di 

detta Cappel la auctoritate Apostól ica, nella quale sono deputate 

dodeci portioni per la congrua sostëtatione di 12 Ministr i , 

hauendo essi da uenire da Spagna, et altri moriendo b parten-

(8) Quer dizer: pretendia-se uma igreja acéfala, sine episcopo! 

O direito canónico de Brás Correia, evidente inspirador deste documento, 

mostra-se excessivamente elementar. Independentemente de outros pro­

blemas, como havia a Santa Sé de prestar-lhe ouvidos?! 
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dosi, uerranno ad asisterui quclli che [resteran] no, il che pro­

curara di fare toccando à me di pagare tanto [per li pocjchi , 

quanto per li mol ti. Penso che in ció non ci sia altro im[pe-

d ime]n to che non esserci costa dinaro per pediré le bolle; e 

se cosi è, può V . S. ottenere la grada et passare il fiat, et auui-

[sarme] che súbito si dará ordine di mandare ció che biso-

gnar[à] [ . , , ] turto quel lo che potessimo mandare, ci uiene im­

pedi [to dalli Signori Gouernato]r i di Ango la , per temore che 

S. Santità non uenga à sapere [ ] che commettono uniti 

e confederati con esserciti de [ ] V e n g a anco lacoltà al 

Cappel lano Magg io re di .poter essercitare li Pontificali nelle 

Messe et officij diuini, con li maggiore honori et proeminentie 

che si potra, perche in queste parti remote si edificano nuoui 

conuertiti, uedendo 1'autorità con dhe si tratta il cu l to d iu ino . / / 

Asppet tamo li Padri Cappuccini e non finoscono di uenire. 

E per quel che tocca [à l 'ordine mi ] litare non occorre trattarne, 

perche h nostri peccati ci impediscono tutte le gratie. / / 

Con queste saranno alcune lettere scritte dal Re D o n A luaro 

prima delia sua morte. Le inuio perche tutte deuono essere in 
questa materia. Medesimamente dará V . S. à S. Santità et al 

111.™° Protettore 1'annesse mie. / / 

D io guardi à V . S. come desidera. j j 

Scritta in questa mia Cor te di S. Saluatore à 20 di lu-

gl io (1) I [622] . 

Re D o n Pietro 

BV—-C.ód.Vat. Lat. 12516, fls. 89V-90V. 
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C A R T A D E BRÁS CORREIA A M O N S . V IVES 

(23-7-1622) 

SUMÁRIO — Morte de D. Álvaro III— Eleição de D. Pedro Afonso 

— Correspondência recebida — Clero do Reino — Isenção 

do Ordinário — Tomada de posse do novo Prelado. 

Sommario delia lettera di Brás Correa, scruta à Mon-

signor Viues etc., delli 23 di luglio 1622, riceuuta 

à 5 [di] luglio 1623. 

Accusa la riceuuta del ia sua lettera delli 27 di Settembre 

1 6 2 2 . C h e è sicuro che in tutte le occasioni laccreditarà 

appresso al Papa. C h e sopra ogni cosa stimarà d i essere habili-

tato per essere atto al seruitio delli creati e> familiari delia casa 

di Sua Santità e di poterli seruire in queste parti. 

C h e non rendi le debite gratie delia mercede intentara con 

S. Santatità cosi per essere indegno, come anco non hauer 

hauuto eifetto. 

C h e con le lettere sue erano arriuate altre lettere, che ma-

nifestauano il contrario. C h e con tutto ciò restará obligato per­

petuamente al l 'animo seco, et al buon zelo. 

C h e prima di ríceuere la sua lettera haueuano intesa la 

morte di Paolo V (1 ) , per la cjuale il Re D o n A lua ro [che ídío 

tenga in Cie lo ] mostro gran sentimento esteriore essendo ( 2 ) 

uoluto assistere all'essequie che fece fare per quel Pontefice, 

uestito di cor[ r ]uccio, come era anco uestita la sua corte, per-

(1) Ocorrida em 28 de Janeiro de 1621. 

( a ) Riscado: in publico hauendo, por: esteriore essendo. 
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che tutti haue[u].ano esperimentata la sua clemenza uerso di 

quel Regno, etc. 

C h e piacque al Signor Idlo di leuare da questa uita Íl Re 

D o n A luaro alli 4 de M a g g i o passato, di una infirmità tanto 

breue che duro solo quattro giorni. C h e nella medesima hora 

che m o n si confesso e communicò con moita deuotione. 

C h e dopo la sua morte hanno hauuto moi ta pace per 4 0 

giorni che si restem (!) senza Re ( 3 ) contra [ . . . ] perche in 

tale occasion! si uedono moite mortality, partíalità [et des] t -

trutioni. 

C h e in quel tempo si temeua di pegg f i o ] [ . . . ] non esserci 

soccessore nominato, perche un figliuoh non leg[ i t imo] di due 

anni che resto non poteua succedere al padre secondo le legge 

e costu[mi ] antichissimi di que l Regno, ii quale no admette in 

modo alcuno di ess [ere] [ ] da Tutor i , ne da altra persona 

che son sia reale. 

C h e perciò bisognò che li succedesse il più legf i t imo] 

[ ] e prossïmo descendente del Re D o n Al fonso unico 

[ ] secondo Re dhristiano, e tanto grande cattolico che le 

no [sere] chroniche di Portogallo lo chiamano Aposto lo di 

C o n g o ( 4 ) , perche egli con il suo santo zelo, conuerti in sua 

uita la maggior parte de suor Vassalli alia nostra santa fede (•*), 

facendosi egl i proprio in sua persona pre[di ]catore delia legge 

euangelica, insegnandola e predicandola alli suoi. Per il che fù 

tanto grand'huomo che mérito che gli apparisse il glorioso 

( 3 ) Segundo Brás Correia, D. Pedro Afonso teria sido proclamado 

Rei em 13 de Junho. 

(4) João de Barros escreveu na Ásia: «exercitou o offiao d' Apos­

tolo, pregando, e convertendo per si grande parte do seu povo, zelando 

tanto a honra de Deos, que neste exercido empregou o mais de sua 

vida». Década I, liv. III, cap. X. Cfr. Monamentd, I, pág, 146; ANTÓ­

NIO BRÁSIO, Política do Espírito no Ultramar Português, Coimbra, 

1949, pág, 17, e Portugal em África, 1949 (VI ) , pág. 78. 

( 5 ) Exagero evidente. 
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Aposto lo S, Giacomo in una bataglia c 'hebbe con un suo fra-

tello gentile, il qua le si era impatranieo di cutto il regno ( 6 ) , 

et lo uinse miracolosamente con numéro tanto inferiore, che si 

non fosse stato il poter diuino, restaua sconfito. C h e era incre-

dibile al poter humano tanta gran marauiglia, essendo gli 

apparso nel medesimo atto cinque cotos ( 7 ) con c inque spade, 

che sono le armi d i questo Regno ( s ) ; et un pronipore di 

questo cattolico Re, chiamato Pietro Al fonso, che era D u c a di 

Bamba, et z io del Re morto, al quale è soccesso in tutti li suoi 

Regni et stati con applauso uniuersale di tutti li stati del Regno, 

che lo manda [ ro]nno à buscar nel suo Ducato di Bamba. 

C h e esso D . Pietro è barone ueraméte cattolico, christiane-

simo et deuoto in estremo del c u k o diuino. O n d e la maggior 

parte del giorno consuma in recitare le hore canoniche e quasi 

rutto il psalterio. 

C h e sono circa uenti anni che è accasato et tiene altri tanti 

figli e figlie di legit imo matrimonio, e nel lo stato suo conjugale 

è molto continente — cosa rara, e poco uista in queste parti. 

Piacerà al Signor [Idio] d i dargli mol to spirito per l 'aumeto 

di quel chri [stianesi] mo. 

C h e pochi giorni p [ r ima] délia morte del Re sodetto si 

hebbero due breui d [ ' in jgulgent ie per la Cappel la reale di 

S. Giacomo che [ . . . . . . ] con una lettera di Mons ignor V iues 

uer il Re [. ] aperta, senza poter penetrate perche ui no 

[ . . . . . . ] deue essere perche il nouo Colletcore di Portogallo ( 9 ) 

[non deue] essere bene instrutto nell 'ordine conche corrono 

queste cose, che è di consegnare le lettere al Prouinciale de 

(6) Barros relata os factos de modo algo diferente. Cfr. Monti-' 

menta, I, págs. 141 e seguintes. 

( 7 ) Palavra portuguesa; resto do braço a que foi amputada uma 

parte. Aqui, porém, deve entender-se o antebtaço e a mão. 

( s ) Cfr. Monamenta, I, págs. 432/433. (Brasão de D. Afonso I), 

( 9 ) Mons. António Albergati, desde 15 de Setembro de 1621. 
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Giesuiti in Lisbona, con coperta e soprascritta ad esso Brás 

Correa, che sianno inuiate a! Superiore della medesima C o m -

pagnia délia residenza d 'Ango la , perche egli mandara ii dispacci 

ad esso Correa. Al t r iment i non arriuerà là cosa a loma. C h e si 

auuertí il Collettore di queseo. 

C h e quesea incertezza è stato causa ch'egl i non hà mandato 

quel che scrisse che mandaría. C h e il Colíettor passato ( 1 0 ) gli 

hauea scritto il modo, ma che dal presente non hà risposta 

a [cuna. 

C h e si ordini ad esso Collettore, b uero ad alcun mercante 

di Lisbona conoscluto et sicuro, perche si possa inuiare sicura-

mente cío che occorrerà, etc. 

C h e l ' Indulgenza dc lPAl tare pr iudegíato sia di niun'effetto 

per la conditione deili 12 sacerdoti, non essendouine tari í tutto 

il Regno ( u ) . E la Catedrale no ne hà più di cinqu-e b seí, e 

moite uolte due b tre. 

C h e Íl Re di C o n g o hà deputati 12 luoghi o portion i per 

la congrua sostentatione di 12 ministri, nel modo auuisato; 

quando pero tenga effetto l'es-sétione e priui legi di detta Cap-

pella. Al t r imét i non ui sarà Cappel la, perche li Vescoui l ' im-

pediscono. C h e anco in tal caso sarà difficile che ui possano 

assistere dodeci sacerdoti. 

C h e il Re régnante è tato zeloso, che li fara cercare per 

tutto il Regno. C h e si procuri d'hauere la detta essetione dalla 

gíurísditíone dell 'ordinario et che sia comrnessa al suo Cappel -

lano Magg io re con tutea Famministratione di essa, e de suoí 

ministri, cosí nello spirituale, come nel temporale. 

C h e quando manchi quel che sí hà da [ . . . ] la speditione 

delle bolle, passato il fiat, esso Brás Correa [ . . . ] che mandara 

(10) Mons. Vicente Landinelli, Bispo de Albenga, de 4 de Junho 

de 1620 até 15 de Setembro de 1621. 

(11) Cfr. o documento n.° 11, de 20 de Julho de 1622. O autor 

parece ser o mesmo... 
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ordine perche si paghino tutte le spese in m [ a n o deí] Collettore 

di Lisbona. 

C h e auuerta che si emendi la conditione dei Al tare, de 

dodeci sacerdoti. Che in quel punto era giunto ordine di da[re 

possessione a] l nouo Vescouo per procuratorem. C h e egli li 

commesse i 'a[utorità necessária in ordine] dei gouerno. Infino 

al suo arriuo, che sara da qui à un ' [anno, può] essere che esso 

non 1'accetri ( 1 2 ) . 

D i Congo , li 23 di lugl io 1 6 2 2 . 

II Protonotario Brás Correa. 

BV — Cód. Vat. Lat. 12516, fls. 91-92. 

( I 2 ) D . Frei Simão Mascarenhas, promovido no consistório secreto 

de 15 de Novembro de 1621, sagrado em 6 de Abril de 1623, desem­

barcou em Luanda em 20 do mês de Agosto. Frustraram-se, portanto, 

as esperanças de Brás Correia... 
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Á L V A R A A O BISPO D O C O N G O E A N G O L A 

(37-7-1622) 

SUMÁRIO — Faz mercê ao Bispo do Congo e Angola, de 8o$ooo réis 

anuais a vencer desde o dia da tomada de posse do bis­

pado, para distribuir em esmolas pelas intenções de el-Rei. 

E u eIRej faso saber aos que este aluará vire, q u e eu ej por 

bem e me praz de fazer mercê a d o m frei SimaÕ Mascarenhas, 

bispo de C o n g o e Ango l la , d e oitenta mi l reis em cada hü ano, 

pera repartir em esmollas por minha tençaõ, os quais se começa­

rão do dia que elle tomar posse d o bispado e m diante, e lhe 

seraõ pagos aos quartéis do anno, por uertude deste somente, 

sem pera isso ser necesario outra prouizaõ minha ne carta m i ­

nha, juntamente com o ordenado que com o dito bispado há 

de auer, na forma e pella maneira declara [da] na prouizaõ q u e 

diso tiuer. / / 

E pel lo treslado deste que será registado n o liuro da despeza 

do almoxarife, feitor, ou pesoa a quem pertencer fazer o dito 

pagamento, c o m conhecimento do d i to bispo ou de seu bas­

tante procurador, de como recebeo os ditos oitenta mil reis, lhe 

seraõ leuados em conta. / / 

Pel lo que mando ao meu gouernador do Reino de Ango l la , 

prouedor de minha fazenda del le e aos mais officiaes e justiças 

a que o conhecimento deste pertencer, que assi o cumpraõ e 

façaõ inteiramente guardar tam inteiramente como se nelle con­

tem. O qual ualerá como carta, sem embargo da ordenação 

do 2 . " l iuro, titolo 4 0 , que o contrario dispõem. E hauendo 

contratador no dito Reino de Ango l la a elle mando entregue ao 

meu feitor os ditos oitenta mi l reis cada ano pera os dar ao dito 

bispo, na forma que di to h é . / / 

M O N U M E N T A , V i l — 4 
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E pello treslado deste, com conhecimento em forma do 

di to feitor, se leuaraõ em despeza ao contratador. Gonsalo Pinto 

de Freitas o fez em Lisboa a uinte sete de ju lho de mil e seis 

centos e uinte e dous. D iogo Soares o fez escreuer. 

Consertado Consertado 

T h o m é Pereira de Andrade Ferreira 

A T T — Chancelaria de D. Filipe III, liv. 11, fl. 52. 

NOTA—Em 30 de Março de 1628 foi passado documento 

idêntico a D . Francisco do Soveral, Bispo do Congo e Angola. — 

ATT—Ibid. , liv. 17, fls. 2 I 2 - 2 I 2 V . 
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C A R T A D O REI D O C O N G O A GREGORIO X V 

(Ju lho— 1622) 

SUMÁRIO—Solicita a aprovação apostólica da erecção da igreja de 

S. Tiago em Capela Real — Dotação régia da mesma 

igreja e seus capelães — Pede a nomeação de um Cape-

lão-mor com todos os privilégios inerentes ao cargo. 

A I nostro molto Santo Padre. 2 . a uia. 

Jl Re di C o n g o come humi l f igl io di V . Santità e delia 

Santa Sede Apostól ica Romana, supplica con ogni efficacia sia 

V . Santità semita di approuare e confirmare con autorità apos­

tólica per sue bolle e breui la erettione et creatione delia chiesa 

di S. Giacomo Apostolo, contigua al suo Palazzo reale, in 

Cappel la reale di tutti li Re di questo Regno per esser stata 

fondata e dotata da loro con le proprie entrate per hauer depu-

tato in essa il luogo delia loro sepoltura (doue già ui sono alcuni 

Re sepelliti) et insieme per hauer essi disposto che seruisse e 

fosse, como sempre fu dal principio delia sua fondatione, cappella 

reale di essi Re. O l t re che da me è stata nouamente ampliata, 

et acresciuta con la dote e prouisioni ordinarie che hanno d'hauer 

li cappellani et ministri ecclesiastioi chau ranno da seruire et 

assistere in essa, conforme al contenuto nella carta dl essa dote, 

che con questa mia sara presentata à V . Santità, dichiarando 

che ciascuno dell i cofí de zímbi in essa nominati, che è la m o ­

ntra corrente d i questo Regno ( x ) , con la quale si haurano da 

( 1 ) Elias Alexandre Correa da Silva, escreve na sua História de 

Angola, redigida entre 1787 e 1799, sobre o Zimbo: 

«Este mindíssiino Marisco da figura piramidal, matizado de deli­

cadas pintas pretas em ordem espiral, sobre uma superficie liza, bri-
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pagare íe sodette prouisioni; ua lea l presente in prezzo commune 

e genérale rinque cruciadi portoghesi, di mcdo che cíascun 

cappellano haura di mantenimento cento cinquanta cruciadi, i l 

Decano ducento, et il Cappel lano Magg io re cinquecento in 

cíascun anno; e perche tutto ció uà indrizzato al seruitio del 

Signor Iddio, et aH'aurnéto della nostra sacra religione C h r i s ­

tiana, per la conuersione del christianesimo di queste parri, et 

insieme per maggiore perfectione del cu l to diuino, conche si 

edificano li fedeli d i questi paesi, et si confondono 1¡ Gent i l i . 

To rno [ . . . ] instantemente à supplicare V . Santità uogüa 

confirmare detta cappella [ . . . ] con sue bol le ò breui, instituen-

doui il Cappel lano Magg io re no[ t i f ] icato da me in detta carta, 

ooncedendogli tutta rautorità, giurisdirione, essenrione, priui-

legij et insegne di honori et autorità, cosi per la sua persona et 

carico, come per la detta Chiesa, Capel la reale, e mínistri di 

lhante, de cor de perola, hé pescado por meio de cestinhos sobre a 

costa do mar groço. Em quanto os Negros váo á pesca do peixe em 

alto mar, as Negras se empenháo na pescaria do Zimbo arrastando 

os compridos cestinhos por cima da área, em altura d'agoa, que ou 

alcancem os braços, ou rastejem o fundo a pequenos mergulhos. 

Escolhidos depois de entre os outros mais grosseiros, se expõem, ao ar 

para que o Marisquinho morra, e se consuma no seu galante tumulo. 

Para se conhecer a importancia deste artigo, ou ganancia desta 

pescaria, exporei na taboada seguinte as qualidades em moedas, ou 

divizoens concernentes ao valor do Zimbo, reduzido ao nosso dinheiro. 

Dmzoe i i s do Z imbo, reduzido ao (ÜJiheiro Portuguez 

Qualidades de moedas Hondos Lifucos Fondas Ziil ibos Reaes 

I I O IOO IOO.OOO 5.000 

I I O IO.OOO 500 

I I .OOO 5 o 

Modernizámos a pontuação arbitrária do Au to r .—Cf r . Obr. ctt., 

Lisboa, 1937, I, pág. 135. 
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essa, che pareranno à V . Santità che conuengano, mettendole 

in consideratione la continua necessita che patuno ordinaria-

mête de ministtí euangelici, in queste parti remotissime, et 

insieme le mol te instanze e suppliche fatte sopra ciò in nome 

dei Re D . Ah iaro mio predecessore, che sia in gloria, alia santa 

memoria di Paolo V ; o del tutto testará perpetúamete obligato 

à V . Santità. 

B V — Cód. Vat. lat. 12516, f k 85V-86. 
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C A R T A D A C O N G R E G A Ç Ã O D A P R O P A G A N D A 

A O N Ü N C I O E M M A D R I D 

(6-8-1622) 

SUMÁRIO — Missão de doze Padres Capuchinhos ao Reino do Congo. 

Fíi dato ordine à Mons ignor Patriarcha d'Alessandria, A n -

tecessore di V . S. ( 1 ) , che procurasse con ogni suo potere, che 

si eífetuasse la Missione de ' duodeci Cappuccini , desrinata nel 

Regno di Congo , ad istanza di queí Rè. Hora hauendo la 

S. Congregat ione dl Propaganda Fide inteso per mezo di M o n ­

signor V íues , Ambasciatore dei medesimo Rè, esserui alcuni 

che frangano certi impedimenti in quest'opera tanto santa, e 

necessária per la salute d i quel Regno, m'hà dato ordine che 

preghi V . S. à nome Suo, come faceio, ad hauer per raccom-

mandata quella Missione, et à uoler promouerla et aiutarla sin-

tanto che leuati tutti g r impediment i habbia quanto prima ¡1 

suo effetto. '//. 

N o n li mando particolar informatione, perche lo stesso 

Mons ignor V iues scriuerà e la fará informare à pieno dei bi-

( L ) Alessandro di Sangro, patriarca de Alexandria desde 2 dc 

Agosto de 1604 até ao seu falecimento em 17 de Fevereiro de 1633, 

foi Núncio na corte madrilena de 2-4-1621 a 23 de Junho de 1622, 

Sucedeu-lhe Innocenzo Massimi, Bispo de Bertinoro, ocupando a nun­

ciatura desde 24 de Junho de 1622 a 27 de Janeiro de 1624. Faleceu 

Arcebispo de Catania em 21 de Agosto de 1633. — Cfr. H. BlAUDET, 

Les Nonciatures A-postoliques Permanentes, Helsínquia, 1910, págs. 273 

e 284. 
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sogno presente, e di quanto, e conchi hauerà da trattare. E per 

fine etc. / / 

Roma, li 6 Agos to 1 6 2 2 . 

A P F — Lettere Volgari, vol. 2, fls. 17-17V. 

NOTA—Documento idêntico, de 12 de Novembro do mesmo 

ano, a fl. 30. Refere-se também ao mesmo assunto o documento 

seguinte: 

Il l.m i et R.m i Signori 

Monsignore Viues, Ambasciatore dei Rè di Congo, supplica le 

SS. W . I l l . m o restino seruite escriuere à Monsignore di Massimo, 

moderno Nuntio, che soliciti et faciÜti ía missione delii Capuchini 

in detto Regno, leu ando ogni impedimento, acciò habbi esecuzione 

quanto prima, in conformità dei ordine dato da N . Signore al Patriar-

cha d'Alessandria, suo predecessore. Ordinandolt ancora, che uenendo 

alia Corte Cattolica il Generale di detta religione li assista è dia ogni 

aiuto, acciò che negotio tanto utile alia fede habbi effetto quanto 

prima, e tutto si riceuerà per gratia singularissima. 

A P F — Memoriali, vol. 382, fl. 146 (Ano de 1622). 
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C O N S U L T A SOBRE O BISPO D E A N G O L A 

(12-9-1622) 

S U M Á R I O — Que se lhe paguem dois mil cruzados, descontados dos 

primeiros vencimentos que teria era Angola, para se aviar 

e embarcar para o seu bispado — Provisões aplicáveis. 

O s Gouernadores remeterão a este Conselho huã petição 

de dom frej Simão Mascarenhas, Bispo de C o n g o e Ango la , 

pera se uer e consultar o que parecesse, na qual pretençaõ d iz 

que V . Magestade lhe manda pagar nos direitos daquele Reino 

dòus m i l + + d o s [cruzados] de ordenado cada annò, e porque 

lhe pertence todo o que estaua uençido desde o dia do faleci­

mento de seu antecessor D o m frej M a n u e l Bautista té o pre­

sente, e se está aprestando pera partir pera a sua Jgteja, que está 

falta de ornamentos e lhe conuem leualos e outras cousas pre­

cisas, e hé frade pobre que naõ tem com que as poder comprar, 

pede a V . Magestade lhe faça mercê .mandar que se lhe paguem 

nesta cidade dous mil + + dos pera com elles se auiar. 

E damdosse vista ao Procurador da fazenda de V . Mages ­

tade respondeo que V . Magestade tem declarado a quantia do 

ordenado e acrescentamento del le que pertence aos Bispos d e 

C o n g o e Ango la , e quanto tem por rezaõ do dot te episcopal, 

e quanto de ordenado do cargo e administração delle, e que 

obrigaçoins se deuem satisfazer do dito ordenado, e de que dia 

se uençe, e onde se deue pagar. E que uendosse o que V . M a ­

gestade tem declarado nesta matéria aos Bispos ultramarinos, e 

o que se tem feito cõ os antecessores do Supphcante, lhe man­

dará V . Magestade defirir como parecer justiça, que será resaõ 

que se lhe naõ negue o q u e se conçedeo aos mais, e o que por 

uia de graça e merçê se lhe poder conceder será m u y bem em­

pregado. 
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1 — Visita da Rainha Ginga ao Governador de Angola (1622) 

(J. B. Laba t — Relation Historique, IV) 



E mandandosse a Manue l Roiz, Porteiro deste Conselho, 

que ulsse os Líuros delle, pera uer se auia exemplos do que 

se deu ao antecessor do Supplicante, presentou o Registo de 

huã prouisaó per que V . Magestade fez mercê ao di to seu 

antecessor que ouuesse e se lhe pagasse por rezaõ d e dotte e 

ordenado á rezaÕ de quatro centos mi l reis por anno, des do dia 

do falecimento de seu antecessor até o dia de sua sagração, e 

que dahy e m diante uençesse o ordenado por inteiro cÓ o aore-

çentamento que cumpre b e m de fazer ao dito Bispo, conforme 

a carta que lhe foi passada. 

E assy presentou o Registo de huã carta per que tendo 

V . Magestade respeito ao creçimento em que vaj o preço e ualia 

das cousas, e trabalho do Bispo, lhe fazia mercê de lhe acre-

çentar a terça parte dos ditos ordenados, que u e m a ser ao todo 

oitocentos m ü reis, com- declaração que pagará ao Prouisor e 

V iga i ro Geral. E assy presentou o Registo de outra prouisaÕ per 

que V . Magestade mandou ao contratador de A n g o l a que do 

primeiro pagamento que fosse obrigado a fazer pagasse a D o m 

frej M a n u e l Bautista, Bispo daquel le Reino, quatrocentos mi l 

reis á conta de huã prouísaõ de quantia de oitocentos setenta e 

oito mi l setecentos e oitenta reis, de que se tinha feito mercê 

por esmola a D o m frej M i g u e l Rangel, que foi eleito Bispo do 

dito bispado, pera comprar as cousas que lhe fossem- necessárias. 

E tornandosse a dar uista ao Procurador da fazenda dos ditos 

Registos, respondeo que V . Magestade rinha ordenado pellos 

ditos aluarás o que hauiaõ de auer os Bispos d e Congo , e que o 

dotte se lhe deue do dia da sagração ou do dia do falecimento 

de seu antecessor, conforme a alguãs cartas per que V . Mages ­

tade o tem assy declarado. M a s o ordenado que se dá per causa 

da administração se naó pode uençer senaõ do dia delia em 

diante, e assy se tem já determinado, posto que nos Bispos ( l ) 

do Reino naõ seja assy, e os uençao os bispos do dia do faleçi-

( ') Deve ler-se: Bispados. 
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mento de seus antecessores, os ultramarinos, cujos rendimentos 

cstaÕ aplicados a V . Magestade como Mest re da Ordem de 

Cristo, se deuem uençer do dia que entraõ no exercício e admi­

nistração do cargo; e que sobre o que o Supplicante pede acerca 

de se lhe pagar aquj o ordenado pera se auiar das cousas neces­

sárias, há ordem de V . Magestade pera estes pagamentos se 

fazerem no Reino de A n g o l a polia folha deíle, mas sem em­

bargo delia pede o Supplicante que V . Magestade lhe mande 

fazer esta mercê, e como hé matéria de graça mandar V . M a ­

gestade que se lhe faça o pagamento dos ditos dous mi l + + < J M 

[cruzados] neste Reino pondosse as verbas necessárias, poderá 

V . Magestade deferirlhe como for seruido. 

E vista a dita petição em Conselho e Registo das prouisoês 

de V . Magestade, e re[s]postas do Procurador da fazenda de 

como pello ul t imo registo de que faz mençaõ consta mandar 

V . Magestade pagar neste Reino mil + + d o s [cruzados] a D o m 

frej Manue l Bautista antecessor do Supplicante á conta de outra 

prouisaõ que se hauia de pagar em Ango la , e attento ser o 

Supplicante pobre e naõ ter com que se auiar das cousas neces­

sárias e ao mais que em sua petíçaó refere, pareçeo que V . M a ­

gestade deue ser seruido hauer por bem que neste Reino se lhe 

mandem pagar mi l + + . d o a [cruzados] á conta de seu orde­

nado, pondosse uerba na prouisaõ ou carta que delle leuar, pera 

se lhe descontarem em A n g o l a nos primeiros uençimentos. 

V . Magestade mandará o que for seruido. / / 

E m Lisboa a 12 de Septembro de 6 2 2 . 

L. da Silua / R. da Silua / L. P . r a / S. Soarez. 

[À margem]: Per carta de S. Magestade de 26 de octubro 

de 1622. 

Outra [consulta] sobre DÕ Frey Simão Mascarenhas Bispo de 

Congo e Angola. E hey por bem de me conformar có o que nesta 
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-aos pareceo e ao Conselho de minha fazenda, có declaração que 

rnil + + íos [cruzados] de que mando fazer pagamento ao dito Bispo 

lhe faraó no contrato de Angola e naõ de outro dinheiro. 

Marçal da Costa 

Passouse portaria em J 6 de nouembro de 622. 

A H U — Cód. 34, fls. 105-100v. 
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C A R T A D O REI D O C O N G O A M O N S . V I V E S 

(Setembro—1622) 

SUMÁRIO — Informa da correspondência passada com o destinatário 

— Dotação dos capelães régios — Súplicas a Sua Santi­

dade— Promete retribuir generosamente estes favores. 

Per il Re di C o n g o 

À Don Giottanni Battista Viues Proto-notario Apostó­

lico, Referendário di S. Santità e nostro Ambasciatore 

ordinário Assistente nella Corte di Roma. 2." uia. 

D o n Pietro secondo, e t c , à D o n Gio . Battista etc. Sorisse 

à V . S. nel mese di lugl io passato, auuisandole la morte dei 

Re D o n A luaro il 3 . 0 m io nepote (1 ) , e delia mia soccessione 

in questi Regni ( 2 ) . 

Scrisse anco à Sua Santità sopra quello che mi si offeriua, 

et che è il medesimo di quel lo che i l Re m io predecessore haueua 

prkicípiato. Credo c'hauerà riceuuto ¡ 1 tutto, essendo stato 

inuiato al Col lettore che risiede in Portogallo, secondo i l modo 

ordinato. 

C o n questa SARA una Carta di dote d i accrescknento e mi-

gl ioramento delli mantenimenti , stipendio ò portioni che si 

hanno da pagare ogni anno allí Cappel lani delia mia real C a p -

pella d i S. Giacomo, con due suppliche fatte in m io nome, 

( 1 ) Ocorrida em 4 de Maio de 1622. Cfr. J. A . LABAT, Relation 

Historique de t Ethiopie Occidentale, Paris, 1732, II, pág. 406. 

( 2 ) Em 28 de Maio de 1622. Faleceu em 13 de Abril de 1624. 
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affinche V , S. le presente à S. Santità et la preghi molto da 

mia parte che uogl ia con effeto diferir ad'esse. 

Auuer ta V . S, che habbiamo breui ò bolle apostoliche che 

siano annesse e come filiali alie altre chiese di questa Corre, 

le qual i sono state edificate dalli Re miei predecessori, doue 

essi sono sepelliti. E t che li sodetti Cappel lani possano admi-

nistrare tutti li santi sacraméti à me et à tutta la mia famigl ia 

et à tutti li habitanti nella mia Casa, purche siano approuati dal 

Cappel lano maggiore. E t che lordinario di questo Vescouato nõ 

gli lo possa impedire, perche cosi è stato concesso alli Cappel lani 

delia Cappel la reale di Portogallo. E t nõ paia à V-. S. che io 

lascierò di gratificarle molto bene ( 3 ) tutto ciò che V . S. fará 

in comprimento di quanto le hò incaricato, etc. / / 

Scritta in questa mia Corte di C o n g o alli [ , . . ( 4 ) . . . ] di 

Settembre 1 6 2 2 . 

[Re D o n ] Pietro 

BV — C ó d . Vat. Lat. 12516, fl. 85. 

( 3 ) Riscado: ogni cosa. 

( 4 ) Parte rasgada do documento. 
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A L V A R Á D E M E R C Ê A O BISPO D O C O N G O 

(4 -1 r-1622) 

SUMÁRIO — Concede ao Bispo D. Frei Simão Mascarenhas o poder 

de julgar os freires das três ordens militares em Angola. 

Ev ElRey como gouernador de todas as tres ordens, faço 

saber aos que este aluará vire que eu hey por bem de fazer 

mercê a D o m frey SimaÕ de Mascarenhas, Bispo de C o n g o e 

Ango la , que posa ser ju iz dos freires e clérigos das tres ordens 

militares que a seu Bispado forem e nelle residire e sentenceará 

suas causas como lhe parecer justiça, dando apellaçao e agrauo 

nos casos em que couber, para a minha M e s a da Conciencia 

e Ordens. E mando que este se cumpra e quarde jnteiramente 

como se nelle conthem e valha como Carta, sem embargo de 

qualquer prouisaõ ou regimento em contrario, sendo pasado 

pela chancelaria, da dita ordem. 

Simaõ de Lemos de Carualho a fez em Lixboa, a 4 de 

nouembro de 1 6 2 2 . Gaspar Ferreira a fez escreuer. 

Concertado per mj l o r g e Coelho, 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 22, fl. 206 v. 

NOTA — A o mesmo Prelado se refere o documento seguinte: 

Em carta de S. Magestade de 1 1 de outubro de 1622. 

Receberansse no despacho de dez do passado noue consultas da 

Mesa da Consienda e Ordens [...] Outra sobre as mercês que pede 

o Bispo de Congo e Angolla, a que ordenareis se passem outras 

semelhantes prouizoes, ás que se costumaÕ dar a seus antecessores e se 

lhe dê embarcação em hum dos nauios que vam para Angola, e aa 

mais se responderá breuemente. 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 26, fl. 1 1 2 - 1 1 2 V . 
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A L V A R Á A O BISPO D O C O N G O E A N G O L A 

(15-11-1622) 

SUMÁRIO—Regulamentação dos frutos caídos desde o falecimento 

do Bispo anterior — Pagamento de 2.000 cruzados anuais 

ao Bispo na feitoria do Reino de Angola. 

Eu elRey faso saber aos que este aluará vire, que eu ej por 

bem de fazer mercê a dom frej Simaó Mascarenhas, bispo de 

C o n g o e Angol la , que se lhe paguem os ordenados caídos dês do 

dia da morte de seu antecesor; e assj ej por bem que o meu 

feitor de Ango l la lhe pague cada ano os dous mil cruzados 

que tem de ordenado; e pello treslado deste, que será registado 

no liuro da recepta e despeza do dito meu feitor ou do official 

que tiuer recebidos os ditos caídos ou lhe pertencer pagalos 

com conhecimento do dito bispado, d igo do dito bispo, mando 

seja leuado em despeza ao tal official o que assi lhe pagar; e 

do ordenado que ao diante há de auer mando se lhe faça paga­

mento na forma que pella folha do dito Reino de Ango l la está 

ordenado, e como se fez a seu antecesor. j / 

Pello que mando aos veedores de minha fazenda e ao gouer-

nador do dito Reino, prouedor de minha fazenda delle, que 

assi o façaõ cumprir e guardar taõ inteiramente como se neste 

contem, sem duuida algua, o qual ualerá como carta, sem 

embargo da ordenação do i." líuro, titulo 40 , que o contrario 

dispõem. / / 

Gonsallo Pinto de Freitas o fez em Lisboa, a qu inze de 

nouembro de mil e seis centos e uinte e dous. D i o g o Soares o 

fez escreuer. 

A T T — Chancelaria de D. Filipe III, liv. 11, fl. 52. 
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C A R T A REGIA A O S G O V E R N A D O R E S D E P O R T U G A L 

(9-12-1622) 

SUMÁRIO —Cartas de João Correia de Sousa — Sobas mandados fara 

o Brasil declarados livres — Liberdade de regressar a An­

gola — Guerra só defensiva — Quietação dos gentios. 

Per Carta de S. Magestade de 9 de dezembro de 1 6 2 2 

Neste despacho se uos inujaõ tres cartas que agora se rece­

berão de Joaõ Correa de Sousa, Gouernador do Rejno de A n ­

gola, huã em que dá conta da vitoria e morte do Cazanze e de 

outros particulares, tocantes hàquele Rejno e a[o] de C o n g o . 

E esta e os papeis que uaõ com ella, uereis em conselho de 

estado, e aueriguandosse a justificação da guerra se fará consulta 

do que parecer assy acerca delia, como dos negros que se 

leuaraõ ao Brasil. E ao gouernador D iogo de M ê d o [ n ] ç a Fur­

tado (1) se ordenou que saiba dos Souas que Joaõ Correa declara 

que saõ liures, se querem tornar para A n g o l a e que querendo 

o fazer, os mande com a breuydade possluel, dandoselhe á custa 

de JoaÕ Correa, embarcação, mantimetos, e o mais de que tiue-

rem necessidade, fazendolhe[s] todo [o] bom tratamento. E sendo 

caso que do Brasil se tenha escryto alguã cousa sobre este ponto 

dos escrauos, se uerá logo e se me dará conta do que parecer, 

e consideramdosse se conuirá repartir os negros que de presente 

há no Brasil pollo Maranhão ou outras partes, de manejra que 

(1) Fora nomeado por carta régia de 23 de Janeiro de 1621. — Cfr. 

A T T — Chancelaria de D. Filipa III, liv. 2, fl. 156. 
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se euite que juntos possaõ jntentar algua alteração, me auisareis 

também do que sobre tudo parecer. 

E a Joaõ Correa de Sousa se escreuerá na primeira ocasião 

que naÕ faça guerra aos naturaes senaõ defenssiua, e por todas 

as ujas trate de os ter quietos, e o comerçyo liure e franco, 

aduertindo o que mouemdo elle guerra a lgu l , ej de mandar 

examinar muy particularmête os fundamétos delia, e os asentos 

porque se m ldou fazer, e auendo a lgum excesso castigallo com 

reguroza demo[n]straçaõ. 

A H U — Angola, cx. i, doc. 325. 

NOTA—Em carta régia de 7 de Dezembro de 1622 tinha já 

sido visto o assunto nestes termos: 

A o gouernador Diogo de Mendo [n]ça Furtado se ordenará que 

saiba dos souas que JoaÕ Correia declara que saõ liures, se querem tor­

nar para Angola. E que querendo o fazer os mande com a breuidade 

possiuel, dandoselhefs] hà custa de Joaõ Correa embarcação, mantimen­

tos, e o mais de que tiuerem necessidade, fazendolhefs] todo [o] bom 

tratamêto, E sendo caso que do Brasil se tenha escrito algua cousa sobre 

este ponto dos escrauos, se verá logo. E se me dará conta do que pareçet. 

A H U — Angola, cx. 1, doc. 321. 

M O N U M E B T A , V I I 5 
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C A R T A RÉGIA A O G O V E R N A D O R D O BRASIL 

(17-12-1622) 

SUMÁRIO — Sobre a liberdade a dar aos sobas e escravos mandados 

para o Brasil pelo governador de Angola Correia de Sousa. 

Diogo de Mendo [n ] ça Furtado amigo. Ev ElRej et t . a Por 

cartas de Joaõ Correa de Sousa gouernador de Ango la , entendi 

que amtre a quantidade de negros catiuos que elle mandara em 

defferentes embarcações a esse estado vinhaõ os sobas e outras 

pessoas que se declaraõ em hum papel, que com esta se uos dará, 

assinado por Christouaõ Soarez, do meu Conselho e meu Secre­

tario de estado, forros. E porque ao seruiço de Deus e meu con-

uem que elles sejaõ tratados como liures, me pareceo que por 

esta uez deuia ordenar, como faço, que logo como a receberdes 

saibais delles se querem tornar para Ango la . E querendo o 

fazer, os mandareis para aquele Rejno com a breuidade possiuel, 

dandolhe á custa de Joaõ Correa, embarcação, mantimétos, e 

o mais de que tiuerem necessidade e fazendoselhe [s] todo o 

bom trataméto, e do que nesta matéria se fizer me auísareis nas 

ocasiões que se offereçere.// 

Escrita em Lisboa a 1 7 de dezembro de 1 6 2 2 . 

A H U — Angola, cx. r, doc. 320. 
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R E L A Ç Ã O D E A N T Ó N I O DINIS 

(1622) 

SUMÁRIO—Comércio de Luanda— O tráfico da escravatura — As mi­

nas do Congo — Tributação do Reino do Congo—Mi 

administração—O sai de Benguela—Importância da tacala. 

Tratando do que sey de Ango la e do que mais me 

parese convém ao seruiço de Deus e de Sua Mages -

tade, d igo, Senhor: 

Que ao porco daquelle Rejno costumaõ jr cada ano trinta 

e quarenta nauios, hüs anos mais outros menos; estes nauios 

uaõ do Rejno; de Seuilha, Brazil e Canárias, são vinte. 

Cada qual destes nauios uaj carregado de diuersas merca­

dorias e mantimentos, que tudo uendem em Ango la por exçe-

çiuos preços, sem pagarem nenhfis direitos de entrada, por naõ 

aver alfandega em Ango la , que avendo a jnportaria mui to a 

Sua Magestade, e ne por isso deixariaõ de jr hos mesmos nauios, 

pois tudo uendé como queré aos moradores da terra, que ainda 

que comprem caro custaõ lhe[s] muj baratos os negros com 

que pagaõ estas fazendas, por que os mais dos moradores tem 

seus pumbejros que mandão pella terra dentro a fazer pessas. / / 

Cada pessa que se faz pella terra dentro vem a custar a mais 

cara dez mil reis e se daõ em pagamento ao mercador em vinte 

e dous mil reis, sendo pessa de índias, se sendo major ou menor 

vê a ser senpre em vinte e dous mil reis; ora isto hé quando 

se compra, mas de ordinário estes moradores da terra tem negros 

de g[e] r ra que por nosa parte peleiaõ, e tudo o que tomaõ nella 

hé para seu senhor, e estas [peças] Ihe[s] naõ custaõ dinheiro; 
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e também os moradores da terra vendem hos mantimentos aos 

armadores e senhores de nauios de tal maneira que lhes fica 

custando pouco a fazenda que lhes comprarão, porque lhes uen-

dem hü carneiro por oito mil reis, hua vaqua por dezasseis e 

por vinte, ou a troquo de pessa, que hé mais hua uaqua por 

hú negro. H u ã couue por hü cruzado, seis tostões, hú rabaõ 

me [ i ] o tostaõ, tres [ou] quatro ouuos ao mais por dois tostões; 

e desta maneira ainda que comprem caro, uendendo como 

vende, naõ ficaõ enganados, e avendo alfandega o mesmo ou-

uera de ser, e Sua Magestade recebera grande prouejto, pois 

para jrê buscar os negros, que de forsa se haõ mister para todos 

os Rejnos, de nenhú delles podem sajr como do de Ango la , 

quer aja g [u ]er ra quer paz. 

Estes mesmos navios, todo o procedido das fazendas que 

tem vendido, se lhe[s] paga em escrauos como digo, hús carre-

gaõ para o Brazil, outros para Jndias. / / 

Os que uaõ ao Brazd paga cada pessa das que Ieua[õ] a 

tres mil e seiscentos reis e quatrocentos reis de auanços. E os 

que uaõ para Jndias paga cada pessa sete mil reis de direitos a 

Sua Magestade. / / 

Estes direjtos de Portugal e Castella recebe ho feitor de 

EIRey que elle tem naquelle Reino, e quando os tem contratado 

recebe os o feitor do contratador, e elle faz entrega ao feitor do 

que monta a sua folha e outras despezas ordinárias, como Sua 

Magestade manda e d iz lhe em seu Regimento, que por quanto 

não quer que sua fazenda lhe corra risquo peüa uia de índias, 

que correndo o contrato por elle, elle depuzitará o que se montar 

nos de índias em maós de pesoas mais abonadas daquelle Rejno, 

como se faz correndo o contrato por Sua Magestade, e correndo 

por contrato corre o risco o contratador, e em Portugal entrega 

tudo o que sobeja da folha, com certidão do que montaõ as 

despezas de cada ano, e pasado ho tempo por que o feitor 

está prouido vem dar sua conta nos contos do Rejno, a 

Lisboa. 
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E em Ango la está hü Fernaõ Uogado Sotomajor, que seruio 

de feitor delRej por prouimento do gouernador passado ( 1 ) , e 

este tem •em seu poder quinze ou dezeseis mil cruzados, e outros 

d izem que muito mais, e tras com elles nauios ao gainho para 

o Brazil e índias; e emquanto estiuer por Rejtor no collegio de 

SaÕ Paulo [de Loanda] hü Jerónimo Vogado, padre da C o m ­

panhia e parente deste Fernaõ Uogado, recebe Sua Magestade 

grande perda, porque com ho poder de hü e a valia do outro 

costumaõ despachar os nauios que mandaõ para o Brazil e os 

mais uaõ a Jndias, em que Sua Magestade fica de perda em 

quatro mi l reis cada pessa, que saõ muitas as que embarquaõ, 

e com muita cristandade se podia mandar vir daquelle Rejno 

este Rejtor e este feitor para Sua Magestade ter o de que elies 

se lograõ, e naõ se lhe deminuira por suas partez tanta fazenda 

cada ano. 

C o m o tambcm se deue mandar vir os tezourejros dos defun­

tos e abzentes que ham sido naquelle Rejno, Domingos Luis de 

Andrade, Pero Mar t inz de Laserua (sic), An ton io da Rocha, e 

outros que tem seruido o tal cargo sem darem conta, tendo em 

seus poderes mui to dinheiro de partes e catiuos que trazem ao 

trato. E os catiuos e as ueuuas e os erdeiros que lá naõ tem quem 

lhe[s] cobre o que lhes pertence, peresendo, e mujtos mandaõ 

busquar o seu, e nem iso lhe[s] vai para lho entregarem, e 

quando lho entregaõ naõ hé a metade do que lhe[s ] pertence, 

como hé notório; e pera isto ter effeito se ouuera de pasar pro-

uizaõ pola M e z a da Consciência, ao ouuidor geral, os enbarquase 

e fizesse vir dar suas contas e entregare á M e z a o que lhe pertence. 

E outra prouizaõ ao gouernador que logo fizesse embarquar 

Francisco Gonçalues, que seruio de pagador geral daquelle 

Rejno, que tanbem tras ao gainho dous ou tres mi l cruzados 

da fazenda de Sua Magestade, e há muito anos, e sem dar 

(1) Luís Mendes de Vasconcelos, como adiante se diz expres­

samente. 
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conta, e que o mesmo fosse a todos os que tem seruido depois 

delle, para assy Sua Magestade aver o que se lhe deue. 

T a m b é m Sua Magestade deue ordenar hà pessoa que lhe 

paresser que em termo lemitado cobre delRey de C o n g o o 

que lhe está a deuer desde o tempo que lhe resgatou o Rejno, 

que lho tihaõ tomado os jagas e o aposou delle, com grande 

despeza de sua fazenda que fez com huã armada grosa que 

mandou áquelle Rejno só a esse effeíto, e tendolhe emtregue o 

seu Rejno, passou elRej de C o n g o D . Aluaro huã prouizaõ 

em que diz que em recompensaõ de tamanho beneficio como 

de Sua Magestade avia recebido em o restituir a seu Rejno, 

tanto á custa de sua fazenda, lhe daua de pensaõ e trebuto em 

sua vida e na de seus erdejros que Reis fosem daquelle Rejno, 

os quintos do zinbo que na sua jlha de Loanda se pesquasse em 

cada ano. Esta prouizaó está registada no Liuro grande da fei­

toria de Sua Magestade em Ango la , e foi grande nigligençia 

dos feitores e officiais naõ porem e m arrecaraçaõ tamanha díulda, 

que ho hé do tempo delRej D o m Sebastião que está em gloria, 

e se se comesou ha cobrar, naõ achej receita que se fizese d o tal 

recebimento. / / 

Esta diuuida se pode cobrar facilmente enbargando toda a 

rendição desta jlha, que está em A n g o l a , em que está hú 

gouernador delRej de C o n g o , que sabe muj bem desta diuuida, 

e soo diz que lha naÕ pedem, e quando largar a jlha pelo 

que a Sua Magestade está deuendo, ficará em grande utilidade, 

assj para defender aquella Cidade, como arrendandose a pescaria 

de z imbo e pastos e prantas desta jlha será de grande rendição 

para a fazenda real e mor segurança e quietação daquelle Rejno, 

pello como de continuo este gouernador da jlha moue questões 

sobre a jurisdição delRej de C o n g o e a de Sua Magestade, e nun-

qua pode aver alteração pedindose o que taõ deuido está, porque 

em caso que os Iagas alcansé que semoueduuida na matéria, logo 

lhe faraó g[u]erra e Sua Magestade, quando lhe falte com ho 

que lhe prometerão, fica fora da obrigação de o deffender, e polo 
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que elRej de C o n g o sabe esta matéria virá com breu idade no 

pagamento, porque tem renda para tudo. 

A des padres da Companhia que no Colég io d e Saõ Paulo 

de Loanda estaõ, manda Sua Magestade dar oitenta mil reis 

[a] cada hú, pagos nos direitos do Brazil, que lhe jmportaó 

muito, por serem em direitos, avendo de ser no dinheiro da 

terra. Ora para isto ser tem elles prouizaõ para se lhe[s] paga­

rem em direitos, mas a tençaõ de Sua Magestade foi que os 

que auiaõ de uenser aquelle selario fosem pregadores letrados, 

Padres de misa que pudessem administrar sacramentos e pre­

gar e cataquizar aos gentios, o que elles fazem muito pello 

contrario, por que os que saõ Religiosos se naõ saÕ muj oppre-

mídos do Bispo ou gouernador naõ uaõ pella terra dentro, antes 

gastaõ o tempo em fazere quintas de recreação e de rendição, 

e tem comsigo coarro Donatos que naõ serue de mais que de 

prantar aruores, e fazendo ortas e casas, que só de alug[u]eres 

tem sinco ou seis mi l cruzados, e seré mercadores, como os 

christaõs nouos que naquelle Rejno viue, e parese muita rezaõ 

que em Rejno donde há tanta gentil idade seiaó estes Padres 

de misa e letrados, pois l.iuaõ tanto da fazenda de Sua M a ­

gestade, e que se ueja o que elles tem feito em taÕ pouco 

tempo e vinda hua consulta que sobre esta matéria e outras 

tocantes a ella se tem feito a Sua Magestade na M e z a da 

Consiençia, verá o quanto ymporta á sua fazenda e ao bem 

comú daquelle Rejno, que se lhe naõ acode cada ues se jraó 

emposando mais. 

Sendo Sua Magestade como hé senhor do Rejno de A n ­

gola, naõ tem nem cazas, ne feitoria onde se recolhaõ as moni-

çoís e mantimentos, saluo nas que comprou a Manoe l da 

Costa, feitas nos chaõs delRej, e assy há mujtos moradores em 

Ango la que só de renda de alug[u]eres de casas e almazens 

tem a tres e a quatro ou sinco, seis mi l cruzados cada ano, 

como saõ os Padres da Companhia, Gaspar A lu [a ] res o me­

nino diabo dalcunha, Izabel de Fontes, Manoe l Delcaõ, A n -
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dré Camelo, Manoe l da Costa, Luis Gonçaluez Brauo, o Pro­

curador dos Padres da Companhia, Cosmo Fernandez e outros 

mujtos. E os que destes se acharé que naó tem títulos que 

justos seiaõ, tendo feito tantas obras nos chaÕs deIRej, se lhe[s] 

podiaõ pagar as bemfeitorías dos depozltos que eTRej tem em 

Ango la , que naó quiz fosem por índias, e ficaria com grande 

rendimento, sendo que lhe naó rende nada os depozitos, que 

se aprouejta delles quê os tem em seu poder, e elRej ficaua 

rico e as partes pagas, ou fazer que p a g [ u ] e foro daquelles 

chaÕs conforme a rendição, que também jmportará mui to, e 

Sua Magestade dar algus chaõs aos mujtos soldados pobres que 

ajudarão a gainhar aquelle Rejno e naó aos mercadores que vieraõ 

de fora para al j , que ouueraõ tudo deIRej sem jnformacaõ e dos 

gouernadores seus amigos, e os pobres peresem. 

Manoel Serueira Pereira que está em Beng[u ]e la naó deue 

ter dado conta a Sua Magestade de hua salina que descubriu 

junto a Beng[u ]e la , a qual hé muj grande e de sal muj aluo, 

criado na terra junto á agua. / :/ 

Desta salina manda elle cada ano tres nauios carregados 

a vender a Ango la , e lhe daõ por cada alqueire a mi l reis, e a 

tres cruzados, fora mujto e mujto zinbo que manda pesquar 

em Beng[u ]e la . / f 

Inporta este sal cada ano a Manoe l Serueira, segundo me 

dixe o piloto do nauio, de trinta mi l cruzados asima, e do 

procedido do dito sal manda leuar de Ango la farinha de 

g[u]er ra, e faz pagamento aos soldados com hú alqueire e 

alqueire e m e [ i ] o para cada mez, en rezaõ do que lhe[s] hera 

deuido de seus soldos, sendo ihe[s] deuido mujto mais, por­

que hú alqueire de farinha de pao, que se chama de g[u]er ra, 

uai em Loanda ttes, quatro tostões, e elle lho[s] desconta a 

quatro e a seis cruzados, e tem feito autos em que á forsa 

asinaõ os pobres soldados, dizendo que elles estaõ pagos de 

todo seu soldo, que á sua prop'[r]ia custa lhe[s] dá el le 

gouernador. / / 
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E en toda a cristandade se deué ouuir estes pobres homês, 

quando Manoe l Serueira queira mereser o que elles trabalhão 

e naõ come, e fora grande seruíço de Deus mandar leuantar 

aquelle prezidio dalj e que os soldados deüe vaÕ seruir a A n ­

gola, pelo como estaõ arriscados ha dar os negros sobre elles hua 

noite e comelos todos, e para isto uejanse as uizitaçoés que de 

lá saÕ uindas e cartas que a Sua Magestade se tem escrito, 

sobre este particular, e romese o rnilhor fundamento de todas, 

pois hé matéria dalma e seruiço de Sua Magestade ( 2 ) . 

C o m o também se deue ordenar aos gouernadores daquelle 

Rejno naõ consintaõ que as naos que da Jndia aly forem arri­

badas carreg[u]em de escrauos mais que os que jurarão haõ 

mister para seu seruiço as pessoas que nellas forem, e que as 

fazendas todas que ally uenderem seja a troco de marf im, 

cor[r ]endo o contrato por elRej, porque carregando de escrauos 

pagaõ muj poucos direitos a elRej, que coando mujto seraõ 

reis dous, tres mi l reis, comforme a avaliação da Casa da índia 

e mais casas, como eu vi fazer, e carregando de marf im ande 

dar os moradores polo ualor do que lhe [s] avia de custar hú 

escrauo, coaze de tres quintais de marf im, este posto na Casa 

da Jndia, cada quintal paga quatro mil reis de direitos e vem 

a dizer mujto mais para a fazenda delRej, alem do que jnpe-

dirse há, tyrandose este marfim aly por este caminho, que os 

( 2 ) É manifesta a guerra de intrigas e ódios, ora surda ora franca, 

de que foi objecto o conquistador de Benguela Manuel Cerveira Pe­

reira. Não parece dever atribuir-se só ao seu temperamento duro este 

estado de espírito. Luciano Cordeiro deve ter visto bem o problema 

quando escreveu: «política e comercialmente, o estabelecimento da coló­

nia, e o que era mais, de um governo independente em Benguela, 

devia ser ma! visto em Luanda. A ideia de um governo ou de uma 

província nova, conseguiu-se que morresse com Cerveira, e ainda mal 

que se conseguiu, que se não fosse a deplorável centralização, ainda 

hoje representada pelos governos gerais, muito diferente seria a situação 

do nosso domínio africano. A nova colónia é que Luanda não conseguiu 

matar». 
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negros dos moradores o naõ leué a Pinda e ao Loango, a uender 

aos jnimigos que de continuo estai nestes dous portos, carre­

gando delle e do pao de tacula, que leuaõ para dare tinta aos 

seus panos. 

Este pao de tacula o ouuera Sua Magestade mandar lhe 

uiessem mujtos nauios per sua conta carregados ao Rejno, e 

fizera nele mui to mais prouejto do que fas no que lhe uem 

do Brazil, por ser de mor préstimo, mais groso e que valerá 

mais dinheiro que o do Brazil. 

E m caso que a Sua Magestade se lhe dee algú papei a 

instancia do gouernador pasado Luis Mendes de Vasconsellos, 

se lhe naõ deue de diferir, sendo que trate da rendição dos 

escrauos daquelle Rejno, sem se ouuir primeiro as rezõís que 

contra, elle tras o sindicante An ton io Bezerra Faiardo, com quê 

elle comunicou e outras pesoas e conuem mujto ao seruiço de 

Sua Magestade tomar grande fundamento na matéria, ouuindo 

primeiro aos oficiais de Sua Magestade, capitais e general 

daquelle Rejno, que quer que for. Isto e tudo ho mais que 

neste papel d igo o faço sem nenhü modo de interese mais 

que do que conuem á minha verdade [e] cristandade, é o 

que sej sem a iso ser compel ido por nenhuã parte por aver 

visto tudo por meus olhos. E d igo o que me paresse. Sua M a ­

gestade mandará o de que mais seruido for. 

+ 
Antonio D in i z . 

NOTA — A data do documento é deduzida só do facto de o 

autor se referir a Luís Mendes de Vasconcelos como ao governador 

passado, portanto imediatamente anterior ao actual, João Correia de 

Sousa. Este teve carta patente em 7 de Abril de 1621 e chegou a 

Luanda em 12 de Outubro do mesmo ano. 

Dois documentos do A H U (Cód. 35, fls. 105 e 215-217), de 30 

de Maio e 24 de Novembro de 1623 respectivamente, falam-nos da 

actividade mineira de António Dinis em Angola, tendo de lá trazido 

amostras de pedras minerais. 
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23 

Sacra Regia Cattolica Maestà 

H à supplicato il Re di C o n g o la Saneità di N . Signore che 

si contenti mandar Sacerdoti in qual Regno per essermi man-

cati molti, che ui erano, e per erigerui qualche Seminari j , dando 

Speranza, che con cjuesto mezo si conuertirano molte Prouincie, 

mà perche, i Portughesi fanno difficoltà d i lassiarui andare Sacer­

doti che non siano Portughesi, e particularmente hanno impedito 

che non uadino cola dodeci Cappucin i destinatiui, cosa che 

restringe dei Papa, et il seruitio di D io ne patisce. 

Pertanto Ia Santità di N . Signore prega V . Maestà ad 

ordinäre con una sua lettera particolare alii suoi Ministr i di 

Portogallo che non impediscano le missioni che la Santità di 

N . Signore intende di fare nel detto Regno di Congo . / / 

E prega insieme la Maestà Vostra che si contenti ordinäre 

che s'erega in quel Regno un Seminário, per non ui esser mezo 

piíi potente per la conuersione di quel le Proulntie, massime che 

quel Rè si offerisce d'adiutar questa impresa, e farsi la parte sua. 

D iede di piü il Vescouo le sue facoita a S. Maestà secondo 

il solito che mando al Consig l io di Portugal acciòche l'espe-

dissero. 
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Rispóse poi S. Maesta allí breui dí N . Signore, toccando 

con moka honoreuolezza la persona del Vescouo, come dalla 

presente coppia si uede. 

M u i Santo Padre 

E l Bispo de Visel la que uiene por Col lector de V , San­

tidad a Portugal, me ha dados los breues de su commission, y 

en ellos me d ize V . B. las causas porque ha resuelto de cm-

biarle por acá, alabando su persona, y encomendándomela. 

Tendré en el la cuenta que es razón, como ministro de V . San­

tidad y ago en esta el mismo officio de alabarle, y encomen­

darle a V . B., porque tengo m u y particular relación de mis 

Ministros, que m e han seruido en Alemania, del. gran zelo 

deste Prelado, de su exemplar uida y gran atención al seruicio 

y conseruacion de nuestra Cassa de Austr ia, y de los buenos 

oficios, que con ellos h izo en orden a la promoción de V . San­

tidad, que también me ha echo en ello a mi muchos cargos. 

E n las materias d e Iurisdicion del Reyno de Portugal se 

tendrá siempre la mano, para que la Sede Apostól ica tenga la 

diuida esttmacon. V . Beatitud- será seruido, que de su parte los 

ministros tengan también la quenta que es iusto con mis Gouer-

nadores y Ministros, y d e que no se aga nouedad en cosas 

que están asentadas. 

E n lo que toca a la conuersion de los infideles de las partes 

de la India dependentes de mi Corona de Portugal, estoy m u y 

cierto del Santo Ze lo de V . Santidad y de su desseo de que 

nuestra sancta Religión se estienda en aquellas partes, y pro­

curaré se pongan todos los medios possibles y circa dellos podrá 

(1) António Albergati era Bispo de Bisceglia desde 3 de Agosto 

de 1600. Fora Núncio em Coloma desde 26 de Abril de 1610 até 

15 de Setembro de 1621. 
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platicar el Bispo de Viselía con mis Gouernadores y Ministros 

de Portugal, a los quales ordinäre que acudan a esto con todo 

cuydado. / / 

Nuest ro Señor guarde la muy santa persona de V . Santidad 

al bueno y prospero Regimentó de su uniuersal Inglesia. ' / /,• 

D e Madr id a 6 de Iunio de 6 2 2 . 

D e V . Santidad 

M u y humi lde y deuoto hijo / / 

D , Phel ippe por la gracia de Dios Rey de 

las Españas, de las dos Secilias, de Her.™, que 

sus santos pies y manos veja. 

E l Rey An ton io de Aroztegui 

E del medesimo tenore scrisse il signor D . Baltassare di 

Zuníga , al signore Cardinal Ludouico, et aH'Ambasciatore in 

Roma, facendole istanza che ne parlasse al Papa. 

A V — Miscellanea, Arm. I, vol. 64, Bs. 66-67. 
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SUMÁRIO — Guerras contra o Rei de Angola — Novo Governador de 

Angola — Sindicância a Luís Mendes de Vasconcelos — 

Vitórias de Correia de Sousa — Ainda a herança de Gaspar 

Álvares — Perturbações do Governador. 

E m Ango la seguio o nosso exercito a guerra contra ElRey 

de Ango la , e lhe catiuou a sua principal molher com outras 

pessoas do sangue real, que foraõ tratadas do Gouernador com 

muita cortezia e respeito; e não achando o nosso exercito rezis-

tencia em todo aquelle sertaõ, correo aquellas provindas dei­

xando as dezertas de habitadores. T a l foi a matança que se 

fez nos naturaes da terra, posto que se naó [sabe] ainda o 

effeito que há de rezultar de tanta carneçaria, porque naõ hé 

esta a via pera ftorecer o comercio nem pregarse o Evangelho, 

que hé o que naquelle Estado se requere. / / 

E m Loanda .fes o Gouernador humas insignes festas à Bea­

tificação do Santo Padre Francisco Xavier. // 

E m Ango la entrou Joaõ Correa de Souza por Gouernador, 

e o Sindicante An ton io Bezerra pera tirar devassa de Luis M e n ­

des de Vasconcelos, que deixaua aquelle gouerno, que o man­

dou desterrar e despois confiscarlhe toda [a] sua fazenda, e 

metido em estreita prizaõ o enviou pera este Rey no. Porem 

elle chegando ao Brazit, se soltou da prizaÕ, e desembarcando 

oceultamente no Reyno se fes á Corte, onde deu hú largo 

Memor ia l a S. Magestade dos grandes seruiços que em A n ­

gola lhe fisera e dos grandes aggrauos que em premio delles 
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lhe tinha o Sindicante feito; e ainda que ao principio naõ foi 

ouuido, depois se lhe admittiraÕ seus requerimentos, e se man­

dou se lhe defferisse com justiça. / / 

Esta boa fortuna naõ teue o Syndicante, porque uindo 

muito rico e partindo pera o Brazil na ult ima fusta pera o 

Reyno com huma tormento tornouse ás Ilhas, e chegando depois 

de muitos dias de tormenta ao Cabo de S. V icente, foi cercado 

de 4 nauios de inimigos, que sem rezistencia o entrarão, e 

leuaraõ a Arge l , deitando somente em tetra 4 homens doentes 

que contarão este mizerauel successo. 

O nouo Gouernador Joaõ Correa de Souza houue perfeita 

V i c t o r i a do souaa Caranze (sic) v iz inho de Loanda, que tanto 

trabalho tinha dado áquelle Estado, o qual depões de desbara­

tado foi prezo depois de alguns dias da fugida, e trazido a 

Loanda, onde o degolarão por justiça publ icamente, com outros 

dous sovaas seus aliados, e ult imamente prenderão também 

o Grunhe (?) jrmaõ de Caranze, o qual do mesmo modo foi 

justiçado. A o s outros senhores ou sovaas que naõ tinhaõ tanta 

culpa se Ihe[s] perdaraõ as vidas; porem todos elles, que 

eraõ 26 , com sua gente foraõ embarcados pera o Brazil pera lá 

lhe[s] darem terras em que viver, e ainda que alguns delles 

tenhaõ antes a nossa parte que a contraria, comtudo foraõ tam­

bém desterrados por tirar taõ sospeitozos vizinhos dante as por­

tas. D e modo que doze legoas ao redor dc Loanda ficarão 

despejadas, e se repartirão aos soldados veteranos, para as culti-

uarem, o que será com grande beneficio daquele Estado. / / 

E l Rey de Ango l la se tem outra uez reduzido á nossa ami­

zade, e correm já as feiras. Chegarão este anno os Mestres pera 

darem Cadeiras de Latim, Casos de Consciência, e outras boas 

artes aos naturaes da terra, pera os quaes applicou bastantes 

rendas Gaspar Alueres, antigo cidadão de Loanda, e com o 

mesmo zello da honrra de Deos, e do bem das almas daquella 

dezemparada christandade de C o n g o e Ango la , quer instituir 

huma Rezidencia da Companhia em C o n g o , e hu Seminário 
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em Loanda, pera nelle se criarem os filhos dos Sovaas e de outros 

Ethiopes nobres nos costumes da Jgreja, e Letras Sagradas, per 

o grande effeito que estes taes faraó na conuersaõ de seus 

naturaes. 

A s couzas de Benguella estaõ no mesmo Estado, esperando 

a rezoluçaõ de S. Magestade sobre as minas de cobre, de que 

mandou o cappitam Manoe l Cerueira ( 1 ) Pereira as amostras 

ao R e y n o . ' / / 

E m C o n g o morreo o Rey D . Aluaro, e em seu lugar foi 

eleyto D . Pedro D u q u e de Bamba, Principe muy Cathol ico, 

prudente e de valor. [Fls. 1 8 2 - 1 8 3 ] . 

N o Estado de Ango l la succederaõ grandes perturbações 

com o gouerno de Joaó Correa de Souza, o qual mandando 

fazer guerra a EIRey de C o n g o , sem necessidade, e sendo 

impedido da Camara e Ministros da Justiça de Loanda, o levou 

taó pezadamente que a huns prendeo, e a outros confiscou as 

fazendas, e e m muitos executou muy rigorozas justiças; com 

que veyo a pôr aquella Cidade em mizerauel estado. E não 

contente com isto, chegou a pôr as maõs até nas pessoas sagra­

das, e entrando no Col legio da Companhia, prendeo o P . ° Rey-

tor Jerónimo Vogado , e o P . e Matheus Cardozo, e outro Reli-

g iozo, Padres todos m u y graues e dignos per suas pessoas e 

virtudes de grandíssimo respeito, e prezos os embarcou pera o 

Reyno. / /; 

Depois deste notauel excesso, accuzando o sua própria cons­

ciência, se privou elle mesmo do Gouerno, e embarcandose a 

2 de M a y o em outro nauio, levou comsigo em ferros o Ouvidor 

geral And ré de Moraes Sarmento (que em 21 de Agos to 

de 6 3 7 foi apedrejado na Praça de Évora, no levantamento de 

Joaõ Barradas e Sizinando Roíz) e toda [a] sua fazenda, e se 

foi a Cartagena da nova Espanha, onde sabendose já de suas 

( ') O autor escreve, erroneamente, Silueira. 
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insolências, foi prezo á instancia dos mesmos do seu navio, 

como a levantado, e depois chegou ordem de S. Magestade 

pera o trazerem prezo a Portugal, e lhe confiscarem toda a 

fazenda que se lhe achasse. 

Antes que partisse de Ango l la nomeou por seu lugar te­

nente e Cappi tam mor Ioaõ ( 2 ) de Souza, o qual foi depois 

confirmado neste cargo pela Camara e Povo, por quanto os 

tres que hiaõ nas vias estavaõ auzentes. Porem duroulhe pouco 

tempo o Governo, porque brevemente chegou o Bispo D . Fr. 

Símaõ Mascarenhas, com que tudo se poz em paz. / / 

O s tres Padres da Companhia chegarão a Portugal, e foraõ 

de S. Magestade muy bem ouvidos e por ordem sua despa­

chadas muitas couzas convenientes ao bem espiritual daquelle 

Estado, concedendolhe[s] seis Rezidencias de novo pela terra 

dentro, e duas e m Congo , Seminário em Loanda./ / 

Pera Gouernador vay Fernão de Souza, senhor do Conse­

lho de Gouvea, pessoa de grande reputação, e de quem se 

esperaõ grandes augmentos no bem publico daquelle Estado. 

[fh. i89-i89v.]. 

B N L — M s . 241 (F. G.), fls. 174, 182-183, 189-189 v. (Historia 

Portugueza de Manuel Severim de Faria, Chantre de Évora). 

( 2 ) O nomeado foi o capitão Pêro ou Pedro de Sousa. 

M O N O M E N T A , VII <J 
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25 

C A R T A D O N Ú N C I O E M M A D R I D 

À P R O P A G A N D A FIDE 

(14-1-1623) 

S U M Á R I O — Motivos que determinaram que os Capuchinhos não em-

barcassem para o Congo — Diligência do Núncio. 

I l l . m o e R.m0 Signore Padrone Colendissimo 

Le considerationi intorno alia missione delli xíj Capuciní 

nel Regno di Congo , che V . S. J l l . m a con la sua delli 12 nouem-

bre (*) dice nó esser costi capitale, mi persuado che à quest'hora 

saranno gionte. H ò passato in questo particolare più ufhci , et 

ul t imamente hò riportato che sendosi qui intesa la morte di 

quel Rè, per la quaíe stà in arme tutto il Regno per le preten-

tioni d 'un Z io et d 'un N ipo te dei difonto, et fin che non si 

ueda che esito prendino quelle cose, non giudicano bene di 

quà mandarui missione, stante la persecutione, che di presente 

hanno i Cattol ici che colà si trou ano. / / 

'Non hò procurato dai Vescoui soggetti à questa giurisdi-

tione la Relacione delle loro Chiese in conformità di quello [che] 

me ne scriue cõ l'istessa V . S. Jll.™*, perche nõ sò che in questi 

Regni per la D i o grazia ui siano genti d'altra Religione. N è hò 

( x ) Cfr. o documento aqui transcrito a páginas 5 5 . 

O autor, Innocenzo Massimi, romano, bispo de Bertinoro, de 

20 de Março de 1613 a 1624, foi Núncio em Florença de 12 de Março 

de 1621 até 24 Junho de 1622, Núncio em Espanha desta data até 

27 de Janeiro de 1624, arcebispo de Catania em 21 de Agosto de 1624, 

faleceu em 1623. — Cfr. H. B l A U D E T , Obr. cit., pág. 273. 
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perö scritto, conforme al suo commando a Monsignore Col let -

tore ( 2 ) , sebene mi persuado che colla ancora no ocurrera tale 

affato; et ä V . S. J i l . m a fò humilissima riuerenza. / / 

D i Madr id li 1 4 genaro 1 6 2 3 . 

D i V . S . J l l . m a et R . m ª 

Humil issimo et O b I i g . m ° seruitore 

a) Innocenzo, Vesc . 0 

APF-—Scrittwre Riferite neue Congregdzioni Generali, vol. 189, 

fl. 2 2 . 

( 2 ) Möns. An ton io A lbergat i ( 1 6 2 1 - 1 6 2 4 ) . 
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26 

R E Q U E R I M E N T O D E D. F R A N C I S C O D O SOVERAL 

(30-1-1623) 

SUMÁRIO — Diz estarem jeitos as provanças da suat pessoa para Bispo 

de S. Tomé — Pede o crédito necessário para as Balas. 

+ 

D i z D o n Francisco do Soueraí, que Vossa Magestade o tem 

elleito por Bispo da Jlha de S. t f l T h o m é e dado ordem que se 

fizessem as prouanças necessárias pera a habilitação de sua 

pessoa, as quaes estaõ iá de todo acabadas. E porque pera serem 

inuíadas a Roma e se expedirem as Bulias hé necessário credito 

do dinheiro necessário pera ellas. 

P [ede] a Vossa M a g e s rade mande dar ordem pera se lhe 

passar o di to credito. E . R. M . 

[Despacho] : Vejase no Conselho da Fazenda e passese logo 

o credito necessário pera esta expedição, como se costuma . / / 

E m Lisboa a 30 de Janeiro 1 6 2 3 . 

[Três rubricas] 

+ 

Oferesa Certidão dos Contos do que custarão as bulias de 

seu antesesor. / / 

E m Lisboa a 7 de feuereiro de 6 2 3 . 

[ C i n c o rubr icas] 
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+ 
A q u i se offereçe a certidão do que montarão as letras do 

Bispo D o m frej Pero da Cunha , meu antesessor. 

+ 

Consulte que o Contratador de Sam T h o m é deue dar o 

dinheiro pera estas bulas. 

E m Lisboa a 1 1 de feuereiro de 6 2 3 . 

[Cinco rubricas] 

+ 

A fl. 13 do Liuro das embaixadas está terllado hum des­

pacho do Conselho da Fazenda que dis o seguinte: 

Despacho 

Entregue o thezoureiro mor ou thcsoureiro da C a z a da 

Jndia trezentos e corenta e oito mil reis pera com elles fazer 

pagamento a Francisco Duarte, que se montaõ na letra que 

passou pera se pagarem em Roma ao agente Saluador de Souza 

pera expedição do Bispado de Saõ Thomc, em fauor de D o m 

frej Pedro de Santo Agost inho, có conhecimento do dito Fran­

cisco Duarte nas costas do segundo credito, de como está paguo; 

da dita contia se fará Prouizaõ pera sua despeza, carregandosse 

primeiro em receita ao dito Saluador de Souza no Liuro dos 

embaixadores e com conhecimento em forma do thezoureiro da 
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Caza da Jndia se fará Prouizaõ pera despeza do thezoureiro 

mor. / / 

E m Lisboa a dezanoue de julho de seiscentos e quinze. 

O qual despacho estaua assjnado cÕ as rubriquas dos senho­

res ueadores da fazenda e conselhejros delia, que foj crellado 

por m i m em Lisboa a vinte c inquo dagosto de seis sentos e 

quinze. 

O qual despacho foy terlladado por mim. E m Lisboa a 

9 de feuerejro de 6 2 3 , 

M . e l Fróis d A guiar 

A H U — S. Tomé, cx. 1, does. 69 c 70. 

NOTA — O autor do Agiológio Lusitano escreve de D. Fran­

cisco do Soveral no Comentário ao dia xxi de Junho: 

«Nasceo o Bispo D. Francisco do Soueral, na vil la de Sernãce-

lhe, em a diocesí Lamencense, Seu pai era o Doutor Pedro do Soueral, 

&C sua mãe D. Maria d'Almeida. Tomou o habito de C [ónego] 

RfegranteJ a 11 de Junho de 1588 (sic), c o grao de Doutor no 

de 1615 (sic), sendo Reitor da Vniuersidade D. Joaõ Coutinho, & 

Cancelado o Prior Geral D . Hieronymo da Cruz. Brcucmente foi 

nomeado Deputado do S. Officio de Coimbra, pelo Inquisidor mor 

D. Fernaõ Marrinz Mascarenhas, sendo alli Presidente Simaõ Barreto 

de Menezes. E no anno 1622 (sic) sagrado cm Bispo de São Thomè, 

por morte de F. Domingos d'Assumpção (sic), da Ordê dos Prega­

dores; c sem ir iá, no dc 1626 (sic), succedeo em Angola a D. F. 

Simão Mascarenhas, da Ordem dos Menores, para onde partio com 

inflamado spiritu, ÔL zelo da c o n u e r s a 5 das almas. E depois de ter 

feito naqucüas agrestes terras, grades scruiços a N . Senhor, faileceo 

a 4 de Janeiro dc 1643. Sepultado por então na Igreja de N . S. da 

Victoria de Massangano, pera onde se tinha retirado com suas oue-

Ihas na calamidade geral, que padeceo aqucllc Reino co[m] a entrada 

dos Olldezes, & restaurado depois pelos nossos, foi trasladado com 

grande pompa ôí concurso para a de N , S. da Conceição de Loanda, 

a 21 de Junho de 1627, em cujas exéquias ouue sermão de seus 
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louuores, q pregou o P. F. João da Conceição da 3 Ordem, & assísrio 

o Gouernador Saluador Correa de Saa, o qual lhe mandou esculpir 

na sepultura estre breuc epitaphio; 

AQUI JAZ D. F R A N C I S C O DO S O U E R A L 

MERETISSIMO BISPO D E S T E R E I N O 

George Cardoso — Agiologio Lusitano, Lisboa, 1666, III, pág. 776. 

O texto de Jorge Cardoso tem várias inexactidões que importa 

corrigir. Sobre a tomada de hábito conhecemos o documento seguinte: 

Em hos onze dias do mes de Junho de mill quinhentos outenta 

c tres annos tomou, digo se lançou ho habito a frej Francisco, filho 

de Pero do Souerall, Corregedor nesta cidade de Coimbra e de sua 

molher Maria dAllmeida, de legitimo matrimonio, ao quall foi per­

guntado pellos impedimentos da constituição, em especiall se era christaó 

nouo dentro no quarto grao e lhe foi outro si lido e declarado que 

em todo o tempo que nelle se achar allgú dos ditos impedimentos o 

possaõ lançar fora do habito e congregação, naõ obstante que seia 

professo e elle respondeo que não era christaÕ nouo nem tinha allgú 

dos ditos impedimentos que lhe foraõ lidos e declarados e que com a 

dita condição e decreto do Capitulo Gerall aceitaua ho habito. E por 

lêbrança se fez este assento, assinado por o Padre Gerall e Cósiliarios 

e por elle frej Francisco. Dom Cleméte cscriuaó do Conuéto o fez em 

ho sobredito dia, mes e anno m supra. 

aa) D . Pedro Geral fr. Francisco 

Dom Urbano 

A T T — Santa Cruz de Coimbra: Livro do Recebimento dos 

Noviços (1552-1600), n.° 90, fl. 34 v. 

[Em outra letra]: fez profissão e não mudou o nome. 

[Em outra letra, á margem]: D. Francisco da Cruz, aliás 

Soueral, fez se doutor em .theologia á cota da religião e leo no 

collcgio de nosso P* S. Augustinho 4 anos. E depois foi Bispo de 

saõ Thomé em o ano de 1622 (sic) por clrej Felipe 4. 0 de Cas-

tella e 3.0 de Portugal e foi deputado antes disso do Santo Officio 

desta cidade de Coimbra 4 annos; foi pregador de nome e fama e 
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pregou em s. -I- [S. l a Cruz] mais de 20 anos contínuos e era tã fácil 

no pregar que de liu dia para outro pregaua. E pregou sempre 

com muira satisfação. E no seu tempo naõ ouue outro pregador 

de Capella miíhor que elle. E algüas uezcs foi pregar à Vniuer-

sidadc ás sestas feiras da quaresma. 

O dia exacto do seu falecimento está registado no Liber Obitus 

(n.° 6 3 ) , nestes próprios termos: 

4.º Ianuarii 

Pridie non. Januarii. Obijt [...] Et D. Franciscus de Soural, Prcs-

btter, Canonicus Sanctae Cruas, in Sacra Theologia Doctor, et Magis-

ter emerirus, Sa-ncta: Inquisitionis deputatus, deinde Episcopus de 

Angolla. Anno Domini 1642. 

Cf r . L. F. C a r v a l h o D i a s , in Garcia de Orta, vol. II, núm. III, pág s - 3 7 9 - 3 S o -

O curriculum do doutoramento em Teologia apurámo-lo nos livros 

dos Ac tos e Graus do A rqu ivo da Universidade de Coimbra. E como 

segue: 

Primeira, tentativa em Teologia: exame em 18-5-1595 (vol. 18, 

fl. 11 do ano lectivo 1594-1595). . 

Segunda téntatiya: exame em 10-2-1596 (vol. 18, fl. 7 do ano 

lectivo de 1595-1596). 

Formatura em Teologia: em 2-5-1615 (vol. 24, fl. 4 do ano lec­

t ivo de 1614-1615) . 

Agosciniana: em 2 2 - 6 - 1 6 1 6 ( l b . s fl. 6 d o ano lectivo de 

1615-1616) . Quodl íbetos: em 5-7-1616 ( l b . , idem, fl. 6 v ) . Exame 

Privado: em 8-7-1616 ( l b . , idem, i h . 6V -7 ) ; Licenciatura: em 8-7-1616 

( l b . ; idem, £1, 7 v . ) , Vespénas: em 9-7-1616 ( l b . , i d e m , fl. 7 V . ) . D o u ­

toramento: em 10-7-1616 ( l b . , idem, fl. 8 ) . 

Todos estes actos se realizaram no Mosteiro de Santa C r u z de 

Coimbra. 
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27 

T E S T A M E N T O D E G A S P A R A L V A R E S 

(23-2-1623) 

s u m á r i o — Gaspar Alvares, noviço da Companhia de Jesus em 

Luanda, faz testamento de seus haveres, nomeando os 

Padres da mesma Companhia seus testamenteiros. 

E m nome de Deos, amen. Saybaõ quantos esta minha Carta 

de Testamento e ult ima vontade virem, que no anno do N a s ­

cimento de Nosso Senhor Jezus Chr isto de 1 6 2 3 anos, aos 

23 d e Fevereiro deste prezente anno, estando eu muito b e m 

disposto, e em meu verdadeiro juizo, e entendimento, de cami­

nho para fora deste Reyno por descargo de minha concien-

cia fiz este, em que declaro que sou filho de Gaspar A luarez 

e de Izabel Fernandez, d e legit imo matrimonio, moradores que 

foraÕ na Cidade de Lisboa, na Freguezia de Saõ Iozé. / / 

Declaro que como eu naõ tenho nenhum [hjerdeiro for-

sado, que estou metido de dez ( 2 ) dias nesta Companh ia de 

Iezus donde sou Nov i ço , e aos Reverendos Padres pertence o 

enterrarem meu corpo e emcomendarme minha alma, como 

estaó obrigados por eu ser tres vezes fundador; a primeira dos 

estudos desta cidade de Loanda, para a qual fundação lhe[s] 

tenho mandado dar em Portugal dez ( 2 ) mil cruzados, e aqui 

lhe[s] dey dous corraez, h u m de ovelhas, outro de vacas, e 

para fundação de h u m Col leg io d o C o n g o lhe[s] tenho pro­

metido v inte mil cruzados de pessas ( 3 ) de índias, e assim mais 

outra fundasaõ que se há de fazer nesta Loanda de h u m Semi-

(1) Cf>, FRANCISCO RODRIGUES, Ob, cit., tomo III, vol. II, 

pág. 288 e seguintes. 

( 2 ) N o original: des. ' 

( 3 ) Escravos. 
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nario, que se fará defronte da Mizericordia, na cerca dos Padres, 

onde teraõ por obrigação sempre [de] doze mossos para sima, 

e os ditos Padres seraó obrigados a lbe[s] fazer o Seminário 

de pedra e cal, e os teraõ á sua conta dando lhe: o necessário 

para vestir, e comer, e todo o mais sustento, e ensino. / / 

Estes seraõ filhos de homens pobres destes Reynos, e isto 

será para sempre; e para isto ter effeíto lhe[s] dou mais vinte 

mi l cruzados, a saber, dez em panaria do C o n g o , e outros 

dez ( 2 ) em pessas de índias. / / 

Eu tenho escripto a Sua Mages tade sobre o Seminário, e 

lhe pedy m e vendesse quinhentos cruzados de juro no contrato 

e sabida dos escravos que vaõ deste Reyno para a Bahia e Per­

nambuco, para o provimento deste Seminário em direitos; se 

o dito senhor fizer esta esmola pagarcehaõ com os dez ( 2 ) mi l 

cruzados em panaria, e quando naõ tenha effeito, comprarcehaõ 

algumas cazas para renderem. / / 

O s chaons que tenho ao longo da Mizericordia peço ao 

R.ú° P . e Reytor, e aos mais Padres, por amor de Deos, que façaõ 

duas moradas de cazas para .renderem para o Hospital desta 

Loanda. / / 

A Paschoal An tunes dará vossa mercê logo por esta minha 

conta, sesenta ovelhas, e fazendo Deos de m im alguma 

couza ( 4 ) , lhe deixo dous mil cruzados de minha fazenda, e 

h u m escravo macolunto por nome Antonio, e Lucrécia, com 

outo pessoas mais dos que tem comsigo. j j 

De ixo o mais aos filhos de Ioaó Aluarez, e filhos, que é 

vezinho em Abrantes, 6 o o $ o o o reis. / / 

De ixo mais á Mizericordia de Lisboa 6 o o $ o o o reis, que 

aqui se lhe daraõ em créditos.' / / 

Item declaro que eu sou Procurador da Santa Casa da M i ­

zericordia de Lisboa, e que de tudo o que lhe deviaõ nesta 

( 4 ) Isto é, levando-me Deus. 
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Loanda e em C o n g o naõ cobrey mais que de Custodio A n t u ­

nes 3 Ô o f o o reis de pessas, ou o que no seu livro se achar, e 

huns panos dos da Praça; a demazia devea o dito ou seus 

herdeiros; e lhe mandey tudo com loaõ de Miranda em com­

panhia de Francisco da Costa, o borqueiro. / / 

Declaro que cobrei mais 2 o o $ o o o reis que me mandou 

o Capp i tam Henr ique Dias da Estrada, os quaes mandei à Santa 

Caza por Duarte Lopes Lisboa, por via de Cartagena, o que 

tudo constará pellas escripturas que estaÕ nas notas, ao tempo 

que foraõ feitas se verá do livro que está em huá gaveta do 

escriptorio grande, que he de huma maõ de papel; também se 

verá deste livro o mui to dinheiro que tenho mandado por via 

do Brazil, Ryo da Prata, para se cobrar, e mandar cobrar, e 

muitos asignados, contratos, contas de livro, por donde se m e 

deve muita fazenda. / / 

Declaro que Francisco Charamela o emprestey ao Governa­

dor, que o cobrem dclle, que vai mil cruzados, e o cobrem como 

couza própria que hc para pagar aos Padres do que lhe[s] eu 

devo. j /: 

Declaro mais que se qualquer das fazendas que eu deixo 

nomeadas por a lgum respeito naó tenhaó effeito, o Padre Rey-

tor deste Col legio com os mais Padres poderão mudar a fun­

dação do Col leg io do C o n g o para outro Reyno, ou o Seminário, 

e em cazo que nem huma couza nem outrai tenha effeito, os 

quarenta mi l cruzados se gastarão todos em cazar orfans, por 

maons dos Padres da Companhia deste Reyno. / / 

De i xo á Confraria de Nossa Senhora da Conceyçaõ 

i o o $ o o o reis para hum retabolo dourado. Estes se daraõ em 

Lisboa. / / 

De i xo a Santo An ton io coatro pessas de índias para que 

os Mordomos mandem vir de Lisboa h u m retabolo muito fer-

mozo, dourado. : / / 

Declaro que eu mandei dar a Manoe l da Sylva 8of>ooo 

reis em Lixboa para h u m retabolo das A l m a s ; se lhe lá naÕ 
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derem o dinheiro por a lgum respeito, se dem coatro pessas de 

índias a Luis Gonçalves Bravo, que elle como devoto o man­

dará fazer. / / 

Declaro que eu tenho feito huma Capel la e posto nella as 

tres moradas de cazas, a saber, as do Feytor de sobrado, e as 

duas terreiras que se seguem, de huma Missa cotidianna que 

o s ' Padres de Saõ Iozé ( 5 ) estaÕ obrigados a m e dizer por 

i 3 0 $ o o o reis, Paschoal An tunes por administrador delia e seus 

filhos; as cazas rendem mais de 200J000 reis, sem embargo 

dessa escriptura que fizemos dizer cento e trinta, eu lhe dou 

cento e sincoenta e assim quero que lhe d e m a cento e sincoenta 

mil reis, emquanto os alugueres derem para isso; e quando vaõ 

afracando os alugueis, entaõ lhe daraõ os cento e trinta mil reiz, 

e a demazia será para o administrador as hir reparando, e o 

que restar será para elle; e naõ querendo Paschoal An tunes 

aceytar, peço ao Reverendo Padre Reytor e mais Padres, tomem 

a administração desta Capela á sua conta, pel lo amor de D e o s . / j\ 

Declaro que eu promety aos Padres de SaÕ Iozé coatro mi l 

cruzados de panos da Praça para fazerem a sua Igreja, que eu 

lhe[s] tenho dados segundo minha lembrança trezentos, ou 

coatro centos mi l reiz; peço áo Reverendo Padre Reytor, e a 

Paschoal An tunes logo lhe[s] paguem dos alugueis das cazas 

que por minha conta haõ de correr athé Julho de 6 2 4 annos.// 

Declaro que levandome Deos para sy, se daraõ a mulheres 

pobres e alguns homens, dous mi l cruzados. / / 

Declaro que huma mossa, irmã de Joaõ Bautista, que aqui 

faleceo, a qual conhece Paschoal Antunes , cunhada de A n t o ­

nio de Barros, d iz que se quer recolher e m h u m Moste i ro; lhe 

daraõ mi l cruzados para se recolher, os quaes se naõ daraõ senaÕ 

depois de recolhida, e isto dará Francisco de Payva ao Padre 

( s ) Padres da Ordem Terceira da Penitência, com convento em 

Luanda junto da Igreja de S. José. 
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Procurador de Santo A n t a õ ( 6 ) , para que elle da sua maõ os dê 

depois delia recolhida á Abadeça ; e este dinheiro se dará por 

ordem e carta do Reverendo Padre Reytor. / / 

Declaro mais que toda a fazenda que se achar depois de se 

cumprir este Testamento se cazaraÕ orfans, e se dará a pobres, 

as coatro partes do que remanescer quero que se cazem orfans. / / 

Declaro mais que h u m Frade Capucho por nome Fr. A n t o ­

nio de Santo Estevão, m e veyo pedir huma esmolla para fundar 

h u m Hospital ; se vier com Provizaõ de El Rey ou Letra de sua 

Santidade para com censuras se cobrar, que lhe daraõ escriptos 

que cobre dos herdeiros de Barros, e de outras peçoas de C o n g o , 

e de SyIvestre Soares, sem fazer nem huma quebra; mas este 

dinheiro há de hir todo por ordem do Padre Reytor, a entregar 

ao Padre Procurador de Santo An taõ , para que de sua maõ se 

gaste em hum Hospital que os Capuchos querem fazer e m 

Alcantara, e para este effeito lhe[s] daraõ v inte mil cruzados, 

com condisaõ que eu hei de ser o fundador, por amor dos 

sufrágios; e naó tendo isto effeito, como digo, os Padres dispen-

deraÕ este dinheiro com cazarem orfans, e com pobres; saberão 

se há alguns parentes meus em Portugal, a q u e m acudirão com 

cem mil reis [a] cada hum. Das orfans que mando que se 

cazem de minha fazenda, entrarão as filhas de Gaspar Car-

neyro a duzentos mil reiz de panos cada huma, por que em 

meus tratos, e pagamentos que nesta vida hey feito, m e sinto 

Pejado (7).// 

Peço aos Padres da Companh ia a quem deixo por meus 

herdeiros, e testamenteiros a portas fechadas, os quaes hey por 

apossados e metidos de poce de hoje para sempre, m e descar­

reguem a conciencia, tomando as bulas de compozisaõ que 

lhe[s] parecer, e mandando dizer em Portugal duas mil Missas 

peitas almas daquelas peçoas a q u e m eu estou em alguá reste-

(6) Casa Professa no local da actual Misericórdia de Lisboa. 

( 7 ) Envergonhado, de consciência pesada. 
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tuisaó, do dia que compecey a ter negocio athé hoje, porque saõ 

muitas, e eu naõ sey se saõ vivas ou mortas, isto no melhor 

modo que poder ser. E porque eu naõ posso fazer este Testa­

mento em publica forma, nem o posso aprouar por embarasarme 

escondido, por h u m aleive falço, e falço testemunho que o G o ­

vernador Ioaõ Correa me alevantou ( s ) , peço ás Iustiças dei E l 

Rey Nosso Senhor, asim Seculares como Ecleziasticas, o man­

dem cumprir e goardar, asim como nele se contem, porquanto 

esta hé a minha vit ima vontade, e asim quero que valha alguma 

declaração que abaixo mais fizer. // 

Declaro que d o dinheiro que vier do R y o da Prata deixo 

ao Padre Duarte V a z duzentas patacas para suas Irmans, que 

o Padre Reytor lhe [s] mandará, e em eazo que naõ venha di­

nheiro, de qualquer outro se lhe[s] mandará. / / 

A huma mossa Catherina, mulata, que está em caza de 

Paschoal Antunes, deixo forra, que a cazem, á qual deixo huma 

moleca ( 9 ) que com ella está, e asim mais humas cazas de pedra 

que fiz da nossa senzala, e asim lhe daraõ duzentos mil reiz 

de panos e huma escrava que a criou, por nome Mar ia A m -

buela, com seus filhos.// 

C o m isto hey este Testamento por aprovado, e de toda 

quanta fazenda tenho, hey logo por apossados os Padres da 

Companh ia de lezus desta cidade de Loanda, asim do que neste 

Reyno tenho, como do que tenho em Portugal, índias, Brazil; 

e por asim passar na verdade asigney com os Padres que aceita­

rão, e como taes asignaraÕ, e como testemunhas. / j 

Gaspar A l z ; / Geronimo V o g a d o ' / Manoe l Bernardes / 

Matheus Cardozo / A n t o n i o do Amara l 'j Simaõ de 

Agu ia r / Duar te V a z / / 

(8) Acusava-o de traidor e amotinador. Cfr, documento de Ma­

teus Cardoso, de 1623, pág. 176. 

( a ) Rapariga preta nova, negrinha. 
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Cumprace este Testamento como nele se contem. Loanda 

27 de Outubro de 1 6 2 3 . / / 

Manoe l Dias / / 

Joaõ Luis Ramos, Tabaliaó do publico Judicial e notas, Es­

crivão dos orfaons nesta C idade de Saõ Paulo de Loanda, Reyno 

de A n g o l a e Certefico que a letra e signal d o testamento 

atraz hé de Gaspar A I [ua re ] z , morador que foi desta cidade, 

nelle contheudo, e por verdade passey esta. E m Loanda, 27 de 

Outubro de 623 annos, em publico e razo. ' / / 

Pagou desta o contheudo. / / 

Joaõ Luis Ramos / / 

Cumprace o que toca ao pio. // 

Loanda, 28 de outubro de 6 2 3 . // 

D . Fr. S[ imaõ] Bispo Governador. 

A H U - — A n g o l a , cx. 28 (cópia). 

AHU—'Consu l ta da Mesa da Consciência de 23-8-1803, doc. 

anexo n.° 8. 
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28 

C R I S T A N D A D E D E S. JORGE D A M I N A 

(23-2-1623) 

SUMÁRIO — Que. se enviem à Mina vários objectos de culto c um 

Clérigo — Uma botica para a enfermaria da fortaleza. 

O s Gouernadores remeterão a este Conselho huã menagem 

que se fez da parte do Gouernador da M i n a , com ordé pera se 

consultar a matteria como parecesse, na qual memoria se d iz 

que o principal prouimento que se jnuia áquella fortaleza saõ 

vinhos, farinha pera ostias, cera pera se celebrarem os officios 

diuinos, azeite pera as alanpadas, hum clérigo, h u l botica pera 

a enfermaria, lentilhas, passas, ameixas e açúcar. 

E porque o nauio que hora se jnuia áquella fortaleza com 

prouimento naõ hé capaz pera quantidade de carga, pareceo que 

per hora se lhe deuia jnuiar neste atté seis pipas de v inho, a 

farinha, cera, azeite, botica, lentilhas, passas, ameixas e açúcar 

referidos e que pera estas cousas se hauerem de comprar deuia 

V . Magestade mandar dar o dinheiro necessário. 

E quanto ao Clér igo que se pede se jnuie á fortaleza da 

M i n a , naõ toca a este Conselho a nomeação delle e á M e s a da 

Conciencia deue V . Mages tade mandar remeter o prouimento 

do clérigo, a quem pertence. V . Mages tade mandará o que for 

seruido. 

E m Lisboa a 23 de feuereiro de 1 6 2 3 . 

A H U — Cód. 35, fls. 52v. 
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29 

R E L A Ç Ã O D A S MISSÕES D A ASIA, A F R I C A E BRASIL 

A P R O P A G A N D A FIDE 

( 4 " 3 ' l 6 2 3 ) 

S U M Á R I O — Meies propostos para a conversão da Ásia, especificando 

a Índia, a China, as Filipinas, e a Japão — Djte se não 

criassem Bispos Religiosos — Selecção criteriosa do pessoal 

missionário — Descoberta do Nilo — Erecção de novas 

Missões e Bispados em África — Novas missões no Brasil 

— Prodígios verificados na Porto e em Vila Viçosa. 

RELATIONE DELLE MISSIONI FATTE PER L'ASIA, AFRICA E BRA­
SIL CON L'OCCASIONE DELL'ARMATA DI SPAGNA CHE PARTE 

L'ANNO 1623 [LI 20] DI MARZO 

C o n la presence vengo a dar conto a V . S. I l l . m B delle rnis-

sioni e prouisione che si sono facto fare qua per Ist propagatione 

della fede in Asia, Afr ica e per il Brasil, con l'occasione delle 

naui, che partirano per l ' Indie tra 1 5 giorni 1*) per riceuerne 

quel lo adiuto che ricerca la grauità del negotio. 

Stauano in tanto mal termine nel fatto della Christianita 

hora quei Regni , che oue per prima si faceua infinite conuersioni 

de Gent i l i , hoggidi non si sente alcun progresso, e piaccia à D i o 

che non ui si faceia moita perdi ta di Christian!, E sebene questi 

disordini per la maggior parte nascono dalli secolari Portughesi 

di quelle parti, che tengono poco timor d' Iddio, e che trattano 

crudelmente quellt Populi, e non si curano della conuersione 

loro, non sono però esenti da queste colpe molt i Religiös!, alcunr 

de quali (excípio li Padri della Compang ia ) danno scandalo, 

1*) Na realidade a partida realizou-se em 20 de Março. 

M O N U M E N T A , V I I 7 
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si coll' esempio delia mala vita loro, che sol più mouere li PopuH 

che le parolle, come anco con dissimular i peccati d¡ Portughesi, 

e che tanquam canes muti non u aient lacrare. 

Per canto hò giudicato necessário applicar seriamente l'a-

n imo perprouederci. II miglior remedio si troua che [è] leuare 

li Religiosi mail e mandarsene delli buoni, desinteressari e di 

vi ta exemplar, che edifichino quel lo che è stato destrutto da' 

altri. 

Si è ueduto per esperienza che li Religiosi che si mandano 

alia India se sono Portughesi hanno parenti quà, con li quali 

attacano negotiatione e mercantie, ondeche non vanno come 

Ecclesiastici Predícatori del 'Euangel io, mà come Mercant i seco-

lari à merchátare. 

E tengo relatione che molti di questi hanno botteghe 

apperte di mercantia colà, e per esser questo gran disordine hò 

creduto che in gran parte si prouederebbe mandandosi colà Reli­

giosi Reformad e forrestieri, che con liberta hauerebbero megl io 

fatto l'officio loro. H ò per questo hauutto m o h o contratto, s¡ 

dalli Gouuernatori del Regno, come anche dalli Ministr i Regij 

di Madr id , li quali non uoleuano permettere che si mandassero 

altri Religiosi che Portughesi alPIndie, per interessi particolart 

e per ragione di stato. O n d e sono stato necessitato farne più 

officij gagliardi, si con S. Maes tà come con li suoi Ministr i di 

Madr id , alli quali hauendo mostrato con ragioni viuissime, che 

non si ponno mettere in poca carta, che non era expediente ne al 

seruitio di D i o ne alla ragione di stato ecclesiastico e socolare 

che s'impedisse la liberta delle missioni; finalmente hò ottenutto 

di poter mandare Religiosi non solo Portughesi mà anco degl i 

Italiani insieme. 

E cosi per 1'AsÍa hò ottenutto che si mandaranno hora 1 4 

Religiosi Gesuiti, otto de quali saranno Italiani, e sei Portughesi. 

Per l 'Agost in iani ancora hò ottenutto che se ne mandaranno 

otto e potremo ancora mandar li Capucin i quando li haue-

remo quà. 
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A questi darò pienissima instruttione come si deuino gouer-

nare per leuare i scandali e acquistar gl i animi di quelli Popul i . 

M a g g i o r numero non si è pottuto mandare per quesea armata 

che partirá hora, mà al setiembre prossimo, che partirano alcuni 

gall ioni, si supplicarà. E perche tra l'altre infelicita di quei 

paesi, li Vescoui non concordano con gl i Regulari e particolar-

mente picaño con 1Í Padri della Compagn ia , procurara di leuar 

moite difficoltà che sono tra loro, e scriuerò anchora a quelli 

Vescoui quel che mi pare più espediente per prouederci. 

V n o delli singulari beneficij che le SS. W . I l l m a possono fare 

a hora per la conuersione del l 'Asia, è di ordinare alli Supe-

non delli Regolari, che si mandano in quelli parti, che trattino 

con charità tra loro, e lassino le emulationi e contensioni, che 

sono causa che Iddio non coopera con loro, e li Populi si scan-

ralizzano, ne si conuertmo, e sebene sono di diuerse Reügioni, 

hanno pero tutti il mede [si] mo C a p o e vanno al mede [si] mo 

fine. Papa Paulo al m io tempo mandó moite missioni in Ger­

mânia ( 2 ) , nelle parti delli Heretici, le quali fecero gran frutto 

per la vnione delli nostri Ecclesiastici, che si agiutauano l 'un 

l'altro. 

Agiuterano anco le SS. V V . Il l™ Ia mede [si] ma conuer­

sione, ordinando con pene grauissime alli Superiori de Regulari 

che vanno alia India, che non lassino fare mercantia alli loro 

Religiosi, sotto pene grauissime: potche questo eccesso è com­

mune per tutta 1'India, causa molti scandali et impedisse la 

conuersione délie anime. 

Sanno bendire quelli Populi che li Religiosi vanno alla In­

dia, non per cercare thesoti spiritual! mà temporali e che più 

studio mettono a guadagnare Toro e le gioie che le anime, e 

salute loro. 

( 2 ) Albergad foi Colector na Alemanha, em Colónia, de 26 de 

Abril de 1610 até 1621. 
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Pottrebbero anco ordinäre alli mede[s i ]mi Superiori che 

non mandassero colà sinon persone gram, et cordate, e che 

habbiano zelo dell 'honor d' Iddio, et che non respiciant in fa-

ciem poten ti um, e che possano monire e corrigere Ii Portughesï 

che uiuono maie, e gl i istessi principal! Ministr i . È troppo uero 

che impediscono studiose la conuersione délie anime, et essaspe-

rano quelli Popuü mirabilmente, poiche non fanno giustitia, 

e per dinari mandano caualli, armî e munitioni alli Turch i , con 

che prouocano Vita. d' Iddio sopra quel Regno, O n d e c h e hora per 

símil causa hanno perdutto la fortezza d ' O r m u z ( 3 ) . 

V n o di gran seruidj che si poterebbe far per la conuersione 

del l 'As ia serebbe se si potesse ottenere di S . Maes tà che non 

mandasse frati Vescoui colà, percioche hauendo questi picea con 

le altre Religion!, più destruono che edificano, Ondeche l ' A r -

chiuescouo di Goa pur frate, auanti la sua morte hà scritto al 

Rè che non mandi frati aile Indie ( 4 ) . 

Jntanto si è ordinate alli Religiosi che vanno adesso colà, 

che nel ritorno che faranno queste naui, rimandino in quà 

alcuni altri Religiosi che danno scandalo in quell i parti e se ne 

dà nota particolare. 

Se si mandassero più Religiosi aile Indie particolarmente 

nel l 'Asia, sarebbe megl io, per esser quel paese uasrissimo e 

Regno molto grande, con pochi Religiosi respectiue, ne fácil­

mente li Ministr i Regij si possono indurre a mandare molt i , 

per fugere la spesa, perche il Rè dona per elemosina a ciascuno 

Religioso che và per mare all 'Indie, cento scudi. Ondeche Ío 

tengho per gran seruitio d'Iddio che oltre alle missioni che si 

fanno per mare co l 'Armata del Rè, si mandassero anco per rerra 

alcuni Religiosi, che non possono esser impedit! da alcuno. 

Insinno ad A l e p p o suol esser nauigatione ordinaria, ne molto 

difficile. D a A l e p p o a G o a andarano in manco dun mese. 

( 3 ) Em 3 de Maio de 1622, por incúria culposa de Stmão de Melo. 

( 4 ) Frei Cristóvão de Sá, ou de Lisboa, jerosolimita. 
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E queste missioni per terra sarebbero più sicure et agiuta-

rebbero assai quelli Regni quando hauessero là passaporti di 

costà e da suoi Superiori. 

A l l i Padri che vanno in As ia si è ordinato che mandino 

subito gienti aile infrascritte missioni per prouedere alla Costa de 

Pescaría, che quasi è abandonata di Religiosi. 

A l Giappone mandino alcuni per agiuto, per il gran biso-

gno che tiene quel Regno di Ecclesiastici, in questa persecutione 

tanto grande. 

E che facciano anco vna noua missione per la Ch ina oue 

le cose vano più prospérate. Manderanno ancora alie Isole F i -

lippine et alie Isole Adiacent i , oue è gran carestia di Sacerdoti. 

Sonó parimente akune altre missioni da far in Asia, m à 

si differiranno per setiembre. 

Per I'Affrica è necessario prouedere al Regno di C o n g o , 

che per esser vn paese molto rnaggiore della Spagna, senza Re­

ligiosi, patisse grandemente la Chrïstianità. Supplicai S. Maestà 

si degnassi di far erigere v n Col leg io de Na t i u i Indiani (sic) 

in C o n g o , il che hauerebbe potuto apportar gran beneficio a 

quelle Prouincie e n'hebbi qualche intentione. Hora D i o ci hà 

proueduto lui, perche vno che è morto in A n g o l a hà lassiato 

qualche redditi per plantare detto Co l leg io ( 5 ) . 

E se si potra augmentare v n poco più questo reddito sarà 
gran beneficio di questo Regno. Intanto spero di poterci man­

dare Padri della Compagn ia in rnaggiore numero. 

C o n l'occasione del Vescouo d 'Ango la , che uà alla sua 

Chiesa di C o n g o ( 6 ) , si tentera di nouo che si mandara à 

scoprîre il N i l l o fiume da quella parte, et il mede[s i ]mo faro 

fare dalli altri Padri che sonó dall'altra parte del l 'Áfr ica, in 

( 5 ) Refere-se ao testamento de Gaspar Álvares. 

( 6 ) Frei Simão Mascarenhas, 
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M o m b a z z a ( ' ) e M o z a m b i q u e , che se si può scoprire il N i l l o r 

la Miss ione dei Patriatcha, quelli di C o n g o e M o m b a z z a e M o ­

zambique si vniranno insieme, e hauerano gran corrispondneza, 

che giouerà assai alla conuersione d'Afr ica. A l t re uolte si è ten-

tato il mede [s i ]mo mà in danno, per non esser vsaca la debita 

di l igenza. Spero si farà qualche cosa di più hora. 

Per seruitio parimente d'Afr ica, hora procuro di mandar 

quattro missioni de Padri, vna alla Serra Leona, la 2 . a alla Isola 

Capouerde, la 3.ª all'Isola S. T h o m é , la 4.ª à C o n g o istesso. In 

tutti questi luoghi i Padri hauerano habitatione, sibene le ne­

cessita sono grandi, agiutera S. Maes tà queste mission: con vna 

elemosina. 

Jo hò sempre stimato che vno delli principali mezzi per 

conuertire li Populi alla Religione Cathol ica sia la erettione di 

più Vescouati, non potendo per l'ordinario vno huomo solo 

hauer cura di mill ioni d 'animé, e questo fù vno delli mezz i che 

io proposi alla S. Santità per la conuersione delia Germânia. 

Hora il mede [s i ]mo dico délie Indie e particolaramente delP 

Afr ica e Brasil, e perciò hò proposto al Rè et alli suoi Ministr i 

che serebbe espediente anzi che necessário, che si erigessero due 

noui Vescouati in Africa, v n o in C o n g o ( 8 ) , per esser questo 

Regno vastíssimo, con v n Vescouo solo, giouine e frate, del 

quai non mi prometto gran cose ( 9 ) . E t vn'altro Vescouato si 

deurebbe erigere per M o z a m b i q u e ( 1 0 ) e M o m b a ç a e per 

( 7 ) Os Religiosos de Santo Agostinho. 

( s ) O Bispado do Congo estava fundado desde 20-5-1596, com a 

sede canónica em S. Salvador. 

(°) Não deixa de ter interesse a opinião pessoal do Colector 

acerca de Frei Simão Mascarenhas. 

( 1 0 ) Moçambique viu a Prelazia fundada por bula de Paulo V , 

de 21 de Janeiro de 1612.—-Cfr. Ballarium Paíronatas, II, pági­

nas 10-22. 

Foi criada em 8 de Maio de 1955. Cfr. Acta Apostólica Sedisr 

1955 pág. 662 
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I'lsola di S. Lorenzo ( 1 2 ) et altri luoghi vicini, che sono lonta-

nissimi da tutti i Vescouati. E t hò hauutto intentione di 

S. Maes tà et da suoi Ministr i che s'agiuttera l'impresa. 

D i cos ta si può aiutar col mezzo del Imbasciatore di Spagna 

il negotio. Si bene anco quà hora si và pensando il modo desse-

quirlo e dargli l'entrate, il che non sara molto difficile per esser 

quei Populi incolti, ricchi d'oro e di mercantie. 

Per seruitio poi del Brasile, parimente con l'occasione del 

Vescouo che và cola ( 1 3 ) , si è ordinate che si mandino quattro 

dmerse missioni per quel Regno, per esser il paese grande, e li 

Popuü facili da conuertirsi. Piíi difficoltà habbiamo con gl'istessi 

Portughesi, che non vedono volentieri andar Religiosi cola, acciò 

non scoprissero molte loro male attioni, e ne facciano querelle 

con sc. 

Sono auuisato che essendosi mandata hora vna missione ai 

Maragnone, Prouincia del Brasile grande e con pochissimi Reli­

giosi, alcuni Portughesi non hanno voluto che questi Religiös: 

sbarquino in terra per conuertire quelle anime. Io ne darò conto 

a S. Maes tà et alii Min is t r i principali, aedo ci si pigli prouisione. 

Jn queste naui che hora andano alia India si è dato ordine che si 

viua con piü pietà e christianità che non si facceua prima e tra 

Falere cose non si mandarano apostati ne altri delinquenti per 

forza; et 10 li darò cose di deuotione da portar con loro. 

D i piii, per beneficio di tante anime che vanno cola, e per 

seruitio di questo Regno, hò ordinate di far instituire l'oratione 

(12) Evangelizada pelos missionários Dominicanos e Jesuítas por­

tugueses, e sucessivamente pelos Lazaristas, Padres do Espírito Santo, 

Jesuítas, etc., a Ilha de S. Lourenço ou Madagáscar, está actualmente 

dividida em várias dioceses. Cfr. Acta Afostoliem Sedis, 1956, págs. 113 

e segs. 

( t 0 ) A única diocese brasileira erecta nesta data era a Baía. 

A referência é feita a D. Marcos Teixeira (1622-1624). 
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c o n t i n u a i n q u e s t a C i t a , a l c h e fa te m i h a n n o a n c o m o s s o h 

p r o d i g i j v l t i m a m e n t e v e d u t i q u a . V n fu r i oso n c l l a C i t t a . ch 

P o r t o , s p e c t a n t e P o p u l o , a n d o a l eua r d a l s a n c t u a r i o i l S a n c t i s -

s i m o S a c r a m e n t o e lo d e u o r b . D i p i u v n a m o n a c h a g i o u u e n e t t a 

d i 2 1 a n n i , i n v n o M o n a s t e r i o d i V i l l a V i s c o s a ( 1 4 ) , si e c o n u e r -

t i ta i n h u o m o , e t i n o l t r e si á f a t t o sen t i r q u a i l t e r r e m o t o p i ü 

v o l t e . P i a c c i a a N o s t r o S i g n ó t e c o n u e r t i r h a e c o m n i a i n b o n u m , 

e t a V . S . Ill™ 8 ' pe r f i n e b a c c i o h u m i l m e n t e la m a n o , j j 

D i L i s b o n a Ii 4 d i M a r z o 1 6 2 3 . 

D i V . S . Ill.ma 

[ O b l i g a t i s . ™ e D e u o t i s . ™ S e r u i t o r e 

A n t . ° A l b e r g a d V . ] 

A V — Miscel lanea, A r m . 1, vol. , 64, fls. 94-96V. 

( t 4 ) Leia-se: Viçosa. 
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C A R T A DE D. PEDRO REI D O C O N G O 

(12-3-1623) 

Treslado de huã Carta que EIRey de Congo escreueo 

ao Licenciado André de Morais Sarmento ouuidor geral 

do Reinno de Angolla sabendo como o gouernador Joam 

Correa de Souza o tinha prezo. 

E v EIRey emuio mui to saudar a V ó s o Licenciado André 

de Mora is Sarmento ouuidor geral de Ango l l a . Soube como 

ficaue[i]s prezo e m u y emfadado sobre tratardes a verdade ao 

gouernador tendo mu i to a mal suas desordens, de que me pezou 

mui to nalma por ser tudo tocante á paz e comseruação destes 

Rejnnos e bem c o m m u m de todos os portuguezes Vassalios da 

Magestade catholica delRey de Espanha, meu muito querido 

e amado yrmaõ, que em elles andaõ, pello que náo tenho que 

uos dizer neste particular senaõ que Deos Nosso Senhor V o s 

ayude entudo e V o s liure deses trabalhos, não dejxando por 

elles de tratalla athé morrer por ella, pois isso hé o que o mesmo 

Senhor manda, que quando V o s falte na cerra premio, naõ no 

dejxareis de ter em os Ceos , quanto ma[ i ] s que sey não aveis 

de dejxar de ter por isso muitos meressimentos pera com a C a ­

tholica Magestade delRey meu yrmaõ. E eu que [h]eide ser 

nelles bom mejo em recompença do bom zello e amor que ten­

des ás minhas couzas, e ás destes Reinnos./ / 

E u não V o s escreuy logo por não ter lugar, e gosto, que hé 

o que incita muito mais aos homens a fazerem o que deuem, 

pello que tanto que cheguei aqui em este, em posse [de] terras 
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de meu Vassal lo Man imo temo, aonde fico, o quis fazer, lem-

brandome dos muitos seruiços que tendes feito a este Rejnno de 

que lhe estais meressendo mui to pello grande amor que tendes 

á Christandade delle, comseruàda pellos Sumos Pontifiçes e 

pellos Senhores Reis de Portugal, de muitos annos a esta parte, 

couza que por serto se naõ pode esperar senaõ de homens de 

Vossa caüdade e taõ nobres. / / 

Man imo temo tem vindo a minha obidiençia, Manibu i la , 

Maniza la, Man i l undu , e Lunga e os mais que aqui estaõ corni-

guo. E agora espero pellos outros que viraõ cada dia. T a m b é m 

soube como lá se disse que eu tinha morto os portuguezes, 

couza que de mim naõ se esperaua, só por conseruar a grande 

amizade e jrmandade que deuo á Mages tade Cathol ica delRey 

de Portugal meu Yrmaõ, mas isso foy huã noua que deu h u m 

M a n o e l de Sáa, que sendo q u e m hé se naõ podia esperar delle 

menos. Pel lo Portador me podeis avizar de Vosa saúde, porque 

com elía folgarey muito, a que Deos goarde etts. / / 

O j e 12 de março de 6 2 3 . 

Rey D o m Pedro + 

A T T — CSV, vol. 26, fl. 35. 
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C A R T A D O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O A L B E R G A T I 

A O C A R D E A L L U D O V I S I 

(20-3-1623) 

S U M Á R I O — • Largada da armada para a índia — Partida de três Bispos 

para- a Africa e de trinta missionários para o Oriente — 

Rigorosa selecção dos missionários que partiam. 

I l l . m ° e R . m o Signor e Padrone mio Colendissimo 

H o g g i , che siamo alli xx dei presente, parte 1'armata Por-

tughese per l ' Jnd ia .Sono tre naui grosse, tre galioni, e tre naui 

minori. V a n n o con esse li tre Vescoui per 1'Africa, e da trenta 

Religiosi di diuersi ordini. Hieri jo fui à benedirla, e le diedi 

mol te cose di deuotione, e l'istruttioni necessarie per andar con 

maggior pietà, che non hanno fatto 1'altre uolte. Per gratia di 

Nost ro Signor Jddio non si mandano deíincjuenti, ne forzati, sí 

che speriamo che 1'aiuto d i D i o sara con loro. E t per fine bacio 

a V . S. 111.™* humi lmente le mani.// 

D i Lisbona, li x x di M a r z o 1 6 2 3 , 

D i V . S. Jlí.ma e R . m a 

[Au tógra fo ] : Obiigc. m a e Deuotis. m a Seruitore 

An t . ° Albergat i Ves . m a 

S . r Card. t o Ludouiso. 

BV — Cód. Barb. Lat. 8544, fl. 88. 

N O T A — O Cardeal Ludovico Ludovjsi, bolonhês, sobrinho do 
Papa Gregório XV, do título de S. t a Maria Transponrina, faleceu em 
Bolonha em 18-11-1632. Fez parte do Conselho da Propaganda Fide. 
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P E T I Ç Ã O D O B I S P O D E S. T O M É 

(5-4-1623) 

S U M Á R I O — O Bispo eleito de S. Tomé, D. Francisco do Soveral, pede 

sejam doadas à Diocese determinadas casas para residência 

dos Prelados dela, que não tinham paço episcopal. 

D i z D o m Francisco do Soueral, eleito de SaÕ T h o m é , que 

iunto á mesma cidade está h u m sitio com huás casas de madeira, 

que hoie estaõ deshabitadas, a que chamaõ o Piquaõ, o qual foi 

de hum loaõ Soares Pereira, almoxarife que foi de V . M a g e s -

tade, o qual foi mandado vir a este Rejno a dar contas, e faleçeo 

no mar, e como ficou deuendo dinheiro á fazenda de V . M a g e s ­

tade, [lhe] mandou lançar maÕ de todos os bens. E porque os 

Bispos da dita Ilha naõ tem na cidade casas alguãs, e v iuem de 

aluguer em casas particulares, cõ estreiteza, pouca deçensia e 

ãuthoridade, nê o di to sitio e casas, que saõ d e madeira, ímpor-

taÕ cousa de consideração á fazenda de V . Mages tade , tendo o 

Gouernador d e V . Mages tade na dita cidade casas e aposentos 

authorisados e conuenientes a seu cargo. 

P[ede] a V . Mages tade seja seruido concederlhe o 

di to sitio e casas para as poder reparar, por estare caidas, 

e viuer nellas, e que fique as ditas casas e sitio ao Bis­

pado, para morada e assento dos Bispos, para estaré 

como conuem, e decentes a seu estado, e R[eceberá] 

M [ e r c ê ] . 

[Despacho]: Vejasse no conselho da fazenda e consultesse 

o q u e parecer. Ê Lixboa a 5 de abril 6 2 3 . 

[Duas rubricas] 
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Aja vista o Procurador da fazenda de Sua Magestade. E m 

Lixboa a 10 de M a i o de 6 2 3 . 

[Seis rubricas] 

M a n d e V . Mages tade que o Contador mor informe d o 

estado da conta do almoxarife Joaõ Soares Pereira se entrou 

nos contos e se lhe foi feita execução no sitio c casas que tinha, 

de que se trata e se se meterão nos próprios ou em que termos 

hquou a execução: ou se apresete certidão do estado e m que 

as ditas casas e sitio estaÕ para se poder com informação de 

tudo deferir ao que o Supplicante pede, e V . Mages tade man­

dar o que for seruido. 

Líxboa 10 de M a j o 6 2 3 . / / 

Luis M e n d e z . 

O Contador M o r ordene com que se satisfaça ao que 

aponta o Procurador da fazenda de Sua Magestade. E m Lix­

boa a 3 de Junho de 6 2 3 . 

[Cinco rubricas] 

[À margem]: Satisfaça o Contador Inácio G i l . 

+ 

A conta de Ioaõ Soares Pereira, que seruio de Almoxeri fe 

da Ilha de saõ T h o m é , está serrada, com diuida de vintoito 

contos nouecentos nouenta e dous mil setecentos e u ímte reis, 

e nela lhe uem lançados dous asentos de despeza que ymportaõ 

vimtoito comtos quatrocentos coremtta e dous mil ducentos 

v imte quatro reis, que uem descuidados pelo prouedor da fa­

zenda, de pagamentos que fez aos ministros eclesiásticos e 

seculares e mais officiaes a que se auiaõ de pagar seus horde-



nados, os quais asentos aimda que naõ vieraõ com huãs decla­

rações feitas e asinadas pelo dito prouedor, e m que diz que tal 

cornta naõ tomou, nem tal despeza mandou faser, numca por 

eles se podia leuar em conta, senaõ pelos Liuros de despeza, o 

que os ditos asemtos referem que naÕ vierao da dita Ilha omde 

as partes daõ conhecimentos do que recebem, e com o registo 

de sua prouisaõ e certidão de como seruiraõ, se lhes leuaõ em 

conta. Pelo que uimdo os ditos Liuros e fasemdo a dita comtia 

dos ditos 2 8 4 4 2 $ 2 2 4 e lançados na dita comta, ficarse á de-

uemdo nela quinhemtos simcoemta mil quatro cemtos nouemta 

e seis reis, que com a fazenda que se lhe tomou na Jlha 3.* 

e diuidas que se lhe deuem, naõ ficará deuemdo cousa alguã. 

Fasemdo porem correntes os ditos 2 8 4 4 2 $ 2 2 4 e dando satis­

fação a sertas cousas mais que deue e pes[s]as dartelharia de 

que falta o conhecimento em forma da emtrega que fez á 

pesoa que lhe sosedeo, que hé comra de homem morto, por 

cuia causa lhe faltarão as ditas satisfazerse. E no jmuemtario 

que se lhe fez na Ilha de saõ T h o m é dos bems que se lhe 

socrestaraÕ antes que se dela partisse, foi huá fazenda que nella 

tinha que chamaõ o Picão, com huãs casas nouas grandes por 

acabar, que paresem serem as mesmas que o di to bispo eleito 

da d*ita Ilha pede, as quais naõ estaÕ nos próprios por naÕ coms-

tar atéguora de diuida liquida, por se estar tomando a comta. 

E m Lixboa 30 [de] Agos to 6 2 3 . 

Inácio Gi l Figueira, 

N a resposta do Contador Inácio G i l Figueira se mostra que 

Ioaõ Soares Pereira, Almoxar i fe que foi da Ilha de S. T h o m é , 

está deuendo tanto em sua conta, que ainda no caso que se 

verifique a despesa que dá, de que naõ há clareza, ficará sem­

pre deuedor á fazenda de V . Mages tade e que para segurança 

disso lhe está tomada a fazenda que tinha na dita Ilha, e as 

casas de que trata esta petição, que estaõ por acabar, porem 
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que naõ cstàõ ainda nos próprios por naõ constar de diuida 

liquida, e porque os liuros de conhecimentos e pagamentos que 

na Ilha fez o di to Almoxar i fe dos 28 contos e tantos mil reis 

diuidados, naÕ podem nunca aparecer, por o dito Almoxari fe os 

queimar, como hé notório, naõ podem deixar as ditas casas, e 

tudo o mais que na dita Ilha tem ser de V . Mages tade ; e ainda 

o poremse as casas em perfeição de que se possaõ habitar, hé 

sempre em prol de todos, e ainda da fazenda d o mesmo deue-

dor, no caso que uenha a resultar em sua conta que nenhuã 

cousa deue, e o Supplicante Bispo elleito da dita Ilha as quer 

reformar pera o effeito que propõem, que fique pera sua habi­

tação e dos Bispos successores, e isto sem periuizo da fazenda 

e herdeiros do di to Almoxar i fe, a que, quando venha, auendo 

claresa destes termos, se dará satisfação d o valor das casas, no 

estado em que estaõ, que hé o mais que podem pretender, e 

por outra parte naõ se beneficiando se poderão vir a perder 

de todo. 

P[ede] a V . Mages tade que com isto mande se 

lhe d em as ditas casas, fazendose termo que será sem 

periuizo da fazenda e herdeiros d o dito Almoxar i fe e m 

caso que alguã hora se venha a uerificar naõ ser deue-

dor. E . R. M . 

+ 

C o m o que a Conselho cornem os papeis ao Procurador 

da fazenda de Sua Magestade. E m Lixboa a 19 de Setembro 

de 6 2 3 . 

[Quatro rubricai] 

A s casas de que se trata naÕ estaõ nos próprios de V . M a ­

gestade, como informa o Contador Jnacio Gi l , nem se affirma 

se saõ estas: mas dis que parece serem as mesmas que o Bispo 
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Eleito d e S. T h o m é Suppl icante pede e que estão estas casas 

no inuentario dos bens que se sequestrarão d e Joaõ Soares P e ­

reira, que foi A lmoxar i fe na dita Jlha de S. T h o m é e estaõ 

obrigadas as duas casas ao pagamento d o que o d i to Almoxar i fe 

se achar que fiqua deuendo, cerrada e vista sua conta, d e que 

informou o dito Contador. Este hé só o direito que por ora 

compete á fazenda de V . Mages tade nas ditas casas, conforme 

a dita informação, sendo estas: hauendo por bem V . Mages tade 

que o Suppücante aia este direito e lhe seia cedido e traspassado 

por lhe fazer mercê. V . Mages tade poderá mandar o que for 

seruido. / / 

Lixboa, 21 de Setembro 623. 

Luís M e n d e z . 

AHU — S. Tomé, cx. 1, doc. 71. 
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C A R T A D O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O ALBERGATI 

A O C A R D E A L LUDOVIS I 

(22-4-1623) 

SUMÁRIO — Falecimento do Rei do Congo — Obediência ao Papa em 

nome de D. Pedro I — Promete mais larga informação. 

IlL™0 e R . m o Signor e Padrone mio Colendissimo 

Per letrere nuouamente uenutemi, intendo esser passato à 

miglior uita il Rè di C o n g o D o n Aluaro 2.0 (1) et essergli 

succeduto nel Regno un suo zio che si chiama D o n Pietro 

Primo ( 2 ) persona molco pia, e cattokca. / / 

Questo asceso al Regno manda Tord ine à Mons ignor V iues, 

suo Ambasciatore, per rendere la debira ubbidienza à N . Si-

gnore ( 3 ) e conquest' Ordinário n 'muio Ie lettere al detro Pre-

lato. Per ancora non s'è potuto hauere informatione piíi larga 

delle qualità di questo Prencipe. Spero bene d'hauerla in breue, 

et aU'hora ne darò conto à V . S. Illustrissima, alia quale bacio 

per fine humi lmente le mani, / / 

D i Lisbona, li 22 di Apr i le 1 6 2 3 . 

D i V . S. I í l . r a l e R . m i 

[Autógrafo]: Ob l i ga t i s . m o e Deuotis.""' Seruitore 

Signor Cardinale Ludouisio. 

A n t . Albergat i V . 

A V — Nanziãtura di Portogallo, vol. 14, fl. 10. 

(1) Aliás D. Alvaro 3. 0. 

( 2 ) Aliás D. Pedro II. 

( 3 ) Sobre a realização deste mandato cfr. documento n.° 59, de 

10 de Janeiro de 1624. 

MONUMENTA, VII 8 
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C A R T A D O C A R D E A L L U D O V I C O LUDOVIS I 

A O C O L E C T O R A L B E R G A T I 

(13-5-1623) 

S U M Á R I O — A c u s a a recepção do Relatório, do Colector apostólico — 

Repressão de abusos — Recomenda agenciar a criação de 

novos bispados junto de el-Rei de Portugal, 

Molt 'J l lustre e Reu . m ° Signor come Fratello 

F u riferita dal Signor Cardinale Me l l i no ( l ) nella Congre -

gatione de Propaganda Fide delli 9 dei corrente la Relatione 

che mando V . S. sotto li 4 M a r z o passato ( 2 ) intorno alie 

Missioni del l 'Asia, e deli 'Afr ica, la quale non solo è piacciuta 

sommamente a' Padri, mà con particolari encomij è stata da 

tutti loro commendata la sua di l igenza e uigüanza congiunta 

con pari zelo usata nell' inuestigare e conoscere lo stato delle 

Missioni dei r jnd ie Orienta li, e nel moltiplicarle per salute di 

quel l 'anime in tanti errori di gentil ità inuolte; e trà 1'altre cose 

è stata gratíssima la premura che hà mostrata nel procurare che 

in quelle Missioni siano ammessi soggetti Jtaliani. j f 

Quanto poi à gli abusi delle mercantie, che da Miss io-

narij con scandalo di quei Popoli , si sono introdotti, si fará qui 

di l igenza con li Generali, acciòche leuino dalli loro Religiosi 

questa abbomineuole peste dell'interesse. E V . S, facerà il me-

( l ) Antigo Núncio em Madrid (1605-1607), fazia parte do Con­

selho da Propaganda Fide. 
(2) Cfr. documento n.° 29. 



desimo cosei, seruendosi di quei mezi che le pareranno oppor-

tun i . ' / / 

Circa la moltiplicatione de Vescoui, necessária in quei vasti 

paesi, la Congregatione è del medesimo parere: perche questi 

Ministr i moltiplicano li Sacerdoti, e questi fanno crescere il 

numero de ' Cattol ici . M à perche non si può conseguiré questo 

bene senza il potente aiuto dei Rè di Spagna, sara hene che 

V . S. ne tratti seriamente con li Ministr i di S. Maestà in nome 

[delia] Congregatione e rappresentando 1'effetto che fará nella 

propagatione delia fede il numero acresciuto de Vescoui, certo 

di persuaderli alia risolutione che si desidera, et à prestare quei 

aiuti che saranno necessarij per erigere nuoui Vescouat i . // 

E per fine à V . S. m'offero e raccommando. / / 

D i Roma, li 13 M a g g i o 1 6 2 3 . 

D i V . S. 

C o m e Fratello af f . m ° 

M o n s . r C o l l . r 8 di 

Portogallo. 

a ) Car . Ludouisi 

AV—Miscel lanea, Arm. I, vol. 64, fls. io5- io5V. 
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C A R T A D E D . F IL IPE III A O REI D O C O N G O 

(17-6-1623) 

S ü M Á R I O — Queixas dos governadores de Angola e nomeadamente de 

foão Correia de Sousa — Manda informar-se dos factos 

apontados-—Manda dar liberdade e ajuda aos seus enviados. 

+ 

M u i t o nobre e poderoso Rey de C o n g o . E u dom Fil ippe, 

e t c , uos emuio muito saudar, como áquelle que como Jrmaõ 

amo e prezo. / / 

Receby as uossas cartas em que me dais conta da uossa 

sucessão nesses Reinos, e me senefiçais o descomtentamento que 

tendes do modo cõ que procedem os meus gouernadores de 

A n g o l a no que uos toca, e o fas particularmente JoaÕ Correa 

de Sousa. E em que me pedis que uos dê licença para uirem 

a m y os emuiados que m e quizerdes mandar para m e darem 

conta de cousas de que comuem que eu tenha noticia. / / 

E parece me que por esta uos deuia senificar, como o faço, 

que receby desprazer no descomtentamento que uós tendes do 

modo cõ que m e dizeis que os ditos gouernadores procedem. 

E que m e hey de mandar imformar do que nestas matérias 

ouuer e ordenar que comforme ao que resultar das informações 

que se tomarem se uos dê toda a satisfação e que sempre cõ 

uossa pessoa ordenarey que se tenha a conta que se deue á 

estimação que faço de uós. E que podeis mandar os emuiados 

de que tratais quando uos paresser. E que folgarey de ouuir o 

que elles m e reprezentarem de uossa parte. E ordenarey em tudo 
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o que tiuer por maes conueniéce. E que a Joaõ Correa tenho 

ordenado que naõ taÕ somente naÕ impida que elles uenhaõ, 

mas antes para o poderem fazer lhes dê todo o fauor necessário. 

E comforme a isto podereis uós ordenar o que uos paresser.// 

M u i t o nobre, etc. 17 de Junho de 1 6 2 3 . 

[No verso] : Copia de hua Carta que se escreueo cm 17 de Junho 

de 1623 a EIRey de Congo. 

A T T — C C I-1 17-16. 
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IGREJAS C U R A D A S D E S. T O M É 

(19-6-1623) 

S U M Á R I O — Manda que os cónegos da Sé de S. Tomé não sirvam as 

igrejas curadas, mas as deixem servir só aos clérigos. 

E u EIRey, como gouernador e perpetuo administrador que 

sou d o mestrado, caualaria e ordem de nosso Senhor Iesu 

Christo, faço saber aos que este meu Aluará virem, que auendo 

respeito ao que por sua petição m e enuiaraó dizer os moradores 

da Ilha de Saõ T h o m é e vistas as causas que alegaõ e infor­

mação que por meu mandado se ouue do Bispo electo do Bis­

pado da dita Ilha, D o m Francisco de Soueral. Hej por bem 

que n [ e n ] h u m C ó n e g o da sé do dito Bispado sirua nenhua 

igreia curada delle e as deixem seruir aos clérigos, que estauaõ 

nomeados pello Bispo, e em seu impedimento, aos que forem pera 

jsso capazes, e seraindo a lgum C ó n e g o as tais igreias, mando 

ao meu Almoxari fe da dita Ilha lhe naõ faça pagamento do 

mantimento, e fazendolhe o tal pagamento, mando outrossj aos 

contratadores de minha fazenda lho naÕ íeuem e m conta na 

que der de seu recebimento; e encomendo ao dito Bispo e 

Gouernador daquella Ilha cumpraõ e façaõ cumprir este intei­

ramente como se nelle conthem, e ualerá como Carta, posto 

que o efeito delle aia de durar mais de h u m anno, sem em­

bargo de quoalquer prouisaÕ ou Regimento em contrario, e se 

cumprira, sendo passado pella Chancelaria da dita ordem, j f 

Sebastião Din is a fez em Lixboa aos dezanoue dias do mez 

de Junho de mi l e seis centos e v inte e tres. Jorge Coelho de 

Andrade a fez escreuer, 

A T T — Chancelaria da Ordem, de Cristo, Iiv. 22, fls. 342-342 v. 
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MESTRE D E L A T I M E M S. T O M É 

(19-6-1623) 

SUMÁRIO — Q u e o mestre de latim cumpra o seu dever e não leve aos 

alunos um cruzado mensal além do ordenado estipulado 

por el-Rei — O Bispo tomaria providências adequadas. 

E u ElRej como gouernador e perpetuo administrador que 

sou do mestrado, caualaria e ordem de nosso Senhor Jesu 

Chrisco, faço saber aos que este meu Aluará v irem, que auendo 

respeito ao que por sua petição m e inuiaraõ diser os moradores 

da Ilha de Saõ T h o m é , e uistas as cauzas que alegarão e infor­

mação que por meu mandado se ouue do Bispo electo do Bis­

pado da dita Ilha, D o m Francisco de Soueral. H e y por bem 

que Manoe l Mar inho, que tenho encarregado de mestre de 

lat im ( x ) da dita Ilha, com vinte mil reis de ordenado cada 

anno, á cusra de minha fazenda, e[n]s ine o latim aos mossos 

da dita Ilha, como tem de obrigação, e lhe mando naõ leue 

mais aos discípulos que o ordenado que tem, porque naõ hé meu 

seruisso [que] leue alem do di to ordenado h u m cruzado cada 

mez aos discípulos que ensina; c naõ satisfazendo ao que deue 

e está obrigado, encomendo ao di to Bispo electo nomee pessoa 

que com satisfação possa dar esta liçaó de latim com proueito 

e vtilidade dos que aprehendem; e este se cumprirá jnteiramente 

como se nelíe contem, e valeta como Carta, posto que o effecto 

(1) Manuel Marinho Ramos — de seu nome completo — «çidadaõ 

e morador na Ilha de S. Thomé», nomeado por D. Frei Pedro da 

Cunha, Prelado daquele bispado, recebeu carta régia do cargo datada 

em 12 de Agosto de 1 6 2 1 . — A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, 

liv. 22, fl. 265 v, 

119 



delle aia de durar mais de h u m anno, sem embargo de quoal-

quer prouisaõ ou Regimenco en contrario e se cumprirá, sendo 

passado pella Chancelaria da dita ordem. / j 

Sebastião Din is o fez em Lixboa aos dezanoue dias do mes 

de Junho de mil seis centos [e uinte] e tres. Jorge Coe lho de 

Andrade a fez escreuer. 

Rey. 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 22, fl. 342 v. 
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A B U L A D A C R U Z A D A E M A N G O L A 

(27-6-1623) 

SUMÁRIO — Indica-se o meio de transferir para a metrópole o dinheiro 

da Bula da Cruzada retido em Angola em panos songos. 

Viosse neste Conselho h u m escrito do Secretario C h n s -

touaÕ Soarez em que da parte dos Gouernadores dizia e m como 

a M e s a da Conçiençia lhe fizera lembrança que e m Ango la 

estaua caydo muito dinheiro do rendimento da Cruzada que 

naõ passa a este Reino, assy por naÕ ter segura a passagem, 

como por estar em moeda da ter[r]a q u e chamaõ panos son­

gos, e que para se reduzir em copia de escrauos era mercadoria 

arriscada, e o melhor m e [ i ] o de cobrar yntelramente este di­

nheiro será darse ordem por este Conselho que o dito dinheiro 

na forma em que está se entregasse e m A n g o l a aos officiaes 

de V . Mages tade daquelle Reino, para com elle se pagarem as 

otdinarias a que V . Mages tade dá satisfação na mesma moeda 

de panos songos, e que a quantidade que lá se entregasse se 

descontasse ao contratador para o pagar quá no Reino ao Rece­

bimento da Cruzada, e uendosse a matéria se consultasse como 

parecesse. 

Jnformandosse o Conselho deste negocio, de Duar te D i a z 

Henr iquez, que foj contratador do dito Reino de Ango la , da 

forma que seria mais conuenicnte [pera] poder uir a este Reino 

o dinheiro da Cruzada que está no de A n g o l a . 

A o que respondeo por escrito, dizendo que o dinheiro que 

a Bula da Cruzada tinha em A n g o l a em panos songos se podia 

entregar ao feitor de V . Magestade, para delle pagar as ordi­

nárias da folha, e a quantia que recebesse podia remeter ao 
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Brasil nos direitos dos nauios que pera ah se despacharem, com 

ordem aos Almoxarifes das Capitanias daquelle estado, que o 

cobrassem e remetessem a este Reino em letras; e porque com 

a pouca uai ia que hora tem os açucares, se naõ achará letras de 

satisfação senão [h ]á muito tempo uistas; e ajnda assy cor [ r ]e 

risco de se aceitarem, lhe parecia melhor que o dinheiro uá a 

Jndias nos direitos dos nauios que pera lá despacharem, e de 

lá se remeta a Seuilha pera que daly uenha em contado a esta 

cidade, sem embargo que tem treze por cento de quebra de 

Jndias a esta cidade, e risco d o mar, que [a] respeito de uir 

nos galioens da prata, naÕ hé grande. 

O que uisto neste Conselho, e como Duar te D i a z Henri­

quez aponta que remetendosse o procedido dos ditos panos son­

gos que toca á Cruzada ao Brasil nos direitos dos nauios que 

pera lá se despacharem e hauendo de uir em letras naõ se achará 

de satisfação por os açucares que uem daquelle estado naõ terem 

ualia neste Reino, pareçeo que V . Mages tade deue ser seruido 

mandar ordenar aos officiaes da fazenda de V . Mages tade de 

Loanda de A n g o l a vemdaõ a particulares os panos songos que 

pertencem á Bula da Cruzada pello mayor preço que se puder 

achar. E em caso que naõ haja compradores os tomem pera a 

fazenda de V . Magestade, pello preço que ualerê ao tempo que 

forem entregues, e se gastem nas ordinárias da dita feitoria, e 

a quantia procedida delles se remeta a Jndias a pessoa segura 

e abonada pera por essa uia uir a Seuüha nos galioens da prata 

a entregar aly a pessoa de satisfação que remeta a dita quantia 

a esta cidade de Lisboa á ordem deste Conselho, pera delle se 

mandar entregar ao Recebedor do Rendimento da Cruzada, tudo 

que a ella tocar por rezaõ dos ditos panos songos. / / 

E porque se tem por informação que se tomarão çincoenta 

contos de reis de fazenda em A n g o l a aos herdeiros de An ton io 

Fernandez dEluas, contratador que foi daquelle Reino, e poderá 

acontecer que muita desta fazenda sejaõ panos songos e outra 

panaria, deue V . Magestade mandar que sendo desta qualidade 
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se gastem primeiro nas ordinárias da despesa da folha os ditos 

panos, e despois os da Cruzada pello que valerem quando se 

fizer a entrega delles, pera que se naõ fique prejudicando a 

fazenda d e V . Magestade, visto estar de presente remouido o 

contrato de Ango la , de que foi contratador o dito An ton io 

Fernandez dEluas, e quando o haja se poderá meter por con­

dição ao contratador tome os ditos panos songos, e se remeta 

o procedido delles na forma referida. V . Magestade mandará 

o que for seruido. 

E m Lisboa a 27 de Junho de 6 2 3 . 

O C . de Faro, / L. da S . a , / S. Soarez, /Roque da.Situa. 

[À margem]: Re[s]posta dos Gouernadores. 

Vejasse no Conselho se será mais conueniente daremsse 

estes songos em pagamento aos contratadores de Africa, que os 

outros mejos que se appontaÕ para o dinheiro das bulias uir a 

este Reino, e do que parecer se nos dê conta. 

E m Lisboa a 3 de outubro de 6 2 3 . 

O C . D . D j o g o da Silua / D . D j o g o de Castro. 

A H U — Cód. 35, fls. 119-120 v. 
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C O N S U L T A D A J U N T A S O B R E O B A P T I S M O 

D O S N E G R O S A D U L T O S 

(27-6-1623) 

SUMÁRIO—Rebapt izaçao dos negros sob condição—Que fossem bapti­

zados em Santiago de Cabo Verde antes do embarque 

para as índias de Castela — Residência de Jesuítas em 

Cacheu e Colégio em Cabo Verde — Inquisidor na Costa 

de Africa — Assunto a propor ao Inquisidor Geral. 

Per carta de 10 de mayo d o anno passado de 1 6 2 2 , e m 

re[s]posta de huã consulta da M e s a da Conciencia sobre os 

Baptismos dos negros adultos que das Costas de Gu iné e porto 

de Cacheu se leuaõ a índias, foy V . Mages tade seruido man­

dar que se juntassem Luis da Silua, Vedor da Fazenda de 

V . Mages tade e o Doctor Simaõ Soarez, do Conse lho delia, 

e o Doctor A n t a õ de Mesqu i ta , deputado da M e s a da C o n ­

ciencia e Ordens, e os padres Francisco de Gouuea e An ton io 

Mascarenhas da Companh ia de Jesus, e vendo a consulta da 

M e s a da Conciencia que com a dita Car ta uinha e o que no 

dito negocio se pode e deue fazer, consultassem a V . M a g e s ­

tade o que parecesse, por ser a matteria taõ graue que obriga 

a se tratar delia com muita prudência. 

E per carta d e 2 4 de mayo deste anno e per outras ordenou 

V , Magestade se satisfizesse ao que pella acima referida tinha 

mandado, pera cessar o escrúpulo que se offerecia em se dilatar 

tanto esre negocio. 

E m cumprimento do que se ajuntarão as pessoas nomeadas 

por V . Mages tade na carta acima e se uio a copia da consulta 

que pella M e s a da Conciencia se fez a V . Mages tade em 23 de 



Julho de 6 1 8 , que com esta torna, em que se diz que vistos 

os papeis nella referidos, parecia que o Baptismo que se vsa 

com os negros que do porto de Cacheu e dos mais que do C a b o 

uerde, A n g o l a , Arda e outros resgates se tiraÕ para Jndias naõ 

hé valioso, nem os ditos negros saõ baptizados na forma do 

Direito e da comum dos Theologos e Canonistas, porque como 

naõ foraõ cathequizados nem tiueraó noticia d o Baptismo e 

causa delle, nem deraõ a isso consentimento com sciencia do 

que se lhe[s] fazia, os adultos que tem vso de rezaõ naõ ficaõ 

baptizados e que em índias, feito o exame necessário, se pro­

cede bem em os baptizaré de nouo debaixo de condição, porque 

como Caetano e outros autores tem que ainda nos termos que 

se propõem ficaõ baprizados, posto que a [opinião] comum seja 

em contrario, pella duuida que fica entre as duas oppenioes sem­

pre a condição hé necessária. E também porque poderia acontecer 

que entre tanta mult idão de negros algús entendaõ ser baptismo 

o que se lhes faz, e como naõ contradizem, conforme a todos 

os Doctores ficaõ baptizados. Porque posto que naÕ haja con­

sentimento expresso, basta para ficar sendo baptismo, quando 

delle tenhaõ noticia, que naÕ contradigaõ. E que ainda que 

estes quando saõ preguntados em índias digaõ que naÕ enten­

derão que cousa era baptismo, poderá acontecer, como hé gente 

barbara, q u e naõ tenhaÕ inteira lembrança e naÕ entendem a 

prohibiçaõ da reiteração do sacramento, cuidando que naÕ 

monta nada serem baptizados outra uez, e diraõ que o naÕ 

entenderão. E sempre para fugir a mayor perigo que há na 

reiteração do Baptismo, hé necessário que se faça debaixo de 

condição, conforme ao Capi tu lo 2 . 0 d o Baptismo. 

Lembrando a V . Mages tade que deue ser seruido mandar 

aduertir aos Religiosos da Companh ia e aos mais das partes 

de Jndias, façaõ exacto exame com os negros que assy uaõ 

baptizados, pera que moralmente se alcance se tiueraó noticia 

quando os baptizarão, do sacramento que receberão, porque por 

informaçoens que se tomarão de pessoas que tinhaõ corrido cõ 
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estas armaçoens, se akançou que no C a b o uerde antes de os 

baptizarem, por l ingua lhes daõ noticia do Baptismo, porern 

com tanta breuidade, que como hé gente bruta naó entendem 

o que se lhes faz taõ facilmente quanto baste. E também por­

que achando certeza moral porque lhes conste que estaõ bapti­

zados, os naó tornem a baptizar. 

E assy se uio outra consulta que a M e s a da Conciencia fez 

a V . Mages tade e m 20 de Abr i l de 6 1 9 , que V . Mages tade 

foy seruido remeter aos Gouernadores deste Reino com a carta 

referida de 10 de mayo do anno passado, porque ordenou se 

fizesse esta junta com os pareceres e jnformaçoens que á dita 

consulta uieraõ inclusos do Bispo do C a b o uerde e de N ico lao 

de Casti lho, que foy Gouernador daquella Ilha (1), em que 

em resolução se apponta que pera com facelidade se atalhar 

aos ditos jnconuenientes que há nestes baptismos dos negros 

adultos, deuia V . Mages tade mandar que de nenhuã maneira 

se faça despacho de negros no porto de Cacheu e uenhaó todos 

despachados á Ilha de Santiago d o C a b o uerde, como dantes 

uinhaõ, por ser assy em grande beneficio da fazenda real e se 

tirar com isso a occasiaÕ do judaismo do d i to porro e Rios de 

Guiné, E hindo os ditos escrauos áquella Ilha, como tem mais 

demora e há suficiência de menistros, fica tempo pera serem 

cathequizados, ou pello menos se lhe[s] dar suficiente noticia 

dos mistérios de nossa santa fee Cathol ica e do sacramento do 

Baptismo, pera que assim se faça de modo que naó fique escru-

polo a lgum nesta matteria, nem seja necessário fazerse mais 

diligencia. E que também com isto se atalhará a naõ se desca­

minharem os negros que no porto de Cacheu se escondem e 

deixaõ de registar, de que resultará grande proueito á fazenda 

real e aquella Ilha tornará á prosperidade que tinha antigua-

mente, porque hoje naõ há nelia rendimento que baste pera se 

(1) Por carta régia de 26 de Outubro de 1613. — A T T — Chance­

laria de D. Filipe 11, liv. 25, fls, 248V.-249. 



pagarem os ordenados e ordinárias dos menistros delia e se 

deuiaõ os do dito Bispo e Clero. / / 

E Nico lao de Casti lho acrecenta alem do referido, com que 

se conforma, que acodem tantos mercadores aos Rios de Guiné, 

e com tantas fazendas e nauios, adonde os negros naturaes da 

terra ouueraõ de uender e resgatar a troco de escrauos, naõ 

uendem mais que tres, porque o que se lhes dá por elles he 

tanto que supre bem a necessidade que elles da dita fazenda 

podem ter, com o que todos os resgates estaõ leuantados e per­

didos e os que os administraõ naÕ fazem mais que auenças e 

jnuiar naos e nauios que mandão pera seus intentos e pro-

ueitos. / / 

C o m as quais jnformaçoês e pareceres se conformou a M e s a 

da Conciencia e os Gouernadores deste Reino, acreçentando que 

conuem mui to á conciencia de V . Mages tade fazerse o refe­

rido nos ditos pareceres, de que resultaria mui to beneficia á 

fazenda real, e que isto mesmo se deue introduzir nas C o n ­

quistas de S. T h o m é e A n g o l a , leuandosse todos os negros 

que ouuerem de hir pera fora ás Cabeças das Conquistas, a qual 

consulta uaj com esta com as jnformaçoens a ella inclusas. 

E vistas as ditas consultas e jnfotmaçoens em junta, e con­

siderada a matteria como a jmportancia delia requerre. 

Pareceo que os negros adultos que em Cacheu e Rios de 

Guiné se resgataõ e nauegaõ pera índias e outras partes, se naõ 

baptizaõ na forma do Direito, por naõ serem primeiro cathe-

quizados e instruídos como hé necessário. E pello perigo que 

corre a saluaçaõ de suas almas, pello dito respeito deue V . M a ­

gestade ordenar que primeiro que se baptizem sejaõ bem instruí­

dos e doctrinados na nossa santa fé e tenhaó uerdadeiro conhe­

cimento do sacramento do Baptismo que haõ de receber. 

E porque na Ilha de Santiago (como se propôs a V . M a ­

gestade ainda quando os nauios do Registo uaõ a ella pagar os 

direitos) se naõ podem cathequizar e instruir pella pouca de­

tença que nella fazem por rezaõ dos gastos que os armadores 

127 



fazem com os mesmos escrauos e gente da nauegaçaõ, e em 

Cacheu se detém mui to tempo e de ordinário estaõ sete e oito 

meses e mais, assy por rezaõ de uenderem as fazendas que 

leuao pera o resgate, como também pella detença que há em o 

próprio resgate das peças que se haõ de nauegar e se poderão no 

dito tempo cathequizar e instruir de maneira que possaõ legi­

t imamente receber o sacramento d o Baptismo. D e u e V . M a -

gestade ordenar que haja no dito lugar de Cacheu huã Resi­

dência de quatro Relegiosos da Companhia, dandoIhe[s] 

côngrua sustentação pera elles e pera os seruidores que haõ de 

leuar consigo ( 2 ) . E como V , Mages tade tem mandado se trate 

logo de se concluir com os ditos Relegiosos o contrato sobre o 

Co lég io que tem ordenado haja na dita Ilha de Santiago, em 

que há de hauer dez Relegiosos, se ficará facelitando mais a 

Residência de Cacheu, porque no dito Co lég io poderão apren­

der a hngua os que ouuerem de hir á dita Residência e se 

jnstruiraõ também algüs moços naturaes pera que os ajudem no 

Cathecismo (como se faz na índia na C idade de Dio) , onde 

os Relegiosos que haõ de hir á conuersaõ do A b e x i m aprendem 

primeiro a l íngua e se faz também em outras partes, sertiin-

dosse dos naturaes que tem doctrinados pera os ajudarem na 

conuersaõ dos jnfieis. E a estes Relegiosos se encarregará que 

os escrauos que naõ forem cathequizados em modo que enten-

daõ o que lhe[s] fazem, os naõ deixem embarcar. E naõ só 

hé necessário esta Residência pera o dito effeito, mas será tam­

b é m de muita vti l idade pera a conuersaõ dos jnfieis dos Rios, 

e assy pera os portugueses que residem naquelle porto e em 

outros daquelía Costa, donde há falta de menistros que lhe[s] 

administrem o sacramento. E pera que cece de todo o perigo 

que estes adultos podem ter na v iagem, se deue também orde-

( 2) Sobre este assunto cfr. A H U — Cód. 35-A, fl. 104 (doc. de 

r-6-1624). Se Deus quiser publicaremos este documento e muitos outros 

na II Série desta obra, referente à primitiva diocese de Cabo Verde. 
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nar que c m cada tiauio do Registo uá h u m sacerdote aprouado 

pello ordinário pera que possa na v iagem confessar os que adoe­

cerem e lhes dar o sacramento da Vnçaõ e baptizar algús que 

acaso se pode embarcar sem o serem. E a despesa destes clérigos, 

que haõ de hir nos ditos nauios, se fará por conta dos contra­

tadores e armadores; e e m índias se poderá também continuar 

com a diligencia que attégora se fez, pera que hauendo falta 

em algús dos baptizados se baptizem á cautella debaixo de con­

dição. 

E porque no dito porto de Cacheu e nos mais daquella 

Costa há muyta gente da naçaÕ dos christaõs nouos, e que v iuem 

com muita díssuluçaÕ, deue V . Magestade ser seruido mandar 

ao Inquisidor Geral que nomee por Comissário do Santo Off icio 

a h u m dos Relegiosos da Companhia que lá ouuerem de residir. 

E ordenar que se nomee logo Capitão pera a dita praça que 

seja pessoa de muita confiança e que com elle se embarquem 

os soldados que a ella estaõ ordenados e se lhe encarregue que 

com os ditos Relegiosos tenha toda a boa conrespondencia e 

lhes dê toda a ajuda e fauor pera que em matteria taÕ impor­

tante se consiga o que V . Mages tade pretende. 

E porque também se tem jnformaçaÕ que em Ango l í a e 

na Ilha de S. T h o m é há a mesma falta no Baptismo dos ditos 

adultos, se deue encomendar aos Bispos dos ditos lugares que 

primeiro que os mandem baptizar os façaõ instruir e cathequí-

zar na forma referida, porque nas ditas partes se pode fazer isto 

' [ . . . ] por se fazer naquelles portos [ . . . ] . 

E emquanto se naÕ conclue com a ida dos Relegiosos da 

Companh ia a Cacheu, q u e deue ser com toda a breuidade deue 

V . Magestade ser seruido mandar encarregar ao Bispo do C a b o 

uerde que pera a monçaõ em que haõ de partir os nauios, 

mande dous meses antes dous clérigos de vida aprouada e de 

muita confiança, que assistaõ aly atté á partida dos nauios, pera 

cathequizaré e baptizarem os ditos negros. Porem o principal 
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h é h í r e m os Re leg iosos d a C o m p a n h i a o m a i s b r e u e q u e p u d e r 

ser , V . M a g e s t a d e m a n d a r á o q u e fo r se ru i do . / / 

E m L i s b o a a i y d e J u n h o d e 1 6 2 3 . 

L u i s d a S i l u a , / S i m a õ S o a r e z , / A n t a õ d e M e s q u i t a , 

/ A n t o n i o M a s c a r e n h a s , : / F r a n c i s c o d e G o u u e a . 

[ À m a r g e m ] : P e r ce r ta d e S u a M a g e s t a d e d e 4 d c 

A g o s t o d e 1 6 2 3 . 

C o m carta de 15 do mes passado enuiastes huã Consul ta 

da Junta em que se acharão Luis da Silua, Simaõ Soarez, A n t a õ 

de Mesqui ta , An ton io Mascarenhas e Francisco de Gouuea, 

e outra da M e s a da Conçiençia sobre os bautismos dos negros 

adultos de Guiné, A n g o l a , Cabouerde e Sam T h o m é . E ha-

uendo as uisto, hej por bem de approuar o que se propõem na 

Consulta da Junta, e que pera se acudir com breuidade a maté­

ria de tanta importância, se procure logo effectuar o que toca 

á Residência dos Relegiosos da Companh ia e m Cacheo, e que 

em todos os nauios e m que se nauegarem peças, vaõ (sendo 

possiuel) clérigos que se ocupem na doutrina e beneficio das 

almas daquella gente e dos mais passageiros. E acerca de se dar 

comissão a q u e m nos Rsos de Guiné entenda nas matérias do 

Sancto Offiçio, e castigue os comprehendidos nellas, m e pareceo 

mandar escreuer ao Bispo inquisidor geral huã carta da sustân­

cia que entendereis pella copia que se uos enuia. 

Christouaõ Soarez. 

A H U — Cód. 35, fls. 120V.-124. 

A T T — M e s a da Consciência e Ordens, liv. 26, fl. 130. 
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Á L V A R A A O B I S P O D O C O N G O E A N G O L A 

( 1 O - 7 - 1 6 2 3 ) 

S U M Á R I O — Faculdade de nomear fora as capelas do bispado os sacerdo­

tes a seu parecer beneméritos, como nas capelas das igrejas. 

Eu elRey, etc., faso saber aos que este aluará virem, que 

avénelo respeito a m e pidir o bispo do C o n g o e A m g o l l a dom 

frei Simaõ Mascarenhas, do meu Conselho, lhe fizesse mercê 

pudesse nomear todas as capellas do bispado nos sacerdotes q u e 

lhe pareserem beneméritos, visto ser a mesma razaó nas capel­

las que há nas igreias; e este se comprirá inteiramente como se 

nelle conthem e valerá como carta, sem embargo de qualquer 

prouisaõ ou regimento em contrario, sendo pasado pella C h a n ­

cellaría da dita ordem; e vai por duas uias e u m só auerá 

efeito. / / 

Simaõ de Lemos de Carualho o fes e m Lixboa a 10 d e 

iulho de 1 6 2 3 . Jorge C o e l h o de Andrade o fez escreuer. 

el Rey. 

A T T — Chancelaria dá\ Ordem de Cristo, liv. 22, fl. 343. 
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( 1 ) Dorn Francisco do Soveral. 

132 

C A R T A D O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O ALBERGATI ' 

A O C A R D E A L LUDOVIS I 

(15-7-1623) 

S ü M Á R I O — Nomeação do Bispo de S. Tomé como Visitador Apostó­

lico — O negócio da erecção de novos bispados nas partes 

ocidentais de Africa — Visitador nas partes de Africa. 

I l l . m° e R . m 0 Signor e Padrone mio Colendissimo 

Considerando che che in nessuna parce del mondo la S. C o n -

gregacione de Propaganda Fide può far maggior progresso che 

nelle Prouincie e Regni raccomandati a questa Nunt ia tura, hò 

risoluto d'usar particolar. di l ígenza in questo negocio per Pesse-

cutione delia santa mente di N . Signore. E se bene nelle parti 

settentrionali è anche da fare assai, tuttauia per esser quella 

parte in mano d'heretici, si rende più difficile l' impresa di 

questa, ch 'è in mano de gentil i, onde le fatiche impiegate quà 

saranno molto più fruttuose di quelle che sono collocate in 

quest'altre parti. / ß 

Per questo (come diedi conto à V , S. 111.™* con 1'ordinario 

passato) hò deputata la persona del Vescouo elleto di S. Thome, 
soggetco molto qualificato f 1 ) , perche uisitasse quel le parti dal 

capo di Buona Speranza in qua, che sono Ango la , C o n g o , C a p o 

Verde, la Serra Liona, e l'Jsola di S. Thome, particolarmente 

per prouedere al danno che iui fanno molti giudaizzanti reti-

ratiui, poiche se bene ui è un poco d'Inquisit ione, si uede 

tuttauia il poco frutto che si fà, onde è necessário suppure con 



un Visítatore Apostól ico. A quest'effetto io gli daro tutta l 'au-

torita ch ' io posso; ma accioche egli possa essercitare tal carica 

piu uti lmente, e con maggior riputatione della Sede Apostól ica, 

stimo sia espediente che da N . Signore se gl i faccino mandare 

maggiori facolta, che cosi caminera bene il negotio, concorren-

doci massime l'auttorita del Re, a cui ne hó dato contó. 

Rappresento il tuteo a V . S. I l l . n i a et alia S. Congregat ione 

alia cui prudeti2a mi rimetto pero la tutto. E t in questo mentre 

uó trattando con questi Signori Gouernatori perche disponghino 

la Maesta del Re all'erettione di nuouí Vescouati in quel le 

partí, che saranno la loro salute. E t a quest'hora spero hauer 

mezz i buoni non solo per tal'erettíone, ma per aiutare ancora 

le missioni, come a suo tempo ne daro contó a V . S. Illustris-

sima, alia quale bacio per fine humil issimamente le mani. '//| 

D i Lisbona, li xv di lug l io 1 6 2 3 . 

D i V . S. I l l . m t t e R.ma 

[Autógrafo]: Obl igat is .™ e D e u o t i s . m o Seruitore 

A n t . ° Albergat i V . 

Signor Cardinale Ludovisio — Per la Congregatione di 

Propaganda Fide. 

AV—Nttnziatura di Portogallo, vol, 14, fls. 40-40 v. 
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MISSIONÁRIOS JESUÍTAS PARA AFRICA 

(4-8-1623) 

S U M Á R I O — Envio de Padres Jesuítas fora várias fartes da Africa Oci­

dental— Manda el-Rei providenciar sobre o modo prá­

tico de executar a dita missão, sobretudo as despesas. 

E m carca de sua Mages tade de 4 de A g o s t o 1 6 2 3 . 

C o m esta Carta se uos enuia h u m papel de An ton io Colaço, 

procurador das prouincias das Companhias (sic) de Jesus, so­

bre o modo em que se poderaÕ enuiar relligiozos a A n g o l a , 

C o n g o , Ser[r]a Leoa, M i n a , SaÕ T h o m é e outras partes da 

Costa de Gu iné ; encomendouos que o remetaes á M e s a da 

Conciencia para que se ueja e faça consulta do que parecer. 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 26, fl. 131. 

NOTA —Tocava idêntico problema o documento seguinte: 

Em carta de S. Magestade de 26 de noucmbro de 1623. 

N o despacho ordinario de 7 do passado enuiastes trez consultas da 

Meza da Consciência e Ordens, hua sobre os relligiozos da Companhia 

que ande jr a Angola, e outros lugares da Costa de Guiné. E porque 

conuem entendersse por menor como se poderá executar, quanto fará 

de despesa, e cm que parte se consignará, Vos encomédo auizees com 

breuidade e para este effeito se uos tomará a consulta. 

Christouaõ Soarez. 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 26, f!. 140v. 
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C A R T A RÉGIA A O S G O V E R N A D O R E S D E P O R T U G A L 

(4-8-1623) 

SUMÁRIO—Sobre o baptismo dos pretos adultos da Guiné, Angola, 

Cabo Verde e S. Tomé — Manda que nos navios negreiros 

haja clérigos doutrinadores — O problema da Inquisição, 

E m carta de 4 de Agos to de 1 6 2 3 

C o m carta de 15 do m e z passado enuiastes huá consulta da 

junta em que se acharão Lu iz da Silua, Simaõ Soarez, An taõ 

dè Mesqui t ta , An ton io Mascarenhaz e Francisco Gouuea, e 

outta da M e s a da Consciência sobre os baptismos dos negros 

adultos de Guiné, Ango la , Cabo Verde e saõ T h o m é , e auen-

doas visto. / / 

H e y por bem de aprouar o que se propõem na consulta da 

junta e que para se acudir com breuidade a matéria de tanta 

jmportançia se procure logo effeituar o que toca á rezidençia dos 

rellegiosos da Companhia em Cacheu (*) e que em todos os 

nauios em que se nauegarem pessas ( 2 ) uaÕ, sendo possiuel, 

clérigos, que se ocupem das almas daquella gente e dos mais 

passageiros; e aserca de se dar comissão a quem nos rios de 

Gu iné entenda nas matérias do Santo Officio e castigue os com-

prehendidos nellas, me pareçeo mandar escreuer ao Bispo Jn-

quizidor geral huá carta da substancia que entendereis pella 

copia que se uos enuia. 

Christouaõ Soarez. 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 26, fl. 130. 

( 1 ) N o texto lê-se: Chacheu. 

( s ) Escravos. 
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A L V A R Á P A R A O B I S P O D E S. T O M É 

(25-8-1623) 

S U M Á R I O ' — C o n c e d e a D. Francisco do Soveral faculdade de passar 

cartas de. apresentação para as igrejas, dignidades e mais 

cargos eclesiásticos da sua diocese, nos termos expressos. 

Eu EIRey, como gouernador, e t c , faço saber aos que este 

aluará uirem, q u e eu hey por bem e m e praz, pello assj sentir 

seruiço de Nosso Senhor e por desejar que o cargo pontifical 

se exercitte com mais authoridade, e as igrejas, beneffiçios, 

dignidades e outros cargos ecclesiasticos da See d o Bispado e 

Jlha de SaÕ T h o m é se prouejaõ com facilidade e certa infor­

mação, como conuem a descargo de minha consciência e bom 

gouerno do dit to Bispado; e pella muita confiança que tenho 

de D o m Francisco de Soueral, eleito Bispo do dít to Bispado 

e por lhe fazer mercê, daqui em diante com seu parecer e infor­

mação somente, de nacimento, quallidade, vida, e costumes e 

suffiçiençia da pessoa ou pessoas que se ouuerem de prouer das 

dittas igreias, beneffiçios, dignidades e cargos ecclesiasticos d o 

ditto Bispado que nelle hora há e ao diante se criarem, que saÕ 

todos de meu padroado e aprezentaçaõ in sollidum, como gouer-

nador e perpetuo administrador que sou da dieta ordem, se 

passem ás tais pessoas suas Cartas de aprezentaçaõ em forma, 

ou prouizoes necessárias segundo ordenança, sem preceder açer-

qua desse cazo outro exame nem dill igencia alguma, porque 

todo o que tocar ao prouimento dos dittos ministros ecclesias­

ticos espero que o di t to Bispo fará taõ compridamente como 

delle cofio; e lhe encomendo que as pessoas que nomear nas dittas 

igreias, beneffiçios, dignidades, e maes cargos ecclesiasticos naõ 
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sejaÕ per nenhü cazo em nenhum grao, por remotco que seja, 

christaõs nouos e fará nisto pessoalmente exames e inquirições 

m u y qualificadas, de maneira que nem por sospeita nem fama 

nomee nas dittas igreias, benefficios, dignidades, pessoas e m 

que aia sospeita de christaõs nouos; em isso lhe encar[r]ego 

mui to a consiençia que tenha muita vigilância neste particullar, 

por ser assj conforme ao nouo breue de Sua Santidade. / / 

Not i f ico o assj ao Gouernador da dita Jlha que hora hé ( L ) 

e ao diante forem e assj á pessoa que seruir de gouernador por 

ordem minha, que porquanto será grande trabalho e opressão 

e despeza dos Clérigos que ouuerem de ser prouidos das dittas 

igrejas, benefficios e dignidades e mais cargos ecclesiasticos, 

assj os nouamente criados como os que ao diante se criarem, 

que saÕ todos de meu padroado e aprezentaçaõ, auerem de uir 

ao Reino pedirem que os aprezente e lhes mande dar delles 

minhas cartas de aprezentaçaõ e tornarem com ellas ao Bispado 

para o Bispo, por virtude das tais aprezentaçoés os confirmar 

das dittas igreias, benefficios e mais cargos ecclesiasticos e os 

prouer delles; e pel lo assj sentir seruiço de nosso Senhor e bem 

do di t to Bispado, per esta prezente dou comissão ao ditto gouer­

nador e aos que pello tempo em diante foré da dita ilha e á 

pessoa que seruir de gouernador por ordem minha, que por 

m im e em meu nome possaõ aprezentar por suas Cartas as 

dittas igreias, benefficios, dignidades e mais cargos ecclesiasti­

cos, assim de nouo criados como os que ao diante uagarem, os 

quaes apresentarão aquelles clérigos que o ditto Bispo por seus 

assinados nomear aptos e sufficientes, sem raça né mescla de 

christaõs nouos nem fama disso, que possaõ seruir as dittas 

igreias e mais cargos e que desencarregará nisso a minha cons­

ciência e a sua, como é obrigado. / / 

(1) Jerónimo de Melo Fernando recebeu carta régia dc capitania 

datada em 3 de Dezembro de 1622. — Cfr. ATT —Chancelaria de 

D. Filipe III, liv. 11, fl. 61. 
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E por este concedo ao ditro Bispo que o faça assj dar á 

execução, sem dar nenhuá interpretação (2) A ESTA minha proui-

SAÕ e que pellas dittas Cartas de aprezentâçaó do ditto gouer-

nádor e das que pello tempo em diante forem feitas a sua 

nomeação confirme nas dittas igreias e mais cargos os aprezen-

tados nas dittas igreias, d igo os aprezenrados nelles, e lhes passe 

disso suas Cartas de confirmação ( 3 ) , nas quaes fará expressa 

e declarada mençaõ, de como os confirmou a minha apresenta­

ção, para guarda e conseruaçaÕ do direito da dieta ordem; e isto 

se comprirá emquanto eu o ouuer por bem e naó mandar o 

contrario, e o ditto Bispo rezidir no ditto Bispado, porque 

enquanto estiuer neste regno o naõ poderá fazer nelle, e esta 

faculdade auerá somente lugar nos clérigos que residirem no 

ditto Bispado, porque nomeando alguns que estiuerem neste 

regno, seraõ aprezentados por my , sendo primeiro inxaminados 

na minha M e s a da Conciencia e Ordens pellos deputados delia, 

como tenho ordenado aos clérigos que forem por m im apre­

zentados, que o ditto Bispo por sua nomeação e aprezentâçaó 

minha os cõfirmará, os quaes seraõ com as mesmas cíauzullas 

de naõ serem christaõs nouos, nem [terem] fama disso, como 

atraz hé declarado. ' / / 

E em cada huã das Cartas de aprezentâçaó que o di t to 

gouernador e os que pello tempo em diante forem, ou a pessoa 

que seruir de gouernador por orde[m] minha passarê das dittas 

igreias, benefficios, dignidades e mais cargos ecclesiasticos do 

ditto Bispado, se tresladará este meu Aluará, pera se em todo 

o tempo uer e saber como se fez por ordé e comissão minha 

e se compriraõ as cíauzullas e condições nelle declaradas, e das 

partes, qualidades e nacimento que os dittos aprezentados ande 

ter e conforme ao breue que nouamente passou Sua Santidade, 

para nenhú chriscaõ nouo ser prouido em igreias, benefficios 

( 2 ) N o original: interpetraçaõ, 

( 3 ) N o original: confrímaçaó. 
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e dignidades, curados, cappelanias c mais cargos ecclesiasticos; 

e este se comprirá muy inteiramente, assj e da maneira que sc 

nelle conthem e ualerá como Carta, sem embargo de qualquer 

prouisaõ ou regimento e m contrario. E emquanto o di t to Bispo 

estiuer neste regno naõ poderá nomear nelle ás dittas ígreias, 

benefficios, dignidades, nem outros quaesquer cargos ecclesias-

ticos do ditto Bispado; e este se comprirá, sendo primeiro pas­

sado pela Chancelaria da ditta ordem. 

Symaõ de Lemos de Carualho o £ez em Lisboa, a 25 de 

Agos to 1 6 2 3 , Manue l Pereira de Castro o fez escreuer. 

Rey. 

A T T — Chancelaria da Ordem de Crista, liv. 22, fls. 241-241 v. 

NOTA—Já em 4 de Janeiro de 1622 fora passado idêntico 

documento a D. Frei Simão Mascarenhas, bispo do Congo e Angola. 

— Cfr. ATT—Ibid. , fls. 207-207V. 
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C A R T A D O PADRE F R A N C I S C O P A C O N I O 

A O P A D R E JÚLIO R E C U P I T O 

(8-9-1623) 

Sumário — Ocorrências da viagem — Chegada a Luanda com a Bispo 

do Congo e Angola — Impressões da terra e de seus habi­

tantes — Estado religioso — Colégio de Luanda — Semi' 

nário para nativos filhos dos sobas — Recepção amistosa 

feita aos missionários — Excelente disposição dos gentios, 

M o l t o Reverencio in Cristo Padre / / 

Pax Christ i 

Benche molte cose da scrivere non vi sian finora, non vogl io 

però mancar di trasmettere a V . R. le promesse nuove di ogni 

anno, circa le cose appartenenti a me , e a qualcuno de ' miei 

compagni. D o p o Ia dimora di cjuattro anni fatta nel N u o v o 

Regno, piacque a Superiori destinarmí per Ia Miss ion delPAfr i -

ca, come nell'altra mia le scrissi (*) / / 

Arr ivato que fui col P. Susanna al Porto di Cartagena, m i 

trattenni aspettando 1'imbarco, fino aí primo di Apr i le , e in 

questo di mon tammo in nave quattro Italiani e c inque Porto-

ghesi tutt i Sacerdoti di giusta età, e di buone forze. Fino agli 

undici scostar non cl po temmo dal Porto; m a sorto appena 

1'aspettato vento, c ' ingol fammo di conserva con altre N a v i , ira 

le quali una ve n'era, che portava il nuovo Vescovo di A n g o l a 

chiamato Simone Inascaugna ( 2 ) delPOrdine di S . Francesco 

(1) Documento desconhecido. 

(2) Leia-se: Mascaragna=Mascarenhas. 



divotissimo della Compagn ia riostra. La prosperita de ' venti 

venne a mancare, e verso la meta di Apr i le una insuperabü 

burrasca viciníssima 6u a sommergerci: le navi si divísero, e di 

nove, ch'erano, due solé restarono a visca, cioe la nastra, e 

quella del Vescovo. / / 

Ar r ivammo alia línea Equinoziale, ma non prima di aver 

patita un'altra tempesta niente inferior alia prima, benche l'ajuto 

di S. Francesco Saverio da tut te [ l ]e due preservati ci abbia, 

in riguardo delle molte preghiere a luí porte non sol da noi, ma 

da quanti con esso noi facevan viaggio. 

O r perche della nominara Linea varíe cose costi si dicono: 

non le sará, cred'io, discaro l'udir da m e cío, che ho veduto 

cogli occhi, e testificar posso senza tema di abbaglio, et é, che 

per due gradi d'intorno cadon piogge perpetué, e durano per 

tutto l 'anno, senza intermetter che per qualche mezza, o al piü 

infiera giornata: le nuvole nerissime sonó e dense a guisa di un 

vasto apparato di gramaglie erranti per l'aria, e dal Mare solle-

vansi, dopo essersi con una estremita foggiata a modo di un 

tubo grosso ben bene ingravidate di acqua, che súbito in folta 

p ioggia rigittano, ma alterata e guasta da tal nocevole qualita 

pestífera, che chi n'e bagnato, se presto non si rasciuga, si senté 

da prima bruciar le carni, e poi al cessar dell'ardore, impiagato 

rimane, e verminoso per molt i di : cosí é a w e n u t o ad alcuni 

de' naviganti veduti da me, i quali o per pigrizia, o per dispregio 

adoperar non vollero le precauzioni úsate dagl i altri: anzi ho 

fatta sperienza, che l 'acqua stessa consuma i panni, e gli mac-

chia peggio che Fol io . ' / j 

Ol t re alie descritte p iogge, in tutto il C a p o par, che regni 

la calma; ma calma é piena d'ínsidie, imperciocche all ' improv-

viso turbini e procelle scatenansi, che in un sol momento 

rivoltan talora sossopra le N a v i ; altre volte spezzan gli alberi, 

e portan per arie le antenne; e quando pacifiche sonó, quali 

dicono, essere state le nostre, fanno al meno in pezzi le vele: 

tre volte in diciassette giorni, che spesi abbiamo nel valicare 
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i due gradi sottoposti alia linea, awenu ta c¡ é una. cal disgrazia, 

ma si è rimedíato súbito, per la buona provvisione, che avevamo 

di akre vele. ' / ' / 

Circa il caldo, non é cosí eccessivo quanto in Italia commu-

nemente si crede; non puó negarsi pero, ch 'e maggior de ' m a g -

giori caldi di Pugl ia, il che senz'altra pruove, ben chiaro appa-

risce dal verdersi, che le confezzioni di zucchero si l iquefanno, 

le vova s'indurano, e certe altre specie di cibi prestamente cor-

romponsi, il che singolarmente si avvera della carne éresca, 

ch'esposta aH'aria, dopo tre o quattr'ore s'imputritisce, e ge­

nera verme. / / 

La direzion del v iaggio é sempre verso l'antartico Polo, 

fino ai 23 gradi di altezza, e poi fa di mestieri rivolger presto 

la prua a levante diritto, a cagion che le acque del Ma re , oltre-

passato che siasi il predetto termine, verso Ponente corrono a 

precipizio; talche troverebbonsi i naviganti, se il eammino a 

tempo non si torcesse, più di 20 gradilontani dal l 'Áfr ica, non 

solo per l'accennata impetuosa corrente delle onde, ma per la 

violenza ancora de ' venti, le quali cose son di tanto pencólo, 

che si il navilio, senza torceré a Levante, un sol grado s'innoltra, 

bisogna indispensabilmente secondar la córtente, e ritesser poir 

il v iaggio da capo. / / 

La nostra navigazione é stata di tre mila e cinquecento 

leghe, senza toccar mai térra: questo si, che abiam vedute le 

Isole Fortúnate, o siam Canarie, e passati siamo per vicino al 

Brasile, il qual s'inconcra alia meta del v iaggio, ció dopo sei 

mila miglia in circa di eammino, giacche le leghe, di cui si e 

parlato, equivalgon ciascuna a tre o quatro d ' kaüa . II tempo 

speso nel navigare è stato di quattro mesi, e alquanti giorni, 

pervenuti essendo a 20 di Agos to al Porto di Ango la , del qual , 

dicono, non trovarsene aícun miglior al M o n d o , e per verita ¡m-

pareggiabile pare, ed è cosí formato non dall'arte, ma dalla 

Natura , 
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M i dimanderà d ia, come ce I'abiam passata per mare? 

Rispondo, che il legno, nel quai f u m m o accolti, fu molto pic-

ciolo, e però assegnata ci venne una stanza sotto coperta larga 

quanto è una délie camere nuove di cotesto Col leg io, e altra si 

poco, che senza chinarci, non era possibile lo starvi nemmen 

ginocchioni: in questa capit dovevamo tutti noi, e tutta la nostra 

vittuaglia; sieche ad ognuno nel dormire non gli è potato toccar 

più di luogo di quello gl i dovrà toçcare sul cataletto, e di fatto 

a guise di bare erano i nostri letti, ma assediati per ogni parte 

da mordacissimi insetti, senza modo di potergli estinguire. 

M e n si pativa di giorno, perocche scorrendo per nave, di buon 

grado occupati eravamo nel dar a* marinaj, e a* soldati gl i opor-

tuni ajuti d'istruzioni, prediche, e Sacramenti.// 

A l principio delia navigazione per mezzo di nauseosi vomit i 

tutt i pagammo tributo al mare, e la nostra moléstia Eu tanto 

grande, che più di una volta tramortiti e palidi ci ha battuti a 

terra. Vero è però che dopo alquanti giorni, per tal modo mi 

assuefeci al barcolar dei legno, che più non mi reco verun inco­

modo. N o n cosi si ha da dire del P. Susanna, ch'è stato sempre 

sconvolto, e debole, e infermo talor fino a morte, ne si rimesso 

in sanita, senon dopo un mese di curagione avuta in terra. / / 

Gmnt i che fummo, non è credibije l'allegrezza mostrata da' 

Cit tadini di A n g o l a per lo nostro arrivo: eglino tanto più se ne 

compiacquero, quanto maggior era stato il lor disgusto per la 

nuova sparsa di un naufrágio da noi patito: basti il dire, che 

all'entrar noi in C i t tà , la quai è molto popolata e ricca, l'ineontro 

non ci manco di più delia mettà delia gente di Ango la ( 3 ) , 

che attendoci al lido, e accompagnandoci fino all'abitazion nos­

tra, saziar non si sapeva di rimirarci, e di benedir D i o , perche 

condotti ci avesse a salvamento. A n c h e nel Col leg io la nostra 

venuta bramata era con molto ardore, a cagion dello scarso nu­

mero di coloro, che lo abitavano ristretto ad un sol Maestro di 

( 3 ) Leia-se: Luanda. 
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Scuola, a due Sacerdóti, e a tre Fratelli Coadjutori ; e cio perche 

il Rettore con altri due da poco ripassati erano ai Brasile, per 

incimazione avutane dal Governator delia Piazza ( 4 ) offesosi del 

modo, con che riprenderano certi vîzj, cioè con soverchio zelo, 

e a detta sua, senza il riguardo a lui dovuto. 

M a passiamo a ciò, che forse più dl ogni altra cosa da lei 

si vuoí sapere, ed è la condizion del C l i m a , Ia qualkà delia 

Religione, e Jo stato de ' nostri in queste parti. '/ / 

11 clima è caldissímo, e tal lo rende la zona tórrida, a cui 

siam dappresso; in questo tempo però, nel qual costi è il cuor 

di esta: qui è la meta dei verno, e temperata è 1'aria com' esser 

suole In Italia tra Apr i le e M a g g i o . Per cento leghe d'attorno, 

o circa, non piove più di una volta all 'anno, dal che proviene, 

che le campagne infelicissime siano, e feraci sol d i certe frutta, 

che somiglian le Itaüane prugna, ma anno sapor diverso : raccol-

gonsi più dentro terra legumi, e datteri, e questi servono à 

Paesani di commune e consueto cibo. // 

Si abbonda di Elefanti, di tigri, di gatti silvestri, e di altre 

feroci betve, che nominar non so. Si ha gran quantità di rame, 

ma di ferro, e di acciajo ci è penúria. Danaro qu i non s'usa, 

ma in luogo di esso si dan pelli o panni ben tessuti con peu 

e paglia: senonche in alcune spiagge, che dagl i Europei men si 

frequentano, per moneta corrono certe lumache tratte dal mare, 

e torte in giro. / / 

Ignorantíssima è la gente, d' intedimento ottuso, e natural­

mente aliena dal voler sapere. Uomin i e donne vanno ignudi , 

fuorche ne' lombi. N e l l e arti, ne' mestieri, e negl i uffizj non ci 

è distmzion alcuna trà maschi e femmine, e gli uni e le altre 

par che abbiano le intesse forze. Il combatter de' Soldati è sol 

con frecce, e senza ordine: fanno una scanca, e poi sopra i lor 

nemici presto si lanciano, e a golpi gli uccidono di piccole accette 

non di ferro, ma di legno duro, e atte a fiaccare insieme e ad 

(1) João Correia de Sousa. 
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incidere: che se resistenza incontrano, volgon tosto le reni, e 

messisi a fuggire, raggiunger non si possono, per la incredibile 

celerità, con cui dileguansi. N o n avendo aglino altre arme, che 

le accennate, e mancando si fattamente di í irmezza e militar 

disciplina, pochi Portoghesi son di avanzo a scomphgliare e 

mettere in .vo l ta i maggiori Eserciti di ioro gente; e cjuindi 

maraviglia non è, se assoggetti gl i anno in si poco tempo, e 

dominano senza timor di rivolture, o perdite in tutta la Guinea, 

e ne' Paesi che son d'attorno: un sol Portoghese coIPuso dell'ar-

chibuso o sciabla basta a tener in freno piü di cento Ango lan i . 

D e l resto la suggezion loro alia Corona di Portogallo torna ad 

inestimabil vantaggio di lor meresími conciossiache essendo ta 

terra cosi maledetta e sterile, quanto ci ha di buono tutto v ien 

da Lisbona, e non d'a!tronde, 

Circa la Religione, che quí si professa, si ha da dire, che 

tutte le C i t tà , in cui fermi si tengono e Portoghesi, son divenute 

Cartoliche: ma ne' Vi l lagi d'attorno non mancan Genti l i , non 

canto per ostínazion toro, quanto per non esservi Missionar), 

che istruire e battezar gl i possano. D i piü nel Regno di 

Conco (5) popolato e vasto piü che tutta la Spagna, Eorisce 

quasi universalmente la Fede, e attualmente nella Capi ta l di 

esso un nostro Col leg io si sta fondando, al qual insieme con 

un Fratello Coadjutore andrà tra breve il P. Susanna. Io faro 
missioni dentro alie pertinenze dei Regno di Ango la , il qual ha 

Re propio, ma dipendente in tutto da' Portoghesi. Questo, che 

resider suole nelle parti piü mediterranee, sta presentemente in 

guerra con un altro Rè piü potente di lui, ed ha mandati suoi 

Ambasciadori a chieder dal Governa tor soccorso, promettendo 

di farsi Cristiano, ed offerendo in ostaggio il secondo trà suoi 

figliuoli: 1'ajuto richiesto glí è stato accordato, e già si dispon-

gono a partir alcune truppe, colle quali andrò ancor io ad insi-

nuazion principalmente dei Vescovo, ch'è persona di mol to zelo, 

e vuol che m i adoperi per la promessa conversion dei Re. / /; 

(5) Leia-se: Congo. 

M O N U M E N T A , VI I — IO 
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Partirò trà brieve, e a gir mi preparo colo studiar ia í ingua, 

e col pregar D io a dilatar maggiormente Ia luce del l 'Evangelo. 

T u t t i questi Popoli son neri ne' corpi, ma piu ancora nelle 

A n i m e , e perciò gran bisogno ci è di chi si adoperi ad ímbian-

carle nel sacrosanto lavacro delle battesimali onde. 

Quanto alio stato de' nostri, qui in Ango la , o sia Loanda, 

ch'è l'altro nome, conche si chiama questa Ci t tà, abbiamo un 

Col leg io di buon edifício, e simile ad uno di queli di cotesta 

Provincia, per essempio di Catanzaro, o di Cosenza, e nienté 

ci manca per una vita se non cómoda, almeno non infelice. 

D u e Scuole ci sono, una di Grammatica, 1'altra di Uman i tà e 

di Rettorica, e comeche piene siano, frequentansi nondimeno 

da' soli figli de ' Portoghesi: i figli de' N e g r i non son per 

queste cose, e quando anche venir volessero, non potrebbono, 

perche non an da mangiare, e mtanto mantengon la vita, in 

quanto giorno par giorno stentamente procacciansi il vit to. Ora 

col predetto Vescovo, si sta trattando la fondazione di un Semi­

nário da mettervisi i soli N e g r i figli di Sova, che vuol dire de ' 

mig l ion, e piú benestanti delia Ci t tà , e spero che quest'opera 

sara per riuscire di molto frutto. I Paesani à nostri Uomin i affe-

zione portano, e riverenza; e quando escono in missione accoiti 

sono e ben veduti da tutti, massime gl ' l tal iani, che piíi si affanno 

aH'mdole e costkuzion íoro docilissima, qualor senza império e 

amorevolmente trattisi. 

Per ora non ho altro, che scrivere. Io le son debitore di 

molto, e però non mai scordar mi potro di sua Persona. D o p o 

aver letta questa mia, non diffido di ottener da lei, che con 

ogni siccurezza Ia mandi a' miei parenti in Capua, e affinche 

non si perda, potra raccomandarla al Rettore di quel Col legio, 

incaricandolo, che capitar la faceia in man di mia madre. / / 

Dal le lettere dei P. Susanna ( e ) rileverà forse alcune cose 

tralasciate da me. Noi probabilmente piú riveder non ci potremo; 

( s ) Documentos desconhecidos. 
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con tutto cio rispetto alie orazioni e preghiere da farsi a D io , 

l 'un 1'altro ci abiamo a tener presenti. A n c h e per questo fine 

io non lascio, nè lascerò quanto piü spesso porrò. E di nuovo 

suppHcandola a ricordarsi di m e nelle sue Orazioni, e Messe, 

fo fine. I/ 

D a Ango la , overo Loanda, 8 Settembre 1 6 2 3 . / / 

D i V . R. Humi l iss imo servo in Cristo 

Fancesco Paccone 

NOTA — O autor escreve, seguidamente à transcrição da carta: 

«Tal è il tenor delia lettera da noi transcritta con quelche varia-

zion di parole, che idenriche esser non poterono per la mistían dei 

linguaggio Italiano e Spagnuolo, che da capo a fondo le alterano». 

O documento foi endereçado ao Padre Giulio Cesare Recupito, S. J., 

residente em Nápoles. Os dois missionários partiram desta cidade para 

as missões em 1617. 

P. SAVERIO SANTAGATA — IstorU delia CompagnU di Gesu 

Appartenente al Regno di Napoli, Parte Quarta, Napoli, M D G C L V I I , 

págs. 300-308. — Biblioteca Angelica (Roma) — F-6-26. 
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CARTA DO COLECTOR ALBERGATI AO PAPA 
(23-9-1623) 

SUMÁRIO—Falecimento do Rei do Congo e eleição de novo monarca 
—-Falta de missionários — Envio de Jesuítas — Procedi­

mento dos Governadores — Bispo residente no Congo. 

Beatíssimo Padre 

Morse alli mesi passati il Rè di C o n g o D o m Aluaro , et 

in suo luogo successe un suo nipote, che si chiama D o n Pietro 

Pr imo Prencipe molto pio, e católico; ma che si trova in 

grandíssima carestia di Sacerdoti, e Relígiosi, poichè in tutto il 

suo Regno non hà alcun suo Vescouo, eccetto quello che risede 

in Ango la , il quale rarissime uolte uà à C o n g o . Ondechè 

quel Regno, ch 'è molto maggiore che non è la Spagna, e che 

stà in mano d 'un Rè Cattol ico, resta senza sussidij spirituali. 

Jo procuro hora di mandar lá alcuni Gesui t i ; ma questo è molto 

poço, se non se ci manda un Vescouo. N ' h ò trattato piu uolte 

con la Maestà dei Rè dí Spagna, e con questi suoi Min is t r i , 

che me n'hanno data buona intentione, ma insin'ad hora non 

se n 'è potuto uedere 1'effetto. / / 

H à turbato non poco quel Regno 1'insolenza fatta dalü 

Gouernatori d ' A n g o l a dei Rè di Spagna, 1 quali hanno 

trauagliato acerbamente il Rè dí C o n g o , dei che hauendo-

mene egli scritto, io n 'hò fatto rumore con Ia Maes tà Ca t to -

lica, la quale percíò si risolse di rimouere quel Gouernatore 

( l ) M á s D. Pedro II. 
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€ fatio carcerare, come stà anche adesso. M à hauendone poi 

mandato un'altro, hà fatto peggio , per essersi ribellato dal 

suo Rè, e mosso guerra á quel di C o n g o , con morte di mol te 

migliaia di persone, e doppo questo fuggitosene, e portati uia 

tesori d i quel Regno, e fatte moite insolenze, in specie contra 

i Gesuit i , tre de quali hà mandato fuori del Regno, et uno 

fattone sospendore in statua, fo hò consolato, e fatto animo 

al Rè di Congo , e promesso gli di far "officio con la Maes tà 

del Rè di Spagna, che proueda che i suoi Ministr i non diano 

occasione che si perda un Regno Cat to l ico e dall'altro canto non 

mancherò di far scommunicare quei Catol ic i , c'hanno tenuto 

mano a queste uiolenze contro gl i Ecclesiastid. 

Resta che Sua Beatitudine si degni con un suo Breue rac-

comandare al Rè di Spagna quel Regno, e procurare, che si 

mandi un Vescouo residente continuamente à C o n g o , che 

questa è I'ultima salute di quel Regno et d'altra maniera du-

bito che si facci qualche gran perdita de Catol ic i . C h e è quanto 

n'occorre dire alla Santità Vostra con baciarle per fine humi-

Iissimamente i Santissimi Piedi. ' / / 

D i Lisbona li 23 di Settembre 1 6 2 3 . 

D i Vostra Santità 

Obedientíssimo et Humil issimo seruo 

An ton io Albergati^ V. 

AV—Nanzta tu ra di Portogalîo, vol. 14, ils. 122-122 v. 
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C O N F I R M A Ç Ã O D O BISPO D E S. T O M É 

(Outubro —1623) 

SUMÁRIO — Tendo falecido o Bispo D. Pedro da Cunha, o Cardeal 

Farnésio propõe o sucessor, em nome de el-Rei de Portugal. 

Ill.ma et R . m e D ñ e . 

Proporiam in proximo Consistório ego Odoardus Cardin ai is 

Farnesius, [ad] Eccíesiam Sancti Thomse vacantem ad präsen­

tem per obiturn ex Cur ia Petri de C a n a (*) ult imi illius Epis-

copi, in personam R. Francisca de Soueral a Cathol ica Maiestate, 

de cuius jure patronatus existit, nominati. 

Est ecclesia prajdicta in Jndijs Orientalibus ( 2 ) Cathedralis 

inuocationis Beatse Maria: reliquijs eiusdem sancti decorata et 

sufragatur metropoli Vl ixbonensi. 

In ea habentur plures Digni tates, quarum post Pontifica-

lem maior est Decana tus, plurími Canonicatus, Parochus, et 

alij beneficiati. 

Illíque inminet cura pcenitencialis animarum Parochiano-

rum, quam exetoet prcedictus Parochus. 

Habe t sacristiam omnibus requisitis abunde refertam, et 

alia ad Cathedralem requisita, praeter d o m u m Episcopalem, qua! 

nuper ab inimicis combusta fuit. 

In Ciui tate extant quam plures ecclesia:, vna tarnen tantum 

Parochialis, domus Misericórdia; et duo denuo confraternitates 

laicales. 

( 1 ) D. Frei Pedro da Cunha. 

( 2 ) Confusão evidente. A ilha de S. Tomé fica na África Oci­
dental. 
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Diócesis est satis lata, plures continens sub se Ínsulas et loca. 

Fructus reperiuntur descripti ¡n libro Camera: ad florinos 6, 

sed valor annuus ascenderé dicitur ad duo millia et quingentos 

cruciatos monetae illarum pardum. 

D ictus Reuerendus Franciscus promouendus est ex Diócesi 

Vl ixbonensi, de legít imo matrimonio, ex cattoücis ac nobilibus 

parentibus, stat is sua; annorum 50 et ultra, et a pluribus sacer-

dos ordinis Canonicorum Regularium Sancti August in i ex~ 

presse processus, in Sacra Theologia Maglster, confessarius, 

verbi De i concionator e t qui multa in dicta eius Religione exer-

cuit officia, in qulbus laudabiliter se gessit et ad prsesens est 

etiam vnus ex deputatis offitii Sancta; Inquisitionis V l ixbonen-

sis, necnon vir v i ta famseque bona;. 

Emissic professionem fidei in manibus Collectoris apposto-

•lici in Regno Portugalliat commorantis ( 3 ) et processus de pras-

missis ab eodem Collectore confectus est de more a RR. D D . 

meis ordinum Capit ibus et a me subscriptus. 

Supplicatur igitur pro expeditione c u m retentione compati-

bi l ium, et cum clausulis solitis, et consuetis. 

[No verso]: 1623 

Ecc les i i S. ' 1 Thomze. 

A V — Acta Miscellanea, vol. 98, fl. 650. 

( 3 ) Antonio Albergad (1621-1624). 
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E u EIRej, e t c C o m o gouernador e t c , faço saber aos que 

este aluará uirem, que eu hey por bem fazer mercê a dõ Fran­

cisco de Soueral, Bispo elleito de Saõ T h o m é , que elle aja desde 

o dia que falleçeo o Bispo d o m frei Pedro, seu antecessor, atté 

o dia da sagração delle ditto dom Francisco de Soueral, os 

caídos de quatrocentos mil reis que os Bispos do dit to Bispado 

tinhaõ de ordenado cada anno e do dit to dia de sua sagração 

por diante uença e aja o ordenado por inteiro que se tem 

signallado ao ditto Bispado per carta de 15 de Janeiro de 6 0 9 , 

que hé hú conto 5 . 6 0 0 reis, que dantes tinha de ordenado, en­

trado nelles duzentos mil reis que tem de dote e os 4 0 o $ o o reis 

que se lhe acrescentarão pella ditta carta, o qual conto d e reis 

ade auer cada anno pera sy e seus officiaes, prouisor e uigairo 

e pera esmollas, na forma que na ditta carta se declara, e isto 

auendo respeito a ter concedido a mesma mercê a dõ frei An ton io 

Valente, dom frej Jerónimo de Quintani lha ( L ) e ao ditto dõ 

frej Pedro, Bispos que foraõ daquella Jlha de SaÕ T h o m é . / / 

Pello que mando ao feitor, almoxarife ou recebedor de 

minhas rendas da ditta j lha e a qualquer outra pessoa a que 

pertencer fazer o ditto pagamento, que dos rendimentos delia 

dê e pague ao ditto dom Francisco de Soueral os dittos orde-

(1) No origina!: Quiijtalinha. 

A L V A R Á D E M E R C Ê A O B I S P O D E S, T O M É 

(14-10-1623) 

Sumário — Sobre os caídos do fretado D. Frei Pedro da Canha — 

Regulação dos pagamentos a jazer aos Bispos. 
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nados ao ditto respeito, pella maneira sobre ditta e naõ lhe fará 

o ditto pagamento senaó depois de elle estar no ditto Bispado e 

ter delle tomado posse pessoalmente, constando per. certidões 

autenticas o tempo em que falleceo o dit to dom frei Pedro seu 

antecessor e de como elle tem tomado posse pessoalmente e de 

como na ditta carta referida do ordenado do ditto Bispado se 

lhe tiuerem ser (sic) em seus Regimentos ficaõ postas uerbas 

do contheudo neste aluará e com conhecimento do ditto dom 

Francisco do Soueral seja leuado em despesa ao tal feitor, almo-

xerife ou recebedor o que pella ditta maneira lhe paguar, pello 

treslado deste autentico, que será registado no liuro de sua re­

ceita e despesa. / / 

Estando a dita jlha arrendada e naõ tendo o ditto feitor ou 

almoxerife dinheiro para fazer o ditto pagamento, os contrata­

dores delia ou seus feitores lhe entregarão o que para isso lhe 

for necessário, de que cobrarão conhecimento em forma. Pello 

qual com o treslado deste será aos díttos contratadores leuado 

em conra o que assj entregarem no preço de seu contratto; e 

mando ao Capp i tam e Gouernador da ditta j lha, prouedor de 

minha fazenda delia e a todos [os] mais prouedores, contra­

tadores, justiças e officiaes e pessoas a que pertencer, que tudo 

cumpraõ e guardem e façaõ inteiramente comprir e guardar 

como neste aluará hé declarado, o qual vallerá como carta, sem 

enbargo da ordenação do 2. 0 liuro, titullo 4 0 , que o contrario 

dispõem. / / 

Gonçallo Pinto de Freitas o fez em Lisboa a 1 4 de oitubro 

de 1 6 2 3 . 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 22, fl. 349 v. 
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C É D U L A C O N S I S T O R I A L D O B I S P O D E S . T O M É 

(23-10-1623) 

S U M Á R I O — Tendo falecido D. Frei Pedro da Cftnba, é eleito D. Fran­

cisco do Soveral, Cónego Regrante de Santa Cruz de Coim­

bra, fora Bispo da Sé Catedral da Ilha da S. Tomé. 

Romas, ¡n Palatio Quirinalis, feria secunda, die 23 Octo-

bris 1 6 2 3 , fuit Consistoríum Secretum in quo Sanctissimus 

D . Noster . 

Referente Reuerendissimo D . Cardinale Borgia, prouidit ad 

pra?sentationem Serenissimi Phil ippi, Portugallia; & A lgarb io-

rum Régis Catbol ic i , Ecclesia: S. T h o m z ín Insulis Africa;, 

vacanti per obi tum bona; memoria: Petri, illius v l t imi Episcopi, 

extra Romanam Cur iam defuncti, de persona R. D . Francisci 

Soueraz (sic), Ord inem Canonicorum Regular ium Sancti A u ­

gustin 1 expresse professi, czteraque requisita habentis, ipsumque 

dieta; Ecclesia; S. Thoma» in Episcopum praefecit & Pastorem. 

C u r a m & a commit tendo, c u m retentione compatibi l iú. Absol-

uens & a , & c u m clausulis opportunis, & consuetis. 

A V — Acta Vice Cancelarií, vol. 17, fls. 7 - 7 V . — - A c t a Camerarii, 

vol. 15, fl. 219.V. 

NOTA — Como o prova o documento seguinte, já em Março 

se tratara da expedição das bulas do mesmo Prelado: 

Os Gouernadores ordenarão a este Conselho fizesse passar credito 

em fauor da expedição das bulias do Bispo eleito da Ilha de Saõ 

Thomé, Dom Francisco do Soueral, consignando o pagamento do dito 

credito no que o contratador daquclla Jlha, Damiaõ Ramirez, hé obri-
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gaçaó pagar á fazenda de V . Magestade, por rezaõ de seu contrato. 

Em conformidade do referido se deu despacho neste Conselho pêra 

o dito contratador dar o dito credito, o qual o passou e se emuia co 

este a V . Magestade, que mandará o que for seruido. / / 

Lisboa a 4 de Março de 623. 

L. da S. / R. da S. / L. P . r a / Simaõ Soares / 

Roque da Silueira. 

A H U — Cód. 35, fl. 61. 
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C O N F I R M A Ç Ã O D O B I S P O D E S. T O M É 

(23-10-1623) 

SUMÁRIO — Tendo falecido o Bispo de S. Tomé, o Papa confirma em 

novo prelado da diocese a D. Francisco do Soveral. 

Urbanus episcopus, seruus seruorum De i , Charissimo in 

Chr isto filio Phi l ippo Portugall ie et A lgarb iorum Regi Catho-

lico. Saiu tem et apostolicam benedict ionem. : / / 

Gtacie diuine premium et 'humane laudis preconium 

acquiritur si per seculares Príncipes ecclesiarum Prelatis, preser-

t im pontificali dignitate preditis opporruni fauoris presidium et 

honor debitus impend atur. Hod ie siquidem ecclesie Sancti 

T h o m e tunc per obi tum bone memorie Petri ( x ) Episcopi Sancti 

T h o m e extra Romanam Cur iam defuncti pastoris solatio des­

titute, de persona dilecti filij Francisci Elect i Sancti T h o m e , 

nobis et fratribus nostris, ob suorum exigent iam meri torum 

accepta de fratrum eorundem consilio, apostólica auctoritate 

prouidimus ipsumque illi in Episcopum prefecimus et Pastorem, 

curam et administrationem ipsius ecclesie sibi in spiritualibus 

et temporalibus plenarie committendo, ptout in nostris inde 

confectis litteris plenius continetur. / / 

C u m itaque, fili charissime, sit virtutis opus De i ministros 

benigno fauore prosequi ac eos verbis et operibus, pro Regis 

eterni gloria venerari, Maiestatem tuam regiam rogamus et 

hortamur attente quatenus eundem Franciscum E lec tum et pre-

(*) Frei Pedro da Cunha ou de Santo Agostinho (nome de Reli­

gião). Os apelidos Lobo e Figueira, que certos autores lhe dão, não se 

podem justificar documentalmente. 
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fatam ecclesiam sue cure commissam habens, pro nostra et 

sedis appostolice reuerentia propensius commendatos, in am-

pliandis et conseruandis Juribus suis sic eos benigni fauoris 

auxilio prosequaris, quod idem Franciscus Electus tue celsitu-

dinis fultus presidio, in commisso sibi cure pastoralis officio 

possit D e o propitio prosperan, ac tibi deinde a D e o perennis 

vite premium et a nobis condigna proueniat actio gratiarum. / /¡ 

D a t u m Rome, apud Sanctam Mar iam Ma io rem, A n n o 

Jncarnationis dominice mil lesimo sexcentésimo vigésimo tertio. 

Déc imo kalendas Nouembr is , Pontificatus nostri anno Pr imo. 

A T T — Bttlas, 26-4. 
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C A R T A D O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O 

A O C A R D E A L BARBERINI 

( io- i 1-1623) 

S ü M Á R I O — E x p u l s ã o dos Jesuítas pelo Governador de Angola — 

Assuntos políticos e religiosos da índia — Boas notícias 

das missões africanas — Pedido de cem missionários. 

IH . m o e Rev. m ° Sígnore e Padrone mió Colendissimo. 

Doppo d'haver dato contó alla Santità dî Nos t ro Slgnore 

délie cose d 'Ango la e di C o n g o con un'altra mia lettera de ' 

25 (*) di Setiembre, sono capitati quà alcuni Padri délia C o m -

pagnia scacciati di là da quel Governatore ( s ) , i quali raccon-

tano piu distintamente quel ch 'è passato in quel Regno, e t i 

danni causât! dall'istesso Governatore con la morte di tante 

migliaia d'animé, e l ' ingiurie fatte ai medesimi Padri. 

N e l medesimo tempo è arrivato un corriere per terra dalle 

Indie, il quale awisa in genere che le cose di quelle parti non 

vanno bene, e che secondo vanno nel temporale, cosi procedono 

ancora nello spirituale. 

Gl i Olandesi sono padroni del mare in India, e con vinti 

navigl i grandi hanno assediato Goa alio largo, e si dubíta che 

faccino qualche altra impresa d' imporranza, come è stato quella 

d ' O r m u z . Per il che le conversions de' popoli, e le missioni 

non possono andaré con quel fervore che si desidera. 

(1) Aliás 23. 

( 2 ) Referência a João Correia de Sousa. 
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Dall 'altra parte poi havemo buonissime nuove d 'Afr ica, 

d 'onde scrivono che quei popoli sono apparecchíati venire al 

grembo di Santa Chíesa, e fanno istanza, che si li mandino 

cento Rehgiosi. Io faro dal canto mio quanto sarà possibile per 

consolarli. 

Ol t re l'altre lettere ch ' io ho scritte alia Santità di Nost ro 

Signore doppo la sua felicíssima assuntione al Pontificato, speto 

che havrà Vostra Signoría I l l . m * ricevute altre mie lettere del 

primo, 15 e 29 Lugl io, che saranno capitate in tempo del 

Conclave, se bene per l'indispositione di Nos t ro Signore non 

ho ancora havuto risposta. E per fine bacio humil issimamente 

a Vostra Signoria Ill.ma le mani . 

D i Lisbona 10 di Novembre 1 6 2 3 . 

D i Vostra Signoria IH."* e R . m l 

Obligatíssimo e Devotissimo Servitore 

Anton io Albergat i V . 

A V — Nunziattira di Portogdlo, vol. 14, fl. 135. 
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C A R T A D O REI D O C O N G O A M O N S . V I V E S 

(28-11-1623) 

SUMÁRIO — M a n d a prestar obediência ao Papa — Privi légios para a 

Capela Real — Chegada de dois J e s u í t a s — O Governador 

João Correia de Sousa — Pouco efeito das intervenções do 

Papa junto do Rei Catól ico — Embaixada ao Papa e ao 

Rei Cató l ico — Part ida do Governador e chegada do Bispo 

— V ê frustrado o Bispado e o episcopado de Brás Correia. 

S o m m a r i o d i u n a le t te ra d e i R e D o n P i e t r o R e d i C o n g o , 

sc r i t t a d M o n s i g n o r G i o u a n n i Ba t t i s ta V i u e s , P r o t o n o -

tar io A p o s t ó l i c o , s u o A m b a s c i a t o r e i n Roma. . D a t a in 

C o n g o à 2 3 ( ' ) d i N o v e m b r e 1 6 2 3 et riceuttta i n R o m a 

ne l m e s e d i S e t e m b r e 1 6 2 4 . 

F à m e n t i o n e d e l l e le t te re scr i t te ec o rd i n i da t i s ú b i t o c b e 

e n t r o i n q u e l R e g n o . C h e si p res tasse o b e d i e n z a à S . S a n t i t à . 

C h e si facesse i n s t a n z a p e r t u t t e l e g r a t i e c h e c h i e d e u a 

D . A l u a r o 3 . 0 suo p redecessore . C h e p e r d u p l i c a t e u i e h à d a t o 

c o t o d e l i a sua soccess ione [ e ] s u p p h c a t o la c o n f i r m a t i o n e de l i a 

sua c a p p e l l a , essé t i one daH 'o rd ina r io , et c íò c h e o t t ene r s o g l i o n o 

le c a p p e l l e real i e t suo i m i n i s t r i . C h e res ta m a r a u i g l i a t o d i n o 

h a u e r le t te re . 

C h e ne l f i ne d i l u g l i o passa to e r a n o c o m p a r s i d a lu i d u e 

P a d r i de l i a C o m p a g n i a d e i G i e s ú ( 2 ) , f u g i t i d a L o a n d a p e r 

O A data é 28, como se lê no final do documento. 

( 2 ) Padre Duarte Vaz e o irmão Gaspar Álvares, ainda noviço, 

Cfr. FRANCISCO RODRIGUES, Obr. cit., Tomo III, vol. II, págs. 288 

e seguintes. 
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la persecutione del Gouernatore délia conquista d 'Ango la , chia-

mato Giouanni Correa di So[u ]sa, il quale hauea fatto prigione 

il Rettore et altri Padri del Col legio di quel porto di Loanda 

et le hauea ¡mbarcati ( 3 ) , sotto processo che nelle prediche 

hauessero detestato le tirannie e scandali commessi da esso 

Gouernatore in quel Regno e christianesimo, doue era entrato 

con un'essercito di più di ducento ( 4 ) mi la Giaghi , barban 

gentil i, che si sostentano di carne humana, oltre all'essercito 

Portoghese che [ . . . ]baua in Ango la , hauendo per ispacio 

di [ . . . ] destruite e desoíate moite Prouincie e terre [ . . . del 

Re ]gno , doue sono infiniti christiani, che sono [amma]zzat i 

e mangiat i . Ol t re allí schiaui fatti. Ol t re di [ . . . ] Gouernatore 

con l'essercito de Giaghi et di Portoghesi [ . . . ] del Duca d¡ 

Bamba, doue staua anco ü M a r [chese di Pe] mba et altri fidal-

ghi , e tutti furono a[mmazzat i et man]agiat i . 

Per questo soccesso esso Re usci [ ] ponendo í risico 

tutto quel christianesimo. 

C h e in questo stato giunsero li sodetti Padri délia Compa-

gnia et li consignorono una cassetta di A g n u s De i , mandatali 

dal Papa al suo Predecessore. Accusa un Breue scritto al mede-

simo suo Predecessore, mà senza lettere del V iues. Se ne ma-

rauiglia. Pensa che saranno state intercette, corne l 'anno passato 

li Breui di Paolo V , d ' Indulgenze per la cappella reale, che 

detto Giouanni Correa Gouernatore apri e lesse in publico. 

Sopra di che fabrico processi criminali contra Biagio Correa, 

Confessore del Re, sotto processo ch'egl i persuada al detto Re 

à scriuere et ad hauere communicat ione con il Papa, dicendo 

che CÍO sia m discredito di Sua Maestà Cattol ica. C o m m e che 

questa communicatione fosse reprensibüe, essendo religiosa, 

( 3 ) Cfr. FRANCISCO RODRIGUES, /. c. Referência aos Padres Jeró­

nimo Vogado, Mateus Cardoso e António Amaral. Os dois primeiros 

regressaram a Angola em 1624. 

(*) N o original: dugento. 

M O N U M E N T A , V I I — I I 
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cattolica et antica, dac [c ]he cominció lá il christianesimo, et i 

stata cótinuata per mezzo de Ambasciator i e spacci partico-

lari f ) . 

C h e si auuerca d Collettore di Portogallo ( 3 ) á inuiare le 

letcere per la uia e modo dato a Mons ignor Coramboni ( 7 ) 

Col lettore passato, si come há auuertito il sodetto suo Con -

Eessore. 

C h e dia contó á S. Santitá di questi soccessi e del l ' ingor-

digia humana. C h e uedra quanto poco giouino li Eauori (? ) 

che esso Viues scrisse si priegauano per parte [di] S. Santitá 

appresso il Re Cattol ico per quel Regno, poi [che li Gouerna-

tojr i d 'Ango la uniti con li barbari non [ ] altro che la 

destruttione di que ! christia [nesim] o. 

C h e [ . . . ] é risoluto esso Re d'inuiare un'Ambasciatore al 

Papa [et al Re Cat to] l ico. 

[ ] e del popólo que! Gouernatore si era imbarcato 

et [las] ciato d gouerno. 

[Dopo p ]oco giunse D o n Fra Simone Mascaregnas ( 8 ) , 

nuouo Vescouo di Congo , il quale abbraccio il gouerno seco-

lare d 'Ango la , doue assisteua, senza andaré a uisitare ne a 

risedere in queíla Ci t ta, doue t iene la sua Sede Pontificale. 

C h e pensanno consolarsi con lui et ello é diuentato Gouerna-

(5) Sobre embaixadas do Congo ao Vaticano cfr.: Mons. J. CuVE-

L I E E , L'Ancien Royaume de Congo, Bruxelas, 1946, págs. 143 e .segs., 

332 e segs.; P." M A T E O D E A N G U I A N O , O. F. M . Cap., Misiones 

Capucbinas en Africa / La Mision dei Congo, Madrid, 1950, págs. 305 

e segs.; P. e A N T Ó N I O BKÁSIO, A Primeira Embaixada do Congo ao 

Vaticano, cm Portugal em Africa, 1947 ( IV) , pág. 170 e segs.: Embai­

xada do Congo ao Vaticano em 1513?, lb., 1953 (X), pág. 386 e segs. 

( 6 ) Mons. António Albergati. 

( 7 ) Mons. Ottavio Accoramboni, Bispo de Fossombrone (4-6-1614 

até 4-6-1620). 

( s ) Chegou a Luanda com dois Padres Jesuítas, em 20 de Agosto 

de 1623. Cfr. doc. n.° 45. 
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to re et C a p p e l l a n o G e n e r a l e d i u n esserc i to d e G i a g h í barbar i 

g é t í l i , un ic i c o n P o r t o g h e s i , c h e si i m p i e g o n o à d i s t r u g g e r e 

q u a t o t r o u a n o . 

C h e p rocu r i esso V i u e s c h e si o t t e n g a q u e l c h e si è s u p p l i -

c a t o g i à ; c h e sono m o l t i ann i c h e s t a n n o senza V e s c o u o , e t 

c h e esso V i u e s h a u e a scr i t to al s u o p redecesso re c h e si era 

e f fe t t ua to . 

C h e p e r l e t te re d i A n t o n i o A l b e r g a t i C o l i e t t o r e u e d e i l 

n e g o t i o m o l t o d e s u i a t o da q u e l che si è t r a t t a to c o n esso 

V i u e s ( 9 ) . 

L i r a c c o m m a n d a t u t t o q u e l l o c h e li fít i nca r i ca to d a l suo 

an tecessore , li q u a l i nego t i j esso R e rat i f ica e c o n f c r m a . 

C h e bac i li p i e d i à S u a S a n t i t à p e r sua p a r t e e t l o r a c c o m ã d i 

a l ia sua san ta b e n e d i t t i o n e . L o scusi se n o scr iue à S . S a n t i t à 

t rouandos i in q u e l l e a f f l i t t ion i . C h e spera d i m a n d a r e í S p a g n a , 

S c n t t a in C o n g o à 2 8 d i N o u e m b r e 1 6 [ 2 ] 3 . 

R e [ D o n ] P i e t r o 

[À m a r g e m ] : P o r el R e y d e C o n g o . A D o m JoaÕ Bap t i s t a 

V i u e s , P r o t o n o t a r i o e R e f e r e n d á r i o d e S . 

S a n t i d a d e e m e u E m b a [ i ] x a d o r o rd iná r io 

e m a .Co r te d e R o m a assis téte. 2 . a v i a . 

B V — Cód. Va t . Lat. 12516, fls. 93-94. 

( 9 ) Parece fazer referência ao projecto falhado da criação de Bis­

pado privativo para o reino do Congo, com Brás Correia por Prelado. 
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C O L É G I O E S E M I N Á R I O D E L U A N D A 

(6-12-1623) 

S U M Á R I O — S u s t e n t o dos Jesuítas no Colégio de Luanda — Fundação 

do Seminário da mesma cidade, a construir de novo. 

Per carta de S, Magestade de 6 de Dezembro de 6 2 3 . 

Nes te despacho vaj huã petição de An ton io Colaço, Reli­

gioso da Companhia de Jesu e procurador geral das prouinçias 

delia nessa Coroa, nesta Corte, sobre o sustento dos Religiosos 

da mesma Companh ia que residem no Colégio que tem em 

Luanda, no Reino de Amgo la . / / 

Encomendouos que a ueiais e se será conveniente acres­

centar o numero dos Religiosos que a constetuiçaõ do dito 

Colég io d iz que haja nelle a mais quantidade, e mandarense 

lhe dahi as cousas que na mesma petição se apontaõ, pois 

ualem por taõ subidos preços naquelle Reino; e do que uos 

parecer acerca disto, e do mais que se pretemde pella dita 

petição, me auisareis. 
Christouaõ Soarez 

A petição se remeteo a An ton io Bezerra Fajardo com ordem 

pera jnformar, em 4 de Janeiro de 6 2 4 , 

A H U — A n g o ! a j cx. 1, doc. 215 ( O r i g i n a l ) C ó d . 295, fí. 68 v. 

NOTA — Em carta, de S. Majestade, da mesma data: 

Hirá com esta Carra huã petição de Antonio Colaço, da Compa­

nhia de Jezus e procurador geral das Promncias delia dessa Coroa nesta 



minha Corte de Madrid, sobre o Seminário que se pretende fundar de 

nouo em Loanda, Reino de Angola e mais cousas que delia entendereis; 

encomendouos que a uejaés e tomada primeiro a informação acerca da 

materia, me auisareis do que uos parecer. 

Christouaõ Soares. 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 26, fl. 41 v. 
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C A R T A D E BRÁS CORREIA A M O N S . V I V E S 

(10-12-1623) 

S ü M Á R I O — Falta de correspondência — Guerras do Governador de 

Angola — Descoberta das pretenções de Brás Correia ao 

episcopado do Congo — Procedimento do Governador para 

com os Jesuítas — Fuga do Governador — O novo Bispo 

Governador de Angola — Pretende ser isento do Prelado 

de Angola-—Colégio dos Jesuítas no Reino do Congo. 

S o m m a r i o d i u n d le t te ra d e l P r o t o n o t a r i o B i a g i o C o r r e a , 

C o n f e s s o r e d e l R e d i C o n g o , et s u o C a p p e l l a n o M a g -

g i o r e , sc r i t t a à M o n s i g n o r V i u e s , A m b a s c i a t o r e d i esso 

R e in Roma- et d a t a in C o n g o à 1 0 d i d i c e m b r e 1 6 2 3 , 

t rado t ta da\ p o r t o g h e s e . 

C h e s o n o d u e a n n i c h e n o n h à le t te re sue e m o s t r a i l çnran 

d i s g u s t o . C h e si t r o u a n o in g r a n d i a f f l i t t ion i p e r le g u e r r e 

i n g i u s t e e t t i r a n n i e s e g u i t e l ' a n n o p a s s a t o i n q u e l R e g n o 

e m o s s e d a G l o u a n n i C o r r e a d i S o [ u ] s a , G o u e r n a t o r e d ' A n g o l a , 

c h i a r a a t o d a q u e l l i d i C o n g o u n A t t i l a d i q u e l paese , po i c h e 

n o n p e r d o n a n e à sac ro n e à p r o f a n o . 

C h e ne l m e s e d i l u g l i o d e l l ' a n n o 1 6 2 2 m a n d o m o i t e 

le t te re e t o rd in i d e l n u o u o R e , c o r n e a n c o m o i t e le t te re d e l R e 

D o n A l u a r o 3 . 0 c h e g l i r es to rono i n m a n o a l la m o r t e d i l u i , 

t u t t e al P a p a e t ad esso V i u e s , a l q u a l e si g l i o r d i n o c h e p r e s -

( l ) António de Oliveira Cadornega relata, na sua apreciada His­

tória Geral das Guerras Angolanas, tomo I, págs. 101-110, os desmandos 

guerreiros do Governador de Angola. A batalha de Bumbe travou-se 

em 18 de Dezembro de 1622. 
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tasse obedienza al Papa, per parte del Re nouo, d quale daua 

conto delia sua successione, che facesse ratificare tutti li nego-

tij incaminati dal Re D . A luaro 3 . 0 , che si domandasse l'essë-

tione et priuilegij délia sua cappella reale, et ministri, che no 

resiedono per no hauer detti priuilegij. 

C h e mentre aspettauano risolutione di moite cose, délie 

quali haueano hauuto Speranza da lui, [mà] non hanno lettere 

ne nuoue. 

C h e con la mutat ione del Coi lettore [ . . . ] si sarà mutato 

l 'ordine d'inuiare le lettere per D o m [ . . . ] [B iag i ]o Correa 

tiene messi espressi in Loanda por [ to d ' A n ] gola, per riceuere 

et inuiar lettere perche le consegnino [al Padre] Ret [ tor ]e del 

Col leg io di S. Paolo di Loanda perche egli le mandi [al] Brasil 

e di là à Lisbona in mano del [Coilettore] al quai si scriue 

che inuij le lettere per Ro [ma] [ad] esso V iues , e quelle di 

C o n g o si conseg[nino] [al Padre] Rettore ò Prouisore del 

Col leg io di S. An ton io [Antão] [di L isbona], che le m ld i no 

al Rettor di Loanda. C h e uadino in mano del Coi lettore, dirette 

ad esso Brás Correa, il quale tiene Ia gente espressa che al 

tempo délia uenuta délie naui gli portino il tutto. 

Che le lettere e breui inuiati due anni sono, capitorono 

í mano di Giouanni Correa di So[u]sa, Gouernatore d 'Ango la , 

inimico del Re di Congo corne s'è uisto per le crudeltà et tiran-

nidi commesse, uni to con li Giaghi barbari gëti l i . D o p o d'ha-

uerle lette ne desse moite bestemmie contro alli Ministr i di 

Sua Santità, che disse ingannauano esso Re di Congo , con altre 

infamie che no è lecito scriuerle, e dicendo moite cose cotra 

esso Brás Correa, fulmino processi pieni di bugie et malignità, 

dicendo che esso Brás uoleua leuare al Re di Spagna il suo 

dritto e giuri sudetti di padronato delle chiese di quelli Regni 

Olrramarini. C h e perciò esso Brás chiedeua il Vescouato di 

C o n g o , il che si cauaua delle lettere che'l V iues scriueua al 

Re di Congo , et à lui. 
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C h e perció mandaua esso Gouernacore d 'Ango la à rappre-

sétare il tu tro al Re di Spagna e ministri, affine castigassero 

esso Brás male, perche persuadeua al Re di C o n g o che tenesse 

communicatione con Sua Santità, odiosa à S. Maestà corne egli 

disse. C h e esso Brás non è tato mal vassallo che tentasse di 

leuare al suo Re una mínima parte del [la giurisditt io]ne sodetta, 

ne si persuade che Sua Santita habbia da lche. . . dritto, et il 

possesso délie parti, senza intendere [ . . . ] iustitia, tato più che 

la parte è potentissima [ ] christianità. 

[ ] se trattasse di ció risponda con dichiarare [ ] 

no hauendo trattato ne procurato tal cosa. 

[ ] una fede di questa uerità per potersi giustificare 

[ ] perche potria essere si partisse un breue per [ ] 

queste materie, e dell ' eccesso commesso di quel Gouernatore 

í far una guerra tato tirannica contra un Re christiano, et 

amico. M a n c o poco che il popólo non ammotinasse contra di 

loro Spagnoli . Che ' l medesimo Gouernatore armata manu fece 

prigione et imbarcó il Rettore del Col legîo di Loanda con altri 

Padrí predicatori, sotto pretesto c'hauessero detestara quella 

ingiusta guerra. O n d e si solleuaua il popólo contra di lui. 

Presse et imbarcó í 'Audi tore genérale del Re, fece fuggire per 

li boschi li Regidor! della Camera et Ci t tà di Loanda, G i u d i a , 

etc., contro di quali fabricó processi falsi, e li feci decollare in 

statua, publicandoli per traditori, et che uoleuano solleuarsi 

contra di lui. 

Vedendo le cose in questo stato, s'imbarcó esso Guernatore 

come fuggit iuo, senza aspettare il soccessore. Portó seco tutto 

il rubbato; hà amici et paréti nel Gonsjgl io di Portogallo, ci 

sarà zizania per mezzo de' suoi inganni. C h ' è necessario proue-

dere al suo honore del Brás. 

C h e si troui modo per mostrare che ció no hà intetato; 

che no sia colpabile la communicat ione co S. Santità, per il 

bene che ne risulta che Re tato lontani mandar à réndete 
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obedienza al Sommo Pontefice, il che no h di poca laude al 

Re di Spagna. C h e li spacci del Re di C o n g o sonó spirituali, 

onde merita piü costo honore et laude. 

C h e ' l nuouo Vescouo di C o n g o abbracció il Gouetno di 

Ango la , che trouó abandonato (dicono per nomina del Re) . 

C h e sonó piü di sette anni [che restono] senza Vescouo. 

C h e Talero fu sempre í [Loanda] doue sonó le r icchezze, quali 

acquirono [ ] si potra retirare in Spagna. 

C h e tutti li ecelesiastici Prelati [ ] anco religiosi, 

tirano a questo segno. C h e per ció [ ] il christianesimo, 

per mancaméto de [ministri del] euangelio. 

C h e un Cappucc ino gl i scrisse sopra il mandafre] : [ . . . ] ; 

no l 'approua ne si puó, gl i risponde [ ] . 

Quan to al negotio del V iues, per l 'absenza del ColletCore 

Accorarnboni ( 2 ) , per non sapere se esso Uiues uolesse che 

s'incaminasse per uia de soccessori, cosi per questi rispetei no 

ha innouato cosa, ne poteua farlo, si prima no sapeua per che 

uia. C h e perció ne scriua al Collettore che potra hauere a m i a 

e corrispondenti nel Brasile, doue fanno capo li nauilij che 

uanno da A n g o l a á Portogallo. C h e perció nel Brasil si tenga 

persona confidente per consegnarli le robbe; il medesimo haurá 

cura di rimbarcarle per Lisbona al Collettore á driteura, et esso 

le inuiará al V iues . C h e ordini al Col lettore che scriua ad esso 

Brás la persona confidente nel Brasil, perche haurá il Brás 

caro di scaricarsi da quel la carica, la quale uorrebbe fosse di 

maggior importanza. C h e no hauendo corrispondenza col 

Col lettore gli lo scriua, perche procuri d i dar buon coto di se, 

ancorche sí perdano molte cose per mare. 

C h e auuisi s'il breue di Protonotario essime deU'Ordinario; 

in ogni caso desídera essere essento, et che niuno possa proce­

deré contra di luí in colpe; perche li Confessori del Re sempre 

( 2 ) O Colector deixou o cargo em 4 de Junho de 1620. 
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sono stati in ofitij de martiri, tato con i Vescoui, quáto có i 

Gouernatori. C h e uega Íl bteue con [ ] pene. 

C h e [sono uenuti ] Padri delia Compagn ia per fondare un 

CoIIegio mà il Vescouo 1'impedisse. / / 

C o n g o [à i o di dicembre 1 6 2 3 ] , 

II Protonotario Biagio Correa 

B V . — Cód. Vat, Lat. 12516, fis, 95-96 v. 
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SUMÁRIO — Projecto do Colégio dos Padres Jesuítas no Reino do 

Congo, feitura do Irmão-Noviço Gaspar Álvares, 

E m catta de Sua Magestade de 23 de dezembro de 6 2 3 . 

Hirá com esta carta hã petição de A n t o n i o Colaço, Rele-

gioso da Companh ia de Jesus e Procurador geral das Prouin-

cias delia nesta minha Corte, sobre o Co lég io que hum Gaspar 

Aluares, morador em A n g o l a , quer fazer no Reino de C o n g o , 

em que residaõ Relegiosos da dita Companhia, Encomendouos 

que a façais uer no tribunal a que toca, e que precedédo as 

diligencias necessárias, [se] m e consulte cõ toda a breuidade 

o que parecer, que me enuiareis. 

Christouaõ Soares. 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, Yw, 26, fi. 143. 

C O L É G I O D E JESUÍTAS N O C O N G O 

(23-12-1623) 
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C A R T A D O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O 

A O C A R D E A L B A R B E R I N I 

(30-12-1623) 

SUMÁRIO — O Rei de Angola declara querer ser cristão-—Comunica­

ção de Angola- com Moçambique e Mombaça — Criação 

de novo Bispado cm Angola — Escravos do Congo. 

Ill.™10 e R . m o Signore c Padrone mio Colendissimo 

Servirá la presente per dar conto a Nos t ro Signore et a 

Vostra Signoria 111,™1 come per alcune navi venute di Afr ica 

e d 'Ango la tiabbiamo a w i s o sicuro, che il Re d ' A n g o l a s'è 

dichiarato volersi far christiano. D a l che gran bene pub venire 

in quei Regn! alla Religione Cattol ica: s'è perche si lèvera con 

questo modo la continua guerra, ch'era tra il Re di C o n g o 

et il Re d 'Ango la , nella quale s'è sparso per il passato molto 

sangue de christiani, come anco per la speranza quasi certa, 

che col mezo di questo Regno dalli christiani si traversera 

1'Africa, si scoprirà il N i l o , e s'arrivarà sin' a M o m b a z a e 

Mozamb ique , e cosi con questo mezo si favoriranno assai et 

aiutaranno le missioni mandate l 'anno passato da Nos t ro Si­

gnore in Afr ica per gli Abbissini. 

L 'aiuto che può sperare questo Regno di costà nella pre­

sente occasione, è che la Santità Sua si degni operare col Re di 

Spagna, che eregga almeno un'altro Vescovato in questi vasti 

Regni, non essendo possibile humanamente, che il presente 

Vescovo, che è frate di S. Francesco (* ) , possi solo governare 

(') Referência a D. Frei Simão Mascarenhas. 
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quei Regnl tanto grandi, e di p iü si potranno mandar' hora 

nuove missioni in questa nuova conquista, il che io procurara 

si facci colla prima occasione che sara forse 11 mese seguente. 

II Regno d 'Ango la e grande, e dalla banda d'Oriente ter­

mina col N i l o : da Ponente col mar maggiore. Da l mezo di 

confina con li Cafr i , e vá vic ino al C a p o di Buona Speranza. 

D a Settentrione termina col Regno di C o n g o , del quale altre-

volte questo e stato membro. I popoli sonó fieri e gran guerrieri, 

ma pero nelle cose della Religione molti di loro si convertono. 

T iene questo Regno miniere d o r o , quantitá d'elefanti, e un 

numero grandissimo di popólo, il quale vende i figliuoli, che 

sonó quei negri che si mandano al l ' Indie occidentali e per tutea 

la Spagna. E non dovendo questa servir per altro, faccio fine 

con baciare a Vostra Signoria I l i . m a humil issimamente le 

mani. / / 

D i Lisbona 30 di Decembre 1 6 2 3 . 

D i Vostra Signoria 111.-» e R e v . m a 

Obligat issimo e D e v o t í s i m o Servitore 

An ton io A lbergad V . 

Signor Cardinale Barberino. 

A V — Nunziatara di PortogaÜo, vol. 14, fl 172. 
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5 7 

C A R T A D O C O L E C T O R A P O S T Ó L I C O 

A O C A R D E A L BARBERINI 

(30-12-1623) 

S U M Á B I O — Trata do espólio de Frei Manuel Baptista-—Novo con­

trato corn Cristóvão Soares — Ambiente desfavorável so 

Subcolector— Pretenções do Bispo quanto a dinheiro. 

111.™ e R. m o Signore e Padrone mio Colendíssimo. 

A g l i anni passati morí íl Vescovo d 'Ango la irate di 

S. Francesco ( 1 , che era stato deputato per Subcollettore Apos­

tólico in Ango la , dal Coliettore che all'hora era in qucsto Re­

gno ( 2 ) , e morendo lasaò per novantamila scudi di valsente in 

denari, la maggior parte cavati da spogli de preti negotiatori. 

II Soares fratello del Vescovo c Secretario del Re ricorse a Roma 

a tempo di Paolo V . ° c compose questo spoglio con la Camera 

Apostól ica per 5 0 0 scudi, e ne cavo molte migiiaia di scudi 

da quel Regno. Se bene per viaggio gl i furono toiti da Turchi . 

Io quando venni quà ( a ) , havendo veduta tanta lesione, feci 

le mie di l igenze per rescindere questro contracto, e se bene ho 

veduto che la Camera Apostól ica fece questa composizione 

come di cosa persa, e disperata, e si contento perciò di cávame 

quel pocco ch'ha potuto, tuttavia non hò lasciato l ' impresa. 

(1) D. Frei Manuel Baptista, falecido cm. Lisboa no mês de Março 

de 1620. Era irmão do Secretário de Estado em Lisboa, Cristóvão Soa­

res, de quem se fala no texto. 

( 2 ) Ottavio Accoramboni (4-6-1614 —4-6-1620). 

( 3 ) António Aibergati, bolonhês, nomeado Bispo de Bisceglia em 

3 de Agosto de 1609, foi Colector em Portugal de 15-9-1621 a 

i5-9- i624.-Cfr . H. BiAUDET, Ob. est., pág. 249. 
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Alcune difficoltà rendevano quasi insuperabile il negocio, 

polchè da una parte li [Ministr i ] Regij non solo non vogl iono 

lasciare far essecuttione, ma ne anche chc si senta il nome di 

Subcollettore, e dall'altra il Vescovo presente ( 4 ) pretende questi 

denari doversi a lui. 

E per il terzo ü Soares riscoteva quanto poteva per vigore 

délia compositione fatta alla Camera. 

lo con tuttoció con buoni termini, e con mettcrc qualche 

timoré al Soares, F ho tirato a far un ' altro accordo oltre li 

500 scudi pagati, nel quale egl i promette di più alla Camera 

Apostól ica dieci per cento di tutto quel lo che riscoterà e piglia 

sopra di se la cura delF essëtione, et si diffenderà dalli Ministr i 

Regij , e dal Vescovo: e noi non havremo alcuna molestia. 

E perché il cueto si vede più espressamente dalla congionta 

copia dell ' Instrumento di tal accordo, senza più finisco con 

baciare a Vostra Signoria I l l . m a humil issimamente le mani. / / 

D i Lisbona 30 di Décembre 1 6 2 3 . 

D i Vostra Signoria Ill.ma e R e v . m i 

Obligatissimo e Devot issimo Servi tore 

An ton io A lbergad Vescovo di Bisignano ( 5 ) 

Signor Cardinale Barberino. 

A V — Nttnziatttra di Portogallo, vol, 14, fl. 174. 

( 4 ) D . Frei Simão Mascarenhas. 

( s ) Aliás Bisceglia. 
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SUMÁRIO — O Padre M a t e u s Cardoso, S. }., relata em pormenor as 

tropelias do Governador João Correia de Sousa. 

P . N u n o M a s c a r e n h a s . 

R e l a ç ã o d o q u e se passou e m A n g o l a no a n n o d e 6 2 3 

sob re a p r i são do o u u i d o r d e i rei e v \ ê \ r e a d o r e s e 

p [ a d r j e s da. C o m p a n h i a d e Jesus. 

A u e n d o q u e i x u m e s nes ta c i d a d e d e S . P a u l o d e L o a n d a 

q u e o g o u e r n a d o r João C o r r e a d e S o u z a faz ia o q u e q u e r i a 

n a e le i ção d o s u [ e ] r e a d o r e s e m a i s o f f ic iaes da C a m e r a , e le­

g e n d o o s d e seu g o s t o ç h u m o r , q u i s abona rse nes ta m a t e n a , 

no p r i n c i p i o d o a n n o d e 1 6 2 3 . F e s q u e s a h i s s e [ r n ] p e r ju i s 

e u [ e ] r e a d o r e s , os h o m e [ n ] s d e m a i s c red i t o , a b o n a ç ã o , v i r ­

t u d e e e x é p l o q u e a u i a na L o a n d a , a i u d a n d o s s e pe ra i s to d o 

O u u i d o r d e sua M a g e s t a d e A n d r é d e M o r a e s S a r m i e n t o , h o m e 

d e g r a n d e ius t iça , e u i r t u d e , e b e m q u i s t o d e t odos , e assi foráo 

e le i tos p o l l o p o u o , p e r iu i s o C a p i t ã o m o r P a y o d e A r a u j o , 

p o r u [ e ] r e a d o r e s o s a r g e n t o m o r A n t o n i o B r u t o , M a r t i m 

C o r r e a , e L o u r e n ç o d e F i g u e i r e d o e por p r o c u r a d o r Pascoa l 

A n t u n e s ; e a l g u s destes h o m é s u e n d o as cousas m a l pa radas 

se escusarão t a n t o q u e o g o u e r n a d o r b u s c o u pedre i ras ( 5 ) e 

( ' ) Empenhos, protecções. 
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por amigos os fez aceitar bem contra sua vontade, porque parece 

que iá aduinhauã os trabalhos, [e] perseguiçóis que auiáo de ter 

per fazer seu officio; começará a gouernar a republica com 

grande cuidado, zelo, prudência e iustiça, e cõ aplauso de todo 

o pouo, e uendo as desordens do gouernador João Correa d e 

Souza, e as iniustas guerras que fazia ao reino de Congo , que 

por ser christão o summo Pontif ice e sua Magestade o tem na 

cabeça e per ser o único reino que naquella Etbiopia occidental 

conserua nossa sancta fé, e achando registado no liuro da C a ­

mara hü capitolo do regimento de Sua Magestade, que o de-

zembargador Anton io Bezerra Faiardo, que Sua Magestade 

mandara áquelles reinos por syndícante, mandou tresladar no 

dito liuro, no qual capitolo Sua Magestade mandaua que se 

não desse guerra alguma offensiua, o Ouuidor dei Rei, o iuis 

Payo dAraujo e mais u[e]readores forão ter cõ o gouernador 

João Correa de Souza e lhe fizerão requerimento da parte 

de Sua Magestade que mandasse tirar o nosso exercito das 

terras dei rei do Congo , acrescentando que todo o remédio da 

Loanda dependia do comercio do di to reino, e cõ guerras se 

empedia o comercio, e tapandosse aquella porta pereceriáo os 

moradores da Loanda, uisto o reino de Ango la estar iá isolado 

cõ guerras e nao auer as antigas feiras de escrauos, que erão 

as que sostentauão aquella conquista. / / 

N ã o gostou nada o gouernador cõ este requerimento, e 

dahi a poucos dias uierão as tristes nouas das mortes dos por-

tuguezes e fidalgos do C o n g o , que hé necessário referilas pera 

o fio da historia. / / 

Depois que o nosso exercito desbaratou o soba Cassanze e 

mais vassalos seus, todos christãos, mandou o gouernador João 

Correa de Souza meter o nosso exercito nas terras de Naban-

gongo soba poderoso, christão e vassalo dei rei de Congo , e hé 

publico que não era sua tenção destruilo, mas ameaçalo pera 

que lhe mandasse copia de escrauos; porem Nabangongo não 

lhe mandou o que o gouernador esperaua e assi a guerra que 

MONUMENTA, VII 12 
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por muito tempo esteue empatada, foy por diante destruindo 

e asolando, catiuando, e comendo a grandes e piquenos, sendo 

obrigado ò pobre Nabangongo a se retirar e acolher mais pollo 

reino adentro de Congo , e valerse do duque de Bamba, que hé 

a 2 . s pessoa depois do rei. / / 

O que sabido pol lo gouernador, mandou particular orde e 

secreta ao capitão mor da guerra Pero de Souza, que fosse 

marchando secretamente com o exercito, e desse em Bumbi , 

que assi se chama o lugar onde estaua o duque de Bamba, e 

que lhe .trouxesse prezo o dito duque, e a Nabangongo e ao 

marquês de Pemba e mais fidalgos, e íuntamente a hü cónego 

da see de C o n g o que estaua cõ o di to duque — tiuera tãobem 

poder pera prender ecclesiasticos. / / 

Por mais secretamente que marchou o nosso exercito, foi 

sentido, e logo deráo rebate ao duque de Bamba, o qual pare-

cendolhe que não pod i lo uir áquelle lugar portuguezes, mas 

só os bárbaros iagas, que andauão roubando e comendo carne 

humana, pera os espantar e pôr e m fugida, aiuntou alguns 

tres mil arcos e duzentas adargas, e confessandosse primeiro e 

recebendo o Santíssimo Sacramento, se armou todo de relíquias 

de vários sanctos, e deste modo at [ r ]emeteo ao nosso exercito, 

e logo poz em fugida os bárbaros que erão mais de v inte m i l ; 

postos em fugida, indo o duque com os seus seguindo a uitoria, 

deu cõ a nossa arcabusaria, e peleiando cõ ella por a lgum tempo, 

e quasi de vitoria, cahio morto de duas pelouradas, e cõ elle 

o marquês de Pemba, e nouenta fidalgos de Congo , e muita 

gente do pouo, que era lastima uer tal espectáculo; os bárbaros 

ar[r ]emeterão logo ao duque e o comerão a bocados, e ao M a r ­

quês de Pemba até as tripas lhe comerão; catiuarão os nossos 

a Nabangongo e a outros fidalgos, que em ferros uierão a esta 

cidade da Loanda, e Nabangongo logo foi desterrado pera o 

Brazil. /./ 

Espalharãose estas trites nouas pel lo reino de Congo , no 

qual andao mais de mil portuguezes cõ muita fazenda que não 
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tem preço e contia se se ouuer de aualiar, e logo no ducado 

de Bamba forão degolados todos os portuguezes, home[n ]s , 

molheres e crianças, pollos filhos e criados do D u q u e morto, 

e sem duuida o mesmo se fizera a todos os mais portuguezes 

que andão espalhados naquelle reino, se não fora a bondade, 

prudência e grande christandade do rei que oje gouerha, porque 

sendo importunado de seus vassalos que logo mandasse cortar 

a cabeça aos portuguezes, elle sempre resistio, e os defendeo, 

dizendo que el rei de Portugal irmão seu em armas castigaria 

a João Correa de Souza; e apertarão tanto os fidalgos cõ o rei, 

que estiueraó pera o priuar d o reino, vendosse os portuguezes 

perseguidos e em manifesto perigo e cõ as fazendas, roubadas; 

e neste aperto escreueráo cartas ao ouuidor dei rei e aos u[e]rea-

dores, que uísto o manifesto perigo da orda em que estauão, 

fossem requerer ao gouernador mandasse retirar a guerra das 

terras dei rei de C o n g o que os iagas tinhao destruído cõ tanta 

crueldade, que em lugar de trempes usauão de três caueiras de 

christaos e nellas punhao as panelas de carne humana ao fogo. 

E no nosso exercito auia carne humana de moqué ( 2 ) pera seiz 

meses. / / 

O s fidalgos de C o n g o escreueráo taobem ao dito ouuidor 

assinandosse todos, em que pedião o mesmo; recebidas estas car­

tas, o ouuidor dei rei e os u[e] readores forão fazer outro reque­

rimento ao gouernador e em lugar de agradecer estes requeri­

mentos, tão fora esteue de o fazer que antes se agastou mais, 

e cobrou maior odio ao ouuidor dei rei e u [e] readores, determi­

nando uingarse delle por huma traça diabólica; e pera os en­

ganar lhe[s] disse que elle escreueria logo e mandaria retirar 

o exercito; por carta secreta mandou ao capitão da guerra que 

à uista daquella se partisse logo cõ huma companhia de solda­

dos e o uiesse libertar, porque o ouuidor e v [ e ] readores o querião 

( 2 ) Confrontando o original, parece-nos ser esta a leitura do texto, 

embora o R. P. Rodrigues tenha lido moque. 



prender, e podia ser que quando iá uiesse o acharia prezo, e 

chegando a Loanda repartisse os soldados e cõ ametade da com­

panhia desse sobre a caza do ouuidor e o prendesse, e cõ a outra 

ametade fosse sobre a caza de An ton io Bruto, e assi iria pren­

dendo os mais. O capitão mor poz em execução tudo o que 

o gouernador mandaua e húa noite sem se imaginar desfaziasse 

a Loanda cõ tiros de arcabusaria; todos pasmados e confusos 

sabida a cauza, era que os soldados cercarão a caza do ouuidor 

c o trouxerão prezo diante do gouernador que o recebeo cõ 

palauras afrontosas, chamandolhe de tredor, e que lhe auia de 

cortar a cabeça, e mandandolhe lançar grilhões o meterão na 

enxouia; os soldados que foráo cercar a caza do sargento mor 

An ton io Bruto não tiuerão tão bõ successo, porque sabendo elle 

estar cercado, põese a caualo armado, e mandando abrir as por­

tas, pôs as esporas ao caualo e rompendo pello meyo delles 

escapou; os mais u[e]readores logo se ausentarão c se meterão 

por matos e brenhas, Tãobem estaua dada ordem que prendesse 

ao nosso irmão Gaspar A lu [a ] res , e cercandolhe a caza os sol­

dados, elle por hüa porta escusa se acolheo e escondeo. E ao dia 

seguinte de noite entrou ás escondidas no nosso collegio meyo 

morto e sem fôlego, dizendo: padres, eu andaua di latando o 

entrar na Companhia, porem uejo que D e u s me chama, porque 

eu sou homem velho e que nunqua tiue em caza espingarda 

né arma algúa, não auendo alguém que se queixe de mi [m] 

de reuoltozo, e contudo João Correa diz que eu sou tredor e 

amotinador; isto hé do ceo, Deus me chama, eu quero logo 

entrar na Companhia ; e cortando a barba se vestio cõ huma 

roupeta. 

A o dia seguinte, estando nós em vésperas de fazer as festas 

da canonisação dos nossos santos patriarchas S. Ignacio e S. Fran­

cisco Xauier, com grandes gastos feitos, mandou aleuantar o 

gouernador huma forca diante da nossa Igreja entre os dois ( 3 ) 

( 3 ) N o original: as duas. 
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mastros e bandeiras dos nossos santos; e como os u [e] rcadores 

c juis eráo os principais que tinhão á sua conta as festas, e seus 

filhos, estando toda a cidade de luto e lagrimas có tão extraor­

dinárias desordens, pareceu bem que se dilatasse as festas. E có 

caixas tangidas mandou o gouernador, por carta de editos pre­

gada no pelourinho, que aparecessem os credores, nomeando 

entre os credores na carta de editos a nosso irmão Gaspar 

A lu [a ] res , nouiço. E logo mandou lançar hum bando cõ caixas 

tangidas, que n inguém fosse ao Co l leg io dos padres da Compa­

nhia nem falasse cÕ elles, porquanto os ditos padres forão causa 

de treição que o ouuidor e u[e]readores tinhão fulminada con­

tra elle, assi como os padres da Companhia tinhão sido causa 

do aleuantamento em tempo do gouernador D õ Francisco d A l -

-meida. E cõ este bando ficarão todos tão aterrorisados, que nem 

á missa, pregação, confissões, acodião, por naõ serem persegui­

dos do gouernador. / / 

N á o sabemos de certo a causa de este homem nos cobrar 

tanto odio, porque nós não lhe demos ocasião alguma de elle 

se agrauar, saluo o fazermos nosso officio e guardarmos nossas 

regras, não consentindo cõ suas maldades, ne as aprouando; 

ao nosso irmão Gaspar A lu [a ] res sem resao o perseguio, mas 

como era da Companhia tão amigo, não hé muito que lhe 

cobrasse odio, e como era tão rico não duuido que cuidasse que 

lhe poderia tirar copia de dinheiro; c pode ser que este fizesse 

ma l a alguns dos v[e]readores e como erao ricos, imaginaria 

que nelles tinha preza, porque culpa nem elles nem o ouuidor 

dei rei a teem, e nem por pensamento tratarão de prender ao 

gouernador e nós mal podiamos dar tal conselho; e assi tudo hé 

maldade do gouernador que traçou emriquecer cõ manhas dia­

bólicas. E uimos este homem tão mal inclinado que arreceamos 

q u e viesse ao collegio a tirar delle nosso Irmão Gaspar A Iu [a ] res 

pera o enforcar; e assi se deu orde[m] que uisto as cousas esta­

rem de tão roim digestão, que elle fosse ao reino cõ o padre 

Duar te V a a z pera tratar do remédio deste reino e conquista 
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tiranizada pollo gouernador; e assi derepente se meterão em 

hum barco ás escondidas e forao dar em Pínda, pera lá os ir 

tomar a lgum nauio, porque na cidade não podia ser, por espias 

que o gouernador tinha postas, e aos senhores dos nauios, 

grauissimas penas que não leuassem a nenhum dos tredores, em 

que entraua o nosso Irmão Gaspar A lu [a ] res ; porem o nauio 

que lá foi não os pode tomar, e tudo foi por prouidencia divina 

pera o que adiante socedeo. E ao padre Reitor deste coilegio 

mandou notificar que nem elle, nem religioso a lgum do coile­

gio sahisse fora delle. / / 

Fez logo o gouernador nouo ouuidor de sua mão, homem 

sem letras algumas e lhe mandou que tirasse deuaça do ouuidor 

dei rei, do juis e v[e]readores e de nosso Irmão Gaspar A I u [ a ] -

res iá nouisso. Nesta deuaça há muitas circunstancias que pon­

derar, de muita maldade e ignorância; a primeira sobre o cscri-

uáo que elegeo, porque seruindo An ton io de Gouuea. Macedo , 

homem de bom proceder e honrado, de escriuão do ouuidor dei 

rei, o mandou chamar e dizendolhe que o escolhia per escriuão 

da deuaça que queria tirar, e que escreueria o que ihe dissesse, 

respondeo o dito An ton io de Gouuea Macedo , que escreueria 

o qUe na uerdade dissesse as testemunhas, e conforme iulgasse 

em sua consciência e não outra cousa; tirou-lhe logo o officio, 

e o proueo em hú home de pouca satisfação e credito, in imigo 

do ouuidor dei rei, e acomodado pera o gouernador fazer delle 

e que quizesse. E hé publico que quando lhe pedio que fosse 

escriuão da deuaça lhe fez uarias promessas, e húa delias que 

o faria sargento mor; a 2.* circunstancia desta deuaça hé tirala 

o gouernador em sua caza ás portas fechadas em companhia do 

ouuidor que elle fez; a 3 . 1 circústancia hé sobre as testemunhas 

que se.tirarão, que forão home[n ]s baixos, e escoria do pouo, e 

de nenhum credito, aos quais mandaua o gouernador falar por 

seu secretario Jorge Ferreira, e outros da sua façao, prometendo 

Ihe[s] officios, e particulares mercês e fauores, de que poderia 

apontar alguns exemplos, que per breuidade deixo. / / 
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A circunstancia hé sahir o gouernador á sala a receber e 

falar ás testemunhas cõ grande beneuolencia, faIandolhe[s] echa-

mandolhe[s] por senhores, o que não costumaua fazer; e antes 

que as testemunhas jurassem fazialhe[s] o gouernador uma pra­

tica na qual lhes declaraua o que queria que jurassem, dizendo 

que naquillo náo auia duuida; e perguntando a alguns: não 

sabeis do mot im do ouuidor e u[e]readores, respondilo: não 

senhor, só em caza de vossa senhoria ouuimos falar nesta maté­

ria, antes temos o contrario por certo; e até seus próprios criados 

fez lurar. circunstancia, que nesta deuaça se escreuia o que 

não dizião as testemunhas, e a lgu [n ]s confessarão que jurarão 

falso pollo medo que tinhão do gouernador os náo asolar e 

destruir, aleuantando Ihe[s] a lgum falso testemunho, como 

aleuantou ao ouuidor dei rei e aos u[e]readores. 6 . a circustancia, 

que processando o ouuidor do gouernador os autos, e mandando 

lhe o gouernador que desse sentença, respondeo que elle náo 

podia dar sentença per não ser juis do ouuidor dei rei, e de 

huma camará juridicamente eleita, e que representaua a Sua 

Magestade; e desta resolução tratou o gouernador de pronun­

ciar e sentenciar a deuaça, escolhendo por adiuntos a dous 

home [n] s, hum deites que não sabia ler nem escreuer, o outro 

que mal sabe ler e escreuer. / / 

E por estes letrados o ouuidor dei rei, o juis, v[e]readores 

e o nosso Irmão Gaspar A lu [a ] res forão condenados á morte; 

e na primeira quinta feira depois das oitauas da páscoa ( 4 ) , 

ás oito ou noue horas da noite, se notificou a sentença de morte 

ao ouuidor dei rei, e o mesmo se fezera a todos os mais se não 

andarão ausenres e escondidos. Auisarão ao ouuidor que se con-

fessase e aparelhasse pera morrer a 6 . a feira, e pedindo elle que 

lhe chamassem a seu confessor, não qu iz o gouernador e o fez 

confessar cõ quem elle não queria, nem qu i z o gouernador que 

(4) A Páscoa caiu em 16 de Abril. 
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os padres da Companhia de Jezu falassem ao ouuidor por mais 

que elle o pedio, nem lhe querião dar [o] tempo, que as orde­

nações dão pera tomar o uiatico, se não acudira o vigário geral, 

pedindo o de mercê ao gouernador. ' / / 

A 6.* feira forão os religiozos de São Francisco em forma 

de comunidade, descalços, leuando o ministro hum crucifixo 

nas mãos, pedindo todos não se excutasse tal sentença; o gouer­

nador os tratou mal de palaura, particularmente ao ministro e 

ao pregador do conuento, d izendo que elles e os padres da 

Companhia erão causa de o ouuidor chegar áquelle estado; e 

acudindo hum religioso cõ palauras modestas e cõpostas que 

perdoasse sua senhoria, respondeo que se calasse e que o man­

daria enforcar e que tinha authoridade pera isso. E assi os des-

pedio cõ grande escândalo do pouo. ' / / 

A o dia seguinte forão os irmãos da misericórdia cÕ suas 

insígnias a fazer a mesma petição, estando iá pera sahir a pade­

cer o ouuidor dei rei, em cuia companhia tornarão outra uez 

os mesmos religiosos, e forão tratados cõ as mesmas palauras, 

que o dia dantes. E f inalmente a instancia dos irmãos da mise­

ricórdia, e das muitas lagrimas e uozes que dauão até os sol­

dados, assi [os]' que assistião ao gouernador como os que estauão 

pera o acompanhar a padecer, disse que de sua parte lhe per-

doaua, mas não da parte dei rei. E assi logo o tornarão a meter 

na enxouia cõ grilhões e guardas mais apertadas do que antes, 

prohibindo que nenhuma pessoa, de qualquer qualidade que 

fosse, falasse cõ o dito ouuidor. Foi uniuersal o gosto e alegria 

que todos mostrarão uendo ao ouuidor liure da morte, porque de 

todos era conhecido por sua innocencia e bondade e se espan­

tarão do nouo aperto em que o poz, e cuidando todos que o 

gouernador se queria aquietar e remediar as desordens passadas, 

de nouo se precipitou em maiores barrancos de desatinos. 

A o s 23 d e Abr i l de 6 2 3 , em hum domingo á tarde, man­

dou o gouernador aiuntar alguns capitães e muitos soldados e 

os leuou a huma Iegoa desta cidade, e á uolta entrou em o 
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mosteiro de S. Francisco e d izem que cõ tenção de prender 

o ministro e pregador, e os embarcar, o que sabendo o con­

fessor do gouernador, q u e era hum frade do dito mosteiro, 

idiota, pedio d e mercê ao gouernador que tal não fizesse; de 

S. Francisco ueyo direito ao nosso collegio, mandando diante 

a seu secretario Jorge Ferreira có hum capitão a tomar as chaues 

da nossa portaria, ao porteiro que nella assistia, pera ter a entrada 

segura e dezempedida; e cuidando os capitães e soldados e toda 

a cidade que se queria reconciliar com o Col leg io e pedir per­

dão aos padres das graues iniurias e afrontas que lhe[s] tinha 

feito, cõ o que se alegrauão, ficarão suas esperanças frust[r]adas, 

porque entrando o gouernador cõ aquella tropa de capitães e 

soldados cõ seus arcabuses e armas, estaua eu na portaria falando 

cõ hum ecclesiastico, sahi ao encontro a receber o gouernador 

e lhe perguntei como estaua e elle carrancudo, me respondeo 

asperamente que bem, e sobindo ao corredor, perguntou por 

alguns padres e que chamasse o padre Reitor; neste tempo 

ueyo o padre An ton io de Amara l e depois delle o padre Reitor 

Jerónimo Vogado , porque o padre Duarte V a a z e o nosso irmão 

Gaspar A lu [a ] res estauão em Pinda, os padres Baltasar Ferreira 

e M i g u e l A fonso doentes em cama, o padre Manoe l Bernardes, 

por quem elle táobem perguntou, nos Coqueiros cõ os dous 

mestres da 2 . A escola, por serem ferias. // 

Estando como digo o padre An ton io de Amara l , e eu, todos 

tres cõ o gouernador, elle fazendosse de mil cores, em uoz ( s ) 

alta disse: Padres meus, hé tempo que uao dar conta a Sua M a -

gestade do que tem feito nesta terra, e tãbem lhe dirão, e acusa­

rão de minhas maldades; por superior f ique o padre Manue l Ber­

nardes, tomem os manteos e uenhãose logo embarcar; e iurando 

polia uida dei rei, disse que se tiuera uinte annos menos de 

idade que a todos tres nos auia de enforcar, ao que eu respondi, 

que se nos mandasse enforcar, que morreriamos martyres; ao 

(5) N o original: uos. 
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que elle responde», que não morreríamos senão como traidores, 

e amotinadores do pouo. / /: 

O padre Reitor acudió d izendo que sua senhoria não 

podia fazer e nomear superior, que elle deixaria o que 

lhe parecesse, nem nos podiamos embarcar e deixar o lugar 

em que nossos prelados nos poserão; e apertando cõ nosco 

que logo tomássemos os manteos, o padre Reitor nos man­

dou que os trouxe [sse] mos pet nos não leuarem polias ruas 

indecentemente; e estando todos tres cÕ os manteos disse o 

padre Reitor q u e ali estauamos, que nos nao auiamos de abalar 

dali, se não nos obrigassem cõ força; em todo este tempo disse 

o gouernador o que lhe vinha á boca, palauras iniuriosas contra 

nós chamándonos tredores, e falando cõ os soldados que pegas­

sem em nós, cada hum uirou o rosto, e não fez cazo do gouer­

nador, tanto que foi necessário mandar buscar o gouernador 

seus escrauos cõ redes e peleiando cõ elles os obrigou a pegarem 

em nós uiolentamente; e o gouernador consertaua as redes do 

padre Reitor e do padre An ton io de Amara l , declarando pri­

meiro o padre Reitor a todos que quem pegasse em nós estaua 

excomungado como o gouernador; emf im protestando polias 

perdas e danos nos leuou elle em pessoa á praia e nos meterão 

em hum barco cõ guardas e nos leuarão a hum nauio estando 

cõ os ditos guardas, padecendo o que Deus sabe. E aos 24 de 

Abr i l nos meterão em hum nauio pera a Bahya, pera a qual 

demos á uela a 2 5 ; deixo de contar as lagrimas d e toda a 

cidade, que derramaua por nos uer ir desterrados, vendosse aper­

tados de tantas tyrannias; duas uezes estiuemos perdidos junto 

á Bahya, a qual não podemos tomar e assi foy necessário arribar 

a Pernambuco, d o qual partimos pera Lisboa em companhia 

da frota aos 29 de junho; esqueciame dizer que o secretario 

do gouernador Jorge Ferreira entregara as chaues da portaria ao 

padre Reitor, dentro na nao em que nos meterão. 

Sobre estes negros do gouernador que pegarão em nós, não 

deixarei de apontar hua cousa digna de notar, e foy que conhe-
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cerão, cõ serem bárbaros, o que o gouernador seu senhor não 

conheceo, porque tanto que pegando em nós trazendonos polias 

ruas, outros negros lhe[s] disserao que auiao de morrer quei­

mados, pois pegarão nos sacerdotes religiosos, o que entrou tanto 

cõ elles, que aquella noite se acolherão todos, que erão 26 e 

nunqua até gora aparecerão, que nao foj piquena perda pera 

o gouernador. 

Taobem aqui quero dar conta dos trabalhos que tiuemos 

có hum dos gouernadores do bispado, aos quais se atribuem 

todas estas guerras, que tenho dito d e C o n g o e perseguições 

da Loanda, e se duuida se o senhor Bispo nomeado ( e ) estiuera 

na Loanda nada disto acontecera, mas alem de elle estar em 

Lisboa mandou por gouernadores do Bispado a dous clérigos 

indignos de tal officio, hum delles chamado Marça l de Figuei­

redo, frade despedido de S. Francisco,o qual trouxe mui to v inho 

e outras mercadorias a este reino de Ango la pera cõ ellas fazer 

e cóprar escrauos e pollo gouernador o não estrouar se lançou 

cÕ o gouernador, não acodindo polia jurisdição eclesiástica, an­

tes esquecido de sua obrigação e officio disse em huma prega­

ção que sonhara que queriao prender o gouernador; este depois 

que fez seu negocio se foi pera as índias de Castel la, sem 

esperar pol lo Senhor Bispo nem visitar o que tinha de obriga­

ção; o outro gouernador do bispado hé hum clérigo idiota, 

vigairo da matris, mercador nas estradas e actualmente tinha 

huma nao sua no porto que do Rio da Prata ueyo carregada de 

patacas, e pera que o gouernador não entendesse có a sua nao 

se lançou cõ o gouernador, d e tal modo que o gouernador João 

Correa de Souza era gouernador do bispado; cõ este clérigo 

idiota chamado Bento Ferras, homem trapaceiro e de inuen-

çõis, fiado em hum Gaspar Preto, : clérigo da legacia que cõ 

os colleitores podem muito, faz o que quer, em matéria de 

demandas e trapaças. / / 

( 6) D. Frei Simão Mascarenhas. 
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Este clérigo era nosso conseruador per não auer outro; ueyo 

nos a noticia que em sua caza tiraua hüa deuaça contra nós 

por ordem do gouernador e como juntamente o secular entendia 

có o nosso irmão nouiço Gaspar A lu [a ] res , elegemos outro 

conseruador, o qual mandou logo que nenhuma pessoa fosse 

testemunhar de nós, porquanto Bento Ferras não era nosso con­

seruador, nem podia deuaçar de nós; que fez Bento Ferras [ ? ] . 

Excomunga logo o nosso conseruador, poeno de participantes, 

e logo cÕ interdicto de ambulatório, mandando que n inguém 

se confessasse conosco; e cada dia esperauamos que posesse 

interdicto geral na cidade, e nós cõ as mãos atadas, e o nosso 

conseruador escondido; e as rezõis de não se proceder contra 

Bento Ferras apontara o padre Reitor, e conforme as couzas 

esta vão pareceo ass; ser melhor; nestes termos estauão as couzas 

quando nos embarcarão. 

Estando em Pernambuco e de caminho para o reino, che­

gou hum nauio de A n g o l a em que tiuemos por noua certa que 

o gouernador João Correa de Souza se acolhera deixando o 

gouerno, em huma nao do dito Bento Ferras, e foi castigo de 

Deus pera o clérigo que pois polia nao deixara de fazer seu 

officio, e fezera muitas desordens, ficasse sem nao, o que eüe 

agora chora. N ã o se sabe pera onde este homem se acolheo e 

que mui to hé que nos embarcasse a nós, pois assi ( r ) mesmo se 

embarcou; leuou cósigo o ouuidor dei rei prezo; d izem que 

leua seis barris de seis almudes cheios de prata laurada e qua­

renta mi l patacas, e hum barril de dous almudes cheio de pessas 

e jóias de ouro, i tem trezentos escrauos, alem do mui to dinheiro 

que tinha mandado diante, que não tem numero; e tudo isto 

dentro em dous annos, d e modo que este dinheiro foy causa 

deste homem fazer o que fez, e esta cobiça os faz estar mal 

com a Companhia, por mais que façamos da nossa parte; c 

esteja V . R. bem certo nesta matéria, que sofremos quanto se 

( 7 ) Leia-se: a si. 
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pode sofrer có gouernadores e Bispos, mas como n l o hé possiuci 

aprouar suas desordens logo dão em nos perseguir, como este 

Joio Correa de Souza . ; / / 

An tes de se embarcar ao primeiro de M a y o [mandou] 

chamar os u[e]readores e officiaes da camará que elle fez depois 

que os outros se ausentaram, e cõ elies os capitães, e fazendo 

lhe[s] huma pratica, disse que importaua ir ter em pessoa cõ 

sua magestade pera au[e]r iguar certos negócios de importância 

tocantes ao reino de Ango la , e que em seu lugar deixaua o 

capitão mor Pero de Sou2a, que foy hum dos que sentenciarão 

á morte o ouuidor dei rei, e que ueyo da guerra cÕ os soldados 

pera o prender, e que pedia que todos o reconhecessem como 

a sua própria pessoa até elle gouernador tornar, que ao mais 

tardar serião oito mezes. E como todos o deseiauão uer fora da 

terra consentirão que se embarcasse, antes se fora necessário lhe 

farião húa ponte ( 8 ) não d igo de prata, mas de oiro. E antes de 

se embarcar, aos 2 de M a y o , mandou degolar em estatua ao juis 

Payo dAraujo, aos u [e] readores An ton io Bruto, Mar t im Correa 

e Lourenço de Figueiredo e ao nosso Irmão Gaspar A lu [a ] res 

nouisso, todos postos no pelourinho. E aos três de M a y o se 

embarcou, leuando consigo ao seu confessor idiota, frade de 

S. Francisco dos Cardaes, de que se queixão tãobem muitos. 

Esta hé a tragedia do que socedeo este ano de 6 2 3 , e tenho dada 

meuda conta de nossos trabalhos, perseguições e prisões; e iá 

antes destas historias nos tinha feito este homem graues iniurias, 

de que tenho escrito a V . R. E assi aduirto a V . R. que importa 

escreuer a Portugal que se não dissimule este cazo, porque se 

não [há] castigo exemplar está a porta aberta pera nos fazerem 

cada dia semelhantes iniurias; e tãobem lembro que os dous 

ecclesiasticos importa que seião castigados; tãobem hé culpado 

outro clérigo chamado D i o g o N a b o Paçanha ( 9 ) , letrado, cõ 

( 8 ) O R. P. Francisco Rodrigues ku: parte. 

( 9 ) Leia-se: Peçanha. 
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o qual dizem que se aconselhaua o gouernador, mas este o que 

íazia era lá ás escondidas e em secreto; mas táobem conuinha 

tirá-lo deste reino. 

Estou uendo que pergunta V . R. como estando nós tão 

bemquistos nesta cidade, sofrerão os moradores que se embar­

casse a hum Reitor e a dous pregadores? Respondo que os prin-

cipaes moradores andauão desterrados e acolhidos, e ainda que 

estiuessem presentes não farião nada, porque se entendia que 

o gouernador pertendia e queria que o prendessem, pera assim 

cõ bom titulo ir gozar do que tinha lunto, e prendendo o proua-

ria elle cõ sua prisão, o motim que elle f ingio e impôs ao 

ouuidor e u[e]readores e a nós; e assi na noite que nos prendeo, 

dizem que á noite em sua caza dizia: estou perdido, estou per­

dido, donde se coniectura, que írnos prender era pera que se 

amotinasse o pouo, e como elle tinha nouas que el rei o man-

daua prender per deuaças que iá no reino se tinhão tiradas, pera 

euitar os castigos que de Sua Magestade esperaua se acolheo 

e fugio cõ tanta preça, e se o pouo o prendesse, tinha capa pera 

aparecer diante dei rei, e cõ dinheiro tapar as bocas. 

Perguntará mais V . R. que causa teue o gouernador pera 

perseguir o reino de Congo , e particularmente a Nabangongo 

soba dei rei de C o n g o e christão. Respondo ao primeiro que 

a causa de perseguir a el rei de Congo , que oje hé dom Pedro, 

que socedeo auerá h u [ m ] anno a dó A lua ro 3 . 0 , do qual auia 

algu [m j as queixas, que cõ sua morte acabarão, e oje há grandes 

esperanças de aquelle reino ir por diante na chrlstandade per 

o rei dõ Pedro ser grande christão, do qual se não sabe ter filhos 

senão de sua legit ima molher, que nesta gente hé cousa rara, 

e pera restaurar seu reino e o aquietar pede efficasmente Padres 

da Companhia de Jesu, a causa, digo, de perseguir a este rei 

e seu reino, quanto se pode coniecturar, foi o pretender que el 

rei de C o n g o lhe desse e entregasse humas minas de cobre que 

há naqueííe reino, pera que uendosse o rei auexado e sabendo 

que o gouernador as deseiaua, lhas offerecesse; e como estes 



homens u iuem de aluitres, cuidaria que auendo aquellas minas 

e offerecendoas a ei rei d e Portugal ficaria ganhando grande 

campo; mas o coitado iá tinha idade pera saber que os reis de 

C o n g o as oferecerão aos reis de Portugal, os quais por então 

as não quizerão aceitar, per não cuidarem os reis de C o n g o que 

a amizade que os Reis de Portugal t inhão cõ elle, era per inte­

resse algum mas só per conseruarem a fé catholica em seus 

reinos; a resão que me moue a isto dizer hé porque iá o gouer-

nador passado Luis Mendes de Vaazconsellos, mandou secreta­

mente hum portuguez a buscar amostras daquel le cobre e 

quando o portuguez chegou cõ ellas gouernaua João Correa de 

Souza, o qual metendoas em huma boceta, as mandou a Sua 

Magestade. 1/ / 

E o que me espanta nesta matéria hé uer que o gouernador 

e conquistador de Benguella ( 1 0 ) t em descuberto minas riquís­

simas de cobre iá aprouadas por Sua Magestade e os gouerna-

dores de Ango la tudo hé informar q u e não há taes minas e 

que nem prestão se as há. E não acodem ao dito gouernador, e 

conquistador de Benguella q u e ali está perecendo sem lhe acudi­

rem cõ o nessessario, e andão dando grandes aluitres a Sua 

Magestade de minas em reinos estranhos, nas quais sua mages­

tade mais há de ter de perdas do que de ganho. / / 

Outra rezão pera confirmar o que tenho dito pode ser o 

seguinte. Tendo o gouernador João Correa de Souza feito gran­

des iniurias a el rei de Congo , pretendendo que não fosse Rei, 

dizendo que em huma ponta de huma cadea de ferro o auia 

de trazer a Loanda e na outra a seu confessor, que hé hum 

cónego sem letras ( " ) chamado Brás Correa, contudo o rei 

dissimulando estas e outras iniurias recebidas, pera mostrar ao 

mundo que per sua parte não queria quebrar cõ a boa corres­

( 1 0 ) D , Manuel Cerveira Pereira. 

( u ) Embora não fosse um universitário, é exagero taxar Brás 

Correia de iletrado. 
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pondencia que sempre seus antepassados tiueráo cõ os reis de 

Portugal, mandou á cidade de Loanda o Cónego André Cor­

deiro, que tinha sido prouisor e uigairo geral do reino d e 

Congo , peia tratar có o gouernador João Correia de Souza sobre 

as cauzas de o perseguir e tratar de dar satisfação da parte dei 

rei de C o n g o sc fosse necessário e tratar de paz e amizade. 

A o principio tratou João Correa de Souza mui to bem ao dito 

cónego, e uindo ao que queria dei rei d e C o n g o , disse ao di to 

cónego que escreu[ i ]a a el rei de C o n g o os queixumes que auia 

delle e que em satisfação lhe aula de entregar as minas de cobre 

e as minas do z imbo da ilha de Loanda, do que el rei de C o n g o 

zombou e ficou entendendo o peito de João Correa de Souza; 

e porque não lhe deferirão a propósito, começou a perseguir o 

dito cónego, que ueyo por embaixador, imaginando que elle e 

o confessor dei rei forão a causa de lhe não conceder el rei de 

C o n g o as minas. E a uerdade hé que não tinha o gouernador 

queixume a lgum de momento dei rei de C o n g o e tudo eráo 

invençõis. 

A causa de dar guerra a N a b a m g o n g o lá a toquei, que se 

entende ser, o cuidar que de N a b a m g o n g o tiraria muitas r ique­

zas; e o achaque que tomou de meter lá a guerra, foi dizerem 

que nas terras de N a b a m g o n g o auia muitos escrauos fugidos 

dos portuguezes sem elle os querer entregar. M a s a uerdade hé 

que o dito N a b a m g o n g o iá por uanas uezes tinha mandado 

passante de quinhentos escrauos e mandou auisar q u e mandasse 

lá gente que elle daria alcaides e meirinhos pera irem por suas 

terras a buscar esses escrauos, e ul t imamente se fez noua dili­

gencia diante do duque de Bamba antes de o matarem, e os 

que se acharão se mandarão logo a Loanda. 

E o achaque que o gouernador tomou pera meter o exercito 

em Bumbi , aonde estaua o duque, foy dizerem que não daua 

passagem aos portuguezes que ah estauão reteudos e que os 

mandaua resgatar, mas são inuençõis, que o resgate foi rouba­

rem os do nosso exercito aos próprios pertuguezes sem lhe[s] 
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ficar nada e matarem ao duque, e mais fidalgos; quanto mais 

que o dia dantes que se desse a guerra tinhão partido pera a 

Loanda os portuguezes que se queriao ir, e só ficarão lá os que 

não quizerão partir por particulares respeitos, quanto mais que 

se o gouernador tinha metido a nossa guerra em C o n g o , como 

auia de auer caminhos; porque neste tempo nao quer el rei de 

C o n g o que os aia, porque acontecendo a lgu [n ] s roubos e mon­

tes não quer que se atribuao a seus uassalos; e pareceme que có 

isto tenho dado a V . R. larga conta de nossos trabalhos pera 

que V , R. saiba a uerdade e acuda lá pollo reino de C o n g o , 

mandando auisar ao seu protector que acuda pollo dito reino, 

porque o rei que oje hé merece todo o fauor de Sua Santidade 

e dos reis cathoücos, etc. 

A R S I — Las., Cód. 55, fls. 51-54v. [Original]. 

NOTA — Seguimos a leitura do R. P. Francisco Rodrigues na 

sua História da Companhia de Jesus^ Porto, 1944, tom. III, vol. II, 

págs. 425 e segs., desdobrando no entanto certas abreviaturas e iittro-

duzindo-Ihe as notas. 
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O B E D I Ê N C I A D O REI D O C O N G O A O P A P A 

(10-1-1624) 

S U M Á R I O — Monsenhor João Baptista Vives presta obediência a Ur-

bano VIU em nome de D. Pedro, rei do Congo, na pre-

sença dos Cardeais da Congregação da Propaganda Fide. 

Feria 4 , die x Januarij 1 6 2 4 , de mane ante prandium, post 

absolutam Congregat ionem de Propaganda Fide, Papa accepta 

stola intus suam Cameram, relictis IMustrissimis Domin is Car-

dinalibus Congregat ionis in Camera publica: Audientia;, in Pala-

tio Apostól ico in Vat icano, et ubi facta fuit Congregat io, stola 

indutus rediuit, et sedens, et hínc inde Jllustrissimis Domin is 

Cardinal ibus sedentibus, ego duxi ante Papam Reuerendissimú 

D . Joannem Baptistam V i u e m , Hispanum, Regni Valentia:, 

Oratorem Serenissimi Regis Gungi j (1) in Ethiopia, expectan-

tem in alia Camera, indutum Rochetto sub Mante l le t to uiola-

ceo, qui factis tribus reuerentijs c u m genu ad terram ante 

Papam, osculatus est pedem Papa:; deinde retrocedens in fine 

quadratura: scamnorum, in quo sedebant tunc inde sese Jllus-

trissimi Domin i Cardinales Congregat ionis de Propaganda Fide, 

ultra Jllustrissimi et Reuerendissimi Domin i Cardinales Joannes 

Garzias Mi l l inus , Aloysius Capponius, Scipio Cobel lut ius S. 

Susana: nuncupatus, Petrus Valer ius, Jtelius Fridericus Zol le-

ren, Presbiteri, et Franciscus Barberinus Diaconus, stans, qu i ob 

senectutem et jnualetudinem genuflexus stare non poterat, ex 

dispensatione Papa:, habuit Orat ionem jtalico sermone dictam, 

et recitatam; in qua nomine, et pro parte Serenissimi Regis 

(1) Leia-se: Congij. 
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Gung i j ( * ) , seu Gonghíj f 1 ) prast i t i t Sanctissimo D o m i n o N o s -

tro Papa; Vrbano diuina prouidentia Papa; Octauo obedienciam, 

c u m omni reuerentia et humiütate recognoscens Sanctitatem 

Suam ut Capu t uniuersalis Ecclesia; Ca tho l i cs , et Successotem 

Beati Petri Apostol i , ac V icar ium D . N . Jesu Chr ist i ; absoluta 

Oratione, accessit denuo ante pedes Papa;, qui illi respondit, et 

denuo osculatus est pedem Sua; Sanctitatis; de hac obedientia 

rcgatus fuit Reuerendissimus D . Nico laus de Monaldeschio, 

Prothonotarius Apostol icus de numero participantium. E t ego 

Paulus Ala leo, Magis ter Ceremoniarum, pra;sentibus Reueren-

dissimis Dominis Francisco Adr iano Ceuia Hormen, Albensis 

Diajcesis, Canónico Basilica: Lateranensis, et A n g e l o Giorio 

Presbitero Camerinensi , Sanctitatis D . N . Papa: intimis fami-

liaribus, testibus ad ha:c specialiter uocatis pro obedientia, ut 

supra praedicta. 

BV — Cod, Barb. Lot., 12324, Bs. 57-58 (olim 55-56). 

NOTA — Rcpoita-se ao mesmo acontecimento este documento: 

16.° Finita Congregatione, Reuerendissimus D. Joannes Baptista 

Viues, utriusque Signaturar Referendarius et D. Petri Regis Congi Ora­

tor, eiusdem regis nomine obedienciam Sanctissimo D. N . Vrbano 8.° 

prxsritit, presentibus sex Cardinalibus et alijs Pradatis, de quo acttt 

rogatus fuic Reuerendissimus Monaldesius, Protonotarius Apostolicus. 

A P F — Acta, vol. 3, fls. 83-83v. (Congregação de 10 de Janeiro 

de 1624). 
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C A R T A D O C A R D E A L BARBERINI A O C O L E C T O R 

(16-1-1624) 

S U M Á R I O — Lotfva a sua acção quando da eleição do novo Rei do 

Congo — O problema da criação de uma nova diocese — 

Missionários novos a mandar, especialmente Jesuítas. 

Conosce V . S. esser degno di moita commendatione tutto 

quel lo che V . S. hà operato in benefitio del Regno di C o n g o 

per occasione delia creatione dei nuouo Rè, e de' trauagh che 

hà receuuto da due Gouernatore d 'Ango la , e conforme al suo 

ricordo sctiuerà S. Santità un breue al Rè Cattol ico raccoman-

dandoli quel Regno, e il bisogno principalmente d'erigire un 

Vescouado, affinche tanto megl io si proueda alla salute di 

quel l ' anime, non potendo supplire intieramente l 'opéra del 

Vescouo d 'Ango la . Loda intanto S. Beatitudine che V . S. pro-

curi dimandarne de* Sacerdoti, e particolarmente, Giesuit i , si 

come scriue che uoleua, poíche dal bene, che n' uscirà, non 

poco sarà il merito, che ne toccherà à lei ancora, alla quale io 

auguro dal Signore ogni uero bene. / / 

Roma 16 Gennaro 1 6 2 4 . 

A V — Nunziatura di Portogallo, vol. 154, fis. 9 V . - 1 0 . (Cartas do 

Cardeal Barberini a Monsenhor Albergari, Colector em Portugal). 
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(1) Diogo de Mendonça Furtado. 
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R E P A T R I A M E N T O D O S SOBAS E PRETOS 

E N V I A D O S P A R A O BRASIL 

(17-W624) 

S U M Á R I O — Traía do velho assunto dos sobas e freios desterrados para 

o Brasil feio Governador de Angola após a vitória contra 

o Cassanje — O repatriamento seria feito à custa da fa­

zenda do dito Governador, como justo castigo. 

E m carta de S. Mages tade de 17 de Janeiro de 1 6 2 4 . 

V y a consulta do Desembargo do Paço que me emuiastes 

cõ carta de 29 de Dezembro passado sobre os souas e negros 

liures que JoaÕ Correa de Sousa, gouernador que foi de Ango la , 

emuiou ao Brazil por respeito da guerra de Casanje, e approuo 

o que nella parece, acressentando, que ao gouernador do Bra­

zi l (1) se escreua que m e dê particular conta de os tornar a 

Ango la á custa da fazenda de Joaõ Correa, declarando que 

pessoas se emuiaraõ, quando se despendeo cõ cada h u í , e donde 

se ouue o dinheiro para isso, e o que se fes dos outros negros 

que Joaõ Correa emuiou por cativos. 

a) Chnstouaõ Soares 

A T T — Correspondência do Desembargo do Paco, 1624, fl. 6. 

A H U — Angola, cx. 1, doc. 322. 



NOTA — Em documento de data anterior tratava-se da situação 

e de dar protecção ao gentio de Angola, nos precisos termos seguintes: 

Em carta de S. Magestade de 5 de Dezembro de 1623 

Antonio Colaço, Procurador Geral das Prouincias da Companhia 

dese Reino, me fez a petição que uay com esta Carta, em que aponta 

alguás razoes por que será seruiço de Deos e meu, que no Reino de 

Angola se guarde a lcy que se passou a fauor do gentio do Brasil. 

E encomendouos q façais uer este negocio na Mesa da Consciência, 

no Desembargo do Paço e Conselho de Estado. E as Consultas que 

se fizetem me enuiareis. 

Christouao Soares 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, Iiv, 26, fl. 124V, 
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C A R T A D E D . FREI S I M Ã O D E M A S C A R E N H A S 

(3-2-1624) 

SUMÁRIO—Acon tec imen tos ocorridos em Angola e Congo — Pede 

missionários Jesuítas e da Ordem de S, Francisco. 

+ 
Senhor 

E m 13 de Janeiro recebi a carta que V . Magestade [ . . . ] 

prouisam da noua Mercê deste Governo de [ . . . ] a que me 

tinha feita em me nomear na i . a V i a da [ . . . ] ausência d e 

JoaÕ Correa de Sousa, e de como a [ ] 10 de A g o s t o 

próximo com aplauso e con [...]( [ . . . ] ! auisei [por nouas] 

cartas. Todas estas mercês que [V . Magestade] me faz saõ 

próprias de sua Cristandade e grandesa, e em [my ] o será 

sempre a muita obrigação em que me poem, e pel lo cõseguinte 

man[dou] V . Magestade escrever a Pero de Sousa Coelho lar­

gasse [o] [Go]verno. El ie o auia feito e a carta ficou é minha 

mão [ . . . ] falecido dous dias antes que ella chegasse. 

N a carta que V . Magestade [ . . . ] escreuer me manda que 

tanto que ella me fosse [ . . . ] [ . . . ] particulares delegencias na 

fazenda que se [ . . . ] [Joaõ] Correa de Souza. Depozi tando a 

na mão de [ . . . ] executando immediatamente esta ordé, man­

dei embargar na maó do feitor Salvador de Meireles [o] que 

pellos papeis que inviei constará, se embargo de que elle disse 

e mostrou lhe devia o Governador mui to mais da dita quantia, 

e outro sy mandei somar o livro de contas ao procurador do 

dito JoaÕ Correa, e elle logo deu hú [ . . . ] [ . . , ] das que lhe 

estavam devendo de promeças de [ . . . ] fazenda q u e tinha espa-
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lhado e outras couzas pera que disse tinha encõtro de satisfa­

rão] [ . . . ] [ . . . ] a que pera elle ficara obrigado, sem embargo 

[ . . . ] • [ . . . ] ouue tudo pera tal na sua maõ e se fez termo 

[ . . . ] [ . . . ] . D e nouo se socrestaraõ mais dous mi l pa[nos] 

[ . . . ] de Loango, que hé sorte de dinheiro que corre nes[ te] 

[ , . . ] e tudo está pera termo judicial o que se for [ , . . ] [ . . . ] 

[ . . .br indo] [ . . . ] que lhe pertença faser o mesmo [Vossa] 

Magestade mandará o que mais for servido. 

[ . . . ] o que tinha succedido haté á partida das ult imas car­

tas se offereceu nestes Reynos signifiquei por ellas a V . M a ­

gestade remedeando [o que] pude e o tempo deu lugar. E assy 

do que haja darei relação. 

E m satisfação das couzas do Reyno de C o n g o , e g [u ]e r ra 

de Bumbe, que no tempo do Gouernador Joam Correa de Souza 

ouve, escrevi a V . Mages tade e a E l Rey [de Congo ] o que 

convinha, e sobre a gente que na dita g [u ]er ra foi presa [ . . . ] 

q u e por esta terra se espalhou, mandei faser deligencia pera 

ser restituída, A o D u q u e de Bamba [ . . . ] c inquoenta e tres 

pessoas, entrado neste numero [a] prima do D u q u e , sé em­

bargo desta [ . . . ] j á mandado alguã pot vezes e na mesma 

[ . . . ] ou procedendo. 

E m companhia de hua car [ta que por] uia de Sam T h o m é 

escreui a V . Magestade hia outra d e [el Rey] de C o n g o que 

me inuiou. El le queria mandar Embaixador cõ queixas. Eu o 

desuadi e tenho socegado, e aduertido também do que hé 

licito e bom tratamento dos Por tug[u ]ezes, restituição da 

fazenda que prezam [ . . . ] passada lhes foi preza em seus Rey­

nos [ . . . ] que cõuê os caminhos estam [mais liures] e o comercio 

se continua com o Rey de C o n g o q u e se i n [ . . . ] [ . . . ] deixou 

o Governador JoaS Correa de Sousa ' [ ' . . . ] faser, com as con-

diçoís [ . , . ] embargo de muitas [ . . . ] [ . . . ] dosse constante no 

que esta [ . . . ] [ . . . ] huã de Bamba [ . , . ] que [ . . . ] em que se 

corte [ . . , ] [ . . . ] pedindo para a execução quatro [Padres] da 

Companhia, e dous de sam Francisco. [•••] aqui ao Rector do 
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C o l é g i o , sobre este pa r t i cu la r v i s t o a occas iaõ e o p o r t u n i d a d e . 

N a õ q u i z u i r n a m i s s ã o , s e n a m [ c o m ] c o n d i ç ã o q u e a g o r a , 

n e m p e l l o t e m p o ad iá te n a m e n t r a r i a m n e l l a ou t ros a l g u n s re le -

g iosos m a i s q u e e l les. // 

P e l l o [ . . . ] V . M a g e s t a d e s e r u i d o p a r e c e m e v i s t o o m e [ i ] o 

q u e se of [ fe rece] [para ] p o r e s t a po r t a p l an ta r a fé nes te R e y n o , 

m á d a r [ , . . ] q u e u e n h a Õ q u a t r o re leg iosos d a o r d e m d o seráf ico 

P a d r e s a m F ranc i sco d a P r o u i n c i a d o A l g a r u e , q u e nes ta m i s s a m 

se e m p r e g u e m cõ o c u i d a d o [ . . . ] [ s a l u ] a ç a õ d a s a l m a s . 

E c o n u e s e m e m b a r g o [ . . . ] d o c t r i n a dos Pad res d a C o p a -

n h i a e sua u i d a h é ta l [ ••• ] [ . . . ] d e f e r e , c o m t u d o os d e s a m F r a n c i s c o s a m m a i s d e z a p e g a d o s dos b e n s h u m a n o s , 

e n a m c o b i ç o z o s , q u e h é m e [ i ] o q u e m u i t o l e u a a b o m e m a o 

c o n c e p t o a estes g e n t i o s , p r i n c i p a l m e n t e n o s p r i n c i p i o s , q u e 

s a m m a i s d i f f i c u t o z a s d e g a n h a s as u o n t a d e s . E [ . . . ] s e g u n d o 

[o e x e m p l o ] q u e u e m se m o u ê . E m ' [ . . . ] [•••] g e n t e q u e h é 

h é p o b r e d o s b e n s d a n a t u r e z a [ . . . ] [ . . . ] r o m e t e u , q u e e m seu 

f a u o r ir ia con t ra C a ç á [ g e ] [ . . . ] o exe rc i t o e c a m p o des te R e y n o , 

a q u a l [ n a õ ] t e u e a té a g o r a e f fe i to , p o r m u i t o incÕue [ n i e n t e s ] 

< [ . . . ] [ . . . ] an tes p e l l o t e m p o . E [ . . . ] [ asy ] o ped i r , [•••] 

t eo a j o r n a d a e m o u t r a c o m [ ] d o u s j a g a s q u e e m h u a 

p r o u i n c i a q u e c h a m a õ A t u n d a as i s t i am, o p p r i m i n d o c o m d a n o 

d o s na tu raes e fo r ta leza d e C a m b a m b e o r esga te d a s peças , 

f a z e n d o p r e z a s g rosas e m g e n t e , m a t a n d o m u i t a , e r e c o l h e n d o 

e m s y os escrauos d o s P o r t u g [ u ] e z e s q u e lhes f o g i a õ e o [ . . . ] 

[ . . . ] L o p o Soares L a ç o pe ra es ta [ . . . ] se ru ido q u e c o m sua 

b o a o r d e m . E ' [ . . . ] [ • • • ] • P e l e j o u c o m o j a g a Z é z a ( s i c ) 

e o u e n c e o e d e s b a r a t o u , p r e n d e n d o l h e m u i t a g e n t e e o in i ­

m i g o f o g i o s e m e m b a r g o [ . . . ] fo i n o a l c a n c e [ ] . 

A l e m d e s t a u ic tor ia [ . . . ] m a n d a r [ , . . ] d o u s c a m p o s d e 

j a g a s q u e e m [ . . . ] [ . . . ] [ . . . ] ! [ . . . ] r i a m a q u a r t a p a r t e d o 

d e Z é z a ( ? ) [ . . . ] e p e l l o c õ s e g u i n t e de les se o u u e v i c to r ia e m 

1 9 d e Jane i ro . P r e n d e u s e o j a g a B a n g o b a n g o ( ? ) c a b e ç a d e s t e 

c a m p o . T o d a s estas c o u z a s r e z u l t ã o e m g r a n d e seru iço d e D e u s 
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e de V , Magestade, e bem vt i l desta terra, pellos grandes 

danos que [ . . . ] recebe o Reyno destes leuantados que se 

suste[ntam] [ . . . ] deixando por onde passão [ ] , Para 

a jornada do jaga Cazange [ . . . ] e despondo chegado t e [ . , . ] 

[ . . . ] marchar e jr demandalo [ . . . ] . -Aqui aportou hú nauio 

que [de Saó] Vicente, Estado do Brazíl u in[ha] [ . . . ] elle 

chegou em 24 de janeiro. [ N a Jlha] de Santa Elena achou 

em terra as cartas dos olandezes que cÕ esta inuio. / / 

Guarde Deus a V . Catól ica Magestade como a Cristan­

dade há mister, etc . a / / 

D e Loanda, a 3 de feuereiro de 6 2 4 . 

O Bispo Gouernador 

Fr. Simão. 

[À margem] : Vejase esta carta do Bispo de Congo , gouer­

nador de Ango la , cÕ os papeis que uão cõ ella no Cõselho da 

Fazenda, e dese nos cota do que parecer, asy acerca do que elle 

d iz sobre a fazenda de João Correa de Sousa, como em tudo 

o mais que [ . . . ] . 

Lisboa, 12 de Junho de 6 2 4 . 

[Rubricas ilegíveis] 

+ 

[ . . . ] O Procurador da fasenda de sua [Mages tade ] , Lis­

boa, 12 de Junho de 6 2 4 . 

[Rubricas ilegíveis] 

[ . . . ] se trata nesta carra que com ella se enuiaÕ sobre o 

[ . . . ] fasenda de João Correa de Sousa se deuem uer pera [ . . . ] 

qualidade da fasenda que se ebargou. E parece que seria cÕue-

niente, se forem escrauos, ordenar ao Bispo que os enuie ao 
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Brasil para lá se uenderem e o procedido délies se enuiar a 

este reino; eu se uendaõ logo qual mais proueitoso lhe parecer. 

E isto constando o que cabe á parte do dito João Correa de 

Sousa liure da obrigação de desconto que Saluador de Meireles 

dis que se deue faser do que elle lhe deue e do que deue ao seu 

Procurador, c o m os quais ambos será necessário aueriguar con­

tas. E quãto ao mais que nesta carta se contem mandara 

V . Magestade deferir como for seruido. E no que toqua aos 

Padres de S. Francisco que pede a Bispo, razões são mui boas 

as que aponta pera V . Mages tade mãdar que uao áquellas 

partes. V , Magestade mandará o que ouuer por mais seu 

seruiço. 

Lisboa, 1 4 de Junho 6 2 4 . 

a) Luis M e n d e z 

A H C — Angola, cx. 1, doc. 248. 
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(1) Diogo de Mendonça Furtado. 
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C A R T A RÉGIA A O VICE-REI D E P O R T U G A L 

(15-2-1624 

S U M Á R I O — Escravos mandados de Angola para o Brasil pelo Gover­

nador— Arrecadação dos direitos régios deles recebidos. 

Per Carta de S. Magestade de 1 5 de Feuereiro de 1 6 2 4 . 

Sendo grande o numero dos negros que Joaõ Correa de 

Sousa mandou ao Brazil, e m u y poucos os que se tem enuiado a 

Ango la , e escreuer o Gouernador ( 1 ) que ainda desses naõ deu 

liberdade a todos por ter entendido q u e algús naõ procederão 

como deuiaÕ nas guerras passadas. E considerando que sendo a 

guerra justa e naõ constando ateegora do contrario, conuem naÕ 

perder o proueito que minha fazenda pode ter destes escrauos, 

me pareçeo emcarregaruos e mandamos que conforme ao que 

ouuerdes entendido que o Gouernador do Brazil tem feito delles, 

lhe deis a ordem que entenderdes que conuem para que se 

ponha em arrecadação o que me tocar, e se remetta o procedido 

a esse Rey no. E pois V o s hé prezente o mu i to que há a 

que acodir, tereis particular cuidado de fazer executar isto com 

toda [a] breuidade. / / 

ChristouaÕ Soarez. 

A H U — Cód. 295, fl. 80. 
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S U M Á R I O — Tributação dos sobas — Abusos dos governadores — Guer­

ras e tráfico de escravos—Obras públicas — A Fortifica­

ção de Luanda e de Pinda — Reformas propostas — 

Pai dos cristãos e suas funções — Comércio defeso com o 

Loango — Proibição de armas de fogo — Pregação da Fé. 

LEMBRANÇA DAS COUZAS QUE SE HAODE DECLARAR 

A S. MAGESTADE TOCANTES AO REYNO DE ANGOLLA 

O s trebutos que os souas obedientes ao dito senhor deuem 

em cada hum anno, do tempo de D o m Manoe l Pereyra para 

ca, Gouernador que foi no dito Reyno, são doze, treze mil cru­

zados, em cada hum anno, como ditto hé, antes mais que 

menos.// 

Estes direitos arrecadarão os Gouernadores desde o dit to 

tempo de D o m Manoe l Pereyra, e se declara os conuercerem 

em sy e naõ na fazenda de Sua Magestade e que tiuesse obri­

gação de os ar[r]ecadar para a dita fazenda consta do Capi tu lo 

do Regimento de Luis M e n d e z de Vasconcelos, em que se 

refere o Regimento do ditto D o m Manoe l Pereyra neste par­

ticular, e de como os Gouernadores os ar[r]ecardaraÕ os taes 

trebutos e do que montaõ consta do proçeço de hua deuassa 

que em meu poder vay, de que darey rellaçaõ, fl. 1 1 6 , 1 4 3 

verso, fl. 1 7 6 ed ultra. D i g u o alguns guouernadores. 

A l e m do que Luis M e n d e z de Vasconsellos e outros G o ­

uernadores sujeitarão outros mais souas que leuo declarados na 

informação que tomey com os capitais daquelle Reyno, os 
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quais souas deuê de pagar mais contia de quinze mil cruzados 

em cada hum anno, conforme aos assentos que com elles se 

ouuer de fazer, como já se fez com os demais souas acima 

declarados, que deué de importar huns e outros perto de trinta 

mil cruzados em cada hum anno, como trago aueriguado por 

papeis feitos com os dittos capitais. 

Sua Magestade deue de mandar no Regimento do Gouerna-

dor que ouuer de hir a Ango l la , que arrecade e faça arrecadar os 

trebutos dos souas, com os quais está feito assento (que darey 

todos por rol do escriuaõ que foi dos dittos assentos) que mon­

tão, como ditto hé, doze, treze mi l cruzados em cada hum anno. 

E com os mais souas que acreçeraõ se faça assento do que haõ 

de pagar (naõ estando feito) os quais também leuo por rol; 

e do que deuem pagar tenho boa informação dos capitais com 

quem a tomey por escrito. 

D e u e Sua Magestade mandar q u e naõ arrecadando o feitor 

estes trebutos por culpa do Gouernador e por os conuerter em 

sy, os pagará o d i t to Gouernador de sua casa; e será obrigado 

a mandar todos os annos certidão ao Conselho da Fazenda de 

que conste de como naquelle anno estaõ arrecadados, naõ se 

lhe esperando pera o f im do Gouerno, porque naõ conuem, 

e perde Sua Magestade. 

D e u e também de mandar com graues penas aos Gouer-

nadores e ao que ouuer de ir, que naõ tomem os direitos dos 

escrauos, e ao feitor que ouuer de ser da Sua Magestade lhos 

naÕ dê nê os tomem ao contratador correndo por elle o con-

tratto, porque se perde nisto mui to, e o Gouernador que toma 

oitenta, çem mi l cruzados em realles de oito, no Brazil, e ín­

dias, que pagua com vinte mil cruzados d e fazendas, em que 

Sua Magestade, correndo por elle o contracto, tem grande 

perda, e outrosy o contratador, quando se contratta nisto se 

deue de prouer com muita instancia, porque vai este contrato 

mais de sessenta contos e perto de oitenta, e se toma por muito 

menos, a respeito de os Gouernadores tomarê estes direitos, se 
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se declarar quando o contrato se arrenda que se naõ de tomar, 

d igo que se naõ haõ de tomar, sempre se arrendará por con-

ueniente preço. 

D e que também pode Sua Magestade ter mui to proueito, 

porque naõ tomando os gouernadores os tais direitos, podem uir 

por incheyo ao Conselho da Fazenda, e as ordinárias do Reyno 

de Ango i la , que montaõ pouquo mais ou menos de quarenta 

mil cruzados, pagarense dos direitos dos souas e dos dízimos 

que sobeja para este dinheyro, exceptuadas todas as pessoas 

que tiuere prouisocs de Sua Magestade peta se lhe[s] pagar 

em direitos dos escrauos. 

T a m b é m deue Sua Magestade ordenar que no Regimento 

dos Gouernadores vá declarado que por sy nem por outras pes­

soas tome mercadorias aos mestres e pillotos, nem aos auença-

dores, porque naõ fazem mais aos Gouernadores que tomarem 

dos nauios que uem a resgatar as mercadorias que querem 

e as mandaõ uender por sua conta por mayores preços e depois 

de uendidas pagaõ a seus donos, com o que sem desembol-

çarern dinheiro ganhaõ muito e os homens que as trazem per­

dem. D i g u o alguns guouernadores. 

N a õ guardaõ os Gouernadores papeis nem prouizoés que 

naõ seyaõ assinadas por Sua Magestade e uam muitas pessoas 

deste Reyno prouidas em officios pelo Conselho da Fazenda e 

outros tribunais, e como lhas naõ guardem se tornaÕ a uir para 

o Reyno pobres e despezos, e ficaõ seruindo os criados e pessoas 

da obrigação do Gouernador, que naõ guarda as ditas prouisoes 

e mandados. D i g u o alguns guouernadores. 

Perdesse o Reyno de Ango la com as guerras que daõ alguns 

Gouernadores, taó injustas quanto mais naõ podem ser, porque 

daõ as tais guerras sem hauer occasiaõ para isso que justa seya, 

em as quais se mata muito gent io e se perde a criação delle, 

sendo assy que esta nasçaõ de gente naõ tê resistência nenhuã 

pera cõ os brancos e lhes obedece fassilmente. / / 
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D e u e Sua Magestade mandar com granes penas que se 

naÕ dem guerras aos souas senaõ defenciuas, e quando se ouueré 

de dar seya por conselho do Bispo ou de quem em seu lugar 

estiuer, e do Reytor da Companhia, e Ouujdor Geral, e feitor 

de Sua Magestade, e a Camara da C idade de SaÕ Paulo ( 1 ) , 

e que naÕ intreuenhaõ nos tais uottos os capitais nem a gente 

do Pouo, porque os capitais e moradores da Cidade naõ que­

rem mais, senaõ que aja guerras pera dahy tirarem pessas, e se 

ualerem delias, e morre muita gente como ditto hé, assy na 

guerra como á fome, e outra muita que come os Jagas, que 

se manto da gente aue mataõ, e sendo possiuel que primeiro 

se auize a Sua Magestade que se dem as tais guerras, será muy 

conueniente. N e m estes escrauos que nestas guerras se tomaõ, 

podem ser catiuos, por serem tomados em guerras injustas, que 

se daÕ contra as ordens e Regimento de Sua Magestade, ao 

que tudo se deue atalhar, como dito hé, com muita demo[n ]s -

traçaõ e graues penas. 

E também será muy conueniente mandar Sua Magestade 

que os Gouernadores nem capitais, nem outros offiçiaís, tomem 

nem leue pessas aos souas, mais que aquellas que saõ dos direi­

tos de Sua Magestade, porque alguns gouernadores pedem 

pessas aos ditos souas e os auexaõ por ellas, e por naõ seré 

poderosos pera darlhas se leuantaõ e fogem pera os mattos, e 

por esta rezaõ de fugirem os julgaó por leuantados, e como a 

tais lhe daõ guerra, e os destroem. 

E m as guerras que justamente se derem deue Sua Mages ­

tade mandar que se lhe pague o quinto, como no Brazil e 

outras partes, por quanto intereçaõ nisto mui to os Gouerna­

dores, tomando de sinquo pessas huã, o que direitamente se 

( J ) Talvez tendo em conta esta sugestão, cl-Rei ordena isto mesmo 

no Regimento dado ao governador Fernão de Sousa, em 20 de Março 

de 1624, e insiste com o governador na Instrução Particular que ante­

cedeu o Regimento em data (19-3-1626). — B A L - M s . 5I-VIÍI-30, 

fls. 7-11 e 13-14 v„ respectivamente. 
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deue a Sua Magestade, e alguns Gouernadores cobraó este 

quinto, e naõ se sabe que se carregasse em liuros pera a fazenda 

do ditto senhor. 

Mu i tas uezes os Gouernadores mandaõ deuassar dos capi­

tais das fortalezas e de outros officiaés de justiça, e de ordi­

nário elles saõ os que tiraõ as deuassas antes de os ditos capitais 

acabarem seus triénios. Isto em respeito de lhes acharé qual­

quer culpa e de os priuare das ditas fortailezas e prouerem seus 

criados e pessoas de sua obrigação, em o que Sua Magestade 

deue também de prouer, como mandar que se naõ tirem tais 

deuassas nem se proceda contra os tais cappitaís e officiaés 

sem que primeiramente Sua Magestade proueja como lhes 

mandar tomar residência e deuassar delles. E que as deuassas 

que se tirarem pelos ditos gouernadores ou por seus mandados 

seyaõ nullas e de nenhum vigor. 

M a n d a Sua Magestade no Regimento dos Prouedores e 

Gouernadores, que se naõ entrometaõ no offiçio da justiça nem 

na despeza de sua fazenda, o que os Gouernadores faze pello 

contrario, tomando conhecimento de todas as cauzas que que­

rem, e auocandoas a sy, em que há muito difeito na admenis-

traçaõ da justiça e perecem as partes, em o que se deue de 

prouer de maneira que se guardem os ditos Regimentos. 

Aduert indo mais que as appellaçoês que se intimaõ da C i ­

dade de SaÕ Paulo de Loanda e Reyno de Ango la pera a RollaçaÕ 

da Cidade de Lisboa, se dilataõ muito, por ser o caminho largo 

e se perderem muitos nauios; será mais auiamento das partes, 

e menos custo e irem as tais appellaçoês á RollaçaÕ da Bahya. 

Mandando a lgum Gouernador degolar ou matar a lgum 

soua dos daquel le Reyno, também será m u y conueniente que 

mande Sua Magestade que os autos que se proçeçarem das tais 

mortes lhe uenhaõ pera uer o procedimento delles, porquanto 

algús Gouernadores naõ proçeçaõ autos, e breue e sumaria­

mente os julgaõ á morte, sem os ouuiré como conuem. E auendo 

alguás uezes de hauer de ser confiscada sua fazenda pera a de 

M O N U M E N T A , VII 14 
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Sua Magestade, naÕ se faz neste particular couza algua, como 

conforme a direito se requere. 

E também será m u y conueniente darense a todos os souas 

pellas fortalezas donde saõ mais juntos, hum pay d e Cristãos, 

pera que os defenda e requeira por elles, assy pera com os 

Gouernadores, como pera todas as mais pessoas que os quizerê 

ofender, e que o pay que se lhe[s] der seya pessoa de respeito 

e consideração, e conciençia que faça bem seu offiçio, como se 

faz em Goa e nas partes da Jndia. 

Conuem mais que Sua Magestade mande ao feitor de 

A n g o l a que todos os annos enuie certidão ao Conselho da Fa­

zenda de que conste os nauios que foraõ pera as partes do 

Brazil, e Ryo de Janeiro e índias, e dos que der[r]otaraó pera 

o Ryo da Pratta, e isto pera que Sua Magestade saiba quando 

os direitos correm por contrato o que fica deuendo o contra­

tador, porquanto toma todos os direitos em sy, que saõ mui to 

mayores do que se lhe deue ao ditto contratador. E sucede 

muitas uezes perder Sua Magestade muita quantidade de di­

reitos, como trago auiriguado por papeis. 

Deue Sua Mages tade mandar com graues penas que nenhuã 

pessoa dê armas de fogo nem outras ofençiuas nem defençiuas 

ao Gentio, nem as passe a C o n g o , porquanto fuy informado 

que alguns souas uzauaõ já de armas de fogo, o que hé muy 

grande inconueniente, e se pode uir a fazer muito danno. 

Deue Sua Magestade mandar que os Gouernadores naõ 

mandem nauios ao Loanguo ao resgate, com graues penas, 

porque custumaõ alguns mandallos, e naõ pagarem os direitos, 

porem os particulares podem mandar, porquanto os pagam, e 

podem cÕ elles os feitores e contratadores. 

A inda que aja Escriuaõ da Camara de propriedade, sem­

pre alguns Gouernadores procuraõ naõ deixallos seruir, e pro-

uerem seus criados, pera effeito d e saberem o q u e na Camara 

se faz, de que resulta muito dano, e naõ ouzatem os vereadores 

210 



auizar a Sua Magestade. H é necessário também que nisto se 

proueja o que conuem. 

Mandou Sua Magestade que de cada hum escrauo dos que 

se despachaõ se pague dous tostões pera as obras da Camara 

e Cadea [e] casas para o Gouernador. A casa da Camara e 

Cadea estaõ quasy acabadas e deste dinheiro se naõ toma conta 

como hé necessário, nem ora se trabalha nas ditas obras. Deue 

Sua Magestade mandar que o Ouu idor que for tome conta 

meudamente e faça acabar as obras em termo de tres annos, 

quando muito, com pena de se lhe dar em culpa. Acabado o 

ditto termo que naõ aja mais o tal tributo, e que em isto naõ 

entenda nem empida o Gouernador, porque alguns fazem depu-

sitarios quem querem, e nunqua estas obras se acabaram. 

Deue Sua Magestade mandar em que se faça hum forte 

no morro de Saõ Paulo, que defenda a entrada dos nauios, e a 

gente de guerra que uier por terra, o que hé múy necessário 

pera defençaõ daquelle Reyno, e está em mui to perigo com o 

naõ hauer, e para mais segurança dos nauios que entraõ, e 

guarda daquella barra, hé necessário outro forte na ponta da 

Ilha, da outra banda de Saõ Paulo de Loanda; como digo hé 

necessário acudirsse a esta obra, e a huá e a outra fortaleza. 

S. Magestade tem mandado fazerse huã- fortalleza em 

Pinda; hé necessário que se faça em Loanguo, aonde há pessoa 

que se offereçe a fazella fazendolhe mercês, e hé m u y necessá­

rio que se conclua com isto, porque tem os olandeses tres fei­

torias neste porto, e resgataõ todo o marfil, ouro e cobre que a 

elle uem, em que daÕ muita perda, e fiqua a costa com este 

forte por aquella parte mais segura; como digo auerá pessoas 

que se obrigue [m] a fazello fazendolhe [s] Sua Magestade 

mercês e é lançar fora os olandeses, de que darey informação. 

O Gouernador Ioaõ Correa de Souza mandou que os nauios 

naõ sayssem do porto de Ango l la senaõ por turno e ariteguí-

dade, em que os atiençadores, mestres e pillotos tiueraõ muita 

perda, porque se detém com escrauos, que uem a resgarar por 
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suas fazendas, e dentendosse lhes fogem e morrem, e lhes fazem 

gastos; entendesse que se fez isto por se darem dadiuas (o que 

naõ serja) porem há muita occasiaõ pera isso. D e u e Sua M a g e s -

rade mandar que o porto seya franquo e liure como dantes era, 

e que se vá cada hum nauio como estiuer aviado e despachado, 

e que se naõ uze nem faça o sobreditto. 

A lguns Gouernadores aconselhados com D i o g o N a b o , e 

com outras pessoas eccleçiasticas (que naÕ saõ Padres da C o m ­

panhia) fazem alguás dezordens em que se enquieta aqueile 

Reyno. D e u e Sua Magestade informarse disto, e prouer como 

lhe parecer justiça. 

Quando Sua Magestade mandar sindicar de a lgum Gouer­

nador a Ango l l a deue o sendicante leuar alçada pera sentençear 

em final, as diuidas que deuer o Gouernador, inda que seyaõ 

de mayores contias, porque uindo ao Reyno deixaõ os homens 

de demandar o que lhes deue e o deixam antes perder, o que 

hé mui to dano das partes, e a esse respeito tomaõ alguns 

Gouernadores, prestado, o que querem, e o f iquam nunqua 

pagando. 

Q u e os Gouernadores naõ tirem enqueriçoes em suas abo-

naçoes, porque naõ seruem mais que de perguntarem testemu­

nhas que lhes parecem que os podem culpar, e depois quando 

vay o sendicante, e pergunta as mesmas, naõ ouzam dizer a 

uerdade pello que já tem declarado. 

A l g u n s Gouernadores reuem as datas das terras e doações 

e escrituras delias a pessoas que as pesuem há muitos antios; 

serue isto de auexaçoés que fazem aos moradores, o que hé 

escuzado, porque quando as tiuerem, mal á pessoa a quem per­

tencerem as podem demandar. E quando se naÕ cultiuarem, 

se lhes podem cirar, e naõ reuerense as doações de tanto tempo, 

que pode ser cauza de enqujetaçam, e occasiaõ de poder auer 

dadiuas. 

A lguns Gouernadores daõ c m embarcar alguás pessoas pera 

o Reyno por leues causas em que lhes daõ muita perda, por 
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alguns terem molher e filhos. Deue Sua Magestade prouer 

nisto muito. E por qualquer cousa confisquam os bens, em 

que se os homens perdem. Deuese mandar naó aja tal confis­

cação, senaõ nos crimes q u e conforme a direito se merecer. 

NaÕ se procura o acrescentamento da nossa Santa FeéCa tho -

lica, que hé o que Sua Magestade mais emeomenda nos seus 

Regimentos; a isto se deue aceudir. 

Estas informações me foram dadas no tempo que estiue 

no Reyno de Ango l la ( 2 ) , que lançey em escrito pera Sua M a ­

gestade mandar o que mais for de seu seruiço. 

( 3 ) O Autor partiu para Angola, como sindicante, com o novo 
governador João Correia de Sousa, que ferrou em Luanda no dia 12 
de Outubro de 1621. Refere-se ao facto o documento seguinte; 

+ 

Honrado Marquês Viso Rey amigo. Eu EIRey uos enuio muito 
saudar, como àquele que muito prezo. Encomendouos que tratteis de 
que sem falta, partaõ em companhia das naos o gouernador de Angola, 
Joaõ Correa de Souza, e Antonio Bezerra Fajardo, que há de tirar a 
residência a Luis Mendes de Vasconcelos; tendo por certo que de assy 
o ordenardes, e procurardes com effeito, me hauerey por bem seruido.// 

Escritta em Madrid a 23 de feuereiro de 621. 

a) Rey : ~ 

a) O Duque de Villahermosa 
Conde de Ficalho 

E n d e r e ç o : Por EIRey 

Ao honrado Dom Diogo da Silua, Marquês de Alenquer, Duque 
de Franca Vila, do seu conselho d'estado, Viso Rey e CapitaÕ Geral de 
Portugal. — N.° 11. 

Para o Marquês d'Alenquer, Viso Rey de Portugal. 

A T T — Ms. 2267 (Livraria), doc. 35. 



T a n b e m será bom mandar [a] o fcytor de S. Mages tade 

que naÕ dê dereitos a nenhuã pessoa ne ao gouernador, sem 

que seja cõ despacho do O u u y d o r geral, & ao Ouuydor mandar 

os naõ dê nem consíta darese, com pena de se lyurar & de se 

proceder contra eJJe ( 3 ) . / / 

[Lisboa] 24 de feuereiro 6 2 4 . 

A n t . ° Bezerra Fajardo. 

BAL — Ms. 51-VIII-25, fls, 29-32. 

(3) Este parágrafo, juntamente com a data e assinatura, é autó­
grafo. 
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M I S S I O N Á R I O S F R A N C I S C A N O S D E A N G O L A 

(27-2-1624) 

S U M Á R I O — P e d e m a el-Rei que lhes seja dada a esmola concedida 

por provisões régias, para se embarcarem para Angola. 

+ 

Senhor 

O s Gpuernadores remeterão a este Conselho hua petição 

do Ministro e mais Religiosos da terceira ordem de Saõ Fran­

cisco que vaõ para o Reyno de Ango la , com ordem para que 

se consultasse a matteria delia, na qual petição dizem que 

há seis meses que tem correntes os papeis perque V . M a g e s -

tade lhes faz mercê da esmola para sua matalotagem, e que 

estaõ para partir e m companhia das naos, e o Thezoureiro lhes 

naõ acode com a ditta esmola. Pedem a V . Mages tade lhes 

faça mercê mandar fazer o di t to pagamento, respeitando a 

sua muyta pobreza. E vista a ditta petição e m Conselho e 

o que nella alegaõ. 

Pareçeo que V . Mages tade deue ser seruido mandar que 

se pague aos Supplicantes o dinheiro de que lhe [ 5 ] tem feito 

esmola para sua embarcação, auendo o na Arca , dandosse 

para isso os despachos necessários. V . Mages tade mandará 

o que for seruido. / / 

E m Lixboa 27 de feuereiro de 6 2 4 . 

aa) O CÓde de Faro / Luis da Silua / 

Ruj da Si lua' / Luis Pereira / SimaÕ 

Soares / Roche da Sylueira. 
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[Despacho]: Con£ormamonos cÕ esta Cõsuita. E m Lixboa 

a 18 de feuereiro de 6 2 4 . 

[Duas Rubricas] 

A H U — Angola, cx. r, doc. 235. Cód. 35-A, fl. 50 v. 

NOTA—O requerimento dos Religiosos da Ordem Terceira, a 
que se faz referência, é do teor seguinte: 

Dizem o Menistro e mais Religiozos que vaõ para o Reino de 
Emgola da prouinçia da penitencia do P.e Saõ Francisco, que há seis 
messes que tem correntes as prouiçoins em que Sua Magestade lhes 
fas mercê da esmola para sua matalotaiem, e que estaõ para partir em 
companhia das nãos, e o tisoureiro lhe[s] naõ acode cõ a ditta esmola. 

Pedem a V. S. Il l.m l lhefs] mande fazer o ditto pagamento, res­
peitando a sua muita pobresa. 

E. R. M. 

AHU — Angola, cx. 1, doc. 236. 

Pela mesma época foi ao Paço uma consulta sobre o& ornamentos 
que pedia o Bispo do Congo e Angola. El-Rei manda: 

Hey por bem que ao mais preciso e nescessario de cálices -e roupa 
branca pêra seruiço e limpeza dos altares se acuda logo, cm companhia 
do igoucrnador Fernaõ de Souza, e tomada informação de Luis Mendes 
de Vasconcelos sobre a obrigação que Cem EL Rey de Congo de orna­
mentar as jgrejas de seu Reino e o que se fez em outras occasioês, se 
consulte de nouo, declarando por menor o que se hade prouer agora, e 
quanto custará. (Carta régia de 23-2-1624). 

ATT — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 26, fl. 148. 
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Retraio de D. Ann Ghtga, liumíut de Matamba 

(De tun pergcUMithu de um convento de Coimbra} 
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REQUERIMENTO DO BISPO DE S. TOMÉ 

(28-2-1624) 

SUMÁRIO — Estando a findar o tempo marcado para ser sagrado, 
D. Francisco do Soveral pede o abono de 350 cruzados 
para despesas da cerimónia — A sagração seria em Março. 

Diz Dom Francisco Soueral, Bispo de Saõ Thomé, que elle 
tem as prouisoens per que V . Magestade lhe fez mercê de ajuda 
de custo para sua sagração, e embarcação, correntes, c5 certidoens 
de entrega para o Thesourejro mór Leonardo Fróis lhe fazer 
pagamento delias. E porque o dito Thesourejro mór diz que sem 
ordem especial de V . Magestade naõ pode fazer nenhü paga­
mento, e o tempo da sagração hé limitado por todo o mês de 
Março, em que se acabaõ os tres meses da data das Letras, den­
tro dos quais hé obrigação sagrarse, conforme ao Concilio. 

P [ede] a V . Magestade seia seruido mandarlhe fazer o paga­
mento das ditas prouisoens ou ao menos o que toca para a 
sagração, por ser o tempo limitado, que saõ trezentos e sincoenta 
cruzados. E . R. M . 

[Despacho]: Vejasse no [Conselho da] Fazenda e con-
sultesse o que parecer. É Lixboa a 28 de feuereiro 624. 

[Duas Rubricas] 

AHU — S. Tomé, cx. 1, doc. 75. 
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ALVARÁ AO GOVERNADOR D E ANGOLA 

(12-3-1624) 

S U M Á K I O — Concede ao Governador de Angola o direito de apresen­

tação dos benefícios eclesiásticos nas condições expressas. 

E u elRey e t c , faso saber aos que este aluará virem que 

auendo respeito ás reitorias, curados, viguairarias e mais bene-

íisios dos Reinos de C o n g o e Ango l l a serem de minha apresen-

tasaõ in solidum, como mestre e gouernador da ordem de Christo 

a q u e m pertensem, hei por bem que o gouernador daquellas 

partes aprezente em meu nome nos tais benefisios e naÓ os 

bispos, a quem naõ pertense; e que enquanto não ouuer bispo 

naquelles reinos se auize a M e s a da Consiensia das uacaturas, 

para se prouerem em pesoas eizaminadas e aprouadas por ella, 

como sempre se custumou e m todos os bispados ultramarinos 

enquanto estaõ uagos; e consedendo eu aos bispos que posaõ 

nomear pesoas idonias nos dittos benefisios, elles nomearão e 

o gouernador aprezentará em meu nome, como mestre e gouer­

nador da ordem de Christo ( * ) ; e este se comprirá, sendo passado 

pela chancelaria, digo se comprirá inteiramente como se nelle 

(1) A técnica da. posse dos benefícios eclesiásticos na diocese do 
Congo e Angola (benefícios menores) está bem delimitada: apresen­

tação do beneficiando pelo Governador, ao Bispo; não o havendo, seria 
examinado o pretendente pela Mesa da Consciência e Ordens. Os Bis­
pos, 'por concessão régia, poderiam nomear para os mesmos benefícios 
pessoas idóneas, contanto que fossem apresentadas pelo Governador em 
nome de el-Rei. O direito de padroado régio dava a faculdade de 
apresentar o beneficiando, mas a nomeação (investidura canónica do 
benefício) era sempre reservada à Igreja. 
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conthem e ualerá como carta, posto que o efeito delle aia de 

durar mais d e h u m ano, sem enbargo de qualquer prouizaÕ ou 
regimento em contrário e se comprirá, sendo pásado pella chan­

celaria da dita ordem. / / 

Simaõ de Lemos o fc*es em Lisboa, aos doze dias do mes de 

março de 1 6 2 4 . / / 

M a n u e l Pereira de Castro o fes escreuer. 

Concertado per mj 

Jorge Coe lho 

ATT — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 12, fl. 371. Idênrica 
faculdade ao governador, por alvará de 24 de Maio de 1621. Ibid., 

liv. 22, fl. 120. 
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CARTA RÉGIA AO GOVERNADOR DO BRASIL 

(18-3-1624) 

SUMÁRIO — Sobre o problema ãos pretos mandados para o Brasa como 

escravos pelo Governador de Angola Correia, de Sousa. 

D i o g o de M e n d o [n] ça Furtado. E v elRej ett. 0 . Por carta de 

17 de dezembro de 6 2 2 uos auizej que por ter entendido que 

entre [a] quantidade de negtos que Joaõ Correa de Sousa, sendo 

Gouernador de Ango la , mandara a esse estado, t inhaõ uindo 

os Souas e outras pessoas forras declaradas e m hum papel, que 

com ella se uos inuiou, assinado por Christouaõ Soarez, do meu 

Conselho, e meu secretario de estado, fossem tratados como 

liures, e soubésseis delles se queriaõ tornar para Ango la , e que­

rendo o fazer os mandásseis para aquele Reino com a breuidade 

possiuel, damdolhes á custa de Joaõ Correa embarcação, manti-

menos e mais de que tiuessera necesidade, e uos encomende) 

que do que nesta matéria fizeseis m e auisaseis. E porque ategora 

naõ tenho sabido de como se executou esta ordem, m e pareceo 

tornauolo a emcomendar por esta, como o faço, e ordenaruos 

que me auiseis pelas embarcaçoís que de lá ouuer, do modo com 

que nisto uos ouuestes, declarando as pessoas que se inuiaraõ 

e quamto se despendeo com cada h u m j a ] , e domde se ouue o 

dinheiro necessário para isso, e que se fez dos outros N e g r o s que 

JoaÕ Correa inuiou por catiuos, porque o quero ter entendido. 

Escrita e m Lisboa a r8 de M a r ç o de 1 6 2 4 . 

AHU — Angola, cx. 1, doc. 323. 

'220 



69 

CARTA DO COLECTOR ALBERGATI 

A O SECRETARIO DE ESTADO 

(23-3-1624) 

S U M Á R I O — R e l a ç õ e s amistosas e directas com o Rei do Congo — 

Oferta de uma mina à Santa Sé — Recomenda o assunto 

aos Jesuítas de partida — Tradução do Catecismo e oferta 

à Biblioteca Vaticana — Embarque de 25 missionários. 

I I l . m o e R.mo Signer e Padrone mio Colendissimo 

Faro quanto sara in poter mio per seuitio delia Congrega-

tione de Propaganda Fide, essendole io per m e stesso inclinato, 

per il gran seruitio che si fà alia Religione Cattol ica e tanto piu 

poi per li commandamenti di N . Signore e di V . S. 111.™ e 

rendo gratie à S: D . Maestà che m i hà fatto degno, che la 

Sede Apostólica s i s i a seruita del lopera mia, non solo in erigere 

simil Congregat ione in Germania agli anni passati ( 1 ) , dalla 

quale s'è cauato quel frutto, che s*è ueduco, mà h o r a ancora 

per Ia cura datami delia conuersione dell ' Indie Onenta l i , al 

qual negocio hò applicato 1'animo, e mandara un'informatione 

particolare dello stato di quella Christianità, ouero la portero 

uenendo à Roma. / / 

Per aiutare il Regno di C o n g o hò fatte le debite dil igenze, 

e sebene la S t r a d a ' presa dei Rè di Spagna sarebbe assai sicura, 

è però molto longa, e ricerca una continua istanza. E pertanto 

non lasciando Ia prima strada, sommi uoltato anco al medesimo 

Rè di C o n g o , che con maggior facilita da se può dare éntrate 

e redditi suffficientissimi alii Vescoui et Ecclesiastici, et e r i g e r e 

(1) O Colector foi Núncio em Colónia desde 26-4-1610 até 1621. 
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Coüegi j e Seminarij, se hauerà persone che l'instruiscano, 

hauendo luí nel suo Regno miniere d'oro e di rame belissime, 

mà non le sà cauare, e delia pimenta in quantità, ne ardisce 

d'introdurre spagnoli dentro il Regno, che le cauino, a c c i o ­

no scauino poí luí. Jo hò tenuta buona corrispondenza con 

questo Rè, e gli hò dato u n ' A g e n t e in Lisbona, e l 'hò infórmate 

di molti punti concernen ti il seruitio del suo Regno, si nello 

spirituale, come nel tempérale, e sono ¡nformato ch'egl i dona-

rebbe uolontieri una di queste mine alia Santità di N . Signore. 

M à io non faceio gran fondamento sopra questa oblatione, non 

perche à parte rei io non la tenga per cosa reale, e ueta, mà per 

la difficoíta di mandar' huomini à faria cauare, e per essere la 

natura di quelle gent i assai leggiera, e difficile da trattare. j j 

C o n tutto ció hò dato ad alcum Gesuit i , che uanno hora 

cola, una buona instruttione sopra di ció, et hò scritto all'istesso 

Rè quanto mi parea necessário, e dalle risposte che uerranno si 

p o t r a cauare la rissolutione che parerà « legl io. E t in somma io 

pretendo che il Rè di C o n g o facci da se, e se gli mostrano li 

mezi che puono essere opportuni à questo effecto, per bene­

ficio spirituale di quel R e g n o . 1 / / 

S'e fatto anco quà tradurre nella sua l íngua il Ca tech Í smo( 2 ) , 

il qual mandaré c o s t a , acció si conserui nella Biblioteca V a ­

ticana. 

H o g g i è partita Tarmata con vint ic inque Religiosi, D i o dia 

loro felice uiaggio. E t à V , S. 111.""' bacio humiíissimamente le 

mani. / / 

[ A u t ó g r a f o ] : O b l i g a t i s . 1 1 1 0 e D e u o t i s . ™ 0 S e r u i t o r e 

A n t ° A l b e r g a t i V . 

A V ' — N w n z i a t u r a d i Portogal lo, vol . 15, fls. 1 1 - i i v . 

( 2) Refere-se à Cartilha da Dovtrina Cbristaã do P.° Mateus Car­
doso, S. J. 
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CARTA REGIA AO VICE-REI DE PORTUGAL 

(5-4-1624) 

S U M Á R I O — Mania, prover Manuel Cerveira Pereira para a conquista 

das minas de Benguela — Fortificação do porto de Qui-

combo — Minas de cobre do Congo e do Loango. 

E m Carta de S. Magestade de 5 de Abr i l de 1 6 2 4 

V y a Vossa carta de noue do prezente, e os papeis que vieraõ 

com ella sobre o que se tem feito para prouer a Manoe l Serueira 

Pereira, Conquistador de Benguela, e se ordena agora aos G o -

uernadores de Ango la e do Brazil, de que fico aduertido; porem 

porque sem mineiros se naõ pode fazer nas M i n a s cousa de con­

sideração, V o s emcomendo muito ordeneis a Luis da Sylua que 

trate de os fazer buscar com todo cuidado e m Seuilha, ou em 

qualquer outra parte, e que ao Gouernador do Brazil se escreua 

que os procure hauer por via de Boynos Ayres, e os remeta logo 

em direitura a Benguela, ordenandosse também que o porto 

vezinho ás Minas , que Manoe l Serueira foj tomar ( J ) quando 

sahio da Cidade de Saõ Phyl ippe, se fortefique e pouoe conforme 

a sua capacidade, pois hauendo de correr o lauor das M inas , hé 

forçosamente necessário fazerse assy, antes q u e os ynimigos ( 2 ) 

intentem occupalo. / / 

E quanto ás M i n a s de Congo , emcarregarse há ao Gouer-

nador de Ango la , que sendo como se diz que estaÕ mui to pella 

terra dentro, e sem comodidade para se laurarem, procure em-

(*) Trata-se do porto de Quicombo. 
(a) Os holandeses. 
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caminhar aquele Rej a que elle^ mande tirar o cobre por seus 

vassallos, para que o resgatem aos meus, a croco de outras cousas. 

E que também trate, de auer o resgate do cobre de Loango, 

tirando o aos Olandezes que aly acodem, e anize do que desse 

Reyno se poderá fazer para o conseguir milhor. 

Christouaõ Soarez. 

A H U — Cód. 295, fls. 75-75 v-
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AHU — Cód. 295, fl. 75. 
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CARTA RÉGIA AO VICE-REI DE PORTUGAL 

(5-4-1624) 

S u m á r i o — Manda rever o pedido de Vigário para a Ilha de Ano Bom 

— Direitos do algodão da mesma Ilha e sua arrecadação. 

E m Carta de S. Magestade de 5 de Abr i l de 1 6 2 4 

V y huã Consulta da M e s a da Conciencia e Ordens sobre o 

Vigár io que se pede para a Ilha do A n n o Bom. E esta torna 

para que ordeneis se veja no Conselho da Fazenda, E aueri-

guandosse donde se pagaõ os direitos do algodão daquella Ilha 

e que ordens estaõ dadas, e se deuem dar, para milhor arreca­

dação delles, se consulte o que parecer. 

Christouaõ Soarez. 
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C A R T A D O P A D R E P Ê R O D E N O V A I S A EL-REI 

(20-4-1624) 

S U M Á R I O — E n v i o de Padres aos Reinos de Angola, e Congo, índia e 

Japão — Motivo por que os Jesuítas não penetravam pela 

terra dentro — Descoberta de novos caminhos por terra 

para as missões da Etiópia pelos Padres da Companhia. 

Recebi a catta de V . Magestade, de Granada, em 5 do pre-

zente Abr i l , che[ i ]a de muy catholico zelo que V , Magestade 

mostra de se propagar nossa Sancta Fé nas Conquistas desta 

Coroa, e particularmente nos Reinos de Ango la , e C o n g o , e das 

mais prouinçias de Guiné. Nes te mesmo zelo immi ta a V . M a ­

gestade Nosso P. Geral, o qual todos estes annos precedentes 

m e escreueo que acudisse com numero e singulares qualidades 

de nossos Padres a todas estas partes, como fis, porque o anno 

passado alem de quinze muyto escolhidos em sciencia, e virtude, 

que mandei pera a Jndia e outro pera Japaõ, mandei 7 a A n -

golla e C o n g o , nos quais Reinos ao prezente rezidem 23 de 

nossa Companhia, occupados na conuerçaõ daquetle Gent io e 

no bem [e]spiritual dos Portuguezes moradores, e nesta confor­

midade continuaremos sempre, com o fauor diuino e de V . M a ­

gestade, e ao Cabo uerde mandei também hum mais. 

A cauza de naõ terem os nossos Padres penetrado mais pella 

terra dentro, como V . Mages tade ordena ( 1 ) , foi por naõ auer 

ainda ordem de V . Mages tade e seus Ministros pera concorrerem 

com o que forçozamente hé necessário pera se empreender este 

(1) Era esta uma acusação grave e assaz repetida contra os Missionários Jesuítas. 
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n e g o c i o c o m e i f e i t o , pe rseue rança , e s e g u r a n ç a , porcjue os P a d t e s 

soo is to esperaõ . E a n d a õ c o m p e n s a m e n t o s n a õ s o o m e n t e d e 

pene t ra r estes Re inos , m a s t a m b é m d e descobr i rê por e í les n o u o s 

c a m i n h o s pera E t h i o p i a , s e g u n d o m e e s c r e u e m . / / 

G u a r d e D e o s a C a t h o l i c a Pessoa d e V . M a g e s t a d e . / / 

L i s b o a , 2 0 d e A b r i l d e 6 2 4 . 

[ N o t a , a o a l t o ] : C o p i a da C a r t a c jue o P . P r o u i n c i a l P e r o 

d e N o u a e s escreueo a S . M a g e s t a d e é A b r i l d e 6 2 4 . 

A T T — Cartório dos Jesuítas, M a ç o 68, doc. 32. 
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FUNDAÇÃO DO COLÉGIO DO CONGO 

(20-4-1624) 

S U M Á R I O — António Colaço pretende se lhe quitem os direitos de 

400 escravos postos nas índias de Castela para fundação 

do Colégio do Congo — Pareceres dos consultores — Pare­

cer negativo do Conselho — Aprovação do parecer do Con­

selho pelos Governadores de Portugal. 

E m carta de 23 de Dezembro de 623 diz V . Mages tade 

que com ella vem huá petição de Anton io Colaço, Religioso da 

Companhia de Jesu, e Procurador geral das Prouincias delia na 

Corte de Madr id , sobre o Colég io que hú Gaspar A lu [a ] r ez , 

morador em Ango la , quer fazer no Rcjno de C o n g o , e m que 

rezidaõ Religiosos da dita Companhia. E emcomenda V . M a ­

gestade aos Gouernadores que façaõ ver a ditta petição no tri­

bunal a que tocar. E que precedendo as diligencias necessárias 

se consulte e enuie com toda [a] breuidade a V . Mages tade o 

que parecer; na qual petição diz o ditto Anton io Colaço, que 

hú Gaspar A lu [a ] r ez , morador em Ango la , mouido de piedade, 

e vendo a grande falta que tem o Rejno de C o n g o de pregadores 

do Euangelho, per cuja falta v iuem aquele naturaes como se 

foraõ gentios, e tem os mais delles somente o nome de chnstaõs 

e se perde suas almas, se determinou a fazer no ditto Rejno 

hú Colégio da Companh ia para nelle auer Religiosos delia, que 

os ensinem, e fa.çaõ viuer como verdadeiros christaõs, esperando 

por esta via a saluaçaõ de muitas almas. E para este effeito 

offereçeo ao Geral da Companh ia vinte mi l 4- 4- . d o s [cruzados] 

em escrauos de Ango la , leuados a índias, para se fundar o ditto 

Colégio. E o ditto Geral tinha aceitado e dado ordem ao Pro-

umçial de Portugal, para que se faça e mande a elle Religiosos, 
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para o intento que o ditto Gaspar A l u [ a ] r e z pretende. E para 

que o numero dos Religiosos possa ser mayor no ditto Colég io, 

conforme ao mui to que há que trabalhar naquele taõ inculto 

Rejno, e possaó discorrer por muitas partes delle ensinando aos 

que forem christaõs, e conuertendo aos que forem ainda gen­

tios. / / 

Pede a V . Magestade seja seruido de ajudar a este sane to 

intento, com lhe perdoar os direitos de 400 peças (*) que podem 

montar os dittos vinte mi l + 4- . d M que o ditto Gaspar A l u [ a ] -

rez daa para a fundação do ditto Colég io , mandando os elle 

a índias de Castela. E que para a fazenda de V . Mages tade naõ 

receber danno algú lhe pode conceder esta licença sem direitos 

depois que as fazendas dos que aly vaó comprar estiuerem todas 

empregadas, que hé o tempo em que já naó perde a fazenda 

de V . Magestade nada, por naõ auer já quem aja de pagar di­

reitos. E que por este modo, sem V . Mages tade lhe dar nada 

de sua fazenda, lhe dá a occasiaõ de acerescentar mais o sustento 

daquele Colégio e de auer nelle mayor numero de Pregadores 

do Euangelho, com que também fica V . Mages tade liure da 

obrigação que tem de lhos mandar, e sustentar. E que as dittas 

peças se podem mandar a índias em hu anno todas ou em mais, 

na forma que for mais façil e de menos danno, quando ouuesse 

algü na fazenda de V . Magestade, o que naÕ auerá fazendosse 

pello ditto modo. 

D o Conselho se mandou que ouuesse vista da petição do 

dit to An ton io Colaço o Procurador da fazenda de V . Magestade, 

o qual respondeo por escrito, que suposto que o que o Supl i­

cante pede no que toca á quita dos direitos das 400 peças de 

que tracta, hé matteria de graça (em que V . Mages tade man­

dará o que for seruido) todauia para se saber o que isto vinha 

a dizer, e se em conceder V . Magestade esta mercê se perjudica 

a sua fazenda ou ao contracto em mais que no que montão os 

(1) Escravos. 
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direitos das díttas peças, e se será conueniente que V . M a g e s -

tade conceda ao Supplicante a mercê que pede, deuia V . M a -

gestade mandar tomar as informações necessárias das pessoas que 

estiueraÕ em Ango la , e tiueraÕ cargos nella, e que das cousas 

daquele Rejno tenhaõ mais notícia, para com sua informação 

mandar V . Magescade, inteirado de tudo o que parecer que mais 

conuem a seu seruiço e beneficio desta obra, que precedendo 

licença de V . Mages tade ainda onde pertence, poderá ter effecto, 

auendo V . Mages tade por bem que assj se effectue. 

E por o Licenciado An ton io Bezerra Fajardo auer estado no 

Rejno de Ango la em diligencias do seruiço de V . Magestade, 

se lhe ordenou deste Conselho que informasse a V . Mages tade 

do conteúdo na petição do ditto An ton io Colaço, e o que pode-

riaõ importar os direitos das 400 peças, que pedem se lhe 

qui tem; a qual Informação deu por escrito, em que d iz : Q u e 

hü Gaspar A lu [a ] r ez , morador na C idade de Saõ Paulo de 

Loanda, se meteo Religioso da Companh ia de Jesus da ditta 

Cidade, doandolhe sua fazenda que tinha em cantidade. Q u e 

fazendo os dittos Religiosos o Co lég io de que trata será de mu i to 

proueito, e augmentaçaõ de nossa santa fee catholica, por ser 

m u y necessário por aquelas partes para a conuersaõ do gentio. 

E que indo os vinte mi l + 4- . a ° 8 de peças, que para feitura 

do ditto Colég io doou o dito Gaspar A l u [ a ] r e z a índias, postas 

lá vai o direito delias que o Supplicante pede, sette mi l 4- 4- . d 0 B . 

E que correndo o contracto per conta da fazenda de V . M a g e s ­

tade hé a mercê de graça, e correndo per contractador lhe pode 

pertencer o direito a elle. 

E vista em Conselho a carta de V . Mages tade nesta rella-

tada, petição do ditto A n t o n i o Colaço, re[s] posta que sobre a 

matteria delia deu o Procurador da fazenda de V . Mages tade 

e informação do ditto An ton io Bezerra Fajardo. /'/ 

Pareçeo que V . Mages tade deue ser seruido mandar que 

se naõ diffira ao requerimento do ditto An ton io Colaço, perque 

correndo o contracto per conta da fazenda real fica V . M a g e s -
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t ade d a n d o de l ia sete m i l 4- + . d o s , q u e canto i m p o r t a õ os 

d i re i tos q u e p e d e das 4 0 0 p e ç a s pos tas e m Jnd ias , os q u a e s f icaõ 

f a l t a n d o para p a g a m e n t o d a fo lha d a q u e l l e R e j n o d e A n g o l a , 

e para o m a i s a q u e V . M a g e s t a d e cem app l i cados os sobe jos 

d o conc rac to d o d i t t o R e j n o . E c o r r e n d o p e r con t rac to se h a d e 

faze r d e s c o n t o d a q u e l a q u a n t i a ao c o n t r a c t a d o r , c o m a m e s m a 

pe rda d a f a z e n d a d e V . M a g e s t a d e , q u e m a n d a r á o q u e f o r 

seru ido , / / 

E m L i s b o a , a 2 0 d e A b r i l d e 6 2 4 . 

O C . / L . da S . / R. d a S . / L u i s P . r a / R o q . / / 

E o dou to r S imaÕ S o a r e z foj n a reso lução , pos to q u e n a ó 

ass inou . 

[ Ã m a r g e m ] : R e [ s ]pos ta d o s G o u e r n a d o r e s . 

A s s y se faça. E m L i s b o a a 1 6 d e A b r i l 

d e 6 2 4 , 

D . D j f l d a S i l u a 

D . D j ° d e C a s t r o 

[ Ã m a r g e m ] : P e r C a r t a d e S . M a g e s t a d e d e 2 3 d e M a y o 

d e 6 2 4 . 

O u t r a [ consu l t a ] sob re a q u i t a q u e p r e t e n d e o P . e A n ­

ton io C o l a ç o d a C o m p a n h i a d e Jesu e seu P r o c u r a d o r g e r a l das 

P r o u i n ç i a s d e s s e R e y n o nes ta C o r t e , dos d i re i t os d e 4 0 0 pessas 

d e escrauos q u e d i z q u e r d a r h ú G a s p a r A l u [ a ] r e z para a f u n ­

d a ç ã o d o C o l é g i o q u e se h a d e f u n d a r n o R e y n o d e A n g o l a . 

E c o n f o r m o m e c o m o q u e v o s p a r e ç e o e ao C o n s e l h o d e m i n h a 

f a z e n d a . / / 

C h r i s t o u a ó S o a r e z . / Sebas t i ão Peres t re lo . 

A H U — Cód . 35-A, , f k 83V.-85. 
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C O N S U L T A D O C O N S E L H O U L T R A M A R I N O 

(5-6-1624) 

S U M Á R I O —Sobre uma carta do Provincial da Companhia de Jesus 

e envio de Missionários para Angola, Congo e Loango. 

+ 
Senhor 

Viosse neste Conselho a carta de V . Mages tade de 11 de 

M a y o deste anno de 624 , com a d o Provincial da Companh ia 

de Jesú de 20 de Abr i l do mesmo anno, em que dá rezaõ dos 

Religiosos que se embarcarão estes dous annos próximos pera 

a promulgação do Evangelho, pera os Reinos de Ango la , C o n g o 

e Loango, Ilha de C a b o Verde, e estado da índia. 

Pareçeo que o numero dos vinte e tres menistros que diz 

residem em os Reinos de A n g o l a , saõ bastantes pera a conuer-

sam dos infiéis e menistrarem os Sacramentos aos Portugueses, 

e Christaõs conuertidos á nossa santa fé; e que pella dita ma­

neira tem comprido com sua obrigação com os que tem man­

dado ao estado da índia. M a s porque na dita carta se refere 

que o naõ terem penetrado os dittos Relcgiosos mais pella terra 

dentro, hé por naõ ter V . Magestade inda ordenado a seus 

menistros lhe dem o que hé necessário pera se emprehemder este 

negocio com effeito, que dandosse lhe[s] naõ somente pene­

trarão todos os Reinos de Guiné, mas também descubriraó por 

elles nouos caminhos pera a Ethiopia, deue V . Mages tade 

mandar ao dito Prouinçial que declare o numero dos menistros 

que pretende mandar a esta missaõ, e o que será necessário 

darsse a cada hú delles para se poderem sustentar, e conseruar 
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neste m i n i s t é r i o ; pe ra q u e v e n d o s s e o q u e V . M a g e s t a d e t e m 

a s i g n a d o a estes men is t ros se l h e possa consu l t a r o q u e m a i s 

for necessár io pe ra p o d e r e m e m p r e h e n d e r o q u e d i z . 

E p o r q u e a p o n t a na d i t a car ta q u e pera C a b o V e r d e n a õ 

m a n d o u ma is q u e h u m R e l i g i o s o , s e n d o necessár io y r e m m u i t o s , 

assy pera assis t i rem n o C o l é g i o da i l ha d e S a m t i a g o d e C a b o 

V e r d e , c o m o pera a res idênc ia q u e V . M a g e s t a d e t e m orde­

n a d o haja e m C a c h e u , se l h e d e u e o r d e n a r m a n d e l o g o os 

Re l i g i osos q u e f o r e m necessár ios . V . M a g e s t a d e m a n d a r á o q u e 

for se ru ido . / / 

E m L i s b o a , a 5 d e j u n h o d e 6 2 4 . 

m ) O C o n d e d e F a r o / L u i s d a S i l va / Ru j d a S i l v a 

S i m a õ Soares 

R o q u e da S i l ue i ra e L u i s P i re i ra , naõ s t acha rão na reso-

lusaõ . 

[ D e s p a c h o à m a r g e m ] : A q u y uaj a r e [ s ] posta d o P [ r o u i n -

c i ] a l da C o m p a n h i a . E m L i sboa , a 1 2 d e J u n h o d e 6 2 4 . 

[Rubr i cas d o C o n d e d e F a r o / L . d a S . 

/ R. d a S . / S . S o a r e z ] 

A H U — Ango la , ex. i , doc. 233. Cód . 35-A, Hs. 106V.-107. 

N O T A — T r a t a v a já dd assunto constante da consulta de 5 dc 

Junho, o documento seguinte: 

E m carta da S. Magestade de 22 de M a j o de 1624 

A o que mandei escreuer ao Prouincial da Cõpanh ia sobre enuiar 

a Ango la e ás mais Comquistas sogeitos bastantes capazes pera se 
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empreguarem na promulgação do Euangelho, responde com a carta 
que uaj neste despacho, que me pareçeo enuiaruos, pera que ordeneis 
que por uia de meus menistros se dee todo o fauor e aiuda que 
comptir a estes religiozos para a dilatação de nossa sancta fee, e que 
com effeàto se cumpra loguo o que tenho resoluto acerca das resi­
dências que hade hauer em Cacheu, e em outros lugares da Costa 
de Guiné. 

ChristouaÕ Soares, 

A T T — M e s a da Consciência e Ordens, liv. 26, fl. 153 v. 
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INSTRUÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO 

AO COLECTOR MONS. PALOTTA 

(8-6-1624) 

S u m á r i o — O jadaísm o no ultramar — A questão dos missionários 

estrangeiros — Especial atenção ao reino do Congo — 

Embaixada à Pérsia — Visita canónica aos Institutos mis­

sionários de Portugal — Religiosos e cristãos das missões. 

Questo pestífero contaggio (1) s'è dilatato ancora nei Regni 

d 'Ango la , C o n g o , C a p o Verde, delia Ser[r]all iona, e dell'Jsola 

di San Lorenzo, là onde hà dato occasione al Vescouo di Bri-

segli ( 2 ) antecessore di V . S., Visitatore Apostól ico in quei 

Paesi, 1'eletto Vescouo di San Thomasso ( 3 ) acciò che in com-

pagnäa d'altri Ministr i d'Jnquisitione s'opponga alla vehemenza 

d 'un tanto male e di questo particolare si dà notitia à V . S. 

per che possa ualersene conforme à che le detarà la prudenza 

e l'occasione: Ess endo che dal Regno d¡ Portogallo, Metrópol i , 

e quasi cominciamcnto del ñauo M o n d o , s'è sparsa nel' Jndie 

e nelle più remorte parti del l 'Afr ica la fede di Christo, sarebbe 

doucre ancora che dà quello riceuesse conseruatione et augo-

mento, con tutto ció da un tempo in QUA pare che li pretesti 

dell'jnteressi temporali e della raggione dl Stato habbJa à tal 

segno sottrato l'alimento spirituale à quelle parti, che non si 

(1) Refere-se à anteriormente citada «giudaica perfídia». 
( 2) Referência ao Colector Albergati, Bispo de Bisceglia. 
(3) Dom Francisco do Soveral, Religioso do Mosteiro de Santa 

Cruz de Coimbra. 
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permette accesso d'altri operarij, ch ' à soli Giesuit i délia Na t ione 

Portoghese, benche poi è stata distesa la facoltà à gl i Jtaliani 

sudditi dei Rè Cattol lco e délia Chiesa. / / 

Questa mala intesa gelosia apporta notabil danno alla fede, 

poiche ristringendosi à luoghi determinati l'elettione deU'operarij 

uiene à ristringer in un medesimo tempo il numero e la soffi-

cienza di quelli, d 'onde è nata la poca cognlt ione che s'hà del 

mantenimento e del progresso d e l i a religione in quel le parti et 

il giusto timoré che l'O'landesi coi veleno délie loro hérésie 

infettlno quei Popoli semplici e d e s t i t u a deli 'aiuto de sofficienti 

e buoni Ministr i delia santa fede. 

Potrà dunque V . S. opportunamente rappresentare a chi 

bisogna la necessita delia libera concessione del transito in 

quelle parti a Giesuiti et altri buoni religiosi d 'ogni natione, 

aducendo non potersi hauere ragioneuole gelosia de religiosi 

tanto applicati ai seruitio di D i o e trà quali non ui è distintione 

di Greco ò di Bárbaro, stringendoli tutti insiemi il medesimo 

nodo di Cari ta, auenga che col mutamento delia Religione 

facile a seguire doue nó ui è chi la coltiui, si muta con esso 

1'Jmperio e che scorrendo con forze gagliarde quei mari g l ' O l a n -

desi cercono di spogliare il Rè Cattol ico de suoi Domin i j , non 

meno con Parmi che con la souuersione delia Religione. 

A l l a cura spirituale di V . S. apparterrà uincere con dolcezza 

le difficoltà, prouedere con Missioni di buoni e dotti Religiosi, 

inuestigare con accuratezza ¡1 presente stato delia Religione 

presse à quei Popol i , applicare remedi] conuenienti ai mali che 

ui si scopriranno e del tutto dar di l igente raguaglio e si ricerca 

ch'à questo attenda V . S. più del usato, per corrispondere all'ar-

dentissimo zelo di N . Signor, col quale hà abbraciato la propa-

gatione delia nostra Santa Fede, ella sia dunque piena di quella 

sollicitudine che meritano tutti gl'affari d 'un nouo mondo so-

get to alla nauigatione de Portoghesi. 

E benche la Carita d i V . S. debba ugualmente stendersi in 

ogni parte non dimeno se li raccomandano più particularmente 
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il Rè et il Regno di C o n g o , quali si bene sono piante nouelle 

e teneri figlioli délia Santa Chiesa, sono non dimeno ad essa 

molti diuoti e meritano d'esser souuenuti con aiuti spirituali al 

bisogno loro conueneuoli. j j 

Passo non hà molto à meglior vita il buon Rè D o n Aluara e 

li sucesse il nepote D o n Pietro Primo ( 4 ) Principe per quello 

s'intende molto pio e Cattol ico, ma che non può impiegarsi 

corne desiderarebbe nel l 'augmento e coltiuatione délia Santa 

Fede, imperoche non essendo in quei Regni altri Vescoui cbe 

quello d 'Ango la si patisce carestia de Sacerdoti e per conse-

quenza di spirituali aiuti, non laseîandosi uedere quel Vescouo 

seno di rado nel Regno di C o n g o . 

La Santità di Nost ro Signore hà raccomandato al Rè Cat to­

lico quel Regno acciò che applichi l 'animo aU'erettione d 'un 

nouo Vescouado per prouedere alla salute di quel Popoli, fa 

quale uia, se bene è sicura, è non dimeno assai pericolosa. Pero 

Mons ignor Albergat i senza abbandonare questa, s'è messo 

trattare col medesimo Rè di C o n g o , il quale può dare entrate 

sofficienti a Vescoui et altri eclesiastici et erigere Collegi j se 

hauerà chi lo solleciti e l'instituisca. 

Piglierà dunque V . S. informatione dal medesimo M o n - * 

signor e dará mano à questo negotio acciò che succéda in bene. 

S'è hauuto auuiso che moita gente di quei Regni staua 

pronta per abbraciare la nostra santa fede e che à tal fine chie-

deuano dal Collettore cento Religiosi. Per corrispondere à tanta 

pietà Mons ignor Albergat i promise di fare il possibile, mà per 

molto ch'egl i habbia fatto resta luogo ancora alia Carita e zelo 

di V . S. 

C o n lettete de 30 di Décembre 1623 il medesimo Albergat i 

significa esser uenuta noua certa ch'il Rè d 'Ango la sia disposto 

(4) Aliás D . Pedro IL 
(5) Antecessor de Monsenhor João Baptista Palotta (Pallotto). 
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a riceuere Í1 Santo Batcesimo, là onde è necessário con ogni possi­

b l e sollicitudine promouere questo santo propósito, se sino al 

presente non 1'hauerà esseguiro, con questi santi mezzi haueranno 

fine tante acerbissime guerre e spargimento di sangue christiano 

trà detto Prencipe e que l di C o n g o , oltre Popportunità s'aprirà 

I'addito alie missíoni più lontane. 

T a l buon successo porge occasione à V . S. di riscaldarsi pííi 
nell 'elettione del sudetto Vescouato di C o n g o ( a ) per il Vescouo 

d 'Ango la , moltiplicata che li sara la messe, non potra impregare 

quella poca opera che prima spendeua in aiuto di quei di C o n g o . 

La Santità di N . Signor à richiesta dei Cattol ico ( 7 ) , fattale 

per mezzo del Collettore, hà rinouato il breue credentiale per un 

Ambasciatore dà inuiarsi ín nome delia Sede Apostól ica al Rè 

di Persia in persona del Sacerdote Francesco Costa, ch'altre uolte 

mandato in quelle parti da C lemen te Ot tauo , nauiggiò fruttuosa-

mente i negotij commessil i; il fine del Cattol ico è di recuperate 

per uia di trattato la fortezza d ' O r m u z e staccare il Persiano 

dalla amicitia del l 'Olandesi, mà quando ciò non seguisse seruirà 

non dimeno questa Ambascieria per aiuto spirituale d e Chr is-

tiani che in gran numero si trouano nella Persia e nel l 'Armenia 

minore et anco per mantener uiua la sollecitudine dei zelo, quale 

promouono la fede rn quel le parti i Padri August in iani , D o m e -

nicani e Carmelitani Scalzi. 

C o n lettere di luglio passato auuisò l 'Antecessore di V . S. 

che haueria cominciato, in essecutione dell'ordini hauuri di quà, 

la visita di Col legi j instituiti per propagar la fede e che manda-

rebbe la relatione dello stato di quell i , come anco de Religiosi 

e christiani che si trouano nel Brasil, nel Affr ica e nel As ia e 

( 6) O Bispado do Congo fora erecto em 1596, com sede em 
S. Salvador. A criar-se novo bispado teria de ser noutra parte, por 
exemplo em Luanda. 

( 7) O Rei de Espanha e de Portugal. 
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qiiello che egli non hauerà puotuto perfettionare resta alla dil i-

£enza di V . S. 

NOTA—O documento não está datado. Damos-lhe a data da 
nomeação do Colector. 

BV —Cód. Barb. Lot. 5208, fis. 98V.-103. 

AV — Fondo Pio, vol. 20, fis. 86-88. 
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C A R T A D O P A D R E P E R O D E N O V A I S 

A O S G O V E R N A D O R E S D E P O R T U G A L 

(I I -6-1624) 

S U M Á R I O — O Padre Provincial responde aos quesitos dos Governado-

res sobre os problemas missionários de Angola e Cabo 

Verde — Questão do pessoal e das residências em A ngola 

e no Congo—Fornecimento de objectos do culto. 

+ 

N o escrito que da parce de V V . SS. m e mandou o Secre­

tario Christouam Soarez, me apontaua très cousas: a 1 . * que 

queriam V V . SS. saber de m y o numero de ministros que eu 

pretendia mandar a Ango la , 

2 . a o que seria necessário darse a cada hú délies, pera se 

poderem sostentar, e conseruar nesta empreza. 

3.ª que se auiam também de mandar pera o Cabo Verde os 

religiosos necessários. 

Quanto á 1.ª respondo, que o numero dos ministros, que 

se ham de mandar a Ango la , depende do numero das Residên­

cias que S. Magestade quer que aja em aquelles reynos pera 

trazer o gentio á nossa santa te. N o qual ponto, as principacs 

Residências, que por ora sam mais necessárias, segundo a enfor-

maçam que tenho, sam 7 ou 8, como era Massangano, C o n g o , 

Pinda, Loango, Qu ico , D o n g o (reyno particular onde reside 

el-rey d 'Ango la ) M o t ê m o , e nos sobbas Bamba, e Go lumgo . 

A s pessoas, que em cada húa destas residências sam neces­

sárias, nam sam ígoaes em numero, porque em C o m g o sam 

necessárias dez, em outras seis, como em Massangano, D o n g o , 
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Pinda; e nas mais basta, ao presente, estarem até 4 em cada hua 

delias. D i g o ao presente, porque indose conuertendo esta gen­

tilidade, e crecendo o numero de Christaõs, será necessário mui to 

mayor numero de residências, e de Religiosos. 

Quanto á a." já S. Mages tade iulgou que a cada bú dos 

Religiosos de nossa Companh ia que hoje estam na Cidade de 

Loanda, se lhe[s] deuiam dar oitenta mil reis pagos no Brasil, 

em os direitos dos escrauos, tendose antes pedido mui to mais 

por rezaÕ da grande carestia da cerra, E conforme a este iuizo 

de S. Magestade, se colhe que em qualquer das outras resi­

dências, que ficam desuiadas, e distantes da C idade de Loanda, 

metidas pela terra dentro, hé necessária mayor ordinária dos 

mesmos direitos, por valerem as cousas lá multo mais. 

A l e m destas cousas, hé também necessário prouer as Resi­

dências de ornamentos, imagens, cálices pera as Igrejas, que 

nestas Residências se ham de fundar, e iuntamente darse o via-

tico que S. Magestade per sua prouisam tem ordenado se dê aos 

Padres pera passarem a Ango la , 

Quan to á 3.ª A o Cabo Verde se mandaram os Religiosos 

necessários; e já tenho carta de Nosso Reverendo Padre Geral 

de Roma que me mandaua no mez de Abr i l 4 Padres pera 

ajudarem nesta missam. Agora somente resta ordenar S. M a ­

gestade o modo cerro, e seguro, com que se há de pagar a por-

sam que rem deputado aos Padres. 

Desta C a z a de S. Roque, 11 de Junho de 6 2 4 . 

+ 

a) P.° Nouais 

A H U — Angola, cx. 1, doc. 234 [Autógrafo]. 

MONUMENTA, VII l6 
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A L V A R Á S O B R E A SÉ D E S. T O M É 

(14-6-1624) 

S U M Á R I O — M a n d a cumprir o Alvará que dá 200.000 réis anuais à 

Sé de S. Tomé, para concluir as obras da mesma igreja. 

Ev elRey faço saber aos que este Aluará uírem que eu ey 

por bem que o Aluará porque fiz mercê de que se dessem du­

zentos mi l reis e m cada hú ano emquanto durasse a obra da 

See da Jlha de S. T h o m é , para com elles se acabar e prefeiçoar, 

que o Almoxer i fe sobre quem estaõ carregados effetiuamente 

cumpra o dito Aluará que lhe está apresentado sobre os ditos 

duzentos mi l reis, pela necessidade que há de se proseguir a 

obra da dita See, e faça os pagamentos com pontualidade, para 

que com effeito se acabe, por ser taõ necessária e importante ao 

seruiço de Deus, e bem daquela C idade e See. / / 

Pello que mando ao Guouernador da dita Jlha e Prouedor 

de minha fazenda delia, façaõ cumprir este Aluará sem duuida 

alguá, o qual valerá como Carta, sem embargo da Ordenação 

do liuro 2. 0 , t i tulo 4 0 , em contrario. / / 

Joaõ Feo o fez e m Lisboa a quatorze de Junho de mil e 

seis centos e uinte quatro. D i o g o Soares o fez escreuer. 

Concertado Pero da Costa H o m e m . 

A T T — Chancelaria de D. Filipe III, liv. 16, £1. 281 v. 
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CARTA DO GOVERNADOR FERNÃO DE SOUSA 

AO BISPO DE ANGOLA 

(24-6-1624) 

S U M Á R I O — Carta para o Bispo de Angola, escrita no navio, na barra 

da Corimba — Não deseja ser recebido festivamente. 

E l Rej nosso senhor me manda a este gouerno, a cjue venho 

com grande gosto, por V . S. estar neile, e me ser m e y o de 

acertar em seu seruiçp, e no de Deus nosso Senhor. Por huá 

ynstruçaõ m e mandou S. Mages táde hir ao prezidío de Ben-

guella, onde m e detiue noue dias, e por comprir a seu seruiço 

trago comigo o cappitaõ mor Hector Henriques da Gama, e ao 

cappitaõ André Jorge Lobo, e ao sargento M a n o e l An tunes ; 

e porque conué yrem prezos, e a bom receado, avizo a V . S. 

pera mandar vir a este nauio o ouuidor geral, pera se entregar 

delles, e os leuar cõ boa segurança pera terra. / / 

T a m b é m me fará V . S. mercê em aduertir aos officiaes da 

camera que estou nesta barra, e que escuzé fazer gastos na minha 

entrada, porque venho seruir a E l Rej nosso senhor, e a tratar 

do bem deste Reyno, e naó a repezentar vaidades, e fazer des-

pezas em tempo que lhe saõ necessárias pera sua deffençaõ, e 

muj grande a receberej em V . S. aduertir do que vir que conuê" 

pera se conseguir este fim que mui to dezejo. / / 

Deos goarde a V . S. / / 

Deste nauio, a xxiiij de Junho de mi l e seiscentos e uinte e 

quatro annos. 

BAL —Cód. 51-VIII-30, fl, 472. 

243 



79 

CARTA DO COLECTOR ALBERGATI 

À PROPAGANDA F1DE 

(26-7-1624) 

S U M Á R I O — F a l t a de missionários no Congo e Angola — Projecto da 

criação de novo Bispado — Procedimento, contra o Gover­

nador João Correia de Sousa e sua deposição— Os Minis­

tros régios contrariam a ideia do Bispado — Embaixada. 

V n a delle principal] cure che strettamente m'mcaricó Papa 

Gregorio X V o , di santa memoria, quando mi mandó a questí 

Regni, fu quella del Regno di C o n g o , che per esser' una 

nouella pianta ridotta alia fede cattolica et all' obedienza delia 

Sede Apostól ica da cento trent'anni in quá solamente, ín questi 

principij ricerca gran cultura, e studio particolare, si per man­

ten ere, com' anco per accrescere et aumentare la fede cattolica 

in quello tant 'amplo Regno, et neU'altre adiacenti prouincie 

del l ' Áfr ica. 

A m p i o moto é questo Regno, -e maggiorc che tutta la 

Spagna, et assai populato, e sebene 1 popoli sonó fieri, s' accosr 

taño pero alia Religión[e] Católica quando ui sonó cultori, e 

chi l'instruiscano. E ricco parimente di min[i]er¡ d'oro, e d'ar-

gento, e di rame, e tiene quantitá d'elefanti, e schiaui. H a fiumi 

nauigabili pieni d'Jsole fertilissime. D a Oriente confina col 

N i l o , da Occidente col M a t e Océano, da Settentrione con la 

N u b i a , da mezodi col Regno d 'Ango la , che altre uolte era 

parte di questo Regno, et adesso é separato, che come hó dato 

contó á V . S. I. con altre mié, questo Ré d 'Ango la s'e dichia-

rato di uolersi far católico e domanda Sacerdotí, 



Dalla banda d 'Ango la il Regno di C o n g o confina con 

Spagnoli ( 1 ) che tengóno iüi al mare una piazza forte chiamata 

Loanda, oue hanno gran commertio, d o n d e íl Rè di Spagna 

caua piíi di centomila scudi l 'anno. 

Quando si couerti questo Regno, fü fatto un Vescouo di 

C o n g o Metropoli tano del Regno ( 2 ) , oue risiede il Rè, et iui 

fu constituito un numero de Canonic i . M a doppoi il Vescouo 

per sua maggior milita, partí di C o n g o e uenne ad habitare ad 

Ango la , lontano da C o n g o piü di quindici giornate, per esser 

quella Città di commertio, et in mano de' Spagnoli. C o n questa 

absenza del Vescouo quelli popoli d i C o n g o sonosi fatti piü 

fieri, e barbari, e la religione in cambio di riceuere aumento 

patisce grandíssima diminutione, si per non diauer capí spin-

ttiali che Ii guidino, com' anco per le persecutioni che H Ministr i 

di Spagna li fanno. 

Questi hanno per fine d'impadronirsi d'alcune miniere, che 

sono del Rè di C o n g o , mà perche egli non hà uoluto consentiré 

di dargliele, li Spagnoli gli hanno due uolte mosso guerra da 

pochi anni in quà, oue sono morti molte migliaia di persone, e 

trà queste molt i delli principali Baroni Catolici di quel Regno. 

Jo come che ero informatissimo che queste armi erano 

mosse dalli ministri d i Spagna contra la mente del Rè loro, hò 

fatto uffici con S. Maestà che ieui uno di questi Gouernatori 

chiamato Biasio Correa ( 3 ) , per la crudeltà che usaua contra 

quella Christianità, e l'ho scommunicato per insolenze fatte allí 

Catolici, e particolarmente allí Padri della Compagn ia , per 

hauerne scacciati alcuni del Regno , 'e per hauerne impiccato in 

(1) É estranho, mas é verdadeiro, que o Colector Apostólico ignore 
que Angola é tetra portuguesa. 

( s) O Bispó do Congo tião foi nunca metropolita. Há aqui, por­
tanto, erro de informação. 

( 3) O Governador chamava-se João Correia de Sousa. Brás Correia está fora da questão. 
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statua alcuni altri. Per il che S. Maésta l'ha fatto leuar da cjuel 

gouerno, et h uenuto a Madr id a giustificarsi. 

Hora perche la rouína della chrístianitá di questi Regni 

nasce da non hauer que! Regno di C o n g o un Vescouo partico-

lare ( 4 ) , e habbia cura di quella chrístianitá, e con chi possi 

communicare e consigliarsi nelle cose della Religione quel Re, 

non potendo in modo alcuno il Vescouo d ' A n g o l a attendere 

alia cura del Regno di C o n g o . 

Per tanto hó fatto piü uolte instanza a nome di G rego ­

rio X V o col Re di Spagna che si erega un nuouo Vescouado e si 

mande a rissedere á C o n g o per instruiré quella chrístianitá, e t 

hó fatto capaci questi Min is t r i Regij ín Lisbona, che tutto e 

seruitio di D i o , e di S. Maesta. 

E sebene hó hauuto qualche intentione che si fará, con 

tuttoció per non esser fácil cosa cauar rissolutione da questi M i ­

nistri, che non si gouernano senon per ragionfe] d i Stato, non 

s'e potuto effettuare cosa alcuna. T e m o n o li Ministr i di Spagna, 

che [si] se moltipl icano in quel Regno li Vescoui, che questi fa-

ranno sapere il mal gouerno loro, e come trattano pessimamente 

quelÜ poueri popoli, al Ré di Spagna. 

Per tanto uedendo io che cose per uta di Spagna, massime 

per questi interessi uanno tanto lunghe, hó trattado col mede-

simo Re di C o n g o con piü mié lettere, e resolo capace che non 

puó hauer da alcuna parte piü presto rimedio, che dalla Sede 

Apostól ica. G l i hó fatto sapere chegli torna contó hauer continua 

corrispondenza com essa, si per beneficio suo, come de suoi Regni , 

perche molte cose per altro a lui solo difficili, si renderano facili 

col mezo et intercessione di N . Signore e cosi in conformitá 

egli s'é rissoluto, come m i há scritto nell' u l t ime sue lettere, 

(4) Os motivos da mudança da residência efectiva do Bispo de 
S. Salvador do Congo para Luanda não desligaram o Prelado da sua Sé 
canónica. Os motivos confessados e reais desta mudança encontram-se em vários documentos e náo são os aqui aduzidos pelo Colector. 
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m a n d a r ' u n suo A m b a s c i a t o r e a R o m a da N . S i g n o r e a t ra t tare 

queseo negoc io , et aitr i m o l t o i m p o r t a n t i , e t si aspet ta c h e 

q u e s t ' A m b a s c i a t o r e sia i n L i s b o h a : ä S e t t e m b r e p r o s s i m o e d i 

q u a anda rá á M a d r i d , e d a p o í a R o m a . 

D a q u e s t ' A m b a s c i a t a si caue rá d e l b e n e assai , e N . S i g n o r e 

e V . S . I . c o n t u t t a la C h r i s t i a n i t á s e n t i r a n n o a l l e g r e z z a , u e -

d e n d o c h e n e l l ' i s t e s s o . t e m p o c h e l i R e g n i d i se t t en t r i one ( d a 

q u a l i u i e n ' o g n i m a l e ) p r o c u r a n o d i d i s t r u g g e r e e d i ss ipa re la 

C h i e s a C a t ó l i c a R o m a n a , li r e g n i d i m e z o g i o r n o m a n d i n o cos ta 

p e r ed i f i car la e t essal tar la . L a u s D e o , Salus B e a t i s s i m o et ä 

V . S . 111.™* il c o l m o d ' o g n i b e n e . / / 

D i L i s b o n a , li 2 6 d i l u g l i o 1 6 2 4 . 

D i V . S . Ill.ma e R . m a 

[ A u t ó g r a f o ] : O b h g a t i s . r a o e t d e u o t i s . m o se ru i to re 

A n t . A l b e r g a t i V . 

A P F ' — S c r i t t t t r e rífente neue Congregaz ion i Generali , ved, 247, 

fls. 4-6. Ibid., Bs. 146-146 v. e 154-154 V. 
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CARTA DE FERNÃO DE SOUSA A EL-REI 

(15-8-1624) 

S U M Á R I O — Estado em que encontrou Angola — Acontecimentos polí­

ticos no Congo — Procedimento dos cónegos André Cor­

deiro e Brás Correia — Falecimento do Rei do Congo—^-

Mudança do presidio de Embaça para a Luínba. 

[Senhor] 

Este Reyno [de A n g o l a ] achey em mizerauei estado, e peta 

se ehcamínharé ás desordens delle hé necessário grande rigor, e 

limpesa, porque a cobiça o te acabado; farey quanto em m y for 

por que V . Mages tade seja bem. resuido, e se admenistre jus­

tiça, porque faço mais cabedal das.mercês que. espero, me fará 

V . Mages tade por isso, que do ynteresse que posso leuar, fal­

tando ao que deuo. 

E l Rey D o m Pedro de C o n g o hé falecido. Succedeo no 

Reyno hü filho seu legit imo que se chama D o m Garcia Afonso, 

de dezasete annos; delle tenho pouca ynformaçaõ e confiança 

polo que se d iz de todos os Moc icongos. T a n t o que cheguey 

escreuy ao C o n d e de Sonho, que hé Gouernador de Pínda, e se 

chama D . An ton io , e o avizey da vinda dos olandezes a esta 

costa e porto e dos dannos que tinhaõ feito e m vassalos de 

V . Mages tade sendo hereges, rebeldes e inimigos de V . M a ­

gestade, lembrandolhe a obrigação que tinha pera os não adme-

tir e de fauorecer os Portugueses, e guardar suas fazendas, mas 

aynda naõ tenho re[s] posta, ( F l s . 2 9 8 - 2 9 8 v ) . 
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E m C o n g o viue hü Clér igo que se chama Braz Correa, 

cónego naquella Sé e proctonotario Apostól ico, que me d izeser 

Castelhano; foi confessor e [ m ] todo o Gouerno d 'E l Rey 

D o m Pedro difuncto, e outro C lér igo cónego na mesma Sé, qüe 

se chama André Cordeiro, pessoas ambas m u y perjudidaês ao 

seruiço de V , Magestade, e a que se dá toda a culpa dos deza-

foramentos de C o n g o , e dos agrauos e máo tratamento dos Por-

tuguezes. Será grande seruiço de Deus mandalos V . Magestade 

hir a esse Reyno, porque naÕ será possiuel por outra uía remedear 

estes males, porque cõ seus embustes fazê o que queré, e naõ 

té nenhü respeito ao Bispo, e .Braz Correa traz.roxete, e naõ 

sey se lhe obedece, 

E l Rey d 'Ango la hé falecido de hús pós de peçonha que 

tomou de paixaõ por lhe naõ comprir o Gouernador Joaõ Correa 

de Sousa a promessa que lhe tinha feito de mudar o Presidio 

da Embaça pera a Luynha, conforme ao assento que se tinha 

tomado sobre isso, por autos que ficaõ em meu poder. Deixou 

nomeada no Reyno Dona A n n a de Sousa sua jrmã, que está 

baptisada, mas ella se naõ nomea Raynha se naõ senhora d^An-

g o l a . : / / . ; ; 

.Tenho carta sua e m que m e d iz que mudando o presidio 

se sahirá logo das Ilhas donde está, e se passará, pera a terra 

firme, e que fará as feiras na Quiçala onde se costumauaõ fazer, 

e que mandará aos seus que venhaÕ a ellas, e que tragaÕ peças, 

por o ter assy assentado cõ os seus Macotas, que saõ os do C o n ­

selho, e que semeará as terras e pedirá Padres da Companhia 

pera baptízaré os que se quizeré fazer christaõs, e o seu Tendala, 

que hé a pessoa principal, se quer logo baptizar, e pede ao 

Bispo lhe mande fazer Igreijas, e que se lhe mande huá pessoa 

de respeito pera tratar destas cousas. / / 

Polas razoes que se apontaõ no A u t o que fez Joaõ Correa 

[de Sousa], e no que fez Pero de Sousa, e retificou o Bispo, 
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seruindo de Gouernador ( 1 ) , que tcdos tenho e m meu poder, 

m e parece que será de grande seruiço d e Deus , e de V . M a g e s ­

tade, mudarse o presidio da Embaça pera a Luynha, por naõ 

aver nisso perigo, por estar o Reyno mui to pobre e falto de 

gente, e quando parecer tornar a situar o presidio onde está 

pode se fazer, e perdendose esta boa ocasião, que Dona A n n a 

offerece do Christianismo, e abrir os caminhos e principiar as 

feiras, naõ se tornará a ter taõ boa, o que importa muito pera 

a fazenda de V , Mages tade e bem comú deste Reyno, em que 

há grande falta de peças ( f l . 2 0 9 ) . 

Deos goarde a Cathol ica pessoa de V . Magestade, etc. / / 

Loanda quinze de Agos to seiscentos e vinte e quatro annos. 

[Femaõ de Sousa] 

BAL — Ms. 51-VIII-30, fls. 298-299. 

NOTA—Trata-se de uma longa carta ou relatório, de fls. 295-3oo j 

em caligrafia muito apertada e meúda. Todo o documento merecia 

publicação no âmbito da história geral do governo de Fernão de Sousa. 

Publicamos somente a parte que nos parece de maior interesse para a 

índole deste trabalho. 

(1) D . Frei Simão Mascarenhas. 
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CARTA RÉGIA AO VICE-REI DE PORTUGAL 

(20-9-1624) 

S U M Á R I O — Trata da fortificação da cidade de Luanda—Propõe o 

envio de um engenheiro ou desenhista de obras militares. 

Per Carta de Sua Magestade de 20 de septembro de 1 6 2 4 . 

A s cousas do Reyno de Ango la , e C idade de Loanda, por 

a fraqueza e falta de fortificação e deffensaó, e m que se achaõ, 

obrigaõ a mui to grande cuidado, e a que se lhe naõ dilatte o 

remédio, e socorro, posto que as difficuldades prezentes sejaÕ 

taÕ grandes. Pello que vos encomendo, que logo tracteis de lhe 

inuiar com effecto socorro, e as cousas necessárias para se for-

teficar, e alguás pessoas pratticas da guerra, e de expiriençia 

daquelas pattes que possaó ajudar ao Gouernador Fernão de 

Sousa, vendo se será conueniente que vá entre ellas Bento Ba­

nha Cardozo, e procurando encaminha lo a que o faça, e mandar 

algú engenheiro ou soldado que sayba traçar e dispor bem a 

forteficaçaõ, para que naõ seja despesa sem proueito; mui to vos 

encarrego que ordeneis se execute assy, com todo o cuidado e 

diligencia e m e auizeis do que se fizer, ordenando também que 

por esta intenção se d igaõ a quantidade de missas às A lmas do 

Purgatório, que vos parecer. 

Christouaõ Soarez 

AHU — Cód. 295, fl. 87 v. 
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M a n d a m e V . Mages tade que por todos os nauios avise do 

succedido neste Reyno e porque o tenho feito da vinda dos olan-

dezes a esta costa e porto, e do sucesso, por quatro vias, o farei 

agora somente da perda da armada que aquy se fez por ordem 

d o Bispo, por me parecer conueniente lembrar a V . Mages tade 

que o sendicante que vier a esta C idade devasse das desordens 

e pouco fundamento com que se leuou a dita armada d o porto 

e cõ que se perdeo sê se fazer cousa alguã có ella, e do medo 

com que e m continente dezempararaÕ os nauios os capitães e 

soldados, de que resultou grande descrédito e perda, e dò que 

se tinha gastado da fazenda de V . Magestade, e porque os donos 

dos nauios perdidos e queimados té feito papeis e m que se pede 

a V . Mages tade a valia delles, por se lhe[s]- tomare por força, 

e sé assento de fretamento, hé razaõ que se Ihé[s] pague por 

onde V . Mages tade vir que hé mais conueniente a seu real 

seruiço, e de que disso tem culpa. 

N ã o prendy os capitães por succeder o caso no tempo do 

gouerno do Bispo e poios achar seruindo cõ elle, a quê naõ podia 

tomar conta disso, e porque e m outras matérias m e respondeo 

que só V . Mages tade lha podia tomar, e a que a V . Mages tade 

a daria. E també por que estando os olandezes no porto naõ 
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CARTA D E FERNÃO D E SOUSA A EL-REI 

(28-0-1624) 

S U M Á R I O — Armada contra os holandeses — Dízimos da Ilha de 

Luanda — Más novas da Bata — Fortificações — Situação 

de Benguela — Os holandeses no Congo — Cónegos Cor­

reia e Cordeiro — Propostas feitas pela Rainha Ginga. 



conuinha puxar pola matéria por seré os prmcspaês da terra, e 

poder acontecer outro herro mayor. E porque mandando deuas-

sar polo ouujdor geral nao ouue pessoa que jurasse cousa que 

merecesse castigo, sendo o successo publico, o que hé m u y 

huzado nesta terra, polo que conuem fazelo o sindicante. 

Quando tomey o Gouerno soube que o Bistpo tinha muuido 

a todos os que da Ilha de Loanda lhe naõ pagasse os dízimos, 

e que o Prouedor da fazenda Baltasar Rebello d 'Aragaõ, fez á 

porta da Igreia Mat r ix , onde se deu o monitório, requerimento 

ao Bispo que os dízimos eraó de V . Mages tade e cõ isso se 

quietou por ser o Bispo Gouernador, e que o Rendeiro dos dízi­

mos D i o g o Teixeira da Fonseca se intimidara polo monitorio e 

por ser o Bispo Gouernador, no recebimento dos dízimos da 

dita Ilha, e [os] deixou de cobrar algús mezes. E porque ò 

estranhey ao díto Prouedor e rendeiro larga ré a posse, e os obri-

guey a continuarê nella, o Bispo os mandou declarar por exco­

mungados, a que acodi, pola jurisdição e fazenda de V . M a ­

gestade, como juiz das forças, e cõ poder de Gouernador, de 

que se processarão autos, de que vay cÕ esta hua via pola de 

S. T h o m é , dirigida ao Gouernador para que a mande a V . M a ­

gestade polo primeiro nauio, e por ser matéria da jurisdição e 

fazenda deue V . Mages tade mandar determinar os ditos autos, 

e dar ordem como me hey de auer em outra semelhante quando 

succeder, e nas forças, por naõ auer neste Reyno Juíz delias, 

avendo nelle jurisdição ecclesiastica em que as pode aver muitas 

vezes, c em casos differentes. 

Por hú nauio do Rio de Janeiro tiue carta do cappitaõ M a r ­

fim de Sá, pella qual m e avizou das roins nouas que aly avia 

da tomada da Bahia, e prízaõ do Gouernador, e seu filho, de 

que mando a V . Magestade a copia do capitolo. 

C o m este avizo vou continuando com as fortificações que 

se pode fazer nesta pouoaçaõ, conforme os sitios e artilharia que 

nella achey, e as mesmas preuençoés vou fazendo nas moniçoês 

e listas dos soldados e moradores da terra e conquista pera que 
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estejaõ apercebidos pera o que succeder, e ao Gouernadòr de 

S. T h o m é avizo do mesmo pera que o esteja. 

N a feitoria de V . Mages tade naõ bá mais poluora que a que 

trouxe comigo d o Reyno, de que hé já alguã gastada, e de 

chumbo e bailas [h ]á taõ grande necessidade que só hü quintal 

se achou nesta Cidade, e me foy forçado mandar pedir aos arma­

dores e mercadores, os sellos das fazendas pera delies se fazeré 

bailas, e a Manoe l Seruejra tenho pedido algü emprestado do 

que se escuza em Benguel la. E porque as couzas d o Brazil estaõ 

de maneyra que lhe será tambe necessário, e de nenhu i outra 

parte m e posso valer nesta occasiaõ, seja V . Mages tade seruido 

de mandar que venhaõ poluora e moniçoês e artelhana que tenho 

pedido, e bailas cõ o mais pera defençaõ desta costa e porto, 

polo muy to que importa a V . Mages tade a conseruaçaõ delle, 

por ser muy to mayor o rendimento d o que pode ymaginar, 

como muj largamente avizarey quando o fizer dos mais parti­

culares deste Reyno, como V . Mages tade m e manda e m meu 

Regimento. 

Manoe l Serueyra se fica aviando pera se yr ao seu Presidio, 

e para isso lhe tenho mandado tomar nauio e m que vá, e porque 

do Brazil naõ saõ vindos soldados, né deué vir, mande V . M a ­

gestade a ordem que se deue tomar cõ Benguel la, porque no 

estado em que está corre grande perigo se os olandezes foré 

áquella Bahia, porque naõ hé sitio defençauel, né te que o de­

fenda, antes se pode muy to recear que se entregue aos inimigos, 

poio grande odio que todos té a M a n o e l Serueyra, né hé possiuel 

podello socorrer daquy, porque querendo mandar os degrada­

dos que víeraõ do Reyno pera Benguella fogiraõ todos, e man­

dando os buscar se passarão a C o n g o , e m e afirmarão que algos 
se hiaõ pera Pinda lançarse cõ os olandezes, e que deziaõ que 

antes queriaõ estar cõ elles que cõ Manoe l Serueyra, e os da 

Conquista que andaÕ pola terra dentro obrigando os a que se 

venhaÕ a esta C idade e aos Presidios prometendolhes perdaõ 

desta culpa, o naõ fazê, dizendo que o faraó tanto que M a n o e l 
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Serucyra daquy se b r , e que querê antes estar cõ os Xagas que 

cõ elle; e posto que digaõ a V . Mages tade que neste Reyno 

há muita gente pera a Conquista, e muitos crioulos, naõ hé 

assy, porque até agora estauaõ os Presídios vazios de soldados 

de paga, e cheyos de gente de negocio, que naÕ hé pera guerra 

mais que emquanto lhes parece que furtarão negros, e pera esse 

effeito se costumaõ quá fazer guerra [s ] , e os crioulos hé a pior 

gente, porque naõ somente saõ fracos, mas ladroes e falços, 

polo que conuem vir gente do Reyno por dessa se pode[r] 

somente fazer confiança, e emquanto se naõ faz natural da 

terra, porque hé taõ perjudicial o clima que logo os destempera. 

Por Saõ T h o m é mandey a V . Mages tade a copia da re [s ] -

posta da carta d 'E i Rey de C o n g o sobre os olandezes, e outra 

de Braz Correa que o gouerna, C ó n e g o ; cõ esta vaj outra via 

pera V . Magestade o saber. D e Pinda naõ hé vinda aynda a 

pessoa que lá mandej, né hé vindo pataxo algu dos que lá 

estauaÕ, né por terra tenho avizo do sucesso dos olandezes, né do 

que fez o C o n d e M a n [ i ] sonho, de que estou cõ cuydado, porque 

deué escar aynda ahy os Inimigos, e naõ se ter feito o que 

E l Rey de C o n g o mandou fazer, que hé o mais certo, porque saÕ 

os Mox icongos muy falços, grandes mentirosos, e embusteyros, 

e os dous Clérigos que aly há, Braz Correa e André Cordeiro, 

pouco confidentes, pello que será de grande seruiço de Deos e 

de V . Magestade mandalos hir a esse Reyno dar razaõ destas 

maldades, e doutras, porque v indo há poucos dias dous P , M da 

Companh ia mandados pera aquella residência, pedio E l Rey a 

Francisco Jatino, Italiano, que lhe pregasse dia de Nossa Senhora 

da Nat iu idade, e hindo o P . c cõ sobrepelix para tomar a bençaõ, 

o naõ admitirão os cónegos, e continuarão cõ a missa; e man-

dandolhe[s] E l Rey hum receado que estaua aly o Padre pera 

pregar, naõ obedecerão; e E l Rej se leuantou, e se sayo da 

Igreija sé continuar mais cõ a missa, e cõ elles, e sahiraÕ os 

Portugueses que se aly acharão, e todos os de sua casa, e falando 

os P . e s muy modestamente, da parte dos Cónegos ouue descom-
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postura, e o D e a m cõ palauras dezentoadas mandou continuar 

cõ a missa, do qual se d i z sempre que está tomado do v inho; 

e porque Braz Correa se naÕ achou neste acto, o que parece foy 

de pensado, foraõ os P . 8 8 a sua casa, e o acharão jantando; e 

fallandolhe na matéria cõ grande comedimento, elle lhes res-

pondeo secamente, pedindolhe licença pera p d e r é pregar e m 

escrito, de que se entende que os Clérigos e Cab ido naõ quere 

os Padres da Companhia naquelle Reyno, e que preuerté El Rey 

em tudo o que hé bom, sendo ymportantissimo pera o christia-

nismo a assistência dos P . e s nelle, e ynda pera temperarê as 

acções d 'E l Rey, porque só elles trattaõ nestes Reynos do que 

conue á christandade délies, e por isso m e parece que ymporta 

teré residências nos Presídios, e em outras partes, pera que cõ 

seu exemplo se viua melhor. 

T e n h o dado conta a V . Magestade que An ton io Ribeiro 

Pinto, que hé dos mais honrados desta C idade, afrontou huã 

molher cazada, sayndo em híi D o m i n g o da Igreíja, hindo em 

huã rede, lhe deu de bofetadas, e a descompoz, pegandolhe 

na toalha da cabeça, que foi de grande escândalo pera toda a 

terra; mandeyo logo prender, e por naõ ser dos casos expressos 

na ordenação se quiz defender por huã exceiçaõ, a que naõ 

deferj por ter escrito a V . Mages tade sobre o caso; peço a 

V. Magestade me faça mercê de mandar a ordem q deuo 

goardar nelle polo muito q conuê pera se naõ comereré outros. 

T e n h o carta de Dona A n a de Sousa, senhora d 'Ango la , 

cm que me pede eficasmente lhe cumpra o que lhe prometeo 

o Gouernador Joaó Correa de Sousa, que hé mudarse o presidio 

da Embaça em que está, e restetuyrélhe os Quiricos e Souas que 

lhe tomou o Gouernador Lu iz Mendes de Vasconsellos, cÕ a 

injusta guerra q fez a E l Rey seu jrmaõ, e que se sahirá logo 

das Ilhas em que está, e leuantará Igreijas, e mandará pedir P. 8" 

da Companh ia para se fazeré christaõs todos seus Vassalos, 

e que abrirá feiras, e as fará correntes como dantes; e posto que 

estaua assentado por JoaÕ Correa de Sousa, pola Camara, e por 
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outras pessoas, e por Pero de Sousa, que succedeo a Joaõ Correa 

no gouerno, e polo Bispo seruindo de Gouernador, por ser m u y 

conforme ao que conué para [a] Real fazenda de V . Magestade, 

naõ me resoluj a fazello se ordem de V . Magestade por naõ 

vír em meu Regimento, polo que me fará V . Magestade mercê 

em mandar a que deuo seguir nesta matéria, sobre que cenho 

escrito a V . Mages tade por outra via, porque naõ se mudando 

o Prezidio naõ auerá nunca feira, ne se continuará no christia-

nismo, que hé o que V . Magestade mais me encomenda. / / 

Deus guarde a católica pessoa de V . Magestade. / / 

E m Loanda, xxbiij de Setembro de M D C e xxiiij annos. 

[Fernaõ de Sousa] 

BAL —Cód. 51-VIII-30, fls. 3c.3v.-305. 
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CARTA DO GOVERNADOR FERNÃO DE SOUSA 

A DOM DIOGO DE CASTRO 

(25-9-1624) 

S U M Á R I O — Novas da Baía — Presídio de Benguela — Minas do Congo 

— Pretensões episcopais de Brás Correia — Opinião sobre 

o Bispo — Recomendações sobre a justiça e comércio. 

Por todas as vias por que escreuj a E l Rey nosso senhor o 

fiz a V . S., e o hirej fazendo, e dando conta de tudo como 

deuo.' Polias roins nouas que tiu-e de Bahia por Ma r t i de Sá 

fico che [ i ]o de cuidados, porque se aquella praça se perder, e os 

olandezes a sustentaré, ficalhe esta em fronteira pella comuni­

cação que té huã cõ a outra, e polia necessidade dos negros pera 

cultiuassaõ da terra, e lauor dos engenhos; quererá Deos goar-

dalla, porque naõ segundarão noua, faz difícil de crer a primeira. 

V o u preparando tudo pera o que pode succeder, fazendo fortifi­

cações nos sítios em que o yn im igo pode dezembarcar, e trin­

cheiras pera me defender, mas cõ pouca confiança nos moradores, 

de que se presume que cõ o primeiro rebate se hiraó pera o 

mato. D a gente do mar, dos extrauagantes, e soldados de paga 

confio m e acompanharão, mas muito mais e m nosso Senhor, que 

m e fauorecerá em causa taõ justa, e no comprimento de minha 

obrigação. Este Reyno foi conquistado, mas a gente desta po-

uoaçaõ naõ está domada, mas se Deos m e der vida espero nelle 

se melhorará do estado em que a achey como se começa a expe­

rimentar e pera V . S. estar aduertido farej as lembranças que 

pareceré necessárias pera quando lá se tratar delias. 

Conué mui to mudar o prezidio de Benguela, e prouello sé 

nome de gouerno, porque se há de perder, e M a n o e l Serueira 
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está muito arriscado a o mataré se S. Magestade se detiuer e m 

o prouer, polo grande odio que os soldados lhe tem, por estar 

reputado por mao homé. N a õ deue S. Mages tade prouer em 

morador daquy, porque naÕ vejo quem faça a Conquista e lauor 

das minas dezenteressadamente; lá está Bento Banha, de que 

acho boa ynformaçaõ, porque afirmaÕ todos que hé caualleiro, 

bem quisto dos soldados, e dezenteressado, posto que perdido, 

porque foy Gouernador, e tendo fazenda a gastou toda, mas 

nao me espanto, porque me parece a deste Reyno mal adquerida. 

Fazendosse a conquista das minas [h ]áde ser cõ gente paga, 

e naõ como a fez Manoe l Serueira e pera isso meta S. M a g e s ­

tade em sua real fazenda a mina do sal, e cÓ o rendimenro delia 

fará a despesa, dando hordenado ao cappitaõ mor sobordinando 

o a este gouerno, pera desta feitoria o prouer e fazer os paga­

mentos, como se fazê nesta, porque por outro modo custará 

mui to a S. Magestade de sua fazenda, e naõ será de effeito, e 

perderá os direitos dos resgates de Benguel la que perdeo até 

agora, e cÕ as esperanças do bom sucesso das minas se trabalhará 

no lauor delias, e v indo soldados do Reyno, pois naõ vieraõ do 

Brazil, se mudará o presidio, e se alcançará o dezengano. / / 

A s de C o n g o se julgaõ por m u y ricas, mas d izé que as tem 

E l Rej offereeido a sua Santidade pollo Colector desse Reyno, 

com quem corre de amizade, e afirmasse que a oferta se fez por 

negoceaçaõ de hú C ó n e g o de C o n g o , que se chama Braz 

Correa, a que EI Rej dá muito credito, e em remuneração desta 

obra espera ser Bispo de C o n g o , pera se apartar de Ango l la , o 

que naõ conué, por se naõ ter bom conceito dele, nem de outro 

que se chama And ré Cordeiro, e eu os naõ tenho por confidentes 

a E l Rej nosso senhor, e pareceme conué a seu seruiço mandallos 

hir, e prouer as Conezias em melhores sugeitos; e auendo S. M a ­

gestade por seu setuiço fazer Bispo apartado, deue ser da C o m ­

panhia, como no Japam, porque nestas partes conué Bispo que 

se occupe no christianismo, e díilataçaÕ de nossa sancta fé, e cõ 

determinação de morrer por ella, e naõ que venha com pensa-
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mento de fazer fazenda, e tornar pera o Reyno, pretender Bis­

pado de mayor rendimento. A u e n d o mais sertesa disso auizarej 

S . Mages tade e se por lá se pretender, este V . S. aduertido 

pera o ympedir . / ' / 

O Bispo m e parece hü sancto quando fallo com elle, mas 

té consigo hú frade que se chama frey Ma theus , do qual se 

murmura que o preuerte, e seruesse em vigário geral do vigário 

desta Igreija, que se chama Bento Ferras, e ambos com seus 

conselhos o mudaó, de maneira que conué, cõ a occasiaõ da 

excomunhão, de que mando os autos, escreuer S. Mages tade 

ao Bispo se naó sirua delle, e ao frade se dê o meyo mais con-

ueniente pera se yr ao seu conuento; porque me disse huá 

pessoa que lhe vira leuantar as maõs, e dar graças por se ver 

íiure dos preceitos da religião, como se por estar em casa do 

Bispo ficara dispençado nelles. / / 

T a m b é m se afirma que por conselho d'ambos se empenhou 

o Bispo na negoceaçaÕ, tomando direitos pera pagar em fazen­

das, e ympedi r aos Souas, se ympossibil itou pera pagar o que 

deue, e a necessidade o obrigou a y r pera C o n g o , parecendolhe 

lhe dará E l Rej com que se dezempenhe, a que ajudou a des­

pesa de húas cazas que fez, com pouca consideração. A o s C o n -

selheyros pareceo que por este meyo alcançaria o Bispado de 

Coimbra; auendo lugar acuda S. Mages tade a isso, porque 

verdadeiramente o Bispo té excellente natureza e viue cõ grande 

exemplo e se se gouernar por sy naÕ fará cousa mal feita. 

A falta de ouujdor letrado se enxerga na execução da jus­

tiça; se o ouuera estiuera muito melhorada a terra, pelo que 

peço a V . S. cõ todo o encarecimento o mande cõ a breuidade 

possiuel, e sogeito que me ajude a gouernar, e castigar os delli-

ctos, que naÕ faltaõ, e goardar as leis, a que aquy se naõ sabe 

o nome. E porque escreuo á M e s a do Paço sobre algús parti­

culares, naÕ canço a V . S. cÕ elles. 

N a fazenda d 'E l Rej nosso senhor se procede como conuc 

a seu real seruiço e se o contratco naõ estiuer arrematado, e os 
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do Conselho da Fazenda quizere, terá S. Magestade mui to d i ­

nheiro nesse Reino pera acodir a suas necessidades, pelo modo 

que tenho escrito ao Conselho da Fazenda, porque o rendi­

mento dos direitos dos escrauos que saé deste porto pera o 

Brazil, Saõ T h o m é e índia, hé mayor do que lá se ymagina, 

e tendo S. Mages tade Gouernador confidente, como agora tem, 

podem yr os direitos do BrazÜ e Saõ T h o m é por letras todos 

os meses ao Reyno, e os de Jndias remetidos na frota a Seuilha; 

e pois S. Magestade arrisca nele tanto milhões polia Coroa de 

Castela, arrisque os direitos desta, e naÕ lhe será necessário 

pedillos ao contrattador, e terá dinheiro na occasiaõ da necessi­

dade, fazendo o que faz o contrattador. M a n d e V . S, chamar 

Duarte D i a z Henr iquez, e os hornés de negocio, e saiba delles sé 

conué a S. Mages tade e por ventura se resgatará em Loangó 

mais cobre, e mais barato, que das minas de Benguella, de que 

duuido, e duuidaõ muitos; perdoeme V . S. ser taõ largo, e 

mandeme em que [o] sirua cÕ taõ boas nouas como dezejo, // 

Deos guarde a V . S. / / 

D e Loanda, xxbiiij de Septembro de mil seiscentos e uinte 

c quatro annos. 

[Fernaõ de Sousa] 

BAL — Cód. 51-VM-30, fls. 372-373. 
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PADRES JESUÍTAS EM ANGOLA 

(Setembro—1624) 

SUMÁRIO—Res idênc ias e missionários de Angola — Subsídio régio a 

cada religioso—Missionários do Congo e seu sustento. 

Satisfazendo o Prouinçial da Companh ia de Jesu deste 

Rey no de Portugal ao que V . Mages tade lhe mandou por carta 

de 29 de M a y o deste anno 6 2 4 , sobre o numero de Col legios, 

e casas de nossa Religião, e subjectos q nelles residem ordina­

riamente, e rendas q tem para sua sustentação, assi próprias 

como de esmolas de conventos que tenhaõ necessidades de refor­

mação, etc. Responde o seguinte: 

N a s residências de A n g o l a residem 21 religiosos, a fora 

a gente de seruíço q hé muita, e necessária. 

D a a V . Mages tade para cada religioso, até numero de dez, 

para ajuda de sua sutentaçaõ 80$ reis. E os q creçem do di to 

numero de dez (que foraõ para irem ás missões do Rey no de 

C o n g o ) sustenta [os] aquella residência de esmolas, até se 

lhe[s] dar ordem de que viuaõ, e se sustentem. 

[ N a verso] : Relação que se daa ao gouerno sobre os colle­

gios e cazas, rendas, e numero de sogeitos, é Setembro 6 2 4 . 

ATT — Cartório dos Jesuítas, Maço 57, docs. 23 e 24. 
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PROVISÃO AO LICENCIADO DIOGO PESSANHA 

(7-1o-1624) 

S U M Á R I O — Fazendas dos defuntos e ausentes em Angola e no Reino 

de Congo — Procedimento para com os cónegos Brás 

Correia e André Cordeiro devida ao seu procedimento. 

D o m Phelipe, por graça de Deos, Rey de Portugal e dos 

Algarues, daquem e dalém mar em Africa, senhor d e Gu iné , 

ett.*, faço saber a uós licenciado D i o g o N a b o Pessanha, e e m 

uossa ausência, á pessoa que nomear o meu gouernador desse 

Reino de Ango la , que eu sou informado, que em poder dos 

Thezouteiros dos deffunctos e auzentes desse di to Reino de 

A n g o l a e d e C o n g o , há mui to dinheiro de deffunctos e auzentes, 

os quaes tendo obrigação de o remetterem á minha M e s a da 

Conciencia e Ordés, para se entregar ao thezoureiro geral, e de 

sua maõ o hauerem as partes a quem pertence, elles o retém 

em sy, sem o enuiarem, uzando delle, como de cousa própria, 

de que resulta notauel perda aos herdeiros dos deffunctos, e 

auzentes, que nesta corte andaõ requerendo seu pagamento. / / 

E querendo eu acudir a isto, pella informação que contra 

os ditos officiaes tenho, uos mando, que tanto que esta uos 

for apresentada, logo com toda a dil igencia e breuidade que de 

uós espero, dando primeiro conta ao meu Gouernador, façais 

vir perante uós, todos os thezouteiros [e] escriuaés dos deffunctos 

desse Reinno e Conquistas, com seus liuros, e os inuentarios 

que ouuer das ditas fazendas, e tudo o que achardes estaõ deuendo 

poreis em arrecadação e fareis execução no que os ditos oficiaés 

estiuerem deuendo, executando os em suas pessoas, e bens c 

a seus fiadores, até com effeito paguatem, procedendo contra 

elles a prisaõ, e a suspensão, e mais castigo que parecer. / / 
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E porque também sou informado, que no Reyno de C o n g o , 

há mais de cem mil cruzados que pertencem a deffunctos 

e auzentes, e que os thezoureiros do dito Reyno naõ querem 

uir dar cota, fauorecidos de algõas pessoas poderosas, que nas 

ditas partes estaõ, por respeito de seus intereses, ao que se deue 

acudir, por seruiço de Deos, e bem da fazenda dos ditos deffun-

tos, uos mando que os obrigueis e cõstrangais a uos uirem dar 

conta, na forma sobre dita, para o que tudo uos dou os poderes, 

que em direito se requerem. E para todo o dinheiro, que assy 

achardes, e em que fizerdes execução, fareis h u m depositário, 

com ordem do meu Gouernador, a q u e m dareis conta de tudo, 

pessoa abonada e segura, pera a todo o tempo se mandar uer, pella 

ordem de que breúemente se uos auisará; e também cobrareis 

doze mi l e tantos crusados, que ficarão por falecimento de 

Paulo de Ma t tos , natural dentre Douro e M i n h o , porque Fran­

cisco A m a d o seu testamenteiro, hé falecido, para se darem a 

seus erdeiros; e procurareis que o Bispo, a q u e m também se 

escreue, mande uir a essa C idade dous Clér igos que estaÕ em 

C o n g o , que chamaÕ Brás Cordeiro e A n d r é Correa por-

quanto de seu poder au soluto fazem eleição de officiaes dos 

deffuntos e lhes empedem uir dar conta, e q u e reconheçaÕ 

as minhas iustiças. E espero que nestas cousas que uos encar-: 

rego, uos empregueis de maneira que tenha eu muito que 

uos agradecer. E uindo algúa pessoa cÕ embargos, de qualquer 

matéria, ou sustância que. seyaõ, os remetereis á minha M e s a 

da Concîencia e Ordes, onde se lhes fará iustiça, e sem em­

bargo délies, cumprireis esta minha prouizaõ, como nella se 

conthem, sem embargo de naõ ser passada pela chancelaria, e 

fazendo o assy m e hauerey d e uós por bem seruido. / / 

E l Rey nosso senhor o mandou pellos Doutores Francisco 

Pereira Pinto e Sebastião de Carualho, deputados do despacho 

(1) Leia-se: Brás Correa e André Cordeiro. 
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4 — Rejeições ordinárias âa Rainha Ginga 

(J. B. Labat — Relation HistQfiqíte, IV) 



da Mesa da Consciência e Ordés. An ton io de Agu ia r a fez 

em Lisboa, a bíj de outubro de Jbjxxiiij. Marcos Roiz T inoco 

a fez escreuer. 

âa.) Fran. c° Pereira Pinto / Sebastião de Carualho. 

E esta ordem naó prejudicará ao contrato de cento e nouenta 

escrauos, feito cõ Simaõ Garces, de que foy fiador Francisco 

Fernandez V i l a Real, cuja prouizaõ se tem prezentado já ao 

gouernador desse Reino. 

da) Fran. c o Pereira Pinto / Sebastião de Carualho. 

BAL — Cód. 51-VIII-30, fl. 19. 
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P R O V I S Ã O A O G O V E R N A D O R D E A N G O L A 

(16-10-1624) 

S U M Á R I O — - D i n h e i r o dos defuntos e ausentes de Angola e do Reino 

do Congo — Sindicância mandada por el-Rei — Procedi­

mento para com os cónegos André Cordeiro e Brás Correia 

— Testamento de Gaspar Alvares — Procedimento contra 

os fesuitas quanto à fazenda legada por Gaspar Alvares, 

D o m Phelippe, por graça de Deos Rey de Portugal e dos 

Algarues, daquem e dalém mar em Africa, senhor de Guiné, 

ett.*, faço saber a uós Fernaõ de Sousa, do meu conselho, 

gouernador do Reino de Ango la , ou a q u e m o dito cargo 

seruir, q u e eu fuy informado, que em poder dos thezoureiros 

dos deffunctos e auzentes desse dito Reino, e do de C o n g o , 

há muito dinheiro de deffunctos e auzentes, os quaes tendo 

obrigação de o remeterem a minha Mesa da Conciencia e Ordés 

para se entregar ao thezoureiro geral, e de sua maõ o hauercm 

as partes, a que pertencer, elles o retém em sy, uzando delle, 

como de cousa sua própria, de que resulta notauel perda aos her­

deiros dos deffunctos, que nesta cidade andaó requerendo seus 

pagamentos; e querendo prouer em forma que os excessos referi­

dos se remedee e os culpados se castiguem, ouue por bem de 

resoluer que o licenciado D i o g o N a b o Pessanha, e em sua 

auzencia a pessoa que uos parecer, faça uir perante sy os ditos 

thezoureiros e lhes tome conta e os execute a elles e a seus 

fiadores, pello que deuerem até final entrega, e tirando junta­

mente deuassa delles, faça cÕ ordem e comunicação uossa hum 

depositário, pessoa confidente, e abonada, a quem se entregará 

todo o dinheiro que estiuer em poder dos ditos thezoureiros 

para se mandar a este Reino, pella ordem de que se uos auisará; 
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e por m u y encomendado uos hey que deis ao dito licenciado 

ou á pessoa que nomeardes para esta comissão, todo o fauor 

e aiuda para fazer a dita cobrança, prizoés e mais deltgencias 

q nescessarias forem. / / 

E porque também sou informado que em C o n g o há dous 

clérigos a que chamaõ A n d r é Cordeiro e Brás Correa, que com 

seu poder elegem thesoureiros, escnuaes e prouedores dos def-

funotos, fareis uir perante uós aos ditos officiaés e lhes fareis 

tomar contas; e cõstandouos que os ditos Clérigos procedem na 

forma referida, ordenareis cõ comunicação e aluda do Bispo, a 

quem também mando escreucr a carta que com esta se uos' 

enuia, se naõ intrometaõ mais em fazer officiaés dos deffuntos, 

por estar somente á uossa conta fazeres os ditos officiaés, quoando 

naõ uaõ prouidos pella minha M e s a da Consciência; e naÕ o 

cumprindo elies assy, os fareis embarcar para este Reino. / / 

E porque também sou informado, que por falecimento de 

Gaspar Aluares, que morreo nesse Reino recolhido na Compa­

nhia por nouisso, ficarão perto de quoatro centos mi l cruzados, 

de que aquelles Religiozos se apoderarão, e o testamento que fez 

naõ foy aprouado, nem feito e m publica forma, por serem tes­

temunhas nelle os mesmos Religiozos da Companh ia , e o Reitor 

do Colégio, e que tendo os officiaés dos deffunctos em seu poder 

graõ copia de fazenda do dito Gaspar Aluares, por hauerem 

que morrera abíntestado e naÕ ser o testamento ualiozo, os ditos 

Religiozos corronpendo os ditos officiaés cõ peitas, e dando!he[s] 

tres mil cruzados a cada bum, e outros mi l cruzados á pessoa 

que requeria pellos auzentes, esquecendosse os ditos officiaés 

do que deuiaõ a meu seruiço, e á obrigação de seus officios, 

Ihe[s] largarão toda a fazenda pello dito interesse. / / 

E querendo eu acudir ás queixas de meus vassallos, cõ 

intento de que a todos se faça iustiça, como tenho de obriga­

ção, e euitar os clamores dos herdeiros do dito deffuncto, uos 

mando que logo que receberdes esta, ordeneis ao dito L icen­

ciado D iogo N a b o Pessanha, que na forma da prouisaõ, que 
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se lhe remete, que em tudo hey por hem que se cumpra e 

guarde, obrigue aos ditos Religiozos, que façaõ inuentario de 

toda a fazenda que íicou por falecimento do d i to deffuncto, 

para se depositar em maõ de pessoa segura e abonada, e se dar 

a quem direitamente pertencer; e sendo caso que os ditos Reli­

giozos perturbem fazer iustiça cõ algüas sensuras, a tal pessoa 

ou pessoas, posto que eclesiásticas sejaõ, que o intentarem, e 

naõ obedecerem a meus mandados, os embarcareis logo pêra 

este Reino, e mandareis hir por diante com as ditas deligencias 

na forma da dita prouisaõ; e também procurareis inteirauos' dos 

respeitos que moueraõ ao juiz ordinário e ouuidor geral dessa 

C idade, a porem o cumprasse no testamento de Gaspar Aluares 

sem ser aprouado na forma de minhas leis. E do que achardes 

m e auisareis, clara e particularmente, para mandar prouer como 

mais meu seruiço for. E espero procedais em tudo o referido 

de maneira que tenha eu muito que uos agradecer. / / 

E l Rey nosso senhor o mandou pelos Doutores Francisco 

Pereira Pinto , e Sebastião de Carualho, deputados do despacho 

da M e s a da Consciência e Ordés. A n t o n i o de A g u i a r a fez em 

Lisboa, a xbj de outubro de Jbj xxiitj. Marcos Roiz T inoco a 

fez escreuer. 

aa) Fran.*" Pereira Pinto / Sebastião de Carua lho . / . 

E a ordem que se uos dá na primeira parte desta prouisaõ 

naõ prejudicará ao contrato de cento e nouenta escrauos, feito 

com Simaõ Garces, de que foy fiador Francisco Fernandez V i l la 

Real, cuja prouisaõ se uos tem já prezentado. 

aa) Fran. 0 0 Pereira Pinto / Sebastião de Carualho. 

B A L — C ó d 51-VIII-30, fls. 2t-2 iv. , 23-23v. c 25-25v. 
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C A R T A D O C O L E C T O R A L B E R G A T I 

A O S E C R E T A R I O D E E S T A D O 

(19-10-1624) 

S U M Á R I O — Falecimento do Rei do Congo — Sucessão pacífica do trono 

— Incêndio de navios portugueses em Angola. 

Il l, 1 1 1 0 e Rev. m < > Signore e Padrone mio Colendissimo. 

Ë uenuto nuova d 'Ango la , che íl Re di C o n g o è morto, 

et in luogo di esso è succeduto un suo figlio, senza guerra: la 

qual morte facilemente differirà la uenuta del i ' Ambasciatore 

che era destinato a cotesta Corte, se bene con tutto cio credo 

senza altro verra, ma però non prima che sía finita Ia guerra 

dei Brasil, poichè le naui d 'Ango la non possono uenir qua, se 

non fanno scala prima nel Brasil. 

Ë anche uenuto nuova che gli O land esi hanno abbruggiato 

in A n g o l a sette naui Portoghesi; che tutti sono flagelli mandati 

da D i o per l ' ingiustitie che si fanno in questo Regno, se bene 

con tutto ciò costoro poco si emendano. D i o gl ' i l lumini 1'in-

tellecto. Io li ho auuisati, moniti, e fatti quei officij che devevo; 

resta che Sua Diu ina Maes tà si degni d'il luminarli la mente. 

E por fine bacio a V . S i g . n a III.1™ humill issimamente Ie man i . / / 

D i Lisbona li 1 9 do t tob re 1 6 2 4 . 

D i Vostra S i g . r i l I l l . f f i a e R e v . 1 " 

Obligatissimo e Devotíssimo Servitore 

An ton io Albergat i . 

AV—Nttnziatura di Portogallo, vol, 15, fl. n i . 
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CARTA RÉGIA AO GOVERNADOR DE ANGOLA 

(7-11-1624) 

S U M Á R I O — Que dissimule os seus ressentimentos contra o rei do 
Congo — Feitorias holandesas de Finda & Loango. 

Fernão de Sousa Gouernador amigo. E v E lRey uos enuio 

muito saudar. Posto que os procedimentos delRey de C o n g o , 

e dos outros vezinhos, e naturais dessas partes, sejaõ tais que 

mereciaÕ naõ se dissimular com elles, todauia respeitando que 

nao há nesse Reyno forças pera contender a h u m mesmo tempo 

com tantos enemigos juntos, V o s encomendo que emquanto os 

Estrangeiros infestarem essas costas, tenhais particular conta de 

naõ erritar os naturais, n e m romper com elles, dissimulando 

tudo o que for possiuel até as cousas se melhorarem; porem 

se elles derem lugar, e entenderdes que se offereçe alguã boa 

occasiaõ de dar na feitoria que os olandezes tem em Pinda, e 

Luango e desalojailos de aly, o fareis, aduirtindo q se deue 

cometter de modo que se naõ arrisque o sucesso, e se perca o 

cabedal, e credito. / / 

Escritta e m Madr id , a 7 de Nouembro de 6 2 4 . 

a) Rey • '• • <-*-

Para o gouernador d o Reyno de Ango la . 

a ) O D u q u e de Vil lahermosa 

C o n d e de Ficalho. 

BAL — Cód. 51-VIII-30, fls. 31 e 33 [Ambos originais]. 
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C A R T A R É G I A A O G O V E R N A D O R D E A N G O L A 

(17-11-1624) 

S U M Á R I O — Socorro para Angola—Fortificação de Luanda — Auxílio 

dos habitantes — Localização conveniente da fortaleza. 

Fernão de Sousa gouernador amigo. E v E l -Rey uos enuio 

mui to saudar. Rccebeosse a uossa carta de 13 de Julho deste 

ano, por que m e auisastes do discurso de uossa viagem, e che­

gada a esse Reyno, e dos nauios de enemigos que achastes sobre 

o porto, e danos que tinhaõ feito, com o que hauieis alcançado 

de seus desenhos, e dos me[ i ]os por que foraõ prouocados a os 

intentar, e fiquo com o cuidado que a matéria requere para 

mandar prouer nella de remédio prompto, e efficaz, como tenho 

mandado que entretanto se uos enuie de Lisboa todo o soccorro 

possiuel a cargo de Bento Banha Cardoso, que uay para seruir 

de Capit taõ mor da gente de guerra desse Reyno, subordinado 

a vós, cuja experiência, e noticia das cousas dessas partes se 

entende que será de effeitto para milhor poderdes trattar do 

remédio delias. / / 

E para o conseguir e pôr em ordem as cousas conuenientes 

á deffensaõ, e resistência do que os enemigos emprenderem, e 

particularmente os estrangeiros, hey por bem que possais des­

pender o que cumprir por conta de minha fazenda, no que fio 

de uós procedereis com o tento, e moderação deuida, para que 

se naó façaõ gastos escusados, nem se deixem de fazer os 

precisamente necessários. E para os que se ouuerem de fazer uos 

aconselhareis com o Bispo, e mais pessoas a que conforme a 

uosso regimento haueis de comunicar as matérias de importân­

cia. E do que se assentar se faraó auttos que m e enuiareis,- e a 
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conta e relação por menor do que se gastar, e e m que cousas, 

para que eu tenha de tudo particular noticia. / / 

E porquanto o de que mayor necessidade há de prezente 

hé fortificar essa cidade, e o porto delia, de modo que se possa 

resistir a qualquer comett imento de enemigos, vos encarreguo 

mui to que em primeiro lugar tratteis de o fazer com o mayor 

cuidado, e breuidade possiuel, valendouos da assistência e ajuda 

dos moradores, para que com suas fazendas, pessoas e escrauos 

concorraõ no q tanto lhes vay. E procurando que as fortifica­

ções sejaõ a propositto, e em lugares conuenientes, escolhidos 

por pessoas que bem o entendaõ. E espero que vos disporeis 

a o executar em tal forma, e com tanta breuidade, que tenha 

eu mui to que uos agradecer. / / 

Escrita em Madr id , a 7 de Nouembro de 1 6 2 4 . 

aJ Rey . [ 

Para o gouernador do Reyno de A n g o l a . 

a) O duque de Vil lahermosa 

C o n d e de Ficalho 

BAL — Cód. 51-VIII-30, fl. 27. 
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CARTA DE FERNÃO DE SOUSA A EL-REI 

(10-12-1624) 

S U M Á R I O •—Ida do Bispo para o Congo e seu falecimento —Acusações 

sobre a morte do Bispo — Divisão do Bispado do Congo 

'do de Angola — Escolha de. Bispo em. Padre da Compa­

nhia de Jesus—Apreciação do dero secular-—Mudança 

da Sé para Luanda — Proposta de Governadores do Bispado 

— Provisão de cargos públicos com regimento próprio. 

[Senhor] 

O Bispo foy a C o n g o contra meu parecer; por muitas vezes 

lhe lembrej que deuia esperar ver em que parauaõ estas cousas 

e o que V , Mages tade ordenaua nellas, mas leuousse de Conse-

Ihejros obrigados das necessidades em q o tinhaõ posto per 

negoceaçaõ, e cobiça, e por diuidas que fez cõ pouco funda­

mento, parecendolhes que as remedearia de C o n g o , onde chegou 

muito doente a biij de outubro e aos xiij faleceo necessitado de 

tudo, e cõ taÕ grande dezemparo que se os P . 0 B da Companh ia 

cõ a pobresa c o q u e viué em C o n g o o naõ ajudarão, morrera mais 

desempatado e se hüa vella de sera, ne sobre que beber hü 

púcaro d'agoa, e finalmente naÕ se lhe disse huã Missa, né 

hü officio. 

E l Rey de C o n g o m e mandou dar satisfação d e sua morte, 

e Man ibamba da mesma maneira, dando a entender que os 

clérigos o matarão [ao Bispo] e elles poem a culpa a M a n i ­

bamba, e a E l Rey. / / 

O Cabido fez Prouizor, e V igaí ro geral neste Reyno a 

And ré Cordeiro, e Gouernador do Bispado a Braz Correa, que 
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saõ os dous que mandão tudo: Mande j fazer inuentario pelo 

ouujdor, e pôr em boa arrecadação sua fazenda, e depozitala 

por segurar o que ficou deuendo o Bispo a V . Mages tade de direi­

tos que tomou no tempo e m que foy Gouernador, em que seruia 

de feitor Saluador de Meireles. E porque V , Mages tade naõ deue 

estar ynformado dos sogeitos que conue pera Bispos destes 

Reynos, cõ o deuido acatamento o farey nesta polo muito que 

ymporta ao seruiço de Deos nosso Senhor e de V , Magestade 

e bem da Christandade deste gentio, e da nossa santa fé, em 

que há pouco melhoramento. •/'/ 

O que conuem hé que V . Mages tade escolha para Bispo des­

tes Reynos sogeito humilde, e de conhecida vertude, que naõ traga 

pençamentos de tornar ao Rey no prouido em melhor Bispado, 

né de se retirar aonde viua cõ o que leuar deste, porque destes 

pençamentos nacem as negoceaçoés taõ perjudiciaés e perigosas, 

e o esquecimento das obrigações que corre aos Bispos que haõ 

de vir a estas partes, que deue ser e parecer prelados da premi-

tiua Igreija; e conciderado o estado em que está o Reyno de 

C o n g o , deue V . Magestade deuedir aquelle Bispado deste de 

A n g o l a , e prouelo como o do Japaõ e m hü P . e da Companhia, 

obrigando os P . 6 S que sejaõ nelie Parrochos, porque faraó grande 

fruto naquelle Reino cõ as doetrinas, e exemplo de sua vida, 

o que se naõ pode conseguir pelos clérigos na forma c m que 

agora se faz, porque os que se contentaõ de viuer em C o n g o e cõ 

as capelas daquelle Rejno cõ taõ pouco estupendio ( * ) , naÕ 

conué porque saõ perdidos, fogidos do Reyno e por ventura da 

naçaõ ( 2 ) e desesperados d e remédio, comümente ydiotas, que 

viue mal, e escandalosamente e em lugar de fazeré fructo o 

impedem cõ seu mao exemplo, sofrendo aos negros seus costu­

mes gentilicos, v iuendo todos sismaticamente, o que naõ será 

se a Companh ia o tomar á sua quonta, antes- hé certo que se 

(1) Estipêndio. 

( 2 ) Judeus. 
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melhorará tudo breuissimamente, naõ só no christiánismo, mas na 

policia ( 3 ) , de que há tanta falta em E l Rey e nos quê elle chama 

de sua Cor te ; e daly poderão os P . e s cultiuar esperitualmerite o 

Loango, e outras partes, e Rios da Costa, em que faraó muito 

fructo cõ suas missões; e seja V . Mages tade seruido de mandar 

ver e conciderar esta matéria, perque hé de grande ymportancia 

ynda pera se conseguir naquelle Rejno o Real seruiço de V . M a ­

gestade, porque assy o fazé os Padres onde estaõ; e m esta occa-

ztao me acompanharão, e assistirão em todas as estancias cõ suas 

pessoas, embarcações, escrauos, e cõ o mais que tinhaÕ, que se 

naõ achaua na terra, sendo e m tudo os primeiros. 

Deue V . Magestade mudar a Sé de C o n g o pera esta Cidade, 

porque está nella melhor o Clero, e prouerá V . Mages tade mais 

hú Bispado, é sempre será m u y cónueniente as capelanias dos 

Prezidios deste Reyno se dê aos P.° s da Companh ia pera teré 

nelles rezidencias, e se conseguir o f im que V . Magestade pre­

tende d e hir em melhoramento a christandade deste Rejno, por­

que estando nos Prezidios, evitarão muitos roubos, e danos que 

se fazé nelles. Poderão cathechizar os souas, e a seus filhos, o que 

naõ podem fazer hindo em Missaõ; os curas será melhor que não 

baptize porque o fazé sé aparelho ( 4 ) , e ficaõ os negros de pior 

condição e daõ por isso o que lhe [s] pedem, de que naõ acho boa 

informação, porque quando se faz aquy se aparelho, e no dia da 

embarcaçoê das armações, que se pode esperar do clérigo do pre-

zidip, que naõ tratta mais do que de fazer seu negocio, que 

geralmente hé neste Rejno m u y perjudioial [?] / / 

E se V . Magestade naõ ouuer de prouer logo este Bispado, 

e ouuer de ter gouernador, conuê q u e naõ seja clérigo de C o n g o 

por muitas razoes, e por conuir ao seruiço de V . Mages tade ; 

( 3 ) Modos civilizados, urbanidade, civilidade, limpeza. 

( 4 ) Preparação adequada. 
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e auendo de ser de quá, há aquy dous clérigos: hú se chama 

D i o g o N a b o Pessanha, que foi nesse Reyno julgador, e cano-

nista de profissão, e outro hé Theo logo, que se chama Dionísio 

de Faria, m u y exemplar de vida, e costumes, que já seruio de 

Vigár io geral, de Gouernador deste Bispado, quando o Bispo 

D o m Frej Manoe l Baptista se foi deste Rejno, A obrigação de 

Gouernador em que V. Mages tade m e pôs m e obriga a fazer 

estas lembranças. V , Mages tade mandará o que mais comprir 

a seu real seruiço. / /: 

Por falecimento de Baltasar Rebello de Aragaõ vagou o offi-

cio de Prouedor da fazenda de V.. Mages tade ; prouy nelle a 

Fernão V o g a d o Soto M a y o r , que seruio de feitor, e Prouedor, 

e serue de ouujdor geral. Deue V . Mages tade mandar prouer 

este officio na pessoa que vier prouido do Rejno em Ouujdor 

Geral, porque isso conué ao seruiço de V . Magestade, e a 

prouejto de sua real fazenda, e que traga Regimento, porque o 

naõ té os Prouedores, e hé m u y conueniente auello, e saber se 

a jurisdição que té para se escuzarê ruuidas, entre elle e o feitor, 

e escriuaõ da feitoria, e fazenda, como ouue cõ Balrasar Rebello, 

e pera saberé os Gouernadores o que pertence a cada official 

e a elles; e naõ prouendo V . Mages tade no ouujdor geral, deue 

V . Mages tade fazelo era pessoa que venha do Rejno, e nunca 

em morador, porque te grandes yncomienientes; o mesmo 

mande V . Mages tade goardar no feitor, escriuaõ da feitoria, e 

em todos os cargos da fazenda, e aynda no de Gouernador, 

Deos guarde a catholica pessoa de V . Magestade. Loanda, 

x de Dezembro de M D C x x i i i j annos. 

[FernaÕ de Sousa] 

BAL — Ms. 51-VIII-30, fts. 310-310V. (Pela caravela de Duarte 

Dias dAtouguia, que foi de aviso em direitura com aviso da armada 

holandesa, em 10 de Dezembro de 1624). 
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Succedeo furtarê hua aiampada de prata da Jgreija Mat r ix , 

e por se prouar em f lag[r ]ante o furto, mandej proceder no 
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C A R T A D E F E R N Ã O D E S O U S A A EL-REI . 

(10-12-1624) 

SUMÁRIO —Relações de jurisdição entre o Bispo e o Provedor da Fa­

zenda Real — Furto de uma lâmpada e execução do ladrão 

— O Cabido do Congo pretende embargar o inventário do 

prelado falecido — Protestos do Procurador do Cabido, 

[Senhor] 

Por S. T h o m é escreuj a V . Magestade, e avizej d o succe-

dido sobre os dízimos da Jlha, e jurisdição real entre o Bispo 

e o Prouedor da fazenda >e Rendeiro, e mandej ps autos que 

sobre isso se processarão, e d e como procedj na matéria, por 

ser de fazenda e naõ aver aquy recurso pera as forças que se 

fazé no juizo Ecclesiastico, por naõ aver juiz delles, que remety 

ao Juiz dos feitos da coroa pera os determinar. C o m este seraõ 

outros por segunda via pera V . Mages tade os mandar ver e 

que me venha a ordem que deuo goardar c m cazos semelhantes 

e m conseruaçaõ de sua real fazenda e jurisdição, pera se escuzar 

recorrer ao Rejno rias forças que os Ecclesiasticos fizeré aos 

vassalos de V . Magestade. E porque se entremete na abertura 

dos testamentos, e comprimento delles em perjuizo da jurisdi­

ção de V . Magestade, que pertence ás justiças seculares, peço 

a V . Magestade proueja nisso como for seruido pera se escuzaré 

semelhantes dezordens, e se remedeé as forças que tenho escrito 

a V . Mages tade ( f l . 3 1 3 ) . 



caso sumariamente por ser atroz, e furto de Igreija; ouue con-

trouersia sobre o cazo, dizendo que se auia de liurar ordinaria­

mente. Peço a V . Mages tade mande declarar se deuo e posso 

proceder sumariamente em semelhantes cazos pera castigo, e 

exemplo. 

Mande j ao Ouu ido r fazer jnuentario da fazenda que ficou 

por falecimento do Bispo D . frej Simaõ Mascarenhas, conforme 

ao estilo que se goarda noRejnp; e que fizesse dopozitario, edesse 

curador, de que se passarão precatórios pera o Cab ido da Sé de 

C o n g o , o que naõ quiz goardar, antes ympedio por todas as 

vias a entrega da fazenda, dizendo que naõ auiaõ de largar a 

jurisdição que hera sua, e dos Bispos, e que auiaõ de excomungar 

sobre isto ao ouujdor, e a Saluador de Meyre les, porque requeria 

que se fizesse entrega da fazenda pera pagamento de grande 

cantidade de dinheiro que o Bispo deuia á fazenda real, proce­

dido de direitos que o bispo tomou no tempo que seruio de 

Gouernador, e contra m y fez protestos o C ó n e g o Joaõ de Lemos 

de Castro como procurador do cabbido, e do Bispo futuro; dou 

de itudo conta a V . Mages tade pera mandar neste cazo o que 

for seruido. Deus goarde a V . Magestade. 

[Fernaõ de Sousa] 

BAL — Ms. 51-VHI-30, fis. 313-314V. (Peia caravela de Duarte 

Diaz, em 10 de Dezembro 1624, à Mesa do Desembargo do Paço). 
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Faleceo o Irmão Guaspar A lu [a ] res aos 2 4 de octubro de 

623 á tarde, ás 2; foj sepultado na mesma noite; chamou o 

padre Reitor ( l ) a Pascoal An tunes , que na auzensia que o 

Irmão fez de sua caza a C o n g u o fiquata com a administração da 

fazenda, escrauos, fato, z imbo, e [o] mais que em caza deixara 

o dito I rmam, recebendo as peças que os maculuntos ( s ) man-

dauão, e pagando as diuuidas, e tomando as fazendas nessessarias 

pêra continuasão de trato, e conseruação dos escrauos pombei-

ros ( 3 ) ; a este pois chamou o padre e lhe disse que o Irmão 

Guaspar A Iu [a ] res deixaua aquelle colégio por herdeiro a portas 

fechadas e por testamenteiro pera lhe comprir seus leguados, 

pello que elle P." Reitor o fazia seu procurador bastante, e lhe 

auia por entregue toda a fazenda, escrauos, e t c , e que fosse 

continuando como dantes, reconhecendo a elle dito Padre por 

seu constituinte, pera o que lhe fez Ioguo sua procuração bas­

tante; tudo isto consta da sertidao que uaj nos auctos que se 

(') O Reitor de direito era • Padre Jerónimo Vogado. Fazia suas 

vezes o Padre Duarte Vaz. 

( 2 ) Termo indígena não registado nos dicionários. 

( , 1) Comerciantes das feiras sertanejas ou pumbos. 
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I N F O R M A Ç Ã O D O PADRE REITOR D E A N G O L A 

(16-24) 

SüMÁHIO — O Reitor do Colégio de Luanda informa acerca das ques­

tões surgidas a. -propósito do testamento do Irmão Gaspar 

Alvares — Oposição de Bento Ferraz e do Bispo. 



processarão diante d o bispo gouernador ( 4 ) , folhas [ . . . ] , que 

o mesmo Pascoal A n t u n e s passou. 

N o mesmo dia 25 de octubro foráo os officiais de defuntos 

a caza de Pascoal An tunes e [o] obrigarão com graues penas 

a que desse a inuentario toda a fazenda que do defunto e em 

seu poder ficara; e recusando elle o constrangerão com penas; 

soube [o] padre Reitor, e foj lá, com o testamento, e Ihe[s] 

fez requerimento desistissem da força que lhe fazião, o que 

consta assim da sertidáo de Pascoal A n t u n e s como da do escriuão 

Manoe l Pais, que uaj no processo da conseruatoria a folhas 

[ . . . ] ; não quiseram desestir, pello que o padre fez petição ao 

ouuidor, aprezentandolhe huma petissáo de S. Magcs tade com 

o testamento reconhecido pello escriuão do publico, como era 

da letra e sinal do defunto jrmão Guaspar A Iu [a ] res e com [o] 

cumprasse do Bispo gouernador, e delle ouuidor e ju iz, reque-

rendoihe que por uertude daquella prouizam o conseruasse na 

posse em que estaua, c mandasse aos officiais dos defuntos 

desestissem da moléstia que lhes f az i a [m ] , o que elle fez por 

seu despacho que uai nestes auctos a folhas [ . . . ] . 

M a s e l le [s ] , como [o] prouedor era feitura de h u m Bento 

Ferraz, que tudo gouernaua, e o thezoureiro criado do Bispo, 

não deram pello despacho, continuando cõ o jnuentario, e uindo 

com humas friuolas rezoins contra elle, o ouuidor pelo ameassa-

retn assim da parte do Bispo gouernador corno do Ferraz, pôs por 

despacho que os officiais lhe não obedeoião, e que elle por ora 

não podia mais, como se uerá do dito despacho a folhas [ . . . ] ; 

apellou o P . e Reitor, e agrauou; nunqua lhe receberão apelação 

nem agrauo; t udo isto consta do treslado do feito, que com esta 

uaj, que se apresentou diante do ouuidor Balthezar Rabelo. 

(4) D. Frei Simão Mascarenhas, franciscano, recebeu em 20 de • 

Agosto de 1623, logo que lançou pé em Luanda, das mãos do capítão-

-mor Pedro de Sousa Coelho, as rédeas do governo. 
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Vendo o P . e Reitor esta porta fechada, fez petição ao Bispo 

gouernador, com outra prouizáo dei Rej, em que manda aos 

gouernadores não consintão aos officiais dos deffuntos se emtro-

metão na arrecadação da fazenda dos que deixarem testamen­

teiros, ou procuradores, e t c ; acostou o Padre mais neste feito 

o testamento e outras sertidoins, e o Regimento dos prouedores 

dos defuntos; o Bispo gouernador não q u i z deferir a nada, antes 

recolheo o feito, era [a ] ss im[? ] , e o não quiz tornar com re [s ] -

posta nem sem ella, como consta da sertidão do escriuão Ber­

nardo Soares, que no fim do feito uaj; e hum dia deste[s] 

permetio Deus parecesse o feito na escolla. O qual o P . e Reitor 

fez recolher e tornar ao cartório do escriuão, como consta da 

petissão, e despacho do senhor gouernador João de Sousa ( 5 ) , 

que com esta uaj no mesmo feito. 

V e n d o o Padre que o [s ] menistrofs] de S. Magestade fal-

tauão a seu seruiço em darem comprimento a suas prouizoins, 

e que òs oficiais hião por diante, faziao leiloins da fazenda e 

arrematauão o que ualia 10 por 2, tratou de fazer conseruador, o 

qual [o] conseruasse na posse em que estaua da dita fazenda-, n l o 

só por morte do Jrmão mas ainda em uida; correo quazi todos 

os sacerdotes desta terra, e os Religiozos de sam Francisco, sem 

n inguém querer aseitar, dizendo que Bento Ferraz e o bispo os 

estrouarião, como consta das sertidoins e fé do notário apostólico, 

que uão no feito da conseruatoria que o conseruador mandou 

fazer sobre se despregarem os monitórios das portas das Igrejas, 

U l t imamente se foj ao R. d ° P.* frej Rodriguo da Emcarnação, 

da ordem de nossa Senhora do Carmo, Religiozo de muita vir­

tude e letras, e pregador autuai, o qual hera da prouincia do 

Brazil e com licença de seu prouincial uiera a esta cidade a cantar 

missa noua, por ter nella sua mãj e irmãos, e parentes. 

A este fez o Padre petição, em que lhe pedia mandasse aos 

officiais dos defuntos, com gra-ues penas, o não perturbassem 

( 5 ) João Correa de Sousa (7-4-1621 a Maio de 1623). 
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nem o esbulhassem da posse em que estaua, assim em uida do 

I rmam como por morte, ao que o conseruador despois de tirar 

seu sumario de Testemunhas, fez pôr hum monicorio, o qual 

despois de se notificar aos officiais dos defuntos, se pregou nas 

portas da sé e [da] nossa Igreja; tanto que o bispo gouernador 

soube isto mandou a buscar o conseruador a caza de sua mãj, 

alta noite, pera o prender, e embarcar, de que o d i to foj auizado 

e se recolheo a este colégio; o que sabendo o dito bispo gouer­

nador tratou de o tirar delle, e d izendo muitas palauras contra 

a Companhia, acresentou que João Correa embarcara 3, auia 

ele de embarcar noue ( s ) , o que tudo consta dos auctos da 

conseruatoria que com esta uão. 

V is to isto pello P . e Reitor, e que o bispo estaua detrerninado 

a náo fazer justiça, antes a uexalos, e ao conseruador, tratou de 

se consertar, que hé o que o bispo pretendia, lhe mandara dizer 

pello padre An ton io Machado , o qual conserto o Padre fez pella 

maneira seguinte: ao prouedor deu 250$ [250,000 réis] e ao 

escriuáo 200$, ao thizoureiro 600$; mas como o fazia forçado, 

e por remir sua uexassão, e pellas muitas perdas que a fazenda 

recebia, fez loguo no mesmo dia reclamassáo e protesto diante 

do juiz, e escnuão e testemunhas, como da dita constará, d i ­

zendo que protestará em auendo justiças liures q u e lhe pudessem 

administrar justiça, repetir o dito dinheiro, o qual elle padre 

Reitor náo daua por entender o testamento ser falto de soleni­

dade, pois t inha todas as que o direito despoem pera causas pias, 

senão por officiais de S. Magestade, ouuidor e gouernador, lhe 

não acudirem, antes fauorecerem tanto sem rezão e justiça aos 

oficiais dos defuntos, por serem criados d o bispo, e parente[s] de 

Bento Ferraz que tudo gouernaua; o que fez tanto q u e o gouer­

nador Fernão de Souza vejo a esta Loanda, como consta das 

(6) Sobre a expulsão dos Padres Jerónimo Vogado, Mateus Car­

doso e António do Amaral, cfr. FRANCISCO RODRIGUES, História, da 

Companhia de Jesus, Porto, 1944, Tomo III, vol. II, págs. 290-291. 
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sertidoins que com esta manda, pellas quais consta traz demanda 

com Guaspar Ferraz, prouedor que era, por lhe leuar 2 50$ reis 

mal leuados e com Simão de N i sa thesoureiro, e m que lhe pede 

os 600 mi l [réis] que lhe deu o escrmão, vendo que elle Reitor 

pedia justiça em pedir seu dinheiro, sedeo e não quiz contestar 

o libello, como consta das sertidoins que também manda com 

esta. 

Aduirtasse (7) mais que o Irmão não aprouou o testamento, 

porque ao tempo que o fez tinha o gouernador mandado pôr 

bando publico que com pena de cazo major nenhum homem, 

de qualquer qualidade que fosse, entrasse no colégio por nenhüa 

das portas delle e esta foj a rezão de não ser aprouado por escri-

uão publico, por não auer quem se quissesse arrisquar, nem 

menos auia outras testemunhas, tirando os padres, pella mesma 

rezão da prohibição; a sertidão do ajudante que lançou este pre­

gão uaj no feito que se processou diante do ouuidor geral Bal-

thezar Rabelo, a folhas [ . . . ] . 

Aduirtasse ( s ) mais que neste testamento, que todo hé pera 

causas pias, mais sam os legatários que herdeiros, porque nelle 

está junto ao fim húa verba que dis: e depois de compridos 

meus legados pello modo que asima digo, as 4 partes da minha 

fazenda se dará ( 9 ) a orfans e pobres; e eu tenho por cousa 

sertã que não chega a se cõpriré e pagarem as diuuidas reais, 

que são mais de 50 mi l cruzados, afora 20 mi l d o Col leg io de 

C o n g o o e outros 20 mil a este, que em uida lhe deu por húa 

doassao. 

Lusitana Ango lan i collegii. 

(7) N o original: aduertissasse. 

( 8 ) Leia-se: aduirtasse. 

( ' ) Com o testamento à vista, parece dever ler-se neste passo, 

dará, e não dam. 
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Informarlo de his qua: operatus est P. Rector Co l legü A n -

golani circa recuperationem bonorum spectantium haereditatem 

illi Col leg io relictam a Frate Gasparo Âlü[a]res. 

A R S I — Las., Ms. 79, fls. 52-53v. [Original]-Publicado- por 

FRANCISCO RODRIGUES, História da Companhia de Jesus na Assistên­

cia de Portugal, Porto, 1944, Tom. III, vol. II, págs. 437-435. A pon­

tuação e notas são nossas. 

NOTA — A questão prolongou-se, como o mostra claramente o 

documento seguinte: 

Em Carta de S. Magestade de 17 de nouembro de 627, 

Ordenareis á Mesa da Consciência que faça tirar huí rellaçaõ por 

menor da cauza que naquelle tribunal corre entre Antonio de Bairros 

Pereira e os mais herdeiros abentestados de Gaspar Am[a]rez, menino 

diabo, que falleceo em Angola, e os religiosos da Companhia, e i m 

enuiareis. 

ChristouaÕ Soares. 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 30, fl. 79 v. 
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C A R T A D O P A D R E M A T E U S C A R D O S O . 

A O ARCEBISPO DE LISBOA 

(1624) 

S U M Á R I O — L o u v a o Arcebispo de Lisboa, a quem oferece a edição da 

Dovtrina Cristaã, por ter custeado as despesas da impressão. 

A o illustrissimo senhor dom M i g u e l de Castro, 

Arcebispo Metropol i tano da cidade de Lisboa, & c . 

Mu i t os liuros, & de uarias lingoas tem saido a luz por meyo 

de V . S. iliustrissima, a q u e m reconhecem por seu liberalissimo 

Mecenas. Todas estas lingoas diuididas em varios coros, estão 

continuamente entoando os louuores de V . Senhoria iliustris­

sima. Ao-ora de nouo acrescentou o numero dos músicos a noua 

e* . 

tradução da doutrina Christaá na l ingoa do Reyno de C o n g o , 

que sem as costumadas esmolas de V . Senhoria iliustrissima 

não poderá entrar em coro com os mais, & seruirá de voz de fora, 

que sempre tem sua graça, <5i pois a achou nos ouuídos de 

V . S. illusrissima, não poderá deixar de ser, & parecer graciosa 

a todos os mais ouvintes. E por ser a primeira obra que sae na 

lingoa de C o n g o a dedico a V . S. iliustrissima, como primicias, 

que pelo serem, & as primeiras não duuido, que V . S. ilius­

trissima as aceite, de boa vontade, pois sei o grande zelo q 

tem da propagação, Òí augmento de nossa santa Fê, particular­

mente naquele Reyno, no qual os serenissimos Reys de Por­

tugal plantarão a Fê, & a conseruarão com grande despesa de 

sua real fazenda. E como o liuro ha de passar a linha, as cal­

marias de Gu iné , os incendios da zona tórrida, não podia achar 
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melhor sombra, que a de V . illustrissima pera chegar a salua-

mento, liure dos riscos & perigos de tão larga nauegação. Nosso 

Senhor dé à V . S. illustrissima largos annos de vida, com mui to 

de seu diuino Spirito pera remédio, & emparo dos pobres, ô í 

necessitados. 

Ma t theus Cardoso 

BNL — Res. 269 [Vermelho] —Doutrina Christaã, Lisboa, 1624. 
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C A R T A D O P A D R E MATEUS. . C A R D O S O 

A O REI D O C O N G O 

( I H ) . 

SUMÁEIO—Motivos que levaram o autor a traduzir a Dovtrina 

Christaã em Qtticango-—Aproveita-sé dos mestres mais 

insignes da Corte—Tece o elogio do Rei D. Pedro 

Afonso II, pondo em relevo as suas virtudes è exemplos. 

A o M u i t o poderoso, & catholico Rey de C o n g o 

D o m Pedro A l fonso II. deste nome. 

Estando no Col legio de Loanda Rey no de A n g o l a íui em 

missão ao Reyno de C o n g o pera exercitar os ministérios de nossa 

Companhia , alem de outros negócios de seruiço de Deos, & 

bem publico do dito Reyno: & perguntado nas-doutrinas, pelas 

orações, achei, q u e as não auia na l ingoa de C o n g o , mas em 

latim, que sô pode entéder, que o aprendeo. E vendo qüam 

importante era ao be das almas saberése na própria lingoa,. tratei 

logo de traduzir na lingoa de C o n g o a doutrina christaã com­

posta pelo P. Marcos Iorge, & acrescentada pelo Padre Ignacio 

Mar t inz , ambos, da nossa Companhia . E porque não sentia em 

m im cabedal bastante, pera esta empresa, aprouei teime dós mes­

tres mais insignes, que auia nessa corte, pera que a obra, saisse 

qual eu desejaua, & sahio ella tão perfeita, que correndo â 

fama, & chegando às orelhas dei Rey dom Aluaro III, que 

então reynaua, &í Deos tenha em sua gloria, a mandou 1 pedir 
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pcra auer ( * ) , & lendoa não acabaua de a louuar. Offereceose 

esta occasiãb de minha v inda a Portugal, pêra se imprimir, 

considerando a quem a auia de dedicar, logo me veyo a me­

moria, o grande amor, que V . Mages tade mostra, a nossa C o m ­

panhia, porque tanto que foi eleito por Rey com vniuersal ale­

gria, & aplauso de todos, tratou logo, & fez plantar no Rey no 

de C o n g o nossa Companh ia , o que os Reys antepassados, não 

poserão e m effeito. Assist indo V . M . cõ sua real presença 

ao lançar da primeira pedra, do primeiro edifício, & collegio 

de nossa Companhia , que V , M . quis que se fundasse nessa 

corte, coração de todo esse Reyno, pera mostrar o lugar [ 3 ] em 

que V . M , tem a Cõpanhia de I E S V , que he o coração: 

recebendo a com real agasalhado, muito auetejado, ao que a 

prudente Rahab fez as espias da tetra de promissão, & espero, 

que Deos N . Senhor como justo remunerador de boas obras, 

dê a V . M . auentejado premio & galardão, d o que deu 

a Rahab, & seus descendentes; por recolher, & agasalhar em 

sua casa as espias & soldados de Iosue, que este nome & offício 

merecem os missionários, & soldados da Companh ia de I E S V , 

por descobrirem, & por seu meyo tomarem as almas posse da 

verdadeira terra de promissão, a gloria e béauenturança. E como 

amor se pague cÕ amor, & agradecimento, em sinal d o que 

nossa Cõpanhia- tê a V . M . & a toda essa casa real, lhe 

dedico, estas primícias da lmgoa de C o n g o , que pelo serem, ÔC 

as primeiras, não podem deixar de serem bem recebidas, pois 

até o mesmo Deos as estimou tanto, que com preceito mandou, 

que se lhe offerecesem. E tenho por grande felicidade, & boa 

ventura d e V . Magestade, sair esta obra a luz, logo depois de 

tomar posse d o Reyno, o que tenho por ordem do C e o , pera que 

entenda o mundo o zelo que V . Mages tade tem, d e conseruar, 

& dilatar nossa Santa Fê, em toda essa Ethiopia occidental: 

pera o que ajuda muito, o grande exemplo que V . Mages tade 

(1) Leia-se: a ver. 
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da a seus vassalos em todo genero de virtudes, particulatmente 

na continencia, & castidade, tam necessária aos Reys, que esta 

he poderosa pera lhe por a coroa na cabeça, & cetro na máo, 

que por esta causa pode ser, que o mesmo seja, ou pelo menos 

se de por synonymo do spirito, & virtude real, spirito & vir­

tude de castidade, o que algús doutores notaõ sobre aquelas 

palauras do real propheta. Et spiritu principali confirma me. 

Psal 50 . n. 1 3 . Confirmai, [ j v ] Senhor, & fortificai esta alma, 

com o spirito & virtude real que he a castidade. E pera 

proua do que digo, bástame ser publica voz, & fama nesse 

Reyno, nao ter V . Mages tade outros filhos, senão os de sua 

legit ima molher. E este suauissimo cheiro de bom exemplo, não 

sô acreditou a esse Reyno, mas tambe consolou a todo este de 

Portugal, & juntamente saberse, que sendo V . Mages tade 

coroado por Rey, empregara os primeiros pensamentos no con­

certo, & ornato das Igrejas, visitandoas todos os dias: & na 

reformação dos costumes dos vassalos, prouendo nos officios de 

justiça, homês, que sé respeito de pessoas a possaõ administrar, 

& executar: encomendando aos senhores das terras que visinhaõ 

com os Gentios, a christandade, & aos mesmos, & a todos os 

mais a obseruancia da lei diuina, E ainda pue pudera fazer largos 

discursos, sobre o muito que tinha pera dizer nesta materia, não 

deixarei de louuar tres cousas, que neste Reyno foraõ bem rece­

bidas, & louuadas. A primeira, tirar V . Mages tade da cabeça 

as insignias reais, quando na Missa leuantaõ a Deos, o que os 

Reys antepassados não fizeraõ, & não deixaua de ser estranhado. 

A segúda que indo V . Magestade na procissão do Santissimo 

Sacramento, querendo o que leuaua o chapeo do sol por duas, 

ou tres vezes emparar a cabeça dos acesos, & abrasados rayos do 

sol V . Mages tade o não cósentio, A terceira que visitando 

V . Magestade as Igrejas, achando algús escrauos dos Portu­

gueses enterrado a hü defunto, & vedo que não assistia ali 

sacerdote, reprehédeo aos que o enterrauão, & detédose, mãdou 

chamar hú sacerdote, & aceder velas, assistindo ao enterro, res-
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podédo aos responsos, & preces. D e i x o outros exéplos; sò digo, 

que se he certa como he, a sentéça do Sabio, que qual he o 

Rey, [4 ] taes saõ os vassalos, confio em Deos Nosso Senhor, que 

e m breue tépo fioreça esse Reyno em todo género de virtudes 

cõ o exêplo de Vossa Magestade, pera que no meio dessa gétil i-

dade, de q esse Reyno esta cercado, conserue sempre nossa 

santa Fè Cathol ica, como sépre cóseruou; que cÕforme S. Gre­

gorio não he pequeno louuor ser bõ entre maos; louuor que elle 

daua ao santo Iob, cõseruando no m e y o dos Idolatras de H u s , 

a virtude. Deos nosso Senhor guarde, conserue, prospere a vida 

de V . Mages tade por largos annos, pera defender, conseruar, 

& propagar nossa santa Fè catholica em toda essa Ethiopia 

occidental. 

Mat theus Cardoso 

NOTA — Por se tratar de um impresso, guardámos fielmente a 

grafia e pontuação. 

B N L — Res. 268 (Vermelho)—Dovtrinã Christaã, Lisboa, 1624. 
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C A R T A D E U M C Ó N E G O D A SÉ D O C O N G O 

A O P A D R E M A N U E L RODRIGUES, S. J. 

(1624) 

S U M A R I O — R e l a t a resumidamente a vida do rei do Congo D. Pedro 

Afonso II— Sucessão dos Reis cristãos do Congo. 

D . Pedro Affonso foi f i lho legit imo do duque de Sundí 

D . Af fonso Mob i ca am Z u m b a e de D . Christ ina, da nobilís­

sima C a z a de Sonho, neta dos Condes d'ella: e neto de D . A n n a 

am Z u m b a a N b e m b a , filha do segundo Rey christão D . A f ­

fonso, que per muitas couzas que fes memoraueis em augmento 

de Nossa Santa fee Cathol ica, sendo primeiro Propagador, e 

pregador d'ella neste Reino, se chama de gloriosa memoria. 

E pello conseguinte hé D o m Pedro Affonso deoendente por 

linha recta d o Primeiro Rej e Conquistador de C o n g o : porque 

elle se chamou M o t i n o ( 1 ) , e por outro nome N i m e , o qual 

teue hü filho chamado Emcu-a-motíno, que foi 4.° Rej de 

C o n g o , porque aínda que era filho d o primeiro Rej, nao entrou 

no Reyno após seu Pae, entrando primeiro dous primos seus, 

que foráo o segundo é terceiro Rej, e aqui dizé que teue a posse 

que tem os grandes de C o n g o de elleger Rej, seu principio. / / 

Emcu-a-motino teue hú filho, que lhe succedeo, chamado 

Muz inga-am-cu , e foi o quinto Rej de C o n g o , e o que recebeo a 

lei euangelica, baptizándose e m 3 de mayo do anno do Senhor de 

4 9 1 , chamándose D - JoaÕ, o qual baptismo fes o P . 8 Frei Joaõ 

da ordem d o Seráfico P.° S. Francisco, primeiro Pastor, e gouer-

nador desta christandade; o qual Rej, ainda que e m seus prin-

(1) Corruptela de Mnc-inu, que significa Rei. 
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cipios mostrou fcruor na religiam, uejo no cabo da vida a enfra­

quecer tanto, que tornou à jdolatria passada, e morreo jdo-

latra.'/'/ 

Este teue hú filho legit imo, e maes uelho, chamado M o -

bemba-à-Mozinga, e do baptismo D o m Affonso, Christianissimo 

Príncipe, e Senhor do estado de Sundi, o dezerdou, e os grandes 

do Reino uzando de sua posse elegerão outro filho bastardo, e 

gentio, chamado Panzo-à -Muz inga ; contra este uejo o Príncipe 

D . Affonso seu jrmão, e alcançou delle só com trinta e seis 

homes huã grande, e miraculoza uitoria, matando inumerauel 

gente, com aiuda do gloriozo S. T iago , e com [a] morte de seu 

jrmáo ficou por Rej de C o n g o , e foi o septimo. / / 

T e v e este Rej D . Affonso hú filho, que lhe succedeo no 

Rejno, chamado D . Pedro, e foi oitauo Rej, e tres filhas, das 

quaes a primeira chamada Moz inga -à -Mobemba , deo tres Reis 

a C o n g o , hús após outros, que forão, D o m D i e g o , D o m Affonso 

2. 0 , e D o m Bernardo Primeiro. A segunda filha d'ElRej D o m 

Affonso, chamada Dona Izabel Luquene Lua M o b e m b a , deo 

quatro Rejs a C o n g o hús após outros, e foram os Alvaros pri­

meiro, segundo, e terceiro, e D o m Bernardo segundo. A terceira 

filha d'E|Rej D o m Af fonso foi D . A n a Zumba-à -Mobemba , 

que foi auó de D o m Pedro Affonso, e maes do Jnfante D o m 

Affonso M u b i c a - a m - Z u m b a duque de Sundi, como fica dito. / / 

Foi D o m Pedro Affonso sempre muj grande christam te­

mente a Deus , e pello conseguinte mujto humilde, e piadozo, 

e comtudo isso perseguido, e mujto auexado de muj tos de seus 

naturaes, e parentes, principalmente de D . . Anton io da Syiua 

duque de Bamba, que lhe buscou a morte por mujtas uias, ale-

uantandolhe muitas couzas com que o fazia odiozo a seu Rej ; 

foi degradado duas uezes, e outras tantas sanzado (que hé o 

mesmo que saqueado) e mujtas prezo, e h u l despido publica­

mente no terreiro de C o n g o ; o que tudo padecco com animo d e 

grande Christão, e muj ta paciência, com a qual contentou tanto 

a seu Rej, q u e o honrou muito, dandolhe boas, e grandes rendas,. 
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a saber toulo ( 2 ) Marquezado do E m b o , fazendo o Caualeiro 

da ordem de Christo, dandolhe hú dos hábitos que Sua M a g é s -

tade lhe mandou: fireraõ no D u q u e de Bamba, estando o D u ­

cado aieuantado por hü filho de D . Anton io da Sylua, só a fim 

de morrer na empreza, de que Déos o liurou miraculozamenté. 

Emquan to ducado ( 3 ) foi perseguido extraordinariamente e pa-

deceo trabalhos infinitos, leuantandolhe grandes falsos testemu­

nhos, de maneira que esteue o seu Rej para Ihe tirar o Ducado. 

T o m o u á sua conta o gouernador João Correa de Souza deza-

creditalo com seu Rej, com os grandes do Reino, e com todo o 

genero de pessoa, dizendo e impondolhe grauissimos crimés, 

metendo todas as suas forças para que não fosse Rej, e não bas­

tando tudo o que ele nisso fes, foi eleito, com grandíssimo con­

tentamento de todos em Rej de C o n g o por morte, fallecimento 

d'EIRej D . A luaro 3 . 0 em 26 de M a y o de 6 2 2 , e m dia de 

Corpus Christi , sendo o decimo sexto Rej de C o n g o , e o se­

gundo do nome. / / 

N ã o bastou a mudança d'estado para deixar de ser perse­

guido, antes assim como o estado era mayor, mayores forão os 

trabalhos e perseguições, que o accometeraõ, porque alem das 

cartas, e recados de João Correa de Souza, com que pretende» 

leuantarlhe os fidalgos, e que fizessem outro Rej, teue em Agos to 

da dita era noua da perda e morte de D o m João D u q u e de Batta, 

e de seus fidalgos, e de como EIRej d 'Ocanga seu uassallo fora 

uencido por hu seu aieuantado, e como João Correa de Souza, 

não guardando as leis das gentes lhe auexara, e maltratara na 

Loanda, aleuantandolhe couzas para lhe confiscar a fazenda 

como fes, sendo seu emba[i ]xador, ç procurador, só porque 

requereo sua justiça, e lhe fes protestos, pedindolhe as minas de 

cobre de todo seu Reino, todas as terras, que estão do Dande 

para a Loanda, que constassem serem suas, è a jlha da Loanda, 

( 2 ) Leia-se: todo o. 

( 3 ) Leia-se; duque. 
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per consentir que fosse Rej de Congo , a destruição, que os 

Porcuguezes, e jagas fizeraõ no estado d e Namboangongo seu 

uassallo, e naõ se contentando o di to gouernador mandou dar em 

Bumbe, em 18 de. Dezembro , aonde com morte do D u q u e 

D o m Paulo Af fonso, e do Marques de Pemba D . Cosme, e de 

outros mujtos fidalgos, foi grandíssima a matança, que fizeraõ 

na terra, sepultando [a] todos em os uentres dos bárbaros iagas, 

não lhe [s] ualendo serem Christãos, couzas que EIRej. D o m Pe­

dro sentia por estremo. / / 

Seguio logo a matança, que os de Bamba fizeraõ em os 

Portuguezes, que alli residiaõ, e o grande trabalho qu 'E lRey 

teue em liurar os maes, que rezidiaõ por todo o Rej no, pella 

qual cauza esteue arriscadíssimo a ser morto, e publ icamente 

lhe chamauaÕ Rej dos Portuguezes, pois e m uèz de uingar nelles 

as cruéis mortes de seus uassallos, os defendia, e amparaua, com 

outras muitas couzas, quee l l eouu ia , e soffria: foraó ínnumeraueis 

os trabalhos, e sobresaltos, que padeceo em tres mezes, que 

andou fora de sua corte com a guerra com que hia buscar os 

Portuguezes, e jagas, q u e estauaÕ tunegados (que é o mesmo 

que alojados) com seu exercito em terras de Congo : sentio gra-

uíssimamente mandarlhe dizer o Gouernador João Correa de 

Souza, que nem elle tinha culpa na matansa, que se fes em 

Bumbe, nem elle Rej, na que se t inha feito em Bamba; e que 

o D u q u e D o m Paulo Af fonso morrera iustamente porque estaua 

aleuantado contra EllRej (querendo com isto tirar a honra, a 

q u e m tinha tirado, a u i d a ) . ' / / 

E que os Cónegos Brás Correa, e A n d r é Cordeiro não eraõ 

amigos delle dito Rej, e que de tudo isto t inha cattas, que toma­

rão em Bumbe; o que se pode bem creer d 'homem, que fes 

outras couzas de mor importância, que também as fizesse á sua 

uontade, que. se não pode cuidar menos de sua boa conciencia. 

A s prizões dos Cidadãos, e Camera da Loanda, e confiscação de 

suas fazendas: o aperto, e grande auexação do Ouuidor geral da 

dita Cidade. A prizao, e embarcação dos P P . da Companhia de 
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Jesvs choraua EIRej D o m Pedro com grande sentimento, por 

u-er que não só pretendiaõ auexar, e destruir a elle, e a seu Rejno, 

senão ainda todos [os] seus amigos, e que como Christãos, e 

zellozos da honra de Deos se doyão delle. Parece que com a 

uinda dos P P . da Companhia a este Rejno, e com suas prega­

ções e doutrinas, que continuo faziáo, trabalhando nisso mui to 

o P . e Reitor Duarte V a a z , hião as couzas em melhoramento, 

senão quando ceue EIRej D . Pedro nouo trabalho com as nouas 

da guerra de E n g o m b e e Caenda, q u o Capi tão Syluestre Soares 

destruio com o Qu i lombo dos jagas, com o que se tornarão os 

Portuguezes [a] uer em nouos sobre saltos, e EIRej com cuidado 

d' os defender. E porque nao ouuesse parte donde não uiessem 

desgostos a EIRej, ueyo noua do B u n g o como era destruido 

aquelle Reino, e o Rey delle morto pellos jagas com consenti­

mento d'ElRej do Loango, couza qu ' EIRej sentio muito por 

ser o tronco, e origem aquelle Rejno, dos Reis do C o n g o . / / 

N o meyo de todas estas afflições, que EIRej padeceo com 

grande animo, premittio Nosso Senhor trazer à C idade da 

Loanda o j l l . m o Senhor D o m Frei Simão Mascarenhas, a quê 

os cidadãos entregarão o gouerno da Conquis ta, e daquelle Rejno, 

a qual uinda, e mudança de gouerno EIRej D o m Pedro festejou 

summamente, dando por isso mujtas graças a Deos, mandando 

fazer procissões, e dizer Missas cantadas, em os quaes dias se 

uestia de festa, mostrando espiritual e temporalmente a grande 

alegria que tinha pella uinda de seu Pae e Prelado, e andaua 

muj satisfeito da amizade e correspondência, que o dito Senhor 

tinha com elle, dando licença aos P P . da Companh ia para fun­

darem collegio em seu Rejno, couza que ele tanto dezeiaua. 

Pello que tinha detreminado mandallo uizitar por huã pessoa 

de Sua Corte, e não o tinha feito por amor das mujtas aguas, que 

este anno tem auido, e há, e parece que Deus o não tinha neste 

mundo maes que para padecer trabalhos, e assim quando parecia 

que entraua e m descanço, e que os trabalhos afrouxauaõ, foi 

seruido de o leuar para si, remunerandolhe com descanço eterno 
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os grandes trabalhos, que neste mundo tinha padecido com 

mujta paciencia. Adoeceo Sabbado Santo à tarde, tendo assistido 

toda a semana Santa aos officios diuinos, confesándose, e com-

rnUngando com mujtas lagrimas quinta feira da C e [ i ] a do Se­

nhor. Correo as Igrejas naquelle dia descalso, e sem carapuça, 

da mesma maneira foi na procissão da Mizéricordia, de que era 

Prouedor. D o m i n g o de Paschoa esteue á missa do D ia tnujto 

triste, e assombrado da Ínfermi[da]de; terça feira da Paschoa 

teue hü grande acidente, de que esteue morto, e tornando em 

si, se confeçou muj deuagar com o C ó n e g o A n d r é Cordeiro, 

e não recebeo o Santíssimo Sacramento por se não atreuer, e ter 

a l ingua muj grossa. ; / / 

D i z e m , que fes testamento uocal, diante dos grandes do 

Rejno, como costumaõ ordinariamente os Reis de C o n g o . Foi 

agrauãdo a infirma [da] de, e apertando os acidentes de maneira 

que lhe tirarão a uida em Sabbado 13 do M e z d 'Abr i l ás cinquo 

horas da tarde, tendo d' jdade 4 9 annos, dos quaes reynou 2 

menos 42 dias: foi sepultado e m S. A n t o n i o á mão da Epistola, 

por estar a outra banda occupada com EIRej D o m Aluaro Pri­

meiro. / / 

Foi cazado EIRej D . Pedro com dona Luzia, fidalga honrada, 

e de nobre geração, de que teue seis filhos machos, e duas filhas: 

teue maes EIRej D o m Pedro duas filhas naturaes: foi christia-

nissimo, muj zelozo da honra de Déos, e o maes continente que 

se soube entre seus parentes; foi múj deuoto da Pa[i]xão de 

Chr isto Senhor Nosso. E de todas as couzas que lhe socederão 

de grandes trabalhos e desgostos forão as sestas feiras, que pa­

rece lhe queria Chr is to Senhor Nosso pagar a deuaçâo que tinha 

a sua Santissima Pa[ i ]xão , com lhe dar a sentir em os taes dias 

desgostos: foi também deuotissimo da V i r g e m Senhora Nossa, 

e todos os bõs successos que téue em sua uida foraõ nos sábados, 

em qu'el le tinha por custume confeçarse, e commungar : foi a 

morte d'EIRej D o m Pedro múj sentida de todos geralmente, 
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e não hé muito, porque maes parecia Pae de todos, que não 

Rej ( * ) • / / 

Logo foraõ auizados todos os Duques , e Senhores do Reino, 

e não ueyo nenhü, maes que o D u q u e de Bamba D o m Garcia 

Af fonso, filho legit imo e maes uelho d'ElRej D o m Pedro, o 

qual de commum consentimento de todos os fidalgos, e grandes 

do Rejno foi eleito Rei, e como tal coroado em 27 dias d 'Abr i l 

de 624, qu inze dias depois de seu pae morto, em os quaes ouue 

mujta paz, e quietação, e concórdia, couza que hé muito para 

estimar, entre gente que não sofre estar dous dias sem Rej. / / 

H é EIRej D o m Garcia de vinte annos; e a primeira renda 

que teue foi Baba; quererá Deus siga as pizadas de seu Pae, e 

hé o primeiro Rej do N o m e , e decimo septimo Rej de Congo , 

e chamasse pello nome da terra M o b e m b a am-Canga, à-Mubica, 

à-Zumba, à-Mobemba, à-Moz inga à-ncu-à-Mutino: que hé o 

mesmo, que dizer M o b e m b a , filho de C a n g a , neto de Mub íca , 

bisneto de Zumba , etc.*1 

+ 
ENDEREÇO: AO P. e Antonio de Abreu da Companhia de Jesus. 

Preposito da Caza de S. Roque etc. 1 

Morte do rey de Congo. 

B A D E — Ms. CXVI/2-15 n.° 7. 

( 4 ) O nome indígena do Rei D. Pedro Afonso II era Nganga-

-a-mbictt. 
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À M i n a chegou a saluamento o nouo Gouernador D . Fran­

cisco de Sotto M a y o r , e veyo com prospero successo Manoe l da 

C u n h a , cjue antes de sua partida, sabendo que estavaõ no Rio 

de Cacheu quatro pataxos olandezes os assaltou huma noite 

com 1 5 canoas, e achando parte da gente em terra os esbulhou 

de todo o ouro e marfim que tinhaõ, e dandolhes furo, se tor­

nou victoriozo com todo o teche[ i ]o pera a Fortaleza. 

E m A n g o l a deraÕ no porto de Loanda alguns galeões de 

Olandezes, depois que tomarão a Bahia; e querendo lançar 

gente em terra, foraõ rebatidos valerozamente pelo Bispo 

D . Fr. Simaõ Mascarenhas, que governava e m auzencia de 

Fernaõ de Souza, que ainda naõ era chegado. E vendo os ini­

migos que naõ podiaõ fazer mayor effeito, queimarão alguns 

navios sem gente, e se foraÕ ao tempo quazi quando entraua 

o novo Gouernador do Rey no, que foi grande ventura escapar 

deste perigo, por naõ levar maes companhia que o seu navio. 

JoaÕ Correa de Souza, que deixou este governo o anno pas­

sado, e se foi para Cartagena d o novo M u n d o , veyo de lá prezo 

por ordem de S. Magestade, e em Lisboa se livra das culpas 

do seu Gouerno. (Fls.198v.-199). 
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N O T I C I A S D A A F R I C A O C I D E N T A L 

(1624-1625) 

S U M Á R I O — Chegada do Governador à Adina — Assalto aos holandeses 

— Gãliões holandeses em Luanda — Defesa valorosa do 

Bispo — Odisseia de Correia de Sousa — Novo assalto dos 

holandeses a Luanda—Defesa enérgica de Fernão de Sousa 

— Boas novas da pregação do Evangelho — Falecimento 

do Bispo do Congo — Sucessão do Reino de Angola, 



A 30 de outubro de 1 6 2 4 ( l ) chegarão oito vellas olande-

zas, em que entravaÕ tres naos de grande porte, a Loanda, 

Ango la , e entrando na Barra tomarão sinco navios de Sevilha 

que estavaõ sem gente, com alguma agoa, e mantimentos; mas 

acodindo o governador Fernaõ de Souza, fez disparar algumas 

pessas, com damno dos inimigos, e succedendo á noite hir hum 

dos donos dos navios roubados, assaltou o seu navio com huma 

lancha, e lançandose os olandezes no mar com temor, lho dei­

xarão. V e n d o o Governador o bom effeito das nossas pessas, 

fez outros sinco fortes, ou plataformas com que obrigou aos 

contrários a largar de todo o posto, e retirarem-se a lugar escuro. 

D ia de todos os Santos ( 2 ) quizeraõ lançar gente e m terra 

em muitas lanchas, mas a nossa artelharia os varejou de maneira 

que se tornarão, sem ouzarem a desembarcar. O Gouernador, 

que como Cappi taõ vigilantíssimo tudo ptevenia, naõ se dando 

por satisfeito com os fortes, fez huma larga cava pela praya, com 

que fortificou a C idade, e mandando vir a lguma gente dos pre-

zidios, segurou aquella Praça pera mayor poder, quanto maes 

pera aquelles inimigos, os quaes recolhendose a outra parte da 

Ilha repararão as naos do damno, que. da nossa artelharia rece­

berão, e enterrarão os mortos, posto que naõ foi isto tanto a 

seu salvo, que naõ fossem assalteados muitas vezes de ciladas, 

que o Governador lhe[s] mandou armar, com morte de muitos 

delles, até que aos 7 de Dezembro desappareceraõ daquelle 

ponto de todo. '/'/• 

Despois disto chegou a Loanda em setembro de 625 o 

socorro, qu lhe levou Bento Banha do Reyno no Março dantes. 

A pregação do Evangelho também vay prospera nesta C o n ­

quista. Porque EIRey D . Pedro A f fonço do C o n g o , antes que 

falescesse levou os Padres da Companhia pera huma rizidencia 

( J ) O Reservado da B N L 2867 trás o ano de 1625, mas por lapso. 

( s ) Dia 1 de Novembro. 
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que lhe[s] fez na sua C idade do Saluador, e D . Gracia Affonso 

seu filho, que lhe sucedeo, favorece os mesmos Religiozos com 

mui ta benevolência. 

O Bispo D . Fr. Simaõ Mascarenhas pardo pera C o n g o no 

principio de Settembro, chegou á C idade do Saluador a 8 de 

Ou tub ro já sangrado tres vezes, e aggravando se lhe a enfer­

midade, falesceo aos 13 do mesmo. Foy enterrado na sua Sé, 

aonde naõ tinha entrado ainda vivo. 

Por morte de EIRey de A n g o l a succedeo huma Jrmaã sua 

chamada D . A n n a , que pertende lhe mandem Padres da C o m ­

panhia pera conversão daquel le Reyno, onde se espera que se 

abra huma grande porta pera a promulgação do Evangelho. 

(Fls. 212-213). 

B N L — Ms. 241 (F. G ; ) , fls. 198V.-IQO e 212-213. (Historia Por-

tugmz* de Manuel Severim de Faria, Chantre da Sé de Évora). 

NOTA—A Relação Vniversai de Manuel Severim de Faria, 

ordenada por Francisco de Abreu, é o primeiro jornal que saiu em Por­

tugal e exemplar único conhecido. Braga, 1627. Versa o assunto acima 

transcrito (fls. 212-213). — B N L - R e s . 2867 (P) . 
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A L V A R Á D E M E R C Ê A O B I S P O D E S . T O M É 

(25-1-1625) 

S U M Á R I O — Residência dos Bispos de S. Tomé—Contrato do Prelado 

com a Fazenda real sobre a mesma residência, 

E v E lRey faço saber aos que este Aluará uirem, que hauendo 

respeito a D o m Francisco d o Sou[e]ral que hora uay por Bispo 

da Jlha de S. T h o m é , m e representar que os Bispos delia naõ 

tinhaó naquella C idade casas alguás em que uiuessem, e se 

agasalhauaõ em casas particulares de aluguel, com estreitesa e 

pouca descençia á sua dignidade e ficare por falescimento de Joaõ 

Soares Pereira, que na dita Jlha seruio de almoxerife, huãs casas 

de madeira iunto á dita Cidade, no sido a que chamaõ o Picaõ, 

e elle ficar deuendo do seu recebimento á minha fazenda e por 

essa causa se lhe secrestaraõ seus bens, hey por bem de fazer 

mercê ao dito D o m Francisco do Soueral do d i to sitio e casas 

para sua uiuenda e dos Bispos que lhe sucederé, estando ellas 

arrendadas pellos ministros e officiaes de minha fazenda da dita 

Jlha, com declaração que elle Bispo se obr ig [u ]e primeiro por 

sy e pellos Bispos seus sucessores, a reformar as ditas casas á 

sua custa, e que a todo tempo que se au[e]r igoar pellas contas 

do dito Joaõ Soares Pereira que ficou deuendo dinheiro de seu 

recebimento, que pagarão á minha fazenda o ualor das dkas 

casas no estado em que ao presente estaõ, ou aos herdeiros do 

dito Joaõ Soares Pereira em caso que pellas ditas contas se mostre 

que naõ ficou deuendo nada á minha fazenda; pello que mando 

ao meu Gouernador da dita Jlha, Prouedor de minha fazenda 

e aos mais ministros e officiaes delia, que fazendo o dito Bispo 

escriptura da sua obrigação acima declarada, na qual este se 
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